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Receitas Correntes (I) 24.086.763,50 28.733.815,82 28.908.140,42 174.324,60

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.106.000,00 1.106.000,00 1.199.168,03 93.168,03

     Receita de Contribuições 150.491,25 150.491,25 152.640,90 2.149,65

     Receita Patrimonial 109.457,52 109.457,52 122.272,55 12.815,03

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00 -2.000,00

     Transferências Correntes 22.687.814,73 27.334.867,05 27.434.058,94 99.191,89

     Outras Receitas Correntes 31.000,00 31.000,00 0,00 -31.000,00

Receitas de Capital (II) 1.703.236,50 1.703.236,50 885.849,12 -817.387,38

     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências de Capital 1.703.236,50 1.703.236,50 885.849,12 -817.387,38

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 25.790.000,00 30.437.052,32 29.793.989,54 -643.062,78

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 25.790.000,00 30.437.052,32 29.793.989,54 -643.062,78

DÉFICIT (VI) 331.653,75

TOTAL (VII) = (V + VI) 25.790.000,00 30.437.052,32 30.125.643,29 -311.409,03

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 26.672,87 26.672,87

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00

     Superávit Financeiro 26.672,87 26.672,87

     Reabertura de Créditos Adicionais

Despesas Correntes (VIII) 22.566.866,46 28.218.308,27 27.951.517,58 27.915.547,58 27.046.148,87 266.790,69

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(f)

DOTAÇÃO

INICIAL

(e)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DA DOTAÇÃO

(j) = (f -g)

DESPESAS PAGAS

(i)

DESPESAS

LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS 

EMPENHADAS

(g)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(b)

PREVISÃO

INICIAL

(a)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS REALIZADAS

(c)
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     Pessoal e Encargos Sociais 12.392.913,98 15.606.418,75 15.529.085,32 15.529.085,32 14.711.600,35 77.333,43

     Juros e Encargos da Dívida 9.095,65 6.895,65 0,00 0,00 0,00 6.895,65

     Outras Despesas Correntes 10.164.856,83 12.604.993,87 12.422.432,26 12.386.462,26 12.334.548,52 182.561,61

Despesas de Capital (IX) 2.758.554,74 2.245.416,92 2.174.125,71 1.864.705,71 1.856.693,45 71.291,21

     Investimentos 2.549.347,63 1.905.444,29 1.842.370,59 1.532.950,59 1.530.950,59 63.073,70

     Inversões Financeiras 19.403,96 3.564,96 0,00 0,00 0,00 3.564,96

     Amortização da Dívida 189.803,15 336.407,67 331.755,12 331.755,12 325.742,86 4.652,55

Reserva de Contingência (X) 464.578,80 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 25.790.000,00 30.463.725,19 30.125.643,29 29.780.253,29 28.902.842,32 338.081,90

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 25.790.000,00 30.463.725,19 30.125.643,29 29.780.253,29 28.902.842,32 338.081,90

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 25.790.000,00 30.463.725,19 30.125.643,29 29.780.253,29 28.902.842,32 338.081,90

Reserva do RPPS 0,00 0,00

Despesas Correntes 54.800,01 214.968,14 225.124,87 225.124,87 0,00 44.643,28

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 54.800,01 214.968,14 225.124,87 225.124,87 0,00 44.643,28

Despesas de Capital 261.109,53 175.600,95 201.070,19 201.070,19 0,00 235.640,29

     Investimentos 261.109,53 175.600,95 201.070,19 201.070,19 0,00 235.640,29

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 315.909,54 390.569,09 426.195,06 426.195,06 0,00 280.283,57

Inscritos

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Saldo

f= (a+b-c-d)

Cancelados 

(d)

Pagos 

(c)

Inscritos

Em 31 de 

Dezembro do 

Exercício Anterior 

(b)

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Em Exercícios 

Anteriores  

(a)

Saldo

f= (a+b-d-e)

Cancelados 

(e)

Pagos 

(d)

Liquidados 

(c)
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Despesas Correntes 69.715,82 313.752,39 303.575,93 0,00 79.892,28

     Pessoal e Encargos Sociais 3,68 141.665,29 141.427,68 0,00 241,29

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 69.712,14 172.087,10 162.148,25 0,00 79.650,99

Despesas de Capital 0,00 9.877,88 9.877,88 0,00 0,00

     Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 9.877,88 9.877,88 0,00 0,00

TOTAL 69.715,82 323.630,27 313.453,81 0,00 79.892,28

Em 31 de 

Dezembro do 

Exercício Anterior 

(b)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Em Exercícios 

Anteriores  

(a)

Saldo

f= (a+b-c-d)

Cancelados 

(d)

Pagos 

(c)
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Data Limite 

de 

Publicação

Data de 

Publicação 

do Decreto

Atraso Lei que 

Autorizou

Suplementação Crédito

Extraordinário

14/01/2021 03/05/2021 109 000264/2021 470.820,47 0,00

11/02/2021 07/05/2021 85 000264/2021 276.010,41 0,00

11/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 306.899,46 0,00

11/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 26.672,87 0,00

11/04/2021 02/07/2021 82 000264/2021 238.687,71 0,00

13/05/2021 08/07/2021 56 000264/2021 483.144,70 0,00

11/06/2021 30/07/2021 49 000264/2021 533.313,23 0,00

11/07/2021 19/08/2021 39 000264/2021 865.180,69 0,00

12/08/2021 17/09/2021 36 000264/2021 1.432.740,51 0,00

11/09/2021 01/11/2021 51 000264/2021 1.016.522,79 0,00

12/09/2021 01/11/2021 50 000283/2021 0,00 0,00

11/10/2021 02/12/2021 52 000264/2021 1.470.257,49 0,00

11/11/2021 26/01/2022 76 000264/2021 1.440.678,74 0,00

11/11/2021 26/01/2022 76 000283/2021 0,00 0,00

11/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 1.728.423,00 0,00

11/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 0,00 0,00

11/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 0,00 0,00

11/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 2.601.336,00 0,00

12.890.688,07 0,00

TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Decretos por Unidade Gestora
Unidade Gestora: São João do Arraial

Exercício: 2021

Página  1 de  1

Número Data do 

Decreto

Fonte para Abertura de 

Crédito Adicional

Crédito 

Adicional 

Especial
 7/2021 04/01/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 8/2021 01/02/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 9/2021 01/03/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 11/2021 01/03/2021 SUPERAVIT FINANCEIRO DE 

EXERCICIO ANTERIOR

0,00

 16/2021 01/04/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 17/2021 03/05/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 29/2021 01/06/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 36/2021 01/07/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 38/2021 02/08/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 42/2021 01/09/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 43/2021 02/09/2021 EXCESSO DE ARRECADACAO 1.963.832,07

 44/2021 01/10/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 49/2021 01/11/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 51/2021 01/11/2021 ANULACAO DE DOTACAO 118.268,83

 52/2021 01/12/2021 ANULACAO DE DOTACAO 0,00

 58/2021 01/12/2021 EXCESSO DE ARRECADACAO 81.884,25

TOTAL: 2.693.922,03

 59/2021 01/12/2021 ANULACAO DE DOTACAO 529.936,88

 60/2021 01/12/2021 EXCESSO DE ARRECADACAO 0,00

 Gerado por TCE\\lucas.santos em 02/06/2022 10:02:16 Decretos por Unidade Gestora

http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000007&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000008&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000009&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000011&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000016&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000017&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000029&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000036&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000038&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000043&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000044&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=


) 

Page 1 of 2 'nexos - Instrução Normativa nº 712020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARRAIAL 

Entidade: Consolidado 

LEI ORÇAMENTÁRIA 1:1' 264 

RECEITA PREVISTA: BS 25.790.000,00 

DE 29/10/2020 

Avenida Principal - CNPJ: 01.612.609/0001-84 

ANEXO IX 
DEMOSNTRATlVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

PERCENlUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

SUPLEMENTAÇÃO: 50% ( 12.895.000,00 ) 

AUTORIZAÇÃO CRÉDITOS ADICIONAIS 

LEI DECRETO 
DISCRIMINAÇÃO VALOR SUPERAVIT 

Nº DATA Nº DATA FINANCEIRO 

264 29/10/2020 7 04/01/2021 470.820,47 

264 29/10/2020 8 01/02/2021 276.010,41 

264 29/10/2020 9 01/03/2021 306.899,46 

264 29/10/2020 11 01/03/2021 26.672,87 26.672,87 

264 29/10/2020 16 01/04/2021 238.687,71 

264 29/10/2020 17 03/05/2021 483.144,70 

264 29/10/2020 29 01/06/2021 533.313,23 

264 29/1012020 36 01/07/2021 865.180,69 

264 29/10/2020 38 02/08/2021 1.432.740,51 

264 29/1012020 42 01/09/2021 1.016.522,79 

283 31/0812021 43 02/09/2021 1.963.832,07 

264 29/10/2020 44 01/ 10/2021 1.470.257,49 

264 29110/2020 49 01/11/2021 1.440.678,74 

283 31/08/2021 51 o 1/11/2021 118.268,83 

264 29/10/2020 52 01/12/2021 1. 728.423,00 

283 31/08/2021 58 01/12/2021 81.884,25 

283 31/0812021 59 01/12/2021 529.936,88 

264 29110/2020 60 o 1/12/2021 2.601.336,00 

263 21/0512020 6 1 o 1/12/2021 0,00 

Referência : Dezembro de 2021 

FONTE DE RECURSO - RS 

EXCESSO DE ANULAÇÃO OPERAÇÃO DE 

ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO CRÉDITO 

470.820,47 

276.010,41 
306.899,46 

238.687,71 

483.144,70 
533.313,23 
865.180,69 

1.432. 740,51 
1.016.522,79 

1.963.832,07 

1.470.257,49 
1.440.678,74 

118.268,83 

1. 728.423,00 
81.884,25 

529.936,88 
2.60 1.336,00 
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. ,,,exos- Instrução Normativa nº 712020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO ARRAIAL 

Entidade: Consolidado 

LEI ORÇAMENTÁRIA N' 264 

RECEITA PREVISTA: Rj 25.790.000,00 

DE 29/10/2020 

Avenida Principal - CNPJ: 01.612.609/0001-84 

ANEXO IX 
DEMOSNTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

PERCENTIJAL AUTORl2ADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

SUPLEMENTAÇÃO: i0% ( 12.895.000,00) 

AUTORIZAÇÃO CRÉDITOS ADICIONAIS 

LEI 1 DECRETO 
DISCRIMCNAÇÃO 

Nº 
1 

DATA 1 Nº 1 DATA 

TOTAIS 

TOTAL SUPLEMEI\'T~O SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA: 12.890,688,07 ( 49,983%) 
d f.\ ..... 

l·\~\"·C·. <:1.'l>\ "' 'J\' ·ç,\y ~11 
à\•.0. ~\}~\~~- 1-'<' 

ae."-e, \é'\~ '2-"'Õ · ~~i!i'9 
V ~\0 t.t,'ô · 6o~ \ V~ 

VALOR SUPERAVIT 

FINANCEIRO 

15.584.610, 10 26.672,87 

Referência : Dezembro de 2021 

FONTE DE RECURSO - R$ 

EXCESSO DE ANULAÇÃO OPERAÇÃO DE 

ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO CRÉDITO 

4.647.052,32 10.910.884,91 0,00 

v<li- ~o~º \ 
-;~º 

CONCEITO 

446.218.763-68 

CONTADOR CRC/PI 000506/0-1 

25.202. 820/0001-97 

Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - BENEDITA VILMA LIMA - 31/03/2022 12:53:51
Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - MARIA DO SOCORRO MACHADO DO VALE - 31/03/2022 12:56:05
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Re:.:Jolve: 

ld:05D4E30BC8804D7B 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 ARRAIAL 
Avenida Prin,,;ipal 
0181260Ql0001-84 Exen:k:k,: 2021 

DECRETO NO 7, OE 04 OE JANEIRO OE 2021 - LEI N.241 

Abre no orç,,mento vigente crédito adldon61 suplementar e cfll outras prov/db,das 

Artigo lo. - Fico oberto no orca.mento vigente, u.m crédito adiciono! .suplementar no 
importância de R$ 410. 820, 41 distribuidos as seguintes d.otacoes : 

02 02 00 SECAETAAIAOEADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

51 218.600,00 04.122.0005.2040.0000 
3..3JI0-3S.OO 

Menutenç6o dol MmÇOS de lldminlsttac;lo gerei 
SERVIÇOS OE CONSUL TORlA FA: 1 001 00 

67 

001 Reouraoe OrdlnArloe 
100 000 "°'"' 
04.122.0006.2040.0000 ManutonQllo doa sorviçosdo Ddmril~traQAo gornl 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS AA1ERIORES 
001 
100 000 

Reouf"IOI Ol'dlnê.no& 
Gen,J 

72.269,a7 
FA: 1 001 00 

02 03 OI FUNDO MUN.c.lPAL OE SAOOE • FMS 

82 

111 

... 
664 

10.301 .0020.1160.0000 
4.-4.90.51 .00 
001 
300 000 

10.301 .0020.21150.0000 
3.3.00.02.00 
214 
115 000 

10.301 .0020.2160.0000 
4.4.00.52..00 
21' 
115 000 

Conctruçlo. ampl. • re,cuparaç:Ao de unkladN de saOcle 
OBRAS E INSTALACOEs 
R«':ursos Ordlnirlol 
Sa-

3 1.000,00 
F,R.: 1 001 00 

WW'lllfenç!IIO dO!!; SfW"WtCOS m1.inidpaliiló dB Mllld& 33.769, 10 
DESPESAS OE EXERClaOS ANTERIORES F.R.: 1 214 00 
Trana-feri&nclu Fundo a Fmdo de Recursos do SUS proveniente& do Gcwem 
Recurwo11 VinculMloa 

Manutenç.lo doa MMÇOa municipal& de aa6de 3.299,00 
ECIUl~AMÊNTOS E MATERIAL ~ENTE FA: 1 214 00 
Tranater-6neiM Fundo a Fundo de n&euraoa- do SUS p,oveNentea do Gcvem 
Recurma Vlnculadoa 

10.301 .0025.2175.0000 ManutençAo daa ~• do Programa PMAQ 12.483,57 
3,.1.90.92.00 OESPESASOEEXERCICIOSANTERIORES FA.: 1 2:14 00 
214 TronCfortncios Fi.n'l<IO o F~ do ROCI.Jrt0$ do sus p,ovon.lOntot, do Govorn 
115 000 ~raoe Vlnculadoa 

02 04 01 SE.CRETAAIA OE EDUCAÇÃO· OUTROS PFtOGRAMAS 

DECRETO NO 7, OE 04 DE JANEIRO DE 2021 - LEI N.241 

0'2 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

887 12.3&1.0030.1208.0000 ftrograma munlclpal de tnln3pOl18 9S<XJ'8r 15...537,58 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCiCIOS ANTERIORES F A : 1 125 00 
125 Transfer'"ênci81 de Convênios ou de Conlratotl ele, Repeuevincuados ê Ecl 
110 000 ConvrAnioa 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUT\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

399 (W.122.0005.2045.0000 UarllbnÇAD Adrnlnlatrallva do SME 4.000,00 
3..3.00.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 
001 Recu1'11011 Orrlín6rios 
100 000 Gen,J 

•oo 04.122.0006.2046.0000 1-Aanl.DnÇAo Administrativa do SM.E 37.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIRO$ • PESSOA F1SICA FA: 1 001 
001 fbolrw>1110rrllRllrios 
100 000 Gen,J 

•22 1SAS1.004Q.2320.0000 MeinUlonc,IIIO<IOo ~oo uu~ Pl,iblle(li 30-000,00 
a.J.80.ati.OO OUTROS SERVIÇOS o,e -.e<CEJROS • PESSOA FlSICA F,R.: 1 001 
001 Roo,i~()njl~ 
100 000 Gen,J 

02 07 º' RJNDO MUNICIPAL OE ASSISTÍNCIA SOCIAL 

535 08.244,0016,2150.0000 Manut-doo-do oaals1lncla,odol 12.000.00 
3.1.00..04..00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R.: 1 '11 
311 TranaferAncla da Reanoa de Fundo Madona! da Aa!la!Anda Sadal - FN 

""° 001 ANbt6neiO. Roe..~ 

538 08.244.0018.2150.0000 Manutonc?ilO 6oc SOl"ViOOt do UCiirttncio coeiail 871,87 
J.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS F,R.; 1 001 
001 ROOl.lrws On:11nanos 
..,. 000 --

Artioo 2o. - o c rédito aberto na forma do artiqo anterior será coberto com recursos 
provêniênt@s d@: 

AnulaÇlio: 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

406 15.451 .0040.1320.0000 Conttr.e MC,CIII calÇamentOI • outtos IOgracJouros l)(Jbllool ·98.241,87 

00 

00 

00 

00 

00 

4.4.w..51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
610 Oulr.,oTrondor'll"dNOOCc:inv6nlOe-~Un~ 
110 000 C0nv6t'wo$ 

02 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

02 99 00 RESERVA OE CôNTINGENCIA 

856 99.999.0099.2999 0000 
9.9.99,99.00 
001 
100 000 

Rooervade~ 
RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
R......,. Ordinérioe 
Geral 

-an.578,eo 
F .R Gnipo: 1 001 OC 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 04 de janeiro de 2021 

SãoJoão 
doArraial 

COl'\1Muind0 um fututo melhor 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld:0301:S8180DeCSOAI' 

Decreto nº 014/2021 - GP, de 28 de abril de 2021. 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 

Gabinete da Prefeita 

"Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Urbano do município de São 
João do Arraial - PI" 

A PREFEITA DO MUNidPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (PI), no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art.112 da Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições legais, 

DECRETA: 

Art. 1• - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano do mwúápio de São João do Arraial - PI os conselheiros e respectivos 
suplentes, abaixo especificados: 

Art. 2.0 O Conselho de Desenvolvimento Urbano será constituído de (17 (sete) membros 
com seguinte composição. 

1- 02 (dois) representantes do Poder Público Municipal; 

Titular: Carlos Roberto dos Santos Nascimento - Secretário Municipal de 

Administração 

Titular: Antonio Rafael Moreira Pontes - Técnico em Meio Ambiente 

Suplente: Francisco José Cardoso da Rocha - Fiscal de tributos e Obras 

Suplente: Daniel da Paz Sampaio Alves - Controlador Interno 

II- 01 (um) representante do Poder Legislativo; 

Titular: João do Bom Jesus Amorim Junior - Vereador 
Suplente: Erismar Nunes Vieira - Vereador 

m - 01 (um) representante do setor comerciário; 

Titular: João Zilton de Melo Lima - Empresário Varejista de combustíveis 
Suplente: José Orlando Correia da Silva - Empresário Varejista de gêneros 

alimentícios em geral 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

398 Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 07 de Maio de 2021 • Edição IVCCCXV

ld:OB61Fll4A608415D3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AvenldaPrlnclpsl 
01612609l0001-84 ExerclOO: 2021 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 • LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adídon.,/ sup/emenl:'1r e da outras providêndas 

Resolve ; 
A.J:'tigo lo . - Fica aberto no o.rç&liento vigente , wn crédito adicional suple1nenta.r na 
import&ncio. de R.$276. 010, 41 di-,tribuido-, a.s. :ieguintes dotações : 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

1566 04.122.0005.2040.0000 ManUlençAQ doa servtços de, edmlnla.traçlo geral 
3.3.00.01.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R.curtOIOrdl"'11ot 
100 000 Geral 

87 08.182.0011 .2100.0000 Apolo as a,çõN d• pollctarnento • s.gurar,ça publica 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA F1S1CA 
001 Recur5os Ordln6rlos 
100 000 Geral 

02 03 OI FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE • FMS 

107 10.301 .0020.2160.0000 Manuten.ç60 dos sen,;c;os munielpais de S&ude 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERC9ROS • PESSOA JURIOICA 
214 Tr#nstérênciM Fundo li Fundo dê Ré0.Jr$0$ do SUS pl'CWl!n.,_tM do GoVém 
115 000 R.curaosV«10ul8dos 

688 10.301 .0020.2160.0000 ManUlançlo dos UMÇOS municipala de aaúda 
4.◄ .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
213 Tranaferi8nclu Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlentM. do Govem 
115 000 Raanos Vina.Jledo!I 

156 10.301 .0025.2186.0000 AQOet 00 Programa de Saúdo da Femma-PSF 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS • PESSOA FIS1CA 
214 Ttant.férênciM Fur'l(IO li Fundo dê RéCul"IOII do SUS pl'Cvél'litfltM do Govém 
115 000 Rocvr1o$ Vinouledos 

02 04 01 SECRETAR.lA DE EDUCAÇÃO . OUTROS PROGRAMAS 

229 12..361 .0030.2202.0000 Man~enção e desenvolvimento do enalno fundamenta l 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 rtecuraos Otdin6riM 
200 000 Educação 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

02 04 02 

353 

02 05 00 

399 

400 

419 

422 

02 07 01 

535 

538 

663 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.264 

EDUCAÇÃO • CMJTROS PROGRAMAS 00 FUNDEB 

12.365.0035.ms.oooo _,.nut.e Dese!Mmenlo oo EnslnO • Creelle • <O% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
117 Transferência, do FUNDEB -C0mplomenlaÇ6o do Unllo 
240 000 FIJNDEB • Ouiros 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUT\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Mamnenção Administrativa do SME 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ol\1iMrk>s 
100 000 GetOI 

04.122.0005.2045.0000 Manutonção Aomlnls.,t!Ya do SME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISl(;II 
001 R.ocu<,osOrdlnMo• 
100 000 Geral 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção do5 50fVlçoo do utilklado públloe 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 R.ocul,osOrdlniirloo 
100 000 Geral 

15.451 .0040.2320.0000 ManuténÇão dos 50fVlçoo do , Ulklado pública 
3.3.90.36.00 ournos SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 R.ocu<,osOrdln<\rloo 
100 000 Geral 

AJNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.2 ... 0016.2150.0000 Manutenção dos: S8MÇOS de assistência social 
3.1.90.04.00 COITTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
311 Transfe,6ncla do Rectnoo do F,ndo Nacional do A&sbt6ncla Soclll - FN 
400 001 AssiStênda • Rec. VllCUl&dCS 

08.2 ... 0016.2150.0000 Manutenção dos serviços do assla1êndo aoclal 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos OrdioirioS 
400 000 Asslst6ncla Soclll 

08.2 ... 0016.2150.0000 ~n~enç:lo dos SeMÇOS de a:,5Jaténda socW 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
311 Transfe<6ncla ele Rectnoo CIO FundO Nacional ele Asm16ncla Soclll • FN 
400 001 AssiS Anda • Roe. VonculadOS 

7.409,70 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 ... 00 

70.051,28 
F.R.: 1 213 00 

S.000,00 
F.R.: 1 21< 00 

66.615,99 
F.R.: 1 001 00 

2.450,00 
F.R.: 1 117 00 

7.621,73 
F.R.: 1 001 (1() 

30.000.00 
F,R.; 1 001 (1() 

10.000,00 
F.R.: 1 001 (1() 

34.000.00 
F.R.; 1 001 (1() 

11.242.37 
F.R.; 1 311 (1() 

1.619.34 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.; 1 311 (1() 

DECRETO Nº 8 , DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - LEI N.264 
Artigo 2o . - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 01 SECRET AR1A DE EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

216 12.361.0030.1202.0000 
4.4.90.51.00 

Construção, am~. o '8aJp.de pn,dios do apoiJ a oducação ·2.450,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GIUPO: 1 125 00 

125 Transferêtl<:ias ds Convêníos oo do Con1ratos do Repasse viooJados à Ed 
110 000 Convênios 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

406 15.451.0040.1320.0000 
4.4,90.51.00 
510 
110 000 

Cons1r.e rec.dtl calçementos e O<J1roS IOgradOuros públicos 
OBRAS E INST AlAÇÕES 
Outras Transfelêndas de Convênios da União 
Convénios 

02 99 00 RESERVA OE CONTINGENCIA 

656 99.999.0099.2999.0000 Reseiva d& contilgên<:la 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
001 
100 000 

RectrSOs Ordinários 
Geral 

-181.580,41 
F.R. GIUPO: 1 510 00 

-92.000,00 
F.R. GruPQ: 1 001 00 

Artigo 3o , - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, O 1 de fevereiro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld:Ol.ABl.2FFDl.BEl.2B0 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI).Extrato de 
contrato.Proc. Adm. nº TP 001/2021. Procedimento 
Licitatório: nº 001 / 2021. Modalidade: Tomada de 
Preços. Objeto: contratação de empresa para fornecimento 
de pneumáticos para máquinas pesadas, peças e· 
acessórios para veículos automotores em atendimento à 
frota de veículos da Prefeitura, com vigência para o ano de 
2021.Contratante: Municipio de São João do Arraial -
PI.Contratado: José Claudio Pereira da Silva, "J C ­
PNEUS" CNPJ nº 06.033.231/0001-88.Valor: Lote I: R$ 
241.973,00 {duzentos e quarenta e um mil, novecentos e 
setenta e trés reais); Lote li: R$ 130.351,00(cento e trinta 
mil, trezentos e cinquenta e um reais); Lote III : R$ 
88.516,00(oitenta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais); 
Lote IV: R$ 194.480,00{cento e noventa e quatro mil e 
quatrocentos e oitenta reais); Lote V: R$ 158.031,S0{cento 
e cinquenta e oito mil, trinta e Uin reais e cinquenta 
centavos); Lote VI: R$ 123.013 ,00 (cento e vinte e tres mil 
e treze reais); Lote VII: R$ 14.433,25{quatorze mil, 
quatrocentos e trinta e tres reais e vinte e cinco centavos) ; 
Lote VIII: R$ 230.740,00{duzentos e trinta mil, setecentos 
e quarenta reais) ; Lote IX: R$ 86.255,00{oitenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais); Lote X: R$ 
63.826,00(sessenta e tres mil, oitocentos e vinte e seis 
reais) Data assinatura contrato: 03 de maio de 2021.Prazo 
de validade: 12(doze) meses.Fonte de Recursos: 
FPM/ICMS/REC. PROPRIOS/FMS/FUS/ FUNDEB/ 
CONVENIOS. Signatários: Benedita Vilma Lima, Prefeita 
municipal e representante da contratada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avonlcla~I 
01812600/0001-84 Exereíclo= 20:21 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no Ol'Çilmen/o vigente crédito adicional svplement,r e CM outras provióêndas 

Rcoolvo: 
Artigo lo. - Fica 4berto no orço.monto vigent e , um crédito adicional :,uplcmcntar n4 
importlnci.a do R$306. 899, 46 distribui.dos oll.S seguintes dota.ções : 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISlAAÇÃO E FINAÇAS 

87 

70 

06.182.0011.2100.0000 Apolo as~ d• poltàamento • HgUtançe públk:a 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSCA FÍSICA 
001 RKUraoa Ordll'\Moe 
100 000 Genill 

06.182.0011 .2101 .0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

lmplenteçio o Mern.stonç6o da Oofosa CMI 
OUTROS SERVIÇOS OE r eRCEIROS • PESSOA F[SICA 
Recursos Ontln&no9 
o.n,1 

2.500,00 
F.R.: 1 001 CIO 

842,37 
F,R.: 1 001 00 

02 03 01 F\JNOO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

02 

02 

02 

02 

04 

04 

04 

82 1O.301.0020.1160.0000 
4.4.90.5 1.00 
001 
300 000 

Conatruçao, empl. e recuperaç6o de unldadM d6 aaõde 
OBRAS E INSTALAÇOES 
Roc.urt010n:llllfdos 
Soódo 

6.992,23 
F.R.: 1 001 00 

101 10.301 .0020.21&0.0000 Manutenç&o do& seMQOS municipal& de saOcle 79.7◄8, 19 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
~14 Trt1nsl"'6nci8t Fundo 8 Fundo 06 R6QJl'SOS do $U$ pl'OV~!M do GQvem 
115 ooo noeul'$0$ Vineu\Clld0$ 

156 10.301.0025.2186.0000 Açõaa do Programa de Saóde da Femllla-PSF 48.450,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R.: 1 21◄ 00 
214 Trand'or6ndat: Fundo• Fundo do RocufSO!I. do sus provonlonlel do Govem 
115 000 Rec:ursos Vlnculados 

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUfROS PROORAMAS 

229 12.J61,CXI00,2202..0000 Manutençao e deserwo!Vlrnento Cio ensino 1'Undllrnent.el 1.46,5,19 
3.1.90.13.00 OBftlOAÇôeS PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 RlltCU~ Otdil1Wio5 
200 000 EducaÇAO 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.264 

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 

252 12.361.0032.2240.0000 Aç,ões do PQg111rnu N,K,. do AJlm. ~-?NA.E 5.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R.: 1 122 00 
122 Transfer6nc:ias de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 R8CUl"&OS Vlnculltdos 

253 12.361,0032.2240.0000 Açõesdo_,,ma Nac. do Alim. Esoolat-PNAe 4.462,37 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA. JURIDICA F.R: 1 122 00 
122 TromlorêndBs do Rocur!OO do FNDE Roferonl8s ao Prngn,mo Nadonal do 
11s 000 R&eut$0$ Vincabcl68: 

02 EOUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDEB 

335 12.361 ,0030.2203.0000 Ma<Mll,o _.,,do ensino fundomenu,\-40% F\JNDEB 5.240,50 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R: 1 117 00 
117 Tromlor6ncias do FUNDES - Compk,montaj;ao da União 
240 000 FUNDEB - Oulroo 

353 12.365.0035.2265.0000 Manul.o lleHnvlmonro do EMlno . c-. 40% FUNDEB 1.147,50 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PeSSOA. FÍSICA F,R.; 1 117 00 
117 Tn,n,lor6nclas do FUNDEB -Complemon-do União 
240 000 FUNDES • Outros 

05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

399 04.122.0005.2045.0000 Manulonçlo Admlnlsln!llva do SME 11 .~ .40 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 RêeUrsMOrdlMrioti 
100 000 Geral 

400 04.122.0005.2045.0000 Manul8nçlo Adminlmliva do SME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PeSSOA FÍSICA 

34.850,15 
F.R.: 1 001 00 

001 Roeu"'°" OnllnMos 
100 000 Génll 

401 04.122.0005.2045.0000 Manulonçlo Administrativa do SAAE 1.m,01 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSCA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 R&CUrsos Ordinários 
100 000 Gtnll 

403 04, 122,0005,204S,OOOO Manutençao Adrninfstnativa do SME 7,30$,7$ 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 Rec:uraos Ordinários 
100 000 Gtnll 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA. E SERVIÇOS URBANOS 

418 15.451.0040.2320.0000 Manutençilo dos sen;ços da U1ilkfade ~lca 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CML 
001 ROOJJSOS Ordinários 
100 000 Goo!I 

419 15.451.0040.2320.0000 Manul&nçllo dos SGIVlços da Ulilkfad& ~lca 
3.3.90.30.00 MA TERlAL OE CONSUMO 
001 Racursos Onlinélios 
100 000 Geral 

422 15.451.0040.2320.0000 Maootençllo doo seNil)OO de utilkfado ~~ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RectJJSOS Onllnàllos 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICIJL T\JRA. E MEIO AMBIENTE 

485 

02 07 01 

535 

538 

18.541.0053.2481.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Manul.das Ações de P....., .• Defesa do Melo Ambienta 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
RectJrs()S Ordinários 
Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST€NCIA SOCIAL 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviçoo da esslstênda sodal 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINAOO 
311 Transler6ncia de ROOJJSOSdo Fundo Nacional de Assís&cia Social-FN 
400 001 Asslslênaa - Roo. Vinculados 

08.244,0016.2150.0000 Manulançllo dos serviços da assislJnàa social 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 ROOJ"'°" Onlin/lflos 
400 000 AssistênciaSocial 

117,37 
F.R.: 1 001 00 

38.638,83 
F.R: 1 001 00 

31.113,00 
F.R.: 1 001 00 

1.042,37 
F.R.: 1 001 00 

12.121,67 
F,R.: 1 311 00 

2.029,50 
F.R.: 1 001 00 

663 08.244.0016.2150.0000 Maootençllo dos seN!ços de asslltlflda sodal 12.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOAFÍSICA F.R.: 1 31 1 00 
311 Transl810nc:ia da R8':\ll$0S do Fundo Na<:ional dG Assis1ência SOcial-FN 
400 001 A.sslslênda - Roo. Vinculados 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de: 

Anulação: 

02 06 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. E SERVIÇOS URBANOS 

DECRETO Nº 9 , DE 01 DE MARÇO DE 2021 • LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRlJTUAA E SERVIÇOS URBANOS 

406 15.451.0040.1320.0000 
4.4.00.51.00 
510 
110 000 

Conslr.e roo.de cafçamentos e oulros klgl3do!.nls p(j)lloos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

Outras Transferências de Convêni06 da Urilo 
Convênios 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de março de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Mundpal 

.Jre899,46 
F.R. Grupo: 1 510 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO 00 ARRAIAL 
AY4rida Principal 
01612609t'0001-&4 Exorcfclo: 2021 

DECRETO Nº 11 , OE 01 DE MARÇO DE 2021 • LEI N.264 

Abn, no cxp,mento vtgenr,, cn!d/tr, adicional suplementar e da outras provkMncJas 

Resolve: 
Artigo l o. - Fica aberto no orçamento vigente ~ um crédito adicional .suplementar na 
impor tancia de RS26 . 672, 8 7 distr l bu i dos as seguintes dota coes : 

02 04 02 EOIJCAÇÃO . OUTROS PROGAAMAS 00 FIJNOEB 

669 12.381.0030.2203.0000 Manut.• doHnv.do ltnlino fundomorn81-40% RJNDEB 26.672,87 
3..3.90.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R.: 2 117 00 
117 Ttj:!'ISfôr'GJlcia:l;dofUNOEB - COr'n1)kllllJl81'11aÇ;iOda uniao 
240 000 FUNOE8 - Outros 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo ante rior .será coberto com recur :so:s 
provenien-ces de: 

Supenlvtt Financeiro: 26.672,87 

Arti90 3o .- Eata d ecr eto antra em viqor na data dê sua publicação . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de ma~ de 2021 

Benedita Vllme Lime 
Prefeita Muncipal 

ld: 0 3 0 E5A 1 B 4 7A4F51 3 

EOrrA OE ONVOCAÇÃO Nº 04/2021 

ESTADO DO PA/U{ 

Prefeitura Municipal 
Gabinete da Prefeita 

Convoca candidtltos aprovados em concurSO 
püblico e d4 outras providlncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
s uas atribuições legais, e CONSIDERANDO a homologação d e concurso públi o o bje to d o 
Edital n º 01/2016, realizada por meio da Portaria 024/2016 de 07 de abril d e 2016, 
publicado no Diário Oficial do Mu.n.iclpio em 08 d e abril de 2016, EDIÇÃO MMMLXJI. 

RESOLVE: 

Art. 1° • FICAM CONVO CADO S os candidatos aprovados no concW'SO público 01 / 2016, 
KASSIO DE QUEIROZ ROCHA e, BERNARDO WPES M ONTEIRO, p ara comparecerem, 
pessoalmente ou por procurado~ munido de instrwnento d e procuração, na sede da 
Prefeitura Municipal de São João do Arraial-PI, localizad a na Avenida Vicente Augusto, n º556 -
Centro d e São João do Arraial, no horário de 07:00h às 13:00h (De segunda a Sexta-feira), para 
tratar d os p rocec:lime:ntos de &-ua n omeação, tendo os m esmos o pmzo de 03 (três) d.ias u téis para 
comparecimento a partir da data de publicação d este edital. 

Parágrafo único. O candidato convocado encontra-se discriminado po.r código do cargo e 
cargo., constand o s uas irúormaçõcs na seguinte or.dem.: nome do candidato número de 
inscrição, total d e pontos obtidos 

c oo CARG O CANDIDATO 1 lN'!._CRIÇÃ_o !:<>~-l ' -
0007 Vigia OJ!RNARDO LOPES MONTEIRO 100200 t 51,()() 

0017 7 Enfénncuo KA$SIO DE QUEIROZ ROCHA 101028 51,.4() i ------ ----·---
___ 1_ _, 

ArL 2 º - Quando d o comparecimento, o candidato d everá apresentar os segwntes 
documentos, para fins de comprovaç o de atendimento ao que dispõe o subite,n U.9 d o Edital 
n º OOl /2016 

1) Documento con,probató rios de atendimentos aos pre-requisito e nivel d e escolaridade, na 
forma estabelecida no item 1.2 do edital 01/2016; 

2) Cóp ia autenticada do Título de Eleitor, com cO"mpTOvante d e votação na ólt:im.a eleição ou 
certidão de quitação ele itoral , art. 7", S 1º, inciso I, Lei nº 4 .737 de 15 de julho d e 1965 -
Código eleitoral brasileiro.; 

3) Cópia autenticada da &lula d e Identidade; 

4) Cópia autenticada do CPF; / -

Documento de inscrição no PI&-PASEP, cas.o pOS-51.la; 

02 (duas) fot.os 3 X 4 recente, colorida 

Certidão de antecedentes criminais. 

Cópia autenticada do documento militar, para o sexo masculino; 

Atestado médico fumado por um profissional indicado pela Prefeitura Municipal de São 
João do Arraial-PI, comprovando a aptidão física e mental do candidato para o cargo para o 
qual foi aprovado; 

O) Declaração, sob as penas da Lei Penal Brasileira - Art. 299 / c/ c Art. 171 do Código Penal 
Brasileiro, se ocupa ou não cargo público, na administração Publica Federal, Estadual e / ou 
Municipal; 

1) Declaração firmado pelo convocado ou admitido, sob as penas da lei-Art. 299 e/e 171 do 
Código Penal Brasileiro, constando que não foi, nos últim.os 05 (cinco) an.os, contad.os a 
partir do ato da convocação, demitido do serviço público por intermédio de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, seja na esfera! federal, estadual ou municipal; 

2) Declaração de bens e valores patrimoniais com dados ahlalizados até a data da posse; 

3) Cópia autenticada da carteira de trabalho e previdência social 

4) Comprovante de residência, inclusive com código de endereçamento postal (CEP) 

5) Cópia autenticada do Conselho Regional do respectivo orgão. 

P ágrafo único. Os documentos previstos neste artigo poderão ser apresentados em original, 
r qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo servidor (a) 

d1 ignado para recebê-los no período da sua apresentação. 

São João do Arraial-PI, 24 de maio de 2021 

ld:0047CF2A8C90F2D6 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(Pl).Termo de 
adjudicação. A Pregoeira do município de São João do 
Arraial(PI), no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas através da Portaria nº 036/2021-GP, e 
observadas as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, Resolve: Adjudicar o 
resultado da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 
006/2021, proc. adm. PP 006/2021,que objetiva 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção de bombas submersas, do tipo menor preço, 
com base nos elementos constantes do processo, 
adjudicando à Francisco V aldir Lopes Barbosa, "Franki 
Comércio e Serviço", CNPJ nº 07 .173.228/0001-22.São 
J oão do Arraial (PI), 17 de maio de 202 1.Maria do Socorro 
Ferreira Brito.Pregoeira. 
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ld ,1M>5430411All4C5 DECRETO Nº 16 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.264 

Resolve: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenkia Principal 
O 1612609/0001-84 Exen::fcio: 2021 

DECRETO Nº 16 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Ar tigo lo.- Fica aberto n o orçamento v igente, um c réd i to adicional suplementar na 
impo rtância de R$238 . 687, 71 distribuidos a s seguintes dotações: 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS ... 
67 

02 03 01 

101 

107 

660 

156 

02 04 01 

02 04 01 

229 

270 

02 04 03 

3n 

04.122.0005.2040.0000 
3.3 .90.91 .00 
001 
100 000 

06.182.0011.2100.0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

Manutenção doa serviQos de administração geral 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recurgos Ordinários 
Geral 

Apoio as ações de polldamento e segurança p(lbllctl 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Otdínário& 
Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de aaüde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recur90Q do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção doe serviços municipais de 680de 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus proveru&ntes do Govem 
115 000 Recurws Vinculados 

10. 122.0020.2161 .0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 OCX> Recul'505 Vinculados 

10.301.0025.2188.0000 ~ do Programa de Sallde da Famflia-PSF 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 OCX> Recursos Vinculados 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nº 16 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -OUTROS PROGRAMAS 

12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenYOMTl8nto do ensino fundamental 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 ReaJrsos OrolnMos 
200 000 Educação 

12.361 .0032.2246.0000 Ações do Programa PNA TE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
123 Transferências de Reo.nsos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 ReamsOIS VinculadOIS 

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - F\JNDEB 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDEB 

7.409,70 
F.R.: 1 001 

4.500,00 
F.R.: 1 001 

19.499,36 
F .R. : 1 214 

5.000,00 
F.R.: 1 214 

218,00 
F.R.: 1 214 

46.980.00 
F.R. : 1 214 

1.590,19 
F.R.: 1 001 

4.407,37 
F.R.: 1 123 

13.742,37 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 118 00 
116 Transferências do FUNDES-Exceto Complementação da Unlão 
230 000 F\JNDEB - Magistério 

378 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDEB 23.134,98 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. : 1 118 00 
116 Transferênci88 do FUNDES- Exceto COmplemenltlÇ:êo da Uniêo 
230 000 F\JNDEB - Magistério 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

399 04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SAAE 356,74 
3.3.90.30.00 MAlERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 ReaJrsos Onllnlllios 
100 000 Gorai 

400 04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SAAE. 40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Orolnárlos 
100 000 Gorai 

401 04.122.0005.2045.0000 Manu1enção Administrativa do SME 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

100,00 
F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

418 15.451.0040.2320.0000 Manu1enção dos serviQOS de utilidade p.iblica 675,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

419 16.035,00 15.451 .0040.2320.0000 
3.3.00.30.00 

Manutenção dos &ervtQOS de utllldade pública 
MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 00 

001 Recuraos Otdlnártos 
100 000 Geral 

42> Manutenção dos servl909 de utllldade pública 42.000,00 15.451.0040.2320.0000 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 

Recuraos Otdlnártoa 
F.R.: 1 001 00 

001 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

485 18.541 .0053.2481 .0000 Manut.daa AQõé,9 dé Pre9élV.e Oêfê9.8. do MeiO Ambienté 600,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R : 1 001 00 
001 Recursos Ordlnértos 
100 000 Geral 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTll:.NCIA SOCIAL 

535 08.244.0016.2150.0000 Manutençlo doa serviços de anlalAnda social 10.435,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 311 
311 Transferência de Recut&OS do Fundo Naeional de Aaslst6ncia SodaJ - FN 
400 001 AssJst6nda • Rac. Vinculados 

538 08.244.0016.2150.0000 Manutenção doa serviços de asslst6nela social 1.804,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinarios 
400 000 AssJst6nda Social 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do a r tigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

657 Enfrentamento da Emergência COVID-19 -218,00 

00 

00 

10.122.0020.2181.0000 
3.1 .90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferftndas Fundo a Fundo de Rea.usos do SUS provenientes do Govem 
115 000 R9CUf'SOS Vinculado$ 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

298 12.365.0035.1260.0000 
4.4.90.!51 .00 
125 
110 000 

Coostruçlo e recup. de creches e unidades pr6-esoolares -56.057 ,78 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 00 
Transferências de ConvêNOa ou de Contratos de Repasse v!ncu'8dos ê Ed 
Convênios 

DECRETO Nº 16 , DE 01 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRlJTURA E SERVIÇOS URBANOS 

406 15.◄51 .0040. 1320,0000 
4.4.00.51.00 
510 
110 000 

eonw.e rec.de ca!ÇM,entoa e outros logradouroe pOb6lco6 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
OUtras Transfef'êndas de Convênios da Unlao 
~ 

-182.-411,93 
F.R. GnJpo: 1 510 00 

Artigo 3o . - Este decreto entra e m vigor na data de sua publicacao. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de abrll de 2021 

B enedita Vilma Lima 
P refeita M u ncipal 

ld:O9 FEB3 5EOF DEB25B 

ESTADO DO PIAUÍ n 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZ lA2~ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRA TO TERMO DE ADESÃO AO SRP - PP Nº 012/2021 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PMSL-PI nº. 005/2021. 

Ref. Tenno de Cooperação Técnica SRP/PMSL-PI nº. 005/2021. 

Partes: MUNICÍPIO DE SANTA LUZ - PI X MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI. 

Objeto: Adesão do Município de Cristina Castro - PI ao SRP/PMSUPI na condição de Carona -
Possibilidade Jurídica. 

Objetivo: Utilizar, provisoriamente, o município de Cristina Castro - PI, preços registrados na 
Ata nº 003/2021 do SRP/PMSL-PI, que tem por objeto o Registro de Preço para a Contratação de 
empresa especializada na Prestação de serviços de horas máquinas (trator agrícola de pneus, trator 
sobre esteiras, pá carregadeira, escavadeira hidráulica sobre esteiras, retroescavadeira sobre 
pneus, motoniveladora, caminhão caçamba e caminhão pipa) para atender as Demandas do 
Município de Santa Luz - PI - Pregão Presencial SRP nº. 012/2021 . 

Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 

Santa Luz • PI, 30 de junho de 2021. 

JOSÉ LIMA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 
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dõ*iilo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 

CNPJ: 0U12.17MNI01-07 

DAVARJOTA 
,,UA O UAIALHO CONTINUAR 

RUI Slo Joio Bttllta, N"170-Ctntro- CEP: 14510-000 
Ttltfone: (19) t 8106-?StO 

E-mail: pmvtljota201819mail.com 
Sio Joio da V1rjoll - P1 

A VISO DE EDITAL LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de consultas e exames de 
imagem para pacientes do município de São João da Varjota- PI, exercício 2021. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA V ARJOTA-PI, através do Pregoeiro Oficial do 
Município, torna público para os licitantes ou qualquer interessado a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, registrada sob o nº 020/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 033/2021, do tipo menor preço GLOBAL POR LOTE, a ser 
realizada às 8h00 do dia 22 de julho de 2021. Informa, ainda, que a cópia do Edital 
encontra-se na sede da Prefeitura, na rua São João Batista, 170, bairro Centro desta cidade, 
bem como no mural de licitações do TCE/Pl. Fonte de Recursos: Orçamento Geral do 
Município - FPM, ICMS, IPTU, ISS FUS, PAB e Recursos Próprios. 

São João da Varjota-PI (PI), 6 de julho de 2021. 

José Carlos Barbosa de Carvalho 
Pregoeiro Oficial da PMSN 

ld:13B59A34516E4D48 

Siõ,.JÕlo 
DAVARJOTA 
tAIA O TIAIALHO CONTINUAI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DA VARJOTA-PI 
CNPJ: 0U12.676/0001-07 

RUI Sio Joio 11111111, N'170- C.ntro- CEP: "510-000 
Ttltfont: (lt) t 8108-7390 

E-mail: pmv1rjot.201809mall,com 
Slo Joio da V1rjota • PI 

A VISO DE EDITAL LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de TESTES RÁPIDOS e 
SW AB destinados à secretaria municipal de saúde para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-19), no município de São João da 
Varjota - PI, exercício 2021 . 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA-P~ através do Pregoeiro Oficial do 
Município, torna público para os licitantes ou qualquer interessado a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, registrada sob o nº 021/2021, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 034/2021, do tipo menor preço GLOBAL POR LOTE, a ser 
realizada às 11h00 do dia 22 de julho de 2021. Informa, ainda, que a cópia do Edital 
encontra-se na sede da Prefeitura, na rua São João Batista, 170, bairro Centro desta cidade, 
bem como no mural de licitações do TCE/Pl. Fonte de Recursos: Orçamento Geral do 
Município-FPM, ICMS, IPTU, ISS, FUS, PAB, COVID 19 e Recursos Próprios. 

São João da Varjota-PI (PI), 6 de julho de 2021. 

José Carlos Barbosa de Carvalho 
Pregoeiro Oficial da PMSN 

fj 
ld:01AB1317916C4E3F 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 

O 1612609/0001-84 ExercfCio: 2021 

DECRETO Nº 17 , DE 03 DE MAIO DE 2021 • LEI N.264 

Abre no or,amento vigente crédito adidona/ StJp!ementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo l o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédi to adicional s uplementar na 
importância de R$48 3 .144, 70 distribuidos as seguintes dotações: 

01 01 00 CÃMAAA MUNICIPAL 

12 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Munk:ipal 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos OrdiMrtos 
100 000 Gen>I 

15 01 .031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento da camara Munkilpal 750,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F .R.: 1 001 00 
001 Recu~ Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARlA OE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

57 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 1.500,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 Rocursos Ordinários 
100 000 Geral 

686 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos 88MQ08 de administração gerei 14.819,40 
3.3.00.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinér1os 
100 000 Geral 

67 06.182.00112100.0000 Apolo ,s ações de policiamento e segurança pública 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

101 10.301 .00202160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 32.911,03 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 17 , DE 03 DE MAIO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

104 10.301.00202160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 40.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
214 Transíerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govcm 
115 000 Recur50S Vinculados 

660 10.122.0020.2161.0000 Enfrentamenlo da Emergência COVID-19 15.131,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de R0a.1rsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

156 10.301.0025.2166.0000 Ações do Programa de Sallde da Famnia-PSF 40.890,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

229 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 2.533.37 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinluios 
200 000 Educação 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

353 12.365.0035.2265.0000 Manu1.e Desenvlmento do Ensino - Croche - 40% FUNOEB 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 117 00 
117 Transferêndas do FUNDES - complementação da União 
240 000 FUNOEB - Outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RIO - FUNDES 

377 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistéfio.Ensino Pre-ES<Olar-60% FUNOEB 22.946,69 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDES - Exceto complementação da Uni.lo 
230 000 FUNOEB - Magistério 

378 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDES 98.758,64 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 
116 Transíerências do FUNDES- Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - MagiS1érlo 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 
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02 05 00 

400 

401 

418 

419 

422 

02 06 00 

485 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 

0161260910001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 17, DE 03 DE MAIO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Manutençao Admlnlstrattva oo SME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
001 Rocursos Ordinários 
100 000 Genol 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SME 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recu™>S Ordinários 
100 000 Geral 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade pública 
3.3.90.1 4.00 DIARIAS • CIVIL 
001 Recunsos Ordinários 
100 000 Geral 

15.451 .0040.2320.0000 Mélnutenç{lo dos s.enllços de utilidade púbUea 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ge,al 

15.451.00402320.0000 Manutençao dos serviços de utilidade pública 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ge<al 

SECRETARIA OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

18.541.0053.2481 .0000 Manut.das Ações de Preserv.e Defesa do Meio Ambiente 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recuf&)S Ordinários 
100 000 Geral 

50.000.00 
F .R.: 1 001 00 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

225,00 
F.R.: 1 001 00 

41 .115.07 
F.R.: 1 001 00 

70.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F .R.: 1 001 00 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTicNCIA SOCIAL 

535 

538 

08.244.00162150.0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 001 

08.244.00162150.0000 
3.1 .90.13.00 
001 
400 000 

Manutenção dos serviços de assistência social 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
TrallSferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
AMlstência - Rec. VlnQ.llados 

Manutenção dos serviços de assistência social 
OBRIGAÇOES PATRONAIS 
Recursos Ordinários 
Asslotênola Soolal 

DECRETO Nº 17 , DE 03 DE MAIO DE 2021 - LEI N.264 

11 .535,00 
F.R.: 1 311 00 

2.029,50 
F .R.: 1 001 00 

Artigo 20. - O c rédito aberto na forma do art i go anterior será cober to com recursos 
provenientes de: 

Anulação; 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.1001.0000 
4.4.90.51.00 

Investimentos a Cargo da Câmara Municipal 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-10.750,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

63 

657 

10.301.0020.1 160.0000 
4 .4 .90.51.00 
215 
115 000 

10.122.0020.2161 .0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

Construção, ampl. e recuperação de unidades de saLlde -110.250,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 215 00 
Tre.nsferências Fundo a Fundo de Recul"$0$ do SUS proveniente$ do Govem 
Reçursos Vlncu1~0$ 

Enfrentamento da Emergência COVID-19 -15.131 ,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlnculados. 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- OUTROS PROGRAMAS 

239 , 2.361.0030.2202.0000 Manutençao e desenVOlvimento do ensino fundamental -165.220,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 125 00 
125 Tr.t.nsfer6nd,11s de Conv6nlot. ou de Conlr.ltos de Rep.1sse vinçul~ à Ed 
110 000 Convênios 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

463 

02 06 00 

638 

26.782.0070.2610.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Conservação de estradas municipais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recul"$0$ On:linérios 
Ge .. 1 

DEPARTM1ENTO DE CULTURA. TURISMO E DESPORTO 

13.392.0038.2290.0000 Manutenção e desenvolvimento das atMd.Kles cutturals 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURfOICA 
001 Recul'808 Ordinários 
100 000 Geral 

-73.371,38 
F .R. Grupo: 1 001 00 

--88.422,32 
F .R. Grupo: 1 001 00 

Ar tigo 3o .- Este decr eto entr a e m vigor na data de s ua publicaç ao_ 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 03 de maio de 2021 

Benedita Vilma lima 
Prefeita Muncipal 

ld:089HE7HS1E4FAO 

IA 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOS~ DO DMNO - PI 

AVISO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE Nº054/2021 

Processo Administrativo oº 0346/2021 

Dispensa de Licitação nº0025/2021 

Aos primeiros dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, de um FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÍNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Pedro Teófilo, N" 270, CNPJ nº 13.537.401/0001-27, neste ato representado pela Exma. MARIA 
JOSÉ SANTOS MACHADO, inscrita no CPF Nº 773. 172.893-53, denominado CONTRANTE, e 
de outro lado FRANCIMARA PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF N° 056.194.353-26, 
RG Nº 3.293.768 SSP-PI, estabelecido na Rua João Facundo, N" 185, Centro, Piracwuca-PI, 
denominado CONTRATADO, têm justo e acertado entre si, TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL, serviços de psicologia junto a secretaria de assistência social, com 
fundamento no art. 79, inciso II da lei nº 8.666/93, firmado entre o Município de São José do 
Divino-PI. 

São José do Divino-PI, OI de Julho de 2021. 

MARIA JOSÉ SANTOS MACHADO 
Secretária de Assistência Social e Cidadania 

ld:04719E084C804EBO 

O JOS~ DO DMNO • PI -

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2280/2021 

A Prefeitura de São José do Divino-PI avisa aos interessados que rea lizará licitação Tipo Menor Valor 
Por Lote. Objeto; Registro de preço para contra1ação de pessoa jurídica para os serviços de locação 
de caminhão caçamba, com motorista, para reparo e manutenção das estradas vicinais do município 
de São José do Divi no-PI. INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/07/2021 às 
08h30min. DO ENCERRAME TO E ABERTURA DAS PROPOSTAS; 22/07/202 1 às 
08hl5min. CNÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ; 22/07/202 1 às08h30min. LOCAL; 
licitacoes-e do Banco do Brasil. O Edital está disponível para consulta e retirada nos endereços 
eletrônicos: Licitacoes-e, Licitações Web TCE-Pl. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (86) 3346-1134/ 1231. E-mail: licitacao@sao josedivino.pi.gov.br 

São José do Divino-PI, 06 de Julho de 2021. 

MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA 
PREGOEIRA 

ld:05D4E380AAOA4EB7 

"O JO'S~ DO DMNO - P 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 015/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2505/2021 

A Prefeitura de São José do Divino-PI avisa aos interessados que rea lizará licitação Tipo Menor Valor 
Por Lote. Objeto; Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado 
e sob demanda de material e létrico para atender as necessidades do município de São José do Divi.no­
PI. 1 tem DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS : 09/07/2021 às 08h30min. DO 
E CERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/07/2021 às 09h45min. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : 22/07/2021 às 10h00min. LOCAL; licitacoes-e do Banco 
do Brasil. O Edital estã disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: Licitacoes-e, 
Licitações Web TCE-PI. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (86) 3346-
1134/ 1231. E-mail: licitacao@saojosedivino.pi.gov.br 

São José do Divino-PI, 07 de Julho de 2021. 

MARIA DE JESUS MEDECROS DA SILVA 
PREGOEIRA 
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São.João 
doArraial 

ld :05D4E580E442AC9F 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Munldpal 
Gabinete da Prefeita 

Construindo um futuro melhor 

Portaria nº 118/2021-GP 

"Dispõe sobre a concessão de Licença prêmio por 
assiduidade a Servidor Público Municipal desta 
Prefeitura, na forma que menciono e d~ outras 
providencias" 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com as disposiçbes constitucionais da Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais, e considerando, 

Que ap6s cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor farã jus a 90 (noventa) dias de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, sendo que 2/3 
(dois terços) da licença serâ concedida exclusivamente para participação em curso de formação 
continuada, conforme Lei Municipal 179/2013, de 26 de abril de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder no período de 01 a 30 de julho de 2021, Licença prêmio por assiduidade ao 
servidor SERGIONATO SOUSA SANTANA CPF. 725.464.841-68, nos termos do artigo 101 
da Lei Municipal 179/2013, de 26 de abril de 2013. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrários, esta portaria tem efeito retroativo a 01 de 
JULHO de 2021. 

Publique-se e cwnpra-se 

Re:Jolve: 

São João do Arraial - PI, Estado do Piauí, em 29 de julho de 2021. 

BENEDITA VILMA LIMA 
Prefeita Municipal 

ld:09FEB5E9FCEOAF9D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AveNda Principal 

01 e 12809f0001-&4 Exerck:60: 2021 

DECRETO N" 29, DE 01 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamen/D vtgenu, créd!ID adicional StJp(ementar e da outras provkk§ndas 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl.ementar na 
importância de R$533. 313, 23 distribuidos as seguintes dotações: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 01 .031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento aa CAmara Munldpar 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS • PESSOA ÁSICA F.R: 1 001 00 
001 Recul'SOI Ordln6ooa 
100 000 Geral 

15 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e FundonamenlO da CAmara Munldpel 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLCIG4A DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 

2.350,00 
F.R: 1 001 00 

001 Recul'IOS Ordinérios 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRA.CÃO E ANAÇAS 

61 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos HMÇ0S de administração geral 29.654,15 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATAOO F .R.: 1 001 00 
001 Recursos OrdlnMos 
100 000 -

666 04 .122.0005.2040.0000 Manutenção doG &8M906- de administração geral 7.409,70 
3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordlnáoos 
100 000 Geral 

02 OS 01 FUNDO MUNtCIPAL DE SAÚDE • FMS 

101 

103 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.30.00 ... 
115 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

Manutenção dos &eMÇ06 moolcipaLs de &éWde 2'5.648, 10 
MATERIALDECONSUMO F.R.: 1 214 00 
Trw,sftw"-cias Fla'ldo a Fla1do de Recursos do SUS pmvel"INlfflall do Govam 
Recul'$Ol$Vil'IC:I.Qldo$ 

ManUl80Ção dos &8MQ06- moololpels de sa6de ◄5.289,09 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 001 00 
Recu"°5 Ordlnénoa 
SaOde 

02 03 01 

104 

659 

660 

153 

156 

159 

181 

DECRETO N" 29 , DE 01 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.264 

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Manutenção dos 98M90S moololpal3 de 386d& 50.525,30 10.301.00202160.0000 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
214 T'81\$1- Fundo a Fundo de Roeu"°" do SUS prove-los do Govem 
115 000 Recu™>S Vinculados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamento da Emerglncia COVl~19 13.428,08 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Tran- FIOldo a FIOldo de Recursos do SUS p,ovenientff do Govem 
115 000 Recuf'IOS Vinculados 

10.122.0020.2161 .0000 Ellírenlamento da Emergência COVI0-19 21 .911,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
214 T-Fundo. Fundo de Reeursos do sus --do Govem 
116 000 Recursos Vinculados 

10.301.0026.2186.0000 A9õOS do Programa de SaOde da Famma-PSF 17.000,00 
3. t.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 214 00 
214 Transfetênclas Foodo a Fmdo de Recursos do SUS proYeNefttes do Gowtm 
115 000 Recursos Vlnctiadoa 

10.301.0025.2188.0000 A9õOS do P,ograma de SaOde da Femílle-PSF 30,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
214 T-Fundo a Fundo de Reeu,...do SUS p,ove-do Govem 
115 000 Recursos VinculedOS 

10.301 .0025.2187.0000 Ações do Prog.de Comb.as Carênclat Nub1clonals 1.542,37 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
214 Tlllt19ferêncla9 Fundo e Fundo de Recunim do SUS provenktntas do Gowm 
115 000 Recursos Vincu.adoa 

10.30:i.0025.2183.0000 A<;<joo de VlglMda E-lológloa oAmbiontal 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R: 1 214 00 
214 Transfeftnciaa Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

187 10.305.0025.2189.0000 Aç6es do Programa PPI/ECD 1.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 00 
21-4 Transf«êndaa Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlenteado Gowm 
116 000 RecursosVlnaAados 

02 CM 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

229 12.381 .0030.2202.0000 Manutenção o doeenvolvlrnonto do on~no fundamontal 2.533.37 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 Reeu""8 Ordl""'°" 
200 000 Educação 

DECRETO N" 29 , DE 01 DE JUNHO DE 2021 - LEI N.264 

02 CM- 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO . OUTROS PROGRAMAS 

249 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e deaenvolvimento do ensino íundameotal 12.000,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

335 12.361.0030.2203.0000 Manut.ede&&nv.doensinofi.lndemen~ FUNDES 2.397,00 
◄.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES -Complementação da União 
240 000 FUNDEB - Outros 

353 12.365.0035.2265.0000 Manut.e Oesenvlmento do Ensm - Creche - 40% FUNDEB 10.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R.: 1 117 00 
117 T-do FUNDES -Complementação da União 
240 000 FUNOEB - 0Jtt0s 

02 04 03 EDUCAÇÃO- REMUNERAÇÃO 00 MAGISTtRIO- FUNDES 

377 12.365.0035.2262.0000 Remun.do MaglstMk>-Enslno ~acolar~ FUNDES 25.000,00 
3. 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 116 00 
116 T-do FUNDEB- Excoto Complementação da União 
230 000 FUNDES - MogiSté<iO 

378 12.385.0035.2262.0000 Remun.do M~Ensino --.,-«>% FUNOEB 103.862,07 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 
118 T-do FUNDEB -Exoeto Complemenlação da União 
230 000 FUNDES-Mogistério 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

400 04.122.0005.2045.0000 ManulsnçioAdnwlistrativadoSAAE 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ÂSICA 

39.586,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Recul'$0$ Ordinários 
100 000 Geral 

401 04.122.0005.2045.0000 Manutençlo Adrninbtrattva do SAAE 100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ottllnár1o5 
100 000 Geral 

418 15.451.0040.2320.0000 Manut9nçlk> dos serviços de utilidade p(blica 1.000.00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R: 1 001 00 
001 Recut808 OrdinMO& 
100 000 Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida P'1ncipal 
01812609l0001-84 Exerck:60: 2021 

DECRETO N" 29, DE 01 OE JUNHO OE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTIJRA E SERVIÇOS URBANOS ... 30.000,00 15,451.0<M0.2320.0000 
3.3.90.30.00 

Manutonçlo dos NM9')S do utilidade p\lbllca 
MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 001 00 

422 

001 
100 000 

15 ... 51.0<M0.2320.0000 
3 .3 .90.36.00 
001 
100 000 

Raoursos Ordln6tfos 
Gen,J 

Manutonçlo dos ll4tM90S do utilidade pUbUca 
OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ÁSICA 
Recu.-.oe OfdiMrios 

°""" 

30.000,00 
F .R.: 1 001 00 

02 06 00 

485 

SECRETARIA DE AGRtcULTURA E MEIO AMBIENTE 

48" 

18.&41 .0053.2481.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

18.641 .0053.2-481 .0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manut.das Aç,ões de Presetv.e Defesa do MektAmbtente 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
RéOur.os Ordln6rioe: 
Gen,J 

Menut.d88 AçOee de ~ .e Defe38 do Meio Ambiento 
OUTROS SERVlÇOS De TERCEIROS - PESSOA JURIOK:A 
Reeu.-.oe Ofdlnéttos 
o..., 

3.120,00 
F .R.: 1 001 00 

1.300,00 
F .R.: 1 001 00 

02 07 01 FUNDO MUNtCIPAL OE ASSl~CIA SOCIAL 

017 06243.0015.21 .. 1.0000 Menuteoç8o das AQõoa do Programo CrlMç8 FeHz 2.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R .: 1 311 
311 Tran&f~ de Rocut'lk» do Fundo Nadonal de Aulatênda SOClal - FN 
400 001 AHilatência - Rec. Vln0uladoa 

530 06.244.0018.2150.0000 Malutançk> dos -,vtçoa de aaslatlnda social 10.435,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F .R.: 1 311 
311 Tranafef6ncla de Rewl'S09 do Fundo Nack>nat de Aula1ênda Social - FN 
400 001 AN6st6ncla - Rec. Vlncu6edoe 

.,. 08.244.0016.2150.0000 ManutanÇIO doe ~ de aaalatlnda aoelal 1.804,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: 1 001 
001 Recurwos Ordlnéftoa 
400 000 ---

Artigo 2o . - O crêdi to aberto na forma do artigo a nterior será coberto com recur sos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

DECRETO N" 29 , OE 01 OE JUNHO OE 2021 - LEI N.264 

-12.350,00 

00 

00 

00 

01 01 00 CÃMARA. MUNtclPAL 

01 .031 .0001 .1001 .0000 
4,4 ,90,51 ,00 

lnveaUrneneos a C.-go da Cén'8f'8 Munldpal 
OBRAS E INSTALAÇÕES F,R. Grupo; 1 001 00 

001 R9ClK808 Ordlnark>a 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNtclPAL DE SAÚDE - FMS 

162 

109 

607 

10.301 .0025.2188.0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 000 

10.302.0025.2178.0000 
3.3.90.38.00 
21◄ 
115 000 

Aç,ões do Programa de Incentivo• SaOde Bucal -17.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAtS F.R Grupo: 1 21 .. 00 
T.-.nsler6nclas Fundo• Fundo de Recu,- do SUS pn:,venlent- do Govem 
Rocursoe Vlnculedoe 

Manutendo das AQOe• do PTogra,ma SAMU -12.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21 .. 00 
T~ Fundo. Fundo de Rec:ureo6 do sus provenientN do Govem 
Roa.Jn!OS Vlnculadoe 

Enfrentamento cta emorg6nda COVI0-19 ..:35.339.08 10.122.0020.2161 .0000 
3.1 .90,11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 00 
21◄ T~s F...-.do a Fundo dê Recur.oa do SUS ~nient,u do aov.tn 
115 000 Rec::urwoe Vlnculadoe 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

218 

241 

12.361.0030.1202.0000 
4.4 .90.51.00 
125 
110 000 

12.381 .0030.2202.0000 
3.3 .90.36.00 
125 
110 000 

Consbução, ampt e rec:up.de predlos de apok) a edueeção -18.975,70 
OBRAS E INSTAl.AÇôe.S F.R. Grupo: 1 125 00 
Trenefefênclas de convênios ou do contratos de Repaue vincutadOdl é Ed 
Convênios 

Manutenção " do&envoMmento do "'18ino fund8mental -162,067,50 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FIStCA F.R Grupo: 1 125 00 
Transfertnc:18• de Convtnloe ou de Conlratos de Repeue vlncuiadoe. Ed 
Convênios 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO 00 MAGIS~RIO - FUNOEB 

371 12.361 .0030.2201.0000 
3.1 .90.11 .00 

Remuneração do Magl:et.-Enslno Fundamenta~ FUNOEB -103.882,07 
VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCML F.R.Grupo: 1 116 00 

02 05 00 

420 

118 T~e do FUNDES - Exceto Comi:,tementaç:CIO d81 Unlto 
230 000 FUNDES - MagistMk> 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3.90.30.00 
020 
110 000 

Manutenção dos MJVIQ08 de utllldade ptlbllca 
MATERlAL OE CONSUMO 
Outras Transfer6ncla. de Convlnoa dos Eslados 
ConvOnlos 

-57.881,25 
F.R. Grupo: 1 520 00 

DECRETO N" 29 , OE 01 OE JUNHO OE 2021 - LEI N.264 

02 ~ 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URSANOS 

420 15.451 .0040.2320.0000 Manutenç&o doe MNtl;oe de utllldade póbllca 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
510 Qutras Tr'9nsf.....-.aas de Conv6nloe da UnlAo 
110 000 COf'lvênk:)$ 

Artigo 3o. - E.o te decreto entra em vigor na data de :sua publ icaçao. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de Junho de 2021 

Benedita Vllma Uma 
Prefeita Munclpal 

-115.817,83 
F.R. Grupo: 1 510 00 

ld :OF8BCBCB7308B35D 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA E JULGAMENTO DE 
DOCUMENTAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO SRP Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2658/2021 - PMSJD-PI 

OH.TETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA nJRÍDICA PARA OS SERVIÇOS DE COLETA E 
REMOÇÃO DE ENTULHOS DA CONSTRUÇÃO CML NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
DIVINO-PI. 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2021 , às! Ih e 30min (onze horas e trinta minutos), na 
sala de reunião da CPL, na Prefeitura Municipal de São José do Divino-PI, reuniu-se a Pregoeira 
MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA, sua EQUIPE DE APOIO, respeitando as 
recomendações da Organização Mundial de Saúde quanto ao distanciamento social e a não 
possibilidade de sessões públicas, para em atendimento às disposições contidas na Lei Federal 
13.979/2020 e a Lei nº 14.133/2021. No horário acima, a Presidente da CPL, constatou que o e­
mail licitacao@saojosedodivino.pi.gov.br, possuía e-mail com documentos e propostas das 
seguintes empresas: SOUSA & AMARAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 19.641.575/0001 -
ll, estabelecida na Rua Rui Barbosa Box OI , nº 385, Centro, Piracuruca-PI e RAIMUNDO 
MACHADO DE CARVALHO, inscrita no CNPJ nº 37.184.367/0001-12, estabelecida na Av. 
Manoel Divino, nº 280, Centro, São José do Divino-PI apresentaram propostas conforme abaixo: 

ITEM I : SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE ENTULHOS 

LICITANTE VALOR UNITÁRIO CLASSIFICA<"'l.O 
SOUSA & AMARAL LTDA-ME R$ 146,50 CLASSIFICADO 

RAIMUNDO MACHADO DE CARVALHO RS 146,00 VENCEDOR 

Após análise das propostas constatou-se que a empresa RAIMUNDO MACHADO DE 
CARVALHO apresentou proposta mais vantajosa para a administração, sendo classificada e 
declarada vencedora. Após ser declarada vencedora seguiu-se à minuciosa análise da 
documentação de habilitação onde constatou-se que a empresa RAIMUNDO MACHADO DE 
CARVALHO cumpriu com os requisitos exigidos no edital, sedo assim, está devidamente 
habilitada. Perguntado aos presentes sobre interesse em interpor recurso contra algum ato, ninguém 
manifestou-se a respeito. Nada mais havendo a consignar em Ata, a mesma foi lida, achada 
conforme e aprovada, sendo rubricada pela pregoeira, equipe de apoio e encerrada as l 2h20min. 

Maria de Jesus Medeiros da Silva 
Pregoeira 

Francisca da Chagas Nunes de Carvalho 
Equipe de Apoio 

Vaneciane de Jesus Vida! Sampaio 
Equipe de Apoio 

ld:OCC54ODAB7F4B35F 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA E JULGAMENTO DE 
DOCUMENTAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO SRP Nº 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2659/2021 - PMSJD-PI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAGEM DE ÁRVORES E ARBUSTOS, 
INCLUINDO A REMOÇÃO DOS RESÍDUOS E TRANSPORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2021, às 12h e 20min (doze horas e vinte minutos), na 
sala de reunião da CPL, na Prefeitura Municipal de São José do Divino-PI, reuniu-se a Pregoeira 
MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA, sua EQUIPE DE APOIO, respeitando as 
recomendações da Organização Mundial de Saúde quanto ao distanciamento social e a não 
possibilidade de sessões públicas, para em atendimento às disposições contidas na Lei Federai 
13.979/2020 e a Lei nº 14.133/2021. No horário acima, a Presidente da CPL, constatou que o 
e-mail licitacao@saojosedodivino.pi.gov.br, possuía e-mail com documentos e propostas dos 
seguintes participantes: CONSERVA OBRAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
I0.710.396/001 -14, estabelecida na Rua São Pedro, nº 238, Centro, Bom Jesus-PI, SOUSA & 
AMARAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 19.641.575/0001 - 11 , estabelecida na Rua Rui 
Barbosa Box 01 , nº 385, Centro, Piracuruca-PI e FRANCIJANY DE CASTRO SOUSA, 
portador do CPF nº 611.930.513-04, residente e domiciliado na Rua Antonio Silvino, nº 2 15, 
Centro, São José do Divino-PI apresentaram propostas conforme abaixo: 
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Resolve: 

ld:10EF1043EF11E7CD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Pr1nclpal 
01612609/0001-84 Exerc/cio: 2021 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicianal suplementar e da outras providências 

Artigo l o . - Fica a berto no orçamento vigente, um crédit o adicional supl ementar na 
impo r tânci a de RS865 . 180, 69 d i stribuidos a s seguintes dotações: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

12 01 .031 .0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da Cémara Munlcfpal 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 001 00 
001 Recur&OB Ordlnãrk>s 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

49 

666 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
001 Recursos Otdir'lérios 
100 000 Geral 

04. 122.0005.2040.0000 
J .J .90,91 ,00 
001 
100 000 

Manutenção dos 68M90& do administração geral 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos On:trnéri09 
Geral 

1.725,00 
F.R.: 1 001 00 

7.409,70 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE• FMS 

100 

101 

103 

10.301 .0020.2180.0000 Manutençlo dos serviços municipais de saúde i ◄.654,94 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 213 00 
213 Tr.an&fertnct.-s Fundo.- Fundo do ROCYí$08 do SUS pn;wonlontos do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços munlclpelt de aaOde 66.378,18 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 214 00 
214 Transf8C"ências Fundo a Fundo de Recul'909 do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recun;os Vlncu'9dos 

10.301 .0020.2160.0000 
3,3,90.36,00 
001 
300 000 

Manutençlo dos servi909 municipais de saóde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA 
RecufSOll Ordinários 
Saúde 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 • LEI N.264 

70.785,00 
F.R.; 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

104 

107 

659 

660 

670 

143 

144 

156 

164 

10.301.0020.2160.0000 Manu1enção doo oervlQOS municipais de sa(lde 57.797,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursoa Vina.11ados 

10.301.0020.2160.0000 Manutençao dos servlQOS municipais de saOde 11 .333,90 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinwlados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamerito da Emergência COVl~19 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 000 

Trensfarêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

4.660,00 
F.R.: 1 214 00 

10.122.0020.2161.0000 EnfrenlamenlO da Eme,gêncla COVID-19 36.566,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transfe<ências Fundo a Fundo de Recursos do SUS l)IOVG!lienlos do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servioos municipais de saúde 22.671,75 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transfe<ências Fundo a Fundo de Recursos do sus l)IOVG!llenlos do Govem 
115 000 Recurrois VinculadolS 

10.301.0025.2165.0000 Ações do Progr.de Ag.ComunltArios de Saód&-PACS 17.943,78 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 00 
214 Translefênclas Fundo a Fundo de Recursos do sus l)IOVG!llenles do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2185.0000 Ações do Progr.do Ag.ComunltArios de Saód&-PACS 9.434,07 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS F.R.: 1 214 00 
214 Transfdncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2186.0000 Ações do Programa de Saüde da Famílla.PSF 30.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Trensferêndas Fundo a Fundo de Recursoa do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2188.0000 N;f,es do Prog,.ma de l""'nllvo ã Saúde Bucal 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursoa do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

200,00 
F.R. : 1 214 00 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 • LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

181 10.305.0025.2183.0000 Ações de Vlgilãncla Epldemkllóglca e Ambiental 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenJentes do Govem 
115 000 Recursos Vlnwlados 

187 10.305.0025.2189.0000 /v;f,es do Prog'"ma PPI/ECD 1.800,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS l)IOVG!lienlas do Govem 
115 000 Recuí$0$ Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0-0\JTROS PROGRAMAS 

229 12.361.0030.2202.0000 Menutenção e desenvolvimenlO do ensino fundamenlal 

249 

3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recurgog Ordinários 
200 000 Educação 

12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvoMmento do ensino fundamental 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
200 000 

Recursos Ordinários 
Educação 

2.533,37 
F.R. : 1 001 00 

8.887,12 
F.R.: 1 001 00 

253 12.361 .0032.2240.0000 
3.3.90.39.00 

Açõels do programa Nac. de Alim. EISODlar·PNAE 2.000,04 
OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 122 00 

02 04 02 

335 

353 

122 Tra~ncias de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 Recursos Vinculados 

EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

12.381 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
4.4.90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
117 Transferências do FUNOEB - Complemenlação da União 
240 000 FUNDEB • Outros 

12.365.0035.2265.0000 Manut.e Desenvlmento do Ensino · Creche• 40% FUNDEB 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
117 
240 000 

Transferências do FUNDES -Complam&ntação da União 
FUNDES • Outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

3TT 12.365.0035,2262.0000 Remun.do M8Qlstério-Enslno ~sool8r-60% FUNDES 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
116 Trensferêoe:ias do FUNDEB-Exoeto COrnplementação da União 
230 000 FUNDES • Maglstét1o 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 • LEI N.264 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

378 12.365.0035,2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Eacdar-60% FUNDES 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
116 Transffflnclas do FUNDEB - Exceto Complemenlação da União 
230 000 FUNDEB • Maglstét1o 

379 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pr&-Eaootar-60% FUNDES 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
116 Transffflnclas do FUNDEB - Exceto Complemenlação da União 
230 000 FUNDES • Magisléfio 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUlURA E SERVIÇOS URBANOS 

400 

403 

419 

420 

422 

472 

04.122.0005.2045.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

ManutençãO Administrativa do SAAE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SME. 
4.4.90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos servtQos de utllklade pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recu™>S Ord1Mr1os 
100 000 Gerei 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção doo servlQos de utllklade pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
520 Outras Transferências de Convênios dos Estados 
110 000 convênios 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilklade pública 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE lcRCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

25.752.0040.2205.0000 Manutenção doo Serviços de Iluminação Pliblica 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
001 Rocuroos Ordln6rios 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA DE AGRICULl\lRA E MEIO AMBIENTE 

15.898,00 
F.R. : 1 117 00 

10.000,00 
F.R. : 1 117 00 

29.766,80 
F.R.: 1 116 00 

98.660,49 
F.R.: 1 118 00 

21.334,74 
F.R. : 1 116 00 

45.994,00 
F.R.: 1 001 00 

29.357,57 
F.R. : 1 001 00 

46.716,74 
F.R.: 1 001 00 

12.116,00 
F.R.: 1 520 00 

35.000,00 
F.R.: 1 001 00 

102.540,70 
F.R.: 1 001 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01812609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 - LEI N.264 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

485 18.541 .0053.2481 .0000 Manutdas f\1111,S de Preser,.e Defesa do Melo Ambiente 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Reairsos Olltin6rios 
100 000 Geral 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL 

618 08.243.0016.2141.0000 Manutençao das Açoos do Programa Criança FeliZ 
3.3.90.36.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
31 1 Transferência da Racurms do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Anlstênola • Roe. ~nwlados 

635 08.244.0016.2150.0000 Manu1enção dos serviQOS de assistência social 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
31 1 Transfe<tnga de Recursos do Fundo Nacional de Anlstênola Soctal - FN 
400 001 Assistência • Rec. Vinculados 

638 08.244.0016.2150.0000 Mamrtenção dos servlQOS de assistência social 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS 
001 Recursos o«Jinários 
400 000 Anlstência Social 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3.997,00 
F.R.: 1 311 00 

10.435,00 
F.R.: 1 311 00 

1.804,00 
F.R.: 1 001 00 

663 08.244.0016.2150.0000 Manutenção do .. ervii;os de assi'1ência social 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 311 00 
311 Transf-• de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência • Roe. ~nculados 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

11 01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

Manutenção e Funcionamento da Câmara Munlclpal 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Roeu"'°" Ordinários 
Geral 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 03 01 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

657 10.122.0020.2161 .0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

Enfrentamento da Emergência COVID-19 -41 .226,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
T1'11nsfer6ndas Fundo a Fundo de Recu™>S do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

02 03 02 SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 02 SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS 

191 10.301.0020.1 160.0000 
4.4.90.61.00 
001 
300 000 

Cons1rução, ampl. e rea,peração de unidades de saOde 
AQUISIÇÃO DE IMÔVEIS 
Recursos Ordinários 
SaOde 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGISTéRIO • FUNDEB 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

371 12.361.0030.2201 .0000 
3.1.90.11.00 

Remuneração do Magist.-Ensino FundamentaJ.«>% FUNDES -801 .954,69 
VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOAI.CIVIL F.R.Grupo: 1 116 00 

116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDEB · Maglstélio 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de julho de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

ld :030E59904 7 ADE7BE 

ESTADO 00 PIAUI --.....•--·­GaólMr< óo P,t/, RlfO 

Processo Administrativo n º . 005/2021.Procedimento Licitatório: nº 
005/2021.Modalidade: Dispensa (art. 24, inc. li da Lei 8 .666/93. Objeto: Aquisição de 
material permanente em atendimento ã Secretaria municipal de Educação. Contratante: 
Prefeitura municipal de São João do Arraial - PI. Contratado: Maria José Gomes da 
Fonseca Leite ME, CNPJ nº 0l.234.706/0001 -80.Valor total: R$ 8.564,00 (oito mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais). Data da assinatura do contrato: 10/08/2021. 
Fonte de Recursos: Rec. Próprios/QSE/FUNDEB/EDUCAÇÃO 25%. Signatários: 
Benedita Vilma Lima, Prefeita Municipal e representante da contratada. 

São.João 
doArraial 

ld:10EF1043EF11E7BD 

ESTADO 00 PIAUI -----·--·""­Goblnde óo PtffdtUtO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 005/2021 
OBJETO: Aquisição de material permanente em atendimento ã Secretaria municipal de 
Educação. 
A Prefeita municipal de São João do Arraial (PI) , no uso das atribuições e observadas as 
disposições da Lei Federal n º . 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, em seu art. 
24, inc. li , 
RESOLVE: 
RATIFICAR o processo de dispen sa n º 005/2021 e ADJUDICAR o objeto a: 
Maria José Gomes da Fonseca Leite ME, CNPJ n º 0l.234.706/0001-80. 

São João do Arraial (PI) , 09 de agosto de 2021. 

São João 
doAnaial 

Construindo um futuro melhor 

EXTRATO DE CONTRATO 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Municipal 

ld:167C26256539E966 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal d• Slo Joio do Arraial 

Gabinete da Pre feitura 

Processo Administrativo n º. 006/2021.Procedimento Licitatório: n º 
006/2021.Modalidade: Dispensa (art. 75, inc. II da Lei 14133/21. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para ministrar programa de formação de professores em 
atendimento ã Secretaria municipal de Educação. Contratante: Prefeitura municipal de 
São João do Arraial - PI. Contratado: Consultoria em Assuntos Educacionais e Sociais 
Ltda "CONSAES", CNPJ nº 09.275.197 /0001 -46.Valor total: R$ 39.500,00 (trinta e nove 
mil, quinhentos reais) . Data da assinatura do contrato: 11/08/2021. Fonte de 
Recursos: FUNDEB/Educação 25%. Signatários: Benedita Vilma Lima, Prefeita 
Municipal e representante da contratada. 

ld:0047CE9F8C99E965 

ESTADO DO PIAUÍ São João 
doAnaial 

Prefeitura Munlc.lpal de Sl o Joio do Arralal 

Construindo um futuro melhor 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 006/2021 

Gabinete da Prefeitura 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar programa de formação 
de professores em atendimento ã Secretaria municipal de Educação. 
A Prefeita municipal de São João do Arraial {PI), no uso das atribuições e observadas as 
disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações, em seu art. 75, inc. 11, 
RESOLVE: 
RATIFICAR o processo de dispensa nº 006/2021 e ADJUDICAR o objeto a : 
Consultoria em Assuntos Educacionais e Sociais Ltda "CONSAES", CNPJ n º 
09.275.197 /0001-46. 

São João do Arraial {PI) , 11 de agosto de 2021. 
Benedita Vilma Lima 

Prefeita Municipal 
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ld: 1252558DF7 4978BF 

-~~ Construindo um futt.#'o methor 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Munlclpal 
Gabinete da Prefeita 

EDITAL DE CONVOCAÇi\O N" 08/2021 

Conwca candidato aprovado em concurso pfd,lico 
e dll outras prwidhu:ias. 

A PREFEITA MUNIOPAL DE SAO J07'.O DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, no UBO de 
suas atribuiç!les legais, e CONSIDERANDO a homologação de concurso p(Jblico objeto do 
Edital nº 01/2016, realizada por meio da Portaria 024/2016 de 07 de abril de 2016, 
publicado no Diârio Oficial do Município em 08 de abril de 2016, EDID\O MMMLXII. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° • FICA CONVOCADO O candidato aprovado no concurso p(Jblico 01/2016, 
FARLEN ARAUJO, para comparecer, pessoalmente ou por procurador, munido de 
instrumento de procuração, na sede da Prefeitura Municipal de São João do Arraial-PI, 
localizada na Avenida Vicente Augusto, n"556- Centro de São João do Arraial, no horârio de 
07:00h lls 13:0llt (De segunda a Sexta-feira), para tratar dos procedimentos de sua nomeação, 
tendo o mesmo o prazo de 03 (~) dias utéis para comparecimento a partir da data de 
publicação deste edital. 

Pmgrafo fmico. O candidato convocado encontra-se discriminado por código do cargo e 
cargo, oonstando suas infmmaçi'>es na seguinte ordem: nome do candidato número de 
insaição, total de pontos obtidos 

CARGO CANDIDATO INSCRIÇAO 

Vigia PARI.EN ARAUJO 102863 

Art. 2° • Quando do comparecimento, o candidato devera apresentar os seguintes 
docwnentos, para fins de comprovação de atendimento ao que dispi>e o subitem 11.9 do Edital 
nºOOl/2016 

1) Documento comprobatbrios de atendimentos aos p.re-requisito e nivel d.e mcol.aridaae, na 
forma estabelecida no item 1.2 do edital 01/2016; 

2) Cbpia autenticada do Tftulo de Eleitor, com comprpv,mte de votação na última ele4ilo ou 
certidão de quitação eleitoral , art. '7", 1 1°, inciso 1, l,ei nº 4.737 de 15 de julho de 1965 -
Código eleitoral brasileiro.; 

3) Cbpia autenticada da Cédula de Identidade; 

4) Cbpia autenticada do CPF; 

5) Documento de insaição no ~p ASEI', caso possua; 

6) 02 (duas) fotos 3 X 4 recente, colorida 

7) Certidão de antecedentes criminais. 

8) Cbpia autenticada do docwnento militar, para o sexo mascu1ino; 

9) Atestado médico firmado por um profissional indicado pela Prefeitura Municipal de São 
João do Arraial-PI, comprovando a aptidão fisica e mental do candidato para o cargo para o 
qual foi aprovado; 

10) Declaração, sob as penas da Lei Penal Brasileira -Art. 299 /e/e Art. 171 do C6digo Penal 

Brasileiro, se ocupa ou não cargo público, na administração Publica Federal, Estadual e / ou 

Municipal; 

11) Declaração firmado pelo convocado ou admitido, sob as penas da lei - Art. 299 e/ e 171 do 
Código Penal Brasileiro, constando que não foi, nos últimos o.5 (cinco) anos, contados a 

partir do ato da convocação, demitido do serviço p(Jblico por Intermédio de Procedimento 
Administrativo Disciplinar, seja na esferaJ. federal, estadual ou municipal; 

12) Declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 

13) Cbpia autenticada da carteira de trabalho e previd~cia social 

14) Comprovante de residhtcia, inclusive com c6digo de endereçamento postal (CEP) 

Pmgrafo (mico. Os documentos previstos neste artigo podedo ser apresentados em original. 
por qualquer processo de c6pia autenticada por cart6rio competente ou pelo servidor (a) 

designado para recebê-los no período da sua apresentação. 

São João do Arraial·PI, 16 de SETEMBRO de 2021 

BENEDITA VILMA ::i=Ad=dlgltllpor 
LIMA:446218761,68 =1

1~~09-.lS:59 ~ 3w 
BENEDITA VIlMA LIMA 

Prefeita Municipal 

ld: 1385980654D37783 

~.-, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
lWt "--
~ 0181-1-84 - 2021 

DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no arçamentD ~ ~-sup/ement1lr e da outnls prtW/tMndlls 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um cr(idito adicional suplementar na 
importAncia de R$1 . 432 . 740, 51 distribuidos as seguintes dotações : 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

411 04.122.0006.2040.0000 -doo-do-- 3.376,00 
3.3.90.14.00 DIÃRIAS - CML F.R.: 1 001 
001 -~ 100 000 -

54 04.122.0006.2040.0000 
_doo_do __ 

437,SO 
3.3.llOAO.OO 8ERV1Ç08 DE lECNOLOGIADA INF~ E COMUNIC F.R.: 1 001 
001 -~ 100 000 Gorai 

000 04.122.0006.2040.0000 
_doo_do __ 

7AOll,70 
3.3.ll0.91,00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 
001 -~ 100 000 Gorai 

117 oe.112.0011.2100.oooo Apolo•~do~•-p(ll>lao 2.917,60 
3.3.ll0.38.00 oum0S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfslCA F.R.: 1 001 
001 -~ 100 000 Gorai 

02 03 01 F\MDO MUNICIPAL DE SA0oe • FMS 

100 10.301.0020.2180.0000 -doo--do- 30.379,30 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 213 
213 T-FI.WldoaFLW1dodoRealnoodoSUS_do_ 
115 000 --

101 10.301.0020.2180.0000 -doo--do- 40.000,00 
3.3..U0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 
214 -FI.WldoaFLW1dodoRealnoodoSUS_do_ 
115 000 --

103 10.301 .0020.2180.0000 -doo--do- 87.108,00 
3.3.90.38.00 OU1ROB SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA ÃSICA. F.R: 1 001 
001 -~ 300 000 -

DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE 5AÚDE • FMS 

104 10.ao1 .0020.21eo.oooo Manutonçao doo e«vtc;oo n>Jnldpojs de saOdo 40.000,00 
3.3.90.38.00 DIJlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 Tranlfertnciu Fundo a Fundo de Raa.11·101 do SUS ptOYWliantes do Govem 
115 000 Raa.noo Vlnculadoo 

106 10.ao1 .0020.21eo.oooo Manutonçao doo l«viçoo n>Jnldpojs de saOdo 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 
001 Raa.noo Onliniirioa 
300 000 Saúde 

107 10.301 .0020.2180.0000 Manutenção dos 88<VÍÇOS n>Jnldpals de •Ode 14.997,69 
3.3.90.39.00 DIJlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR!OICA F.R.: 1 214 
214 Translertncia FI.Wldo a Fundo de Recun,oo do SUS P"""fllenl8s do GoYem 
115 000 Roanos Vinculados 

680 10.122.0020.2161 .0000 E-to da Eme,gênda COVID-19 17.750,00 
3.3.90.36.00 DIJlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 Tran- FI.Wldo a Fundo de Recuraos do SUS P"""flientes do GoYem 
115 000 Roanos Vinculados 

888 10.301.0020.2180.0000 Manutenção doo 88<VÍÇOS n>Jnldpojs de taúde 112.480,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 213 
213 Tran- FI.Wldo a Fundo de Recureoo do SUS P"""fllentes do GoYem 
115 000 Recunloo Vlnculadoo 

670 10.301.0020.2180.0000 Manutenção doo aeMÇOO n>Jnldpojs de saOdo 16.093,05 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 
214 Translertncia FI.Wldo a Fundo de Recur101 do sus !)!0Ytlnlont88 do GoY9m 
115 000 Recunloo Vlnculadoo 

143 10.301 .0025.2185.0000 Açõoo do Progr.de ~ .Conu>Nllrioe de Saôdof>ACS 48.174,12 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 214 
214 TraMfttênc:ias Fundo a Fundo de Recul'IOI do SUS provenientes do Govem 
115 000 Raa.noo Vlnculadoo 

144 10,301 .0025.2185.0000 Ações do Progr,de ~ .Conu>Nllrtoo de Saõdof>ACS 27.590,69 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PAlRONAIS F.R.: 1 214 
214 Tran- FI.Wldo a Fundo de RecullOO do SUS P"""fllenl8s do GoYem 
115 000 Raa.noo Vlnculadoo 

156 10.301 ,0025.2168.0000 Ações do Programa da Saõde da FamllóH'SF 15.000,00 
3.3.90.38.00 DIJlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 Translertncia FI.Wldo a Fundo de RecurlOI do SUS P"""fllent8t do GoYem 
115 000 Recunloo Vinculados 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
A-Pmdl>II 
01812IIOIII0001-M e..dclo: 2021 

DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 • LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

158 10.301 ,0025.2187,0000 /VpJe do Prog,de Ccmb.ao ~ Nutrtcionalo 5.000,00 
3.3.90.36.00 DUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Translettncias Fundo • Fundo de RocurlOI do sua _,..,,.. do Gowm 
115 000 Recursos Vlnculadoo 

184 10.305.0025.2189.0000 /Vp)e do Programa PPIIECD 14.4l!1,34 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS · PESSOALCML F.R.: 1 214 00 
214 Translettncias Fundo a Fundo de Rocu"""' do sua ptO'IOniontn do Oowm 
115 000 Recursos Vlnculadoo 

187 10.305.00lS.2189.0000 Ações do Programa ?PI/ECO 2.000,00 
3.3.90.36.00 DUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Translettncias Fundo a Fundo de RocurlOI do SUS ptO'IOniontn do Oowm 
115 000 Recursos Vlnculadoo 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

229 12.361 .0030.2202.0000 Monutenç1oo-.-doominofund8montlll 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕESPATRDNAJS 
001 Recursos Onin6rtoo 
200 000 Ed<Jcaçlo 

249 12.361.0030.2202.0000 Monutençlo•-doomlnofund8montlll 
4.8.90.71.00 PRINCIPAL DA DMDA CONTRAl\JAL RESGATADO 
001 Recursos Onin6rtoo 
200 000 Ed<Jcaçlo 

297 12.385.0035.1280.0000 ConstruçAo o n,cup, de"""- o unldedoo ~ 
4.4 .90,51 ,00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
124 Ou1nlO Transfo!tnclas de Recursos do FNDE 
115 000 Recursos Vlnculadoo 

311 12.387.0038.2270.0000 Manutençloo-.-doomino-
3,3,90,39,00 DUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR!DICA 
124 Outros T.,.,._ de Recursos do FNDE 
115 000 Recursos Vlnculadoo 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

329 12.361 .0030.2203.0000 Manut.e - .do emino lundamental-40% FUNDES 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Tnmf8renclas do FUNDES -C<Jrrc,lemen1aç da União 
240 000 FUNDES · outn>s 

DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 • LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

335 12.361 .0030.2203.0000 Manut.e deeerlv.do ensilo fundamental-40% FUNDEB 

671 

353 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
117 Translettncias do FUNDES-Complemon!llçlo da União 
240 000 FUNDES-outn>s 

12.361.0030.2203.0000 
4.4.90.52.00 
118 
240 000 

Manut.e deNnv.do ensino fundamental-«>% FUNDES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Translettncias do FUNDES - Exoeú> Complementação da Unilo 
FUNDES· outn>s 

12.385.0035.2265.0000 Manut.e Desenvimento do Ensino· Creche· 40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~ PESSOA FlsJCA 
117 Tra-do FUNDES -Compemeu!llçlo da União 
240 000 FUNDES· outn>s 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO • FUNDEB 

377 12.365.0035.2262.0000 Romun.do Magllt6f1o-Ensl Pre-Esooiar-60% FUNDES 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
116 Trantfwêncla8 do FUNOEB -Exoeto Complementação da União 
230 000 FUNDEB • ~ 

378 12.385.0035.2262.0000 Romun.do Maglst6f1o,Ensl Pre-Esooiar-60% FUNDES 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
118 Tra-do FUNDES-Exoeú> Complemon!llçlo da Unilo 
230 000 FUNDEB • ~ 

379 12.385.0035.2282.0000 Romun.do Magioljrio,Enaino f'r9.Eaallar.e()% FUNDES 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRDNAJa 
118 Tra,,-.. do FUNDES - Exoelo Complementação da União 
230 000 FUNDES - Maglsléf1o 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUT\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

400 04.122.0005.2045.0000 Manutenção Admll'islnlllva do SAAE 
3.3.90.36.00 DUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Oninêrtoo 
100 000 Geral 

401 04.122.0005.2045.0000 MalMlfançAo Admrlslnillva do SAAE 
3.3.90.39.00 DUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Onin6rtoo 
100 000 Geral 

1.026,44 
F.R.: 1 001 00 

10.947,47 
F.R.: 1 001 00 

136.m,87 
F.R.: 1 124 00 

1.157,63 
F.R.: 1 124 00 

36,480.21 
F.R.: 1 117 00 

80.881 ,00 
F.R.: 1 117 00 

90.713,00 
F.R.: 1 116 00 

8.412,00 
F.R: 1 117 00 

26.800,00 
F.R.: 1 116 00 

94.120,93 
F.R.: 1 118 00 

22.594,87 
F.R.: 1 118 00 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

49,00 
F.R.: 1 001 00 

02 OS 00 

406 

419 

420 

422 

DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE INFRA-1:STRl/T\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

15,451 .O<M0.1320.0000 Conotr.e roe.de calçamentoo o ou1roe logradouroo p,)bllcoe 
4.4.90.61 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
510 Outros T-. de ~ da União 
110 000 Convênios 

15.451 .0040.2320.0000 Manutençlo dot IOMQOO de uti- pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Roeu .... Ordln6ooo 
100 000 Geral 

15.451.0<M0.2320.0000 Monutençlo dot 10M900 de utilidade p/lblica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
520 Ou1nlO T-.de Convtnlotdot-
110 000 Convênloo 

15.451 .0<M0.2320.0000 Manutenção doo eeM\100 de utllldaclo p(bllca 
3.S.90.ilG.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Raanoe Ordin6rioo 
100 000 Geral 

197,855,68 
F.R.: 1 610 00 

47.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 520 00 

45.000,00 
F.R.: 1 001 00 

425 15.451 .0040.2320.0000 Manutençlo dot IOMQOO de utilidede pública 4.344,68 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Raanoe Ordln6ooo 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARJADEAGRICULTURAEMEJOAMBIENTE 

485 18.541 .0053.2481 .0000 Manut.dao /Vp)e do Prooerv.o lloíMa do Meio Ambiento 5.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Raanoe Ordln6ooo 
100 000 Geral 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSlsttNCIA SOCIAL 

518 08.243.0015.2141 .0000 Manutançilo das Açiles do Programe Criança Felz 9.836,00 
3.3.90.36.00 DUlROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAFISICA F.R.: 1 311 00 
311 Translerénda de Rocur.oos do Fundo Nacional de Assistência Sodal - FN 

400 001 --• Roo. Vlnoulodoo 

535 08.244.0016.2150.0000 Manutançilo doo eeM\100 de --1 10.435,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.R.: 1 311 00 
311 Tnamdarêncla da Raa.inaoa do Fundo Nacional da Aabdnàa Soàal - FN 
400 001 -ncia · Roo. Vlnoulados 

DECRETO Nº 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 • LEI N.264 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

538 08.244.0018.2150.0000 Manutenção doo IIOM\100 de - ooclal 
3.1.90.13.00 OSRJGAÇÕESPATRDNAJa 

1.804,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Roc:urlOt Ordiwriosl 

400 000 - Social 

554 08.244.0018.2150.0000 ManutançAo dot IOMQOO de -- IOCial 1.157,B3 
4.4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 Rocur.lOSOrdln6'1oo 
400 000 - Social 

683 08.244.0016.2150.0000 ManutançAo doo seM900 de - ooclal 5.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROSSERV1ÇOaOETERCEIR08 -PESSOAFla1CA F.R.: 1 311 00 
311 T""'"""°"'" de Rocunoado Fundo Nacional do- Soclal-FN 
400 001 - • Rac. Vonculadoe 

02 07 02 ASSlsttNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

581 08.244.0016.2150.0000 ManutançAo doo IIOM\100 de - ooclal 8.313,29 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Rocuraoa Ordin6rioll 
400 000 - Social 

Art igo 2o.- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurs os 
proveni entes de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARJADEADMINISTRAÇÃOEFlNAÇAS 

53 04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Monut,,nçlo doo eeM\100 de odmlnlonçlo gorai 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordln6rtoo 
Geral 

-240.713,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

85 

102 

10.301 .0020.1180.0000 
4.4.90.52.00 
215 
115 000 

10.301 .0020.2180.0000 
3.3.80.30.00 
220 
110 000 

Construção, ampl. e recuperação de unidades de aallde -15.885,31 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 00 
T-Fundo a Fundo de Recur.lOS do SUS p,oYenientet do Govem 
Reanoe Vlnculodoe 

Monut,,nçlo doo IIOM\100 munidpoia de sa<ldo -185.375,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 220 00 
Transl..enàas de C0nvênios ou de contratos de ~ vtnculadoo à 5e 
C0nvênios 
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DECRETO N" 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAODE • FMS 

122 

1211 

857 

11112 

10.301 .0025.2175.0000 
3.8.90.36.00 
214 
115 000 

10.301.0025.2178.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2181.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2181.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

Monullnçlo dai AçCOO do Proc,WM PMAQ ·132.300,00 
OUTROSSERVIÇOSDETeRCEIROS - PESSOAFISlcA F.R.Grupo: 1 214 00 
T,_ Fllldo a Fllldo do-.. do SUS pro,onlonlN do Gawwn 
RaanolVlncu-

Monullnçlo da~ do Proc,WM NASF -130.220,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TeRCEIROS - PESSOA FfSlcA F.R. Grupo: 1 214 00 
T- F\l1Clo a Fllldo do -do 8U8 PRl'/ll1llnlN do Gowm ----
-do~COVID-19 •7.750,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS F1XAS • PESSOAL CIVL F.R. Grupo: 1 214 00 
T,_ Fllldo a Fllldo do-.. do SUS pro,onlonlN do Gowm ----
Enfllnllmonlo do Emllglnda COVID-19 -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 00 
-F\nlo a Fllldo do Raanol do SUS pro,onlonlN do Gowm ----

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO• OUTROS PROClRAMAS 

218 12.381.0030.1202.0000 Ccnlruçeo. amfll. o rea,p.dopracloldoapaloaedualçlo ..ZOO.S23,04 

298 

4.4.90,51.00 OBRAS E INSTAIAÇÕEll F.R. Grupo: 1 125 00 
125 T-do~oudoecr...do~-•Ed 
110000 ~ 

12.385.0035.1280.0000 
4.4.90.51.00 
125 
110 000 

CanoiruQlo •-do-•-~ -183.890,87 
OBRAS E INSTAIAÇÕEll F.R. Grupo: 1 125 00 
T-do~oudoecr...doR,opMN....,._àEd 
~ 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

339 12.385.0036.ml.OOOO 
3.1.90.11.00 
118 
240 000 

12.386.0035.22116.0000 
3.1.90.11.00 
118 
240 000 

Manut.e-doEnom--FUNDEB -<44.100,00 
VENCIMENTOS E VANTAOENS FlXAS • PESSOAi. CIVL F.R. 0rupo: 1 118 00 
T,_do F\Hlal-Elolelo C0.1.-110illlçloda lJnllo 
FUNDEB-OUlroo 

Mlnut.a - do Enom • 09dlo-40% FUNDEB -33.075,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS • PESSOAi. CIVL F.R. Grupo: 1 118 00 
T-do RJNDEB-Elalo Con-c,leonenlaQlo do Unllo 
FUNDEB • OUlroo 

02 04 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇAo DO MAGtmRJO • FIHlal 

DECRETO Nº 38 , DE 02 DE AGOSTO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGIS~RIO - FUNDES 

370 

383 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.04.00 
116 
230 000 

12.385.0035.2264.0000 
3.1.90.11.00 
116 
230 000 

Remunemçlio do Maglst.-énelno FundamentaJ.60% FUNDES -13.846,24 
CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.RGl\lpo: 1 116 00 
Translelências do FUNDES - Exce4o Co!rj)lementação da Unillo 
FUNDEB - MagisMfto 

Remun.do Maglatério,Enslno • Ctec:he - 60% FUNDES -65.125,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R Gnlpo: 1 116 00 
Transfnnciu do FUNDES - 8":810 Ccn'C)ie,MnlaçAo da Unlào 
FUNDES • MagisMfto 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

466 17.512.0061.2450.0000 Manutenção das - de sa.-nenlo bésico -95.3815,25 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RecuOI06 Ordinártos 
100 000 Geral 

472 25.752.0040.2205.0000 Manutenção dos Sefviços de Iluminação Pública -1 24.590,70 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RecuOI06 Ordinári08 
100 000 Geral 

Artigo 3o. - Este decr eto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 02 de agosto de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld:10EF101599BF7671 

f it ESTADO DO PIAUI 
-- _PRE_ F_EITU_ RA_ M_U_N_IC_IP_AL_ D_E_SÃ_O_J_o_A_o_DO_ ARRAIAL __ 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI). Extrato de 
contrato proc. Administrativo 004/2021 
Origem/modalidade: Carta Convite nº 004/2021.Objeto: 
aquisição de próteses dentárias em atendimento à carentes. 
Contratante: Prefeitura municipal de São João do 
Arraial(PI), CNPJ 01.612.609/0001-84.Contratado: Robério 
Costa Campos. CNPJ nº. 14.172.622/0002-92. Valor 
contratado: R$ 71.400,00(setenta e um mil e quatrocentos 
reais). Fonte de 
Recursos:Cofinanciamento /Fus / Laboratório. Signatários: 
Benedita Vilma Lima, Prefeita municipal e representante da 
contratada. Data da assinatura: 13 de setembro de 2021. 

ld: 1252558DF7 497670 

•
,,,.; , ESTADO DO PIAUÍ 

· _PRE_ FE_ITU_RA_ M_UN_IC_IP_1'L_D_E_SÃ_O_J_OÃ_O_DO_ ARRAl __ 1'L 

Prefeitura municipal de São João do Arraial(PI).Extrato de 
termo de homologação do proc. Administrativo 004 / 2021 
Origem/modalidade: Carta Convite nº 004/2021.Objeto: 
aquisição de próteses dentárias em atendimento à carentes. 
Ato: Homologo para efeitos legais a contratação de Robério 
Costa Campos. CNPJ nº. 14.172.622/0002-92. Fonte de 
Recursos: Cofinanciamento / Fus /Laboratório. Benedita 
Vilma Lima, Prefeita municipal. Data: 10 de setembro de 
2021. 

Ondeselê: 

ld:0047CE71374778BB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI 

CNPI: 41.5U.095/0001-90 ...... _.,,. ____ CIP:lfflHllll•Slo-clo-

Extrato de Contrato 063/2021 
Processo Administrativo nª 051/2021 

Dispensa de Licitação nR 030/2021 

.EBBAIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDEB 40%, SME, ISS, ICMS E RECEITAS PROPRIAS. 

Leia-se: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: QSE, FUNDEB 40%, SME, ISS, ICMS E RECEITAS PROPRIAS. 

São Lourenço do Piauí- PI, 15 de setembro de 2021. 

BIRACI DAMASCENO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ld:030E57EDE2236264 DECRETONº42' DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 -LEI N.264 

Resolve: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01612809/0001-84 E.xercleio: 2021 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orç,,mento vigente crédito adidonal sup/emen/ilr e da outras providências 

Artigo l o . - Fica aberto no o rçamento vigente , um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$1. 016. 522 , 79 d istribuidos as seguintes dotações: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 

02 02 00 .. 
49 

.. 

... 
67 

0 1.031.0001 .1001.0000 Investimentos a Cargo da CAmBl'B Municipal 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordlnértos 
100 000 Gert1l 

01 .031 .0001 .2001.0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

Manutenção e Funcionamento da Cêmal'll Munlcfpel 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 

°"'"' 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.91.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.14.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.40.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.91.00 
001 
100 000 

06.182.0011 .2100.0000 
3.3.00.36.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de admtnlstração geral 
SENTENÇAS JUDIC IAIS 
Recursos Ordinários 
Ga,al 

Manutenção dos serviQos de administração geral 
D IÁRIAS • CML 
Recursos Otdtn.ârlos 
Ge,al 

Manutenção doa serviços de admlnlstntçlo geral 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos Ordinários 

°"'"' 
Manutenc;ão dos serviços de admtnistração geral 
SENTENÇAS JUDIC IAIS 
Recursos Ordlnl.irlos 
Ge<al 

Apolo as ações de pollclamento e aegurança pObllca 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
RecullKHI Ordinérios 
Geral 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

10.700,00 
F .R. : 1 001 00 

10.000.00 
F.R. : 1 001 00 

2.521,55 
F .R.: 1 001 00 

2 .900,00 
F.R. : 1 001 00 

850,00 
F.R. : 1 001 00 

7.409,70 
F.R. : 1 001 00 

3.600,00 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

90 

100 

101 

103 

104 

106 

107 

657 

659 

10.301.0020.2160.0000 Mamrtençãodos serviços municipais de sa(lde 27.186,15 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordiímrios 
300 IXXl Saúda 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos servloos municipais de saOde 4.250,26 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 213 00 
213 Transterenc:ias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 S 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0020.2160.0000 Manu1enção dos serviços municipais de sa(lde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 000 

Transfer!ndas Fundo a Fundo de Rerursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vina.ilados 

10.301.0020.2160.0000 Manu1enção dos servl905 municipais de sa(lde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordiruirios 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
214 Transf8fênâas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vina.i!ados 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Oroinérios 
300 000 Sa(lde 

10.301 .0020.2160.0000 Manu1enção dos ,orvl905 municipais do 6a(Jdo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
214 Trensferãncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamento da Emo,gênda COVID-19 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamento da Emergência COVl~19 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

41.000,00 
F.R. : 1 214 00 

80.000,00 
F.R. : 1 001 00 

45.000,00 
F.R. : 1 214 00 

10.000,00 
F.R. : 1 001 00 

16.796,00 
F.R.: 1 214 00 

96.000.00 
F.R.: 1 214 00 

34.000,00 
F.R.: 1 214 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

660 

670 

143 

144 

156 

165 

161 

164 

167 

02 04 01 

10.122.0020.2161 .0000 Entrentamento da Eme<g&ncla CDVID-19 16.405,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Trensferênâas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provententes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 15.223,80 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus proven~tes do Gol/em 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2185.0000 Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Saúde-PACS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven~ntes do Govem 
Rec;urso5 Vinculados 

52.069,37 
F.R. : 1 214 00 

10.301 .0025.2165.0000 Ações do Progr.de Ag.C-Omunl1é~os de saOd .. PACS 9.225,73 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔESPATRONAJS F.R. : 1 214 00 
214 Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recu~ do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnwlados 

10.301 .0025.2186.0000 
3.3.90.36.00 

AQões do Programa de Saúde da Famflia-PSF 25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provententes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2188.0000 
3.3.90.36.00 

Ações do Programa de Incentivo à Saôde Bucal 5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven'8ntes do Govem 
115 000 Recurw5 Vinculadoo 

10.305.0025.2183.0000 Ações de Vlgll3ncla Epidemlok)glca e Amb'ental 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Reciuiws do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlna.ilados 

10.305.0025.2169.0000 Ações do Pr09rama PPI/ECD 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven~ntes do Govem 
Recursos Vinculados 

14.341 ,16 
F.R. : 1 214 00 

10.305.0025.2169.0000 Ações do Programa PPI/ECD 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Transf8f'éncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS proventefltes do Govem 
115 000 Reeul'$0$ Vlnculad015 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -OUTROS PROGRAMAS 

229 

249 

265 

269 

270 

02 04 02 

329 

330 

331 

335 

12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvotwnento do ensino fundamental 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Reeur.l05 Ordiné~ 
200 000 Educação 

12.381 .0032.2248.0000 Ações do Programa Selério Educação 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
120 T ransferéncla do Saléri<Hõducação 
115 CXXJ Recursos Vinculados 

12.361 .0032.2248.0000 Ações do Programa PNATE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
123 
115 000 

Transferências de Recursot do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

12.361.0032.2248.0000 Ações do Programa PNATE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
123 Transferlncias de Recu~ do FNOE Referentes 1t0 Programa Nacional de 
115 DOO Recursos Vinculados: 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do enilno fundamental-40% FUNDEB 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Transferências do FUNDES -Complementação da União 
240 000 FUNDEB • outros 

12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do enstno fundamental-40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
116 Transferências do FUNDEB - Exoeto Complementação da União 
240 000 FUNDEB • Ou1ros 

12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
117 Transfer&ncias do FUNDES -Complementação da União 
240 000 FUNDEB - Ou1ros 

12.361 .0030.2203.0000 Menut.e desenv.do ensino fundemental-40% FUNDES 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
117 
240 000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB • Outros 

675,89 
F.R.: 1 001 00 

10.976,78 
F.R.: 1 001 00 

13.628,00 
F.R. : 1 120 00 

21 .428,25 
F.R. : 1 123 00 

630,00 
F.R. : 1 123 00 

20.4B0,95 
F.R. : 1 117 00 

40.000.00 
F.R. : 1 116 00 

1.205,42 
F.R.: 1 117 00 

24.360,00 
F.R. : 1 117 00 
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DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

339 

340 

353 

354 

02 05 00 

400 

401 

419 

422 

425 

02 07 01 

517 

518 

532 

535 

536 

12.365.0035.2263.0000 
3.1 .90.11.00 
116 
240 000 

12.365.0035.2263.0000 
3.1.90.13.00 
117 
240 000 

Manut.e Desenvlmento do Ensino Pfe.Esoolar-40% FUNDES 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Exoeto COmplementação da União 
FUNOEB • Outros 

Manut.e Desenvimento do Ensino Pf&..Escolar-40% FUNDES 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

12.365.0035.2265.0000 Manut.e Oesenvimento do Ensino - Creche - 40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

12.365.0035.2265.0000 Manut.e Desenvimento do Ensino - Creche - 40% FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURfDlCA 
117 Transferências do FUNOEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES • OUtros 

SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SAAE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recul'$0SOn:tiMrios 
100 000 Gorai 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SAAE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recu~ Ordinários 
100 000 Gorai 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos seMÇOS de utilidade póbllca 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos On:tinér10s 
100 000 Gorai 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos ,ervlços de utilidade pública 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recursoe Ordinários 
100 000 Gorai 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2141 .0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 001 

08.243.0015.2141 .0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2142.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2160.0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2150.0000 
3.1 .90.13.00 
001 
400 000 

Manutenção das Ações do Prcgrama Criança Feliz 
MATERIAL OE CONSUMO 
Transferência de RecurlOS do Fundo N&cional de Assistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vlnculados 

Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manuenção das Ações do Prog.Bolsa Famnia-lGD-BF 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Transferência de Recursos do Fundo N9Clonal de Assistência Social - FN 
As&isténc::ia • Re<:. Vinculados 

Manutenção dos serviços de assl5têncla soc:tal 
CONTRATAÇÃO PCR TEMPO DETERMINADO 
TransferAncia de Recursos do Fundo Nacional de AssistAnc.ia Social - FN 
Assistência • Rec. Vlnculados 

Manutenção dos servi909 de ass~tência social 
OBRIGAÇÕES PATRONAJS 

Rec:ul'$0$ Ordín6rlo$ 
Assistência Social 

02 07 02 ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

561 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordtnl1rios 
400 000 Assistência Soclal 

41.951,50 
F.R.: 1 116 00 

7.260,96 
F.R.: 1 117 00 

5.136,00 
F.R.: 1 117 00 

5.000,00 
F.R. : 1 117 00 

55.000,00 
F.R. : 1 001 00 

7.318,20 
F.R.: 1 001 00 

41.379,62 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

99.626,11 
F.R. : 1 001 00 

76,60 
F.R. : 1 311 00 

19.218,61 
F.R.: 1 311 00 

690,64 
F.R. : 1 311 00 

11 .095,00 
F.R.: 1 311 00 

1.604,00 
F.R. : 1 001 00 

15.877,54 
F.R. : 1 001 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento da camara Municipal ,ll.600,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:ul"505 Ordfnê\rios 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

01 01 00 CNMRAMUNICIPAL 

11 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Funck>namento da camara MunlclpaJ -13.900,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Recursos OrdinArios 
100 000 Geral 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

28 04.122.0005.2041 .0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito -72.765,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

45 

02 03 01 

85 

105 

108 

115 

128 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos S8<'1iços de adminls1ração geral -34.709,01 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos 0rdinérios 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0020.1160.0000 
4.4.90.52.00 
215 
115 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
220 
110 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
220 
110 000 

10.301.0020.2160.0000 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10.301.0025.2178.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

construção, ampl. e recuperação de unidadM de saúde ~9.259,69 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 00 
Transferências Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gowm 
Recursos Vlna.ilados 

Manutençlo dos HMç:os rrMmk:ipais de saúde ~121.275,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 220 00 
Tra05fer6ndalS de Conv6nl05 ou de Conbat.05 de Repaw, vinc;uladois à Sa 
Convênios 

Manutenção dos Sffiiços municipais de saúde -34.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 220 00 
Transferênàas de Convênios ou de Contratos de Repasse vina.ilados à Sa 
convênios 

Manutenção dos seMços munk:lpals de saOde •2.911 ,82 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 00 
Transferências de COOVênlos ou de contratos de Repasse vlna.ilados à sa 
Convênios 

Manutenção das Ações do Prcgrama NASF -55.125,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos: Vinculados 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

561 10.122.0020.2181 .0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

Enfrantamento da Emergência COVI0..19 •18.405,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlna.ilados 

02 03 02 SAÚDE - OUTROS PROGRAMIAS 

205 10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos ordlnãnos 
SaUde 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMIAS 

215 12.361.0030.1202.0000 Construção, ampl. e recup.de predios de apoio a educação 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

-133.354,26 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

222 12.361 .0030.1206.0000 Programa munlclpal de transporte escolar •92.610,00 

230 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 125 00 
125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed 
110 000 Convênios 

12.361.0030.2202.0000 
3.1.90.13.00 
124 
115 000 

Manutenção e desenvoMmento do ensino fUndamental 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Outras Transferências de Recursos do FNOE 
Recursos Vinc;ulados 

-92.610,00 
F.R. Grupo: 1 124 00 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

405 

423 

429 

15.451.0040.1320.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros l)Ublicos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos secviços de utilidade pública 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
520 Outras Transfer8ncias de Conv&nios dos Estados 
110 000 C0nvênlos 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos secviços de utilidade pública 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
520 Outras Transferências de convénios dos Estados 
110 000 Convênios 

-96.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-ll9.457,50 
F.R. Grupo: 1 520 00 

-34.380,00 
F.R. Grupo: 1 520 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01612609/0001-84 Exen:fcio: 2021 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUl\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

452 17.511.0050.2420.0000 Manutenção das alMdadff do saneamento básl<:o -38.835,49 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recur10s Ordinérios 
100 000 Geral 

02 08 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

641 27.812.0073.1850.0000 Conslr., raf. o ampl. do campos o quadras esportivas -55.125,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reouraos Ordinérios 
100 000 Geral 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ i caçào . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de setembro de 2021 

Benedita Vilma lima 
Prefeita Muncipal 

ld :01AB127 584996265 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01812609/0001-84 Exeo:lcio: 2021 

DECRETO Nº 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

Resol ve: 
Artigo l o . - Fica aberto no o r çamento vigente , um crédito adicional especial na 
importância de R$1 . 963 . 832, 07 distribuidos as seguintes dotações : 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

676 12.365.0035.1261.0000 Constr. ,ampte rac.de unidades pré-esoolares-40% FUNDES 140.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 129 00 
129 Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAT 
240 000 FUNDEB • Outros 

6n 12.365.0035.2283.0000 Manute Dosenvlmento do Ensino Pto-Escolar-40% FUNDES 180.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 129 00 
129 Trans!O<ências do FUNDEB • Compl..,..,tação da União - VMT 
240 000 FUNDEB • Ou1ros 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RIO • FUNDEB 

872 12.381.0030.2201 .0000 Remuneração do Magisl-Ensino Fundamenlal-60% FUNDEB 865.832,07 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 129 
129 Transf8fêocias do FUNDEB . Complementação da União- VMT 
230 000 FUNDEB • Maglstérto 

673 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pto-Escolar$% FUNDEB 115.000,00 
3. 1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 129 
129 TraMferênclas do FUNDES · Complementação da União- VMT 
230 000 FUNDEB • Magis1ério 

674 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pr&-Esoolar-60% FUNDEB 550.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 129 
129 Transferências do FUNDES - Comp{ementaçAo da União- VAAT 
230 000 FUNDEB • Magistério 

675 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Esoolar-60% FUNOEB 133.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 129 
129 Transfertndas do FUNDES - Comptementaçio da Uniio- VAAT 
230 000 FUNDEB • Magistério 

Artigo 2o . - O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 1.963.832,07 

00 

00 

00 

00 

DECRETO Nº 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.283 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o. - Este decr eto entr a em vigor na data de sua publicaçao. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 02 de setembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

1 d :0E2883B0CE736608 

.:;,"1,tll°.J;"tfv,,- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Dionísio Pereira da Silva , S/N - Centro 
CEP : 64783-000 - São Braz do Piauí - Piauí 

CNPJ: 41 .522.145/0001-30 - Fone: (89) 3583-1102 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011.1/2021 

LICITAÇÃO: Tomada de Preço 003/2 1 CONTRATANTE: o MUNICÍPIO 
DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Rua Dionísio Pereira da Silva, S/N­
Centro, CNPJ Nº 41 .522.145/0001 - 30. CONTRATADA : N C LOPES 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ Sob o nº ll.886.613/0001-94, 
com sede na Rua DR Humberto Paixão, 787, Galo Branco, São 
Raimundo Nonato- PI 

!.OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina, 
ól eo diesel comum e ól eo diesel S-1 0, álcool hidratado , 
demais derivados de combustível), para atender as demandas 
das secretarias municipais de São Braz do Piauí . LOTEI ITEM 
II "AQUISIÇÃO DE ÓLEO DISEL Sl0"conforme edital da licitação 
na modalidade PREGÃO ELRETÔNICO 001/2021 , e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2. OBJETO do Acréscimo de quantitativo: acréscimo referente 
ao LOTEI ITEM II "AQUISIÇÃO DE ÓLEO DISEL Sl0" a partir do 
dia 28 de outubro do corrente, nos termos do Art. 65, inciso 
II, d, § 1°, todos extraídos da Lei Federal nº 8666/93 . 

3 . Em razão do acréscimo do objeto realizada por intermédio 
do presente Termo Aditivo , o valor do contrato passa a ser 
fixado em R$ R$ 353 . 531,21 (trezentos e cinquenta e três 
mil, quinhentos e trinta e um reais, vinte e um centavos. , 
e o quantitativo contratual passa a ser o deta l hado no quadro 
em anexo ao presente. 

4 . - FUNDAMENTO: O presente Termo de Aditivo , decorre de uma 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação , Assistência 
Social, Saúde e Obras, e encontra amparo legal no Art . 65, 
inciso II, d, § 1° , todos extraído da Lei Federal nº 8666/93 . 

5. - RATIFICAÇÃO : Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

São Braz do Piauí - PI, 27 de outubro de 202 1. 

DEBORAH SAYONARA SANTO 
CARDOSO:05139518309 ,_....---=--so:os139518309 

ó Dados:2021.10.2711:16:19-03'00' 

DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01612609/0001-84 Exen:fcio: 2021 

DECRETO Nº 42 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUl\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

452 17.511.0050.2420.0000 Manutenção das alMdadff do saneamento básl<:o -38.835,49 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recur10s Ordinérios 
100 000 Geral 

02 08 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

641 27.812.0073.1850.0000 Conslr., raf. o ampl. do campos o quadras esportivas -55.125,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reouraos Ordinérios 
100 000 Geral 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ i caçào . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de setembro de 2021 

Benedita Vilma lima 
Prefeita Muncipal 

ld :01AB127 584996265 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01812609/0001-84 Exeo:lcio: 2021 

DECRETO Nº 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

Resol ve: 
Artigo l o . - Fica aberto no o r çamento vigente , um crédito adicional especial na 
importância de R$1 . 963 . 832, 07 distribuidos as seguintes dotações : 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

676 12.365.0035.1261.0000 Constr. ,ampte rac.de unidades pré-esoolares-40% FUNDES 140.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : 1 129 00 
129 Transferências do FUNDEB • Complementação da União - VAAT 
240 000 FUNDEB • Outros 

6n 12.365.0035.2283.0000 Manute Dosenvlmento do Ensino Pto-Escolar-40% FUNDES 180.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 129 00 
129 Trans!O<ências do FUNDEB • Compl..,..,tação da União - VMT 
240 000 FUNDEB • Ou1ros 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RIO • FUNDEB 

872 12.381.0030.2201 .0000 Remuneração do Magisl-Ensino Fundamenlal-60% FUNDEB 865.832,07 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: 1 129 
129 Transf8fêocias do FUNDEB . Complementação da União- VMT 
230 000 FUNDEB • Maglstérto 

673 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pto-Escolar$% FUNDEB 115.000,00 
3. 1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 129 
129 TraMferênclas do FUNDES · Complementação da União- VMT 
230 000 FUNDEB • Magis1ério 

674 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pr&-Esoolar-60% FUNDEB 550.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 129 
129 Transferências do FUNDES - Comp{ementaçAo da União- VAAT 
230 000 FUNDEB • Magistério 

675 12.385.0035.2282.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Esoolar-60% FUNOEB 133.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 129 
129 Transfertndas do FUNDES - Comptementaçio da Uniio- VAAT 
230 000 FUNDEB • Magistério 

Artigo 2o . - O crédito aberto na f orma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 1.963.832,07 

00 

00 

00 

00 

DECRETO Nº 43 , DE 02 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.283 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o. - Este decr eto entr a em vigor na data de sua publicaçao. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 02 de setembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

1 d :0E2883B0CE736608 

.:;,"1,tll°.J;"tfv,,- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Dionísio Pereira da Silva , S/N - Centro 
CEP : 64783-000 - São Braz do Piauí - Piauí 

CNPJ: 41 .522.145/0001-30 - Fone: (89) 3583-1102 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011.1/2021 

LICITAÇÃO: Tomada de Preço 003/2 1 CONTRATANTE: o MUNICÍPIO 
DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Rua Dionísio Pereira da Silva, S/N­
Centro, CNPJ Nº 41 .522.145/0001 - 30. CONTRATADA : N C LOPES 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ Sob o nº ll.886.613/0001-94, 
com sede na Rua DR Humberto Paixão, 787, Galo Branco, São 
Raimundo Nonato- PI 

!.OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina, 
ól eo diesel comum e ól eo diesel S-1 0, álcool hidratado , 
demais derivados de combustível), para atender as demandas 
das secretarias municipais de São Braz do Piauí . LOTEI ITEM 
II "AQUISIÇÃO DE ÓLEO DISEL Sl0"conforme edital da licitação 
na modalidade PREGÃO ELRETÔNICO 001/2021 , e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2. OBJETO do Acréscimo de quantitativo: acréscimo referente 
ao LOTEI ITEM II "AQUISIÇÃO DE ÓLEO DISEL Sl0" a partir do 
dia 28 de outubro do corrente, nos termos do Art. 65, inciso 
II, d, § 1°, todos extraídos da Lei Federal nº 8666/93 . 

3 . Em razão do acréscimo do objeto realizada por intermédio 
do presente Termo Aditivo , o valor do contrato passa a ser 
fixado em R$ R$ 353 . 531,21 (trezentos e cinquenta e três 
mil, quinhentos e trinta e um reais, vinte e um centavos. , 
e o quantitativo contratual passa a ser o deta l hado no quadro 
em anexo ao presente. 

4 . - FUNDAMENTO: O presente Termo de Aditivo , decorre de uma 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação , Assistência 
Social, Saúde e Obras, e encontra amparo legal no Art . 65, 
inciso II, d, § 1° , todos extraído da Lei Federal nº 8666/93 . 

5. - RATIFICAÇÃO : Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes. 

São Braz do Piauí - PI, 27 de outubro de 202 1. 

DEBORAH SAYONARA SANTO 
CARDOSO:05139518309 ,_....---=--so:os139518309 

ó Dados:2021.10.2711:16:19-03'00' 

DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 
Prefeita Municipal 
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Resolve: 

ld: 13B599A9C8AD9CED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
O 1612609/0001-84 ExerclcJo: 2021 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providêndas 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento v i gente , um c rédi t o adicional suplementar na 
importância de R$1. 4 70. 257 , 49 diatribuidos as seguintes d otações: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 01 .031 .0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Munldpal 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinilrio3 
100 000 Geral 

15 01.031.0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da Camara Municipal 200,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

41 

42 

44 

49 

53 

02 02 00 

56 

61 

666 

67 

04. 122.0005.2040.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04. 122.0005.2040.0000 
3. 1 .90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de administração geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção dos serviços de administração geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordinários 
Gorai 

Manutenção dos serviços de administração geral 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos Ordinários 
Gorai 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviQos de administração geral 
3.3.90.14.00 DIAAIAS • CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gerei 

04.122.0005.2040.0000 Manutençêo dos serviQOS de aclmlnlstr9Çêo gerat 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
4.6.90.71.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.91 .00 
001 
100 000 

06.182.0011 .2100.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Recursos OrdiMriOs 
Gorai 

Manutenção dos serviços de administração geral 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos Ordinários 
Gorai 

Manutenção dos serviços de administração gerei 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos Ordinários 
Geral 

Apolo as ações de policiamento e segurança pública 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Gorai 

6.500,00 
F.R. : 1 001 00 

4.500,00 
F.R. : 1 001 00 

20.031,95 
F.R. : 1 001 00 

300,00 
F.R. : 1 001 00 

29.600,00 
F.R. : 1 001 00 

11 .700,00 
F.R. : 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

7.409,70 
F.R. : 1 001 00 

5.000,00 
F.R. : 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

90 

100 

101 

103 

104 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviQos municipais de saúde 28.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.0020.2160.0000 Manutençaodos servtços municipais de saúde 77.900,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 213 00 
213 lral'lSferéncias Furldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recu~ Vinculado, 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servlQoB municipais de saúde 10.800,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 21 4 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recun.os do SUS provenieritos do Govom 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Saúde 

90.600,00 
F.R. : 1 001 00 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde 60.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA FR: 1 214 00 
214 T rans.ferência& Fundo a Fundo de Recur808 do SUS provenientes do Govem 
11 5 000 Recun.os Vinculados 

02 03 01 

106 

107 

117 

657 

659 

660 

670 

678 

144 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

Manutenção dos seMÇOS municipais de saüde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recursos Ord!Mrios 
SaUde 

9.600,00 
F.R. : 1 001 00 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 

Manutenção dos seM9()S municipais de saúde 37 .700,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R. : 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0020.2160.0000 
4.6.90.71.00 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 200,00 
PRINCIPAL DA DNIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordinârios 
300 000 Saúde 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamentoda Eme,gência COVID-19 110.100,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamentoda Emergência COVID-19 1.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : 1 214 00 
214 Transferências FuOOO a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamentoda Emerg6ncia COVI0-19 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
214 
116 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

16.600,00 
F.R. : 1 214 00 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.16.00 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 10.779,16 

214 
115 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
213 
115 000 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 6.800,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R.: 1 213 00 
Transferências Fundo a Fundo de Rewrsos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2185.0000 Ações do Progr.de Ag.Comuni1ários de Saúde-PACS 18.106,57 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÔESPATRONAIS F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
1 1 5 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

156 

159 

165 

187 

10.301.0025.2186.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Ações do Programa de Saúde da Famllia-PSF 25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.301.0025.2187.0000 Ações do Prog.de Comb.as Garéncias Nutricionais 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenient8S do Govem 
11 5 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2188.0000 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.305.0025.2189.0000 Ações do Programa PPI/ECD 3.954,16 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 

229 

249 

265 

02 04 02 

323 

12.361.0030.2202.0000 Manu1enção e desenvolvimento do ensino fundamental 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos OrdlMrios 
200 000 Educação 

12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DNIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
200 000 

Recursos Ordinérios 
Educação 

12.361.0032.2246.0000 Ações do Programa Salário Educação 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
120 Transfel'ência do 8alário-Educação 
115 000 Recursos Vinculados 

EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desanv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 
3, 1 .90.13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
117 Transferências do FUNDES - complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

20.700.00 
F.R.: 1 001 00 

11 .100,00 
F.R. : 1 001 00 

3.150,00 
F.R. : 1 120 00 

4.800,00 
F.R.: 1 117 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpal 

O 1612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

329 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
2◄0 000 FUNDES - Outros 

330 12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da Unlêo 
240 000 FUNOEB • outros 

331 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensJno fundemental-40% FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNOEB - Outros 

339 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Oesenvimento do Ensino Pre-Escolar-40% FUNOEB 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
116 Transfc~ncias do FUNDES - Exceto Complementação da Uniao 
240 000 FUNDES • Outros 

340 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Oesenvimento do Ensino Pre•Escolar-40% FUNDES 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
117 Tra~ferêrlCias do FUNDEB - Complomentação da União 
240 000 FUNDEB • Outros 

344 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Desenvimento do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
117 TreMf8rénei8S do FUNDEB - C0mplemen18çêo d8 Uniêo 
240 000 FUNDES- outros 

353 12.365.0035.2265.0000 Msnute Des,envimento do Ensino • Creche • -40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
117 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
240 000 FUNDEB • Outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO 00 MAGISTéRIO • FUNDES 

370 12.361 .0030.2201 .0000 Remuneraçao ao MagisL-Ens.ino Fur'IClamental-60% FUNDES 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
116 TransferêrlCias do FUNDES- Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES • Magistério 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

400 

401 

406 

414 

419 

420 

422 

425 

661 

04. 122.0005.2045.0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2045.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.1320.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3 .90.30.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3.90.30.00 
520 
110 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3 .90.36.00 
001 
100 000 

15.451.0040.2320.0000 
3.3 .90.39 .00 
001 
100 000 

15.451.0040.2320.0000 
3.3.90.93.00 
520 
110 000 

Manutenção Administrativa do SAAE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordlnárlo6 
Geral 

Manutenção Administrativa do SME 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Constr.e rec.da calça.mantos a outros logradouros Pllblicos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transfer&r'ICias ~ Conv6nlos da União 
Convênios 

Manutenção dos serviços de utilidade pública 
VENCIMENTOS E VANTAGENS ~IXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários 

°""'' 
Manutenção dos serviços de utilidade pública 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção dos serviços de uUlidade pública 
MATERIAL OE CONSUMO 
OUtras Transferências de Convênios dos Estados 
Convênios 

Manutenção dos serviço$ de utilidade pública 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção dos servlQOS de uUlldade públlce 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordlnérios 
Geral 

Manutenção dos serviQOS de utilidade pública 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
outras Transferências de Convênios dos Estados 
Convênios 

0 2 06 00 SECRETARIA OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

135.654,51 
F.R. : 1 117 00 

105.000.00 
F.R. : 1 116 00 

44.000,00 
F.R. : 1 117 00 

43.900.00 
F.R. : 1 116 00 

6.200.00 
F.R. : 1 117 00 

5.000,00 
F.R. : 1 117 00 

3,100.00 
F.R. : 1 117 00 

2.100.00 
F.R. : 1 116 00 

48.007,38 
f.R. : 1 001 00 

900.00 
F.R. : 1 001 00 

1-40.139,79 
F.R. : 1 510 00 

900.00 
F.R.: 1 001 00 

42.728,75 
F.R. : 1 001 00 

18.564 ,92 
F.R. : 1 520 00 

30.000,00 
f .R. : 1 001 00 

99.900,00 
f .R. : 1 001 00 

1.701 ,65 
F.R. : 1 520 00 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

465 18.541 .0053.2481 .0000 Manut.das Ações da Preserv.e Defesa do Meio Ambiente 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Onllnários 
100 000 Geral 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

517 08.243.0015.2141.0000 Manutenção das Ações do Programa Criança feliz 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 Transferência de Recu™>S do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência • Rtte. Vinculados 

518 08.243.0015.2141 .0000 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assfstência - Rec. Vinculados 

531 08.244.0016.2142.0000 Manuenção das Ações do Prog.Bolsa Famma-I00.BF 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de A3sistência Social- FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

532 08.244.0016.2142.0000 Man\lençêo das Ações do Prog.Bolsa Família-lGD-8F 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
311 Transferência de Recursos do Fundo Naclonal de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

534 08.244.0016.2150.0000 Manutença.o dos seMQOs de assistência social 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

538 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

660 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos seMÇOS de assistência social 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

02 07 02 ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 07 02 ASSISTÊNCIA • OUTROS PROGRAMAS 

581 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assist&ncia social 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

585 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos seMQos de assistência social 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Reoorws Ordinários 
400 000 Assistôncia Social 

02 09 00 CONTROLAOORIA INTERNA DO MUNICIPIO 

649 04.124.0010.2082.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

Manutenção das Atividades de Controla lntemo 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Recursos Ordinários 
Geral 

4.700,00 
F.R.: 1 001 00 

3.126.75 
F.R. : 1 311 00 

13.500,00 
F.R.: 1 311 00 

6.900,00 
F.R. : 1 311 00 

100.00 
F.R. : 1 311 00 

10.400,00 
F.R. : 1 001 00 

1.900,00 
F.R. : 1 001 00 

9.000,00 
F.R. : 1 311 00 

21 .300,00 
F.R.: 1 001 00 

1.300,00 
f .R.: 1 001 00 

4.900.00 
F.R. : 1 001 00 

Ar tigo 2o .- O c r édi to a be r to na f o rma do a rtigo a nte r ior se r á cobe r to com r ecursos 
pr ovenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da <;amara Munlclpal 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recurros Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

50 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

59 04.122.0005.2040.0000 Manulençio dos serviços de administração geral 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

91 10.301 .0020.2160.0000 
3.1.90.11.00 

Manutenção dos servl905 municipais de saOde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

-10.200,00 
F.R. GruPo: 1 001 00 

-160.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-80.400,00 
F.R.Gru,:M>: 1 001 00 

-82.600,00 
F.R. GruPo: 1 214 00 

214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos V inculados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpal 

O 1612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

94 

115 

124 

127 

161 

166 

169 

172 

174 

02 03 01 

662 

02 03 02 

190 

193 

199 

203 

02 04 01 

221 

226 

232 

243 

-10.500,00 10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.91.00 

Manutenção dos serviços municipais de saOde 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
300 000 5aUde 

Manutenção dos serviços municipais de saOde -52.200,00 10.301.0020.2160.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 00 
220 Transíerências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
110 000 Convênios 

Manutenção das Ações do Programa PMAQ -11 .000,00 10.301.0025.2175.0000 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Reamsos do SUS provenientes do Govern 
115 000 Recursos Vlnculados 

Manutenção das Ações do Programa NASF -22.000,00 10.301.0025.2176.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transfer6ndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2188.0000 AQOes do Programa de Incentivo a Saúde Bucal · 124.400,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos VinculadoS 

10.302.0025.2178.0000 Manutensão das Ações do Programa SAMU -23.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gruoo: 1 214 00 
214 
115 000 

Translerêndas Fundo a Fundo de Recurros do SUS provenientes do Govern 
Recursos Vinculados 

Manutensão das Ações do Programa SAMU -11.100,00 10.302.0025.2176.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinwlados 

Ações de Vlgllãncia 5anltana -23.100,00 10.304.0025.2162.0000 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 21 4 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnrulados 

10.304.0025.2162.0000 Ações de Vigilância Sanitária -3.400,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.122.0020.21s1 .oooo Enfrentamento da Emergência COVI0-19 -1.500,00 
4,4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, Grupo; 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

SAÚDE · OUTROS PROGRAMAS 

10.301.0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde -23.100,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recur.JOS Ordinários 
300 000 S8Ude 

10.301.0020.1165.0000 Projetos especiais de melhorta do slsl municipal de saúde -11 .363,49 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 290 00 
290 Outros Recursos Vinculados à Saude 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos S8fVÍÇOS municipais de saúde -11 .000,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recursos Ordinanos 
300 000 Saúde 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saôde -115.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO· OUTROS PROGRAMAS 

12.361.0030.1206.0000 Programa munlclpal de transPorte escolar -23.100,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Otdinári0$ 
200 000 EdUC&ÇliO 

-76.400,00 12.361 .0030.2202.0000 
3.1.90.04.00 

Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos Ordi!larios 

F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
200 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
200 000 

Educação 

Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recursos Ordinários 
Educação 

-84.100,00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvo1vim8f'1to do ensino fundamental -65.900,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo; 1 125 00 
125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados é Ed 
110 000 Convênios 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 

247 

260 

304 

12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental -5.100,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos OrdiMrios 
200 000 Educação 

12.361 .0032.2242.0000 
4.4.90.52.00 

Manutenção de Velculos -23.100,00 

125 
110 000 

12.365.0035.2260.0000 
3.3.90.30.00 
001 
200 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 125 00 

Transíerências de Convênios ou de Contralos de Repasse vinculados à Ed 
convênios 

Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Educação 

-22.600,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS □o FUNDES 

322 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino rundament.al-40% FUNDES -96.845,00 

334 

02 04 03 

375 

376 

02 05 00 

430 

02 05 00 

431 

440 

446 

451 

454 

457 

458 

470 

02 07 01 

537 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 00 
117 
240 000 

Transrerênctas do FUNDEB - complementação da União 
FUNDEB • Outros 

-5.000,00 12.361.0030.2203.0000 
3.3.90.92.00 

Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Transferências do FUNDEB - Complementação da Uni.ão 
FUNDEB • Outros 

F.R. Grupo: 1 117 00 
117 
240 000 

EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGISTT'RIO · FUNDEB 

12.361.0030.2201 .0000 Remuneraçik> do Magist.-Ensino Fundamental-60% FUN□EB -10.500,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 116 00 
116 Transfe<ências do FUNDEB - Exceto Complementação da Uniao 
230 000 FUNDEB · Magistério 

12.361.0030.2201 .0000 Remuneração do Magist.-Ensino Fundamental-60% FUNDES -11.001,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDEB • Magistério 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade pública ·15.720,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur..os Oroinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade pública -1.000,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 520 00 
520 Outras Transferências de Convênios dos Estados 
110 000 Convênios 

16.482.0049.2410.0000 Apoio às ações de melhoria de habitações populares -11 .500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

17.511 .0050.1424,()()'J() Construçao de poços e reservatorios d agua -11.576,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

17.511.0050.2420,()()'J() Manutenção das atividades de saneamento bâsic:o -46.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

17.512.0051.1450.0000 Implantação e ampl. de sistemas de abastecimento d água -23.100,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordln.értos 
100 000 Geral 

17.512.0051.1456.0000 Plano Mun.de Gesl.lnteg.de Resíduos Sólidos-PMGIRS -20.000,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

17.512.0051 .1457.0000 Construção de poços e reservatórios de égua ·23.152,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

Manutenção dos Serviços de Iluminação Públlca -22.000,00 25. 752.0040.2205.0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 620 00 
620 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 
115 000 Recursos Vina.ilados 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

06.244.0016.2150.0000 
3.1.90.1 1.00 
311 
400 001 

Manutenção dos S8MÇOS de assistência social -62.400,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 31 1 00 
Transferência de Recu~ do Fundo Nacional de As.sistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

02 07 02 ASSIST~NCIA • OUTROS PROGRAMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpal 

O 1612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 44 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.264 

02 07 02 ASSISTÊNCIA- OUTROS PROGRAMAS 

579 08.244.0016.1158.0000 
4.4.90.51.00 
001 
400 000 

Programa de incentivo ao desenvolvimento arte38nal 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

-33.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

Art i go 3o. - Est e decreto entra em vi gor na data de sua publicação. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de outubro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld:OE2883C8528SA355 
PR C F' C I TU R A 

Construindo um futuro melhor 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal 

Gabinete da Prefeita 

Decreto nº 055/2021 - GP, de 01 de dezembro de 2021. 

"CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 

JUVENTUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (PI), no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art.112 da Lei Orgânica Murúcipal e demais disposições 

legais, 

DECRETA: 

Art. P. Fica convocada a I Conferência Murúcipal da Juventude, a realizar-se no dia 10 

de dezembro de 2021, no Município de São João do Arraial-PI, como etapa preparatória e 

integrante da TV Conferência Estadual de Juventude, a ser realizada em 22 de maio de 2022, 

em Teresina/PI. 

Parágrafo único: A I Conferência Murúcipal da Juventude terá como tema "Juventude Fruto 

Amor Forte, Capaz e Lutadora". 

Art. 2;. A coordenação do evento será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social. 

Art. 31. Caberá à Secretaria Murúcipal de Assistencia Social, através do Conselho 

Murúàpal de Juventude (COMJUV) realização do evento. 

Art. 4'. Compete à COMJUV 

I - Coordenar e promover a realização da I Conferência Murúcipal da Juventude; 

II - Realizar o planejamento de organização da I Conferência Municipal da Juventude; 

III •Mobilizara sociedade civil e o Poder Público para participarem da I Conferência 

Murúcipal da Juventude; 

IV - Viabilizar a infraestrutura necessária à realização da I Conferência Murúcipal da 

Juventude; 

V - Aprovar a programação da I Conferência Murúcipal da Juventude; 

VI - Produzir o relatório final e a avaliação da I Conferência Municipal da Juventude. 

Art. s•. A I Conferência Municipal da Juventude será presidida pelo Coordenador da 

Juventude ou pessoa por ele indicada. 

Art. 6°. A COMJUV elabo rará e aprovará o regimento interno d a I Conferência 

Municipal da Juventude, amparado no regimento nacional e estadual. 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a organização, inclusive das etapas 

preparatórias e do processo de escolha dos delegados se disporá sobre o funcionamento da I 

Conferencia Municipal da Juventude. 

Art. 71 • As despesas com a execução deste projeto correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9". Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São João do Arraial, Estado do Piauí, em de 01 de 
dezembro de 2021 . 

BEN~LIMA 
Prefeita Municipal 

ld:OCC53E4FF4FBA315 

~ ~~ºJ:i~ 
PORTARIA n°333t2021, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A 
DESCLASSIRCAÇAO DE 
CANDIDATO EM DECORRENCIA DE 
NAO COMPARECIMENTO. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso das suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio, Estatuto 
do Servidor Público Municipal, e no que dispõe o Edital do Concurso Público nº 001/2020; 

CONSIDERANDO que o Edital de Convocação n• 003/2021 convocou 
candidatos para apresentarem documentação necessária para nomeação e posse em 
para o cargo de fiscal ambiental e contador, tendo sido publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do dia 04 de novembro de 2021 , com prazo de 15 dias para apresentação de 
documentos; 

CONSIDERANDO que o candidato WANDERSON DA SILVA NEGREIROS, 
convocado para o cargo de FISCAL AMBIENTAL, não compareceu para apresentar a 
documentação necessária, muito menos solicitou prorrogação de prazo para tanto, 
resolve: 

Art. 1°. Fica desclassificado o candidato abaixo indicado em decorrência de 
não comparecimento para apresentar documentação exigida no Edital de Convocação nº 
003/2021 , publicado no Diário Oficial dos Municlpios, de 04 de novembro de 2021 . 

Para o cargo de FISCAL AMBIENTAL (015) • Lotação: À Critério da Administração 

1 • WANDERSON DA SILVA NEGREIROS, CPF nº 069.943.373-83 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São João do Piaul, 29 de novembro de 2021 . 

-l 
EDNEI MODESTO AMORIM 

PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
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ld: 12525F75F 5170AAO 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.61S-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.1 37 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piau.i torna público que realizará a abertura de 

Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade da Lei Federal nº 10.520/02. subsidiária da Lei 

n<> 8.666/93. bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer 

escla.rccimentos a respeito do certa.me licitatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de 

Santana do Piauf-PI. 

)õl> Pregão Presencial n°: 004/2022 

► Processo Administrativo n • : 010/2022 

► Objeto: .. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE UTILIDADE EM GERAL (UTENSb..IOS 

DO~TICOS, BRINQUEDOS, ARTESAlfATO, ENXOVAL E Jl"OOOS D E ARTlll"fCIO) PARA O 

KUJfICIPIO DE SANTANA DO PJAuf - PI". 

► Tipo de Licitação: Menor preço POR LOTE 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Suporte Legal: Norma• gerai• da Lei Federal n• 10.520/02 eub•id.l.Arla à Lei n ° 8 .666/93 e 

•ua• atu.allsaç6ee, Lei n° 8.883/94, Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006 e o • 

dem.ai■ di•poelt.lvoe lea:ai• pertinente•. 

► Fonte de Recurso: 500 - Recureo• Ordln6.rf.o e; 600 - BUS Governo Federalt 660 - FNAS. 

► Valor estimado: 

Valor estimado LOTE 1 - UTEN'SfLlOS DOMÚTICOS: R$ 129.474,60 

Valor estunado LOTE D - BRINQUEDOS! ~ 44. 820,80 

Valor estimado LOTE Dl - ARTESANATO: R$ 18. 718.40 

Valor cstunado LOTE rv - ENXOVAL: ~ :23.115,00 

Valor estimado LOTE V - ll'OOOS D E ARTIPfCIO: R$ 14. 174,00 

► Data da Abertura: 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

► Hora da Abertura: 10:30H 

► Local: Setor d e Licitaçi.o ela Prefeitura Municipal de Santana do Plau1 - PI. 

Santana do Pi.auJ - PI, 25 de janeiro de 2022. 

Jonleldon Rocha Rodrigue• 

Prego eiro 

ld :OE288FOCDC790AA3 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, Nº 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ N• 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE LIClTAÇÃO 

A Prefeitura Munic ipal d e Santana do Piauí torna público que realizará a abertura 

de Pregão Presencial a baixo citado, n a conformidade da Lei Federal nº 10.520/02, 

subsidiária da Lei n ° 8.666/93, bem como se coloca à disposição dos interessados para 

prestar quaisquer esclareci.Inentos a respeito do certame licita.tório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem especialidade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal d e 

Santana do Piaui- PI. 

► Pregão Presencial n °. 005/2022 

► Processo Administrativo: 011/2022 

Objeto: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DOS 

POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAut - PI". 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

► Adjudicação: POR ITEM 

► Suporte legal: Norma.a gerai• da Lei Federal n • 10.520/02. aubaidi6ria à Lei n° 

8 .666/93 e • u - abullizaç6ee, Lei n° 8 .883/94, Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/2006 e oa demale d lepoeltivoe legal.e pertinentee. 

► Fonte de Recurso: SOO - RECURSOS ORDJNÃRJOS. ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.39. 

► Valor estimado: R.172.658,80 (CENTO E SETENTA E DOJSMJL, SEISSENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E OlTENTA CENTAVOS) 

► Data d a Abertura: 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

► Hora da Abertura: 1lh: 30bmin 

► Local: Setor de Licltaç&o d.a Pref'oi'tura Municipal de Santana do Plaul - PJ. 

Santana do Piauí - PI , 25 de janeiro de 2022. 

Jonleldon Rocha Rodrigu.e• 

Pregoeiro 

ld:09FEBEA3C3DBOAA6 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauf - PI 
CNPJ N• 41.522 .137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santana do Piauí torna p-Oblico que realizará. a abertura 

de Prega.o Presencial abaixo citado, na confonnidade da Lei Federal n º 10.520/02, 

subsidiária da Lei n ° 8.666/93, bem como se coloca à. disposição dos interessados para 

prestar quaisquer escla..n:citnentos a respeito do ccrtatnc licita.tório. 

Poderão participar da licitação os fornecedores que tivereni especialidade 

corTesponde nte ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitura Municipal de 

Santana. do Piauí- PI. 

► Pregão Presencial n°. 006/2022 

► Processo Administrativo n •: 012/2023 

► Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORllECJMEIITO DE 

MATERIAL GRÃFICO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAut - PI". 

► Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL 

► Adjucücação: POR ITEM 

► Suporte legal: N'ormaa cera.la da Lei Federal n• 10.1520/02. au.balcU.Aria A. Lei n° 

8 .666/93 e euaa atuallzaç6ee, Lei n ° 8.883/94, Lei Compleme ntar 123/2006 de 

14/13/2006 o oe dem.a.ta d.lepoattivo• le...,_ pertinente• 

► Fonte de Recurso: l500 - RECURSOS ORDINÃRIOS; 540 - FUNDEB; 1550 - BALÃRIO 

EDUCAÇÃO; 621 - TRANSP'. FUNDO A FUNDO DO SUB - GOVERN'O ESTADUAL; 600 -

TRANSP'. FUNDO A FUNDO DO BUS - OOVERN'O FEDERAL; 660 - FNAB. ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39. 

► Valor estimado: R$287.868,79 (DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL, O ITOCENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) 

► Data da Abertura: 07 D E FEVEREIRO DE 2022. 

► Hora da Abertura: 12:30H 

► Local: Setor de Licitaç.i.o da Pref'eitu.n. Municipal de Santa.na do Plaul - PI. 

Santana do Piaul - Pl, 25 de janeiro de 2022. 

Jonfe ldon Rocha Rod.rfeue• 

Pregoeiro 

ld:0471A8C240B30822 
,:,.-,,..,, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Avenida Prtnelpel 
O 1612609/0001-84 Exerclclo: 2021 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo l o .- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1. 440. 678 , 7 4 distribu1dos as seguintes dotações: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 01 .031.0001.2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da camara Municipal 3.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

41 04.122.0005.2040.0000 Manutenção oo, serviços de &dmlnlstr8çêo geral 30.700,00 
3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ge,., 

44 04.122.0005.2040.0000 Manutenção oos serviços ele administração geral 19.841 ,00 
3 .1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 
001 ReetJrsos Ordinários 
100 000 Geral 

53 04 .122.0005.2040.0000 Manutenção dos servl903 de administração geral 71 .882,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 
001 Recu~ Ordinários 
100 000 Geral 

54 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos &erviQOS de administração geral 1.700,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Genll 

56 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 2.500,00 
3.3.90,47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.; 1 001 
001 Rea.irsos Ordinários 
100 000 Genll 

61 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 17.000,00 
4.6 .90.71 .00 PRINCIPAL DA DlvlDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 1 001 
001 Recun.os Ordinários 
100 000 Geral 

.................... .......................................... ............................. ...................... ... ......... 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpel 
01612609/0001-.84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 Manu1enção dos serviços de admlnlistmção genil 
3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

06.182.0011.2100.0000 AQoio as ações de policiamento e segurança pública 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

7.500.00 
F.R. : 1 001 00 

2.200,00 
F.R. : 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

90 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saüde 47.000,00 

100 

101 

103 

104 

106 

107 

3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. : 1 001 00 
001 
300 000 

Recursos Ordinários 
Saúde 

10.301 .0020.2160.0000 Manulenção dos serviços municipais de saüde 12.900.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 213 00 
213 
115 CNlO 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 CNlO 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.00t'.M) 
3.3.90.39.00 
21 4 
115 000 

Transfertndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção dos servioos municipais de saude 20.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção do& &ervlÇ08 municipais de seude 74.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 001 00 
Recursos Ordlnãrios 
Saúde 

Manutençêo dos servl9()$ municipais de s:avde 41 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
Transferênâas Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutençêo dos serviços municipais de s:avde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
Rewrsos On:linartos 
saúde 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recul'$0$ do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

18.800,00 
F.R.: 1 001 00 

150.00 
F.R. : 1 214 00 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

657 10.122.0020.2161.0000 Enfrentamentoda Emergência COVICH9 88.900,00 

559 

560 

670 

678 

679 

882 

144 

158 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
21 4 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentam&ntoda Emergência COVlD-19 22.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 CIO 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamentoda Emergência COVID-19 19.200,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
2 14 Transferências Fundo a Fundo de Recul'S08 do SUS provenlent85 do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2150.0000 
3.1.90.16.00 

Manutenção dos serviços municipais de sallde 6.400,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recurros do SUS provenientes do Govem 
115 CNlO Recursos Vlnculados 

10.301.0020.2160.00t'.M) 
3.3.90.39.00 

Manutenção d05 servlço5 municipais de saúde 10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R.: 1 213 00 

213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de sallde 7.800.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 213 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recurros do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2150.0000 
3.3.90.93.00 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 9. 733,74 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 214 00 

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlent&s: 00 Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2185.0000 Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Saúde-.PACS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

36.305,00 
F.R.: 1 214 00 

10.301 .0025.2188.0000 Ações do Programa de Saúde da F81mília•PSF 19.400,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

159 

185 

10.301.0025.2187 .0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 000 

Ações do Prog.de Comb.as Carências Nutriciooais 700,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de ReOJrsos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.301.0025.2188.0000 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 2.800,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- OUTROS PROGRAMAS 

229 

249 

285 

270 

02 04 02 

321 

324 

12.361 .0030.2202.0000 Manu1enção e desenvolvimento do ensino fundamental 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 
200 000 

Recur&>S Ordinários 
Educação 

12.361 .0030.2202.0000 Manu1enção e desenvolvimento do ensino fundamental 

4.5.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
200 000 

Recursos Ordinários 
Educaç;!o 

27.164,00 
F.R.: 1 001 00 

11.000,00 
F.R.: 1 001 00 

12.361 .0032.2246.0000 Ações do Programa Salário Educação 56,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 120 00 
120 Transferência do Salério-Educação 
115 000 R=rsosVinculados 

12.381.0032.2248.0000 Ações do Programa PNATE 28.800,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 123 00 
123 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 Recursos Vinculados 

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 44.600,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 
116 Transferências do FUNDES - Exceto complementação da Uni.lo 
240 000 FUNDES • Outros 

12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino funclamental-40% FUNDEB 3.643,00 
3.1.90.15.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R.: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

329 

330 

331 

339 

02 04 03 

377 

12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundameflUll-40% FUNDEB 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
117 Transferências do FUNDES - complementação da Uni.lo 
240 000 FUNDEB - Ou1ros 

12.361.0030.2203.0000 
3.3.90.36.00 
115 
240 000 

Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNDEB • Ou1ros 

12.361.0030.2203.0000 Manu1.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
117 Transfmnclas do FUNDES - complementação da Uni.lo 
240 000 FUNDEB - Ou1ros 

12.365.0035.2263.0000 Manut.e Oesenvimento do Ensino Pre-Esoolar-40% FUNDES 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
116 Transferências do FUNDES - Exceto complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO 00 MAGISTÉRIO - FUNOEB 

12.365.0035.2252.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDES 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÁO POR TEMPO DETERMINADO 
116 Transfef!nclas do FUNDES - Exceto complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magistério 

146.000,00 
F.R.: 1 117 00 

121 .760,00 
F.R.: 1 116 00 

30.000.00 
F.R.: 1 117 00 

45.000,00 
F.R.: 1 118 00 

36.000.00 
F.R.: 1 116 00 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

400 

406 

414 

04.122.0005.2045.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

15.451.0040.1320.0000 

4.4.90.51.00 
510 
110 000 

Manutenção Administrativa do SME 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Constr.e rec.de e.alçamentos e outros logradouros públicos 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
outras Transferências de ConVênlos da União 
Convênios 

15.451 .0040.2320.0000 Manu1enção dos serviços de utilidade pObfi<a 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
001 Recursos OrdiMrios 
100 000 Geral 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

124.663,00 

F.R.: 1 510 00 

14.147,00 
F.R.: 1 001 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpel 
01612609/0001-.84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N .264 

02 05 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

419 

422 

425 

02 06 00 

485 

486 

487 

02 07 01 

518 

534 

02 07 01 

535 

536 

683 

02 07 02 

581 

585 

02 09 00 

649 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2320.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

15.451.0040.2320.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de utilidade pública 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recu=s OnllnMos 
Geral 

Manutenção dos serviços de utilidade pública 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutençao dos serviços de utilidade pública 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURI0ICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

SECRETARIA OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

18.541 .0053.2481.0000 Manut.das Ações de Preserv.e Defesa do Meio Ambiente 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recurws Ordinários 
100 000 Geral 

18.541 .0053.2481.0000 Manut.das Açt,e.s de Preserv.e Defesa do Mek> Ambiente 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURI0ICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

20.605.0055.2500.0000 Manutenção das Atfv.de Produção e Abastecimento 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTicNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2141 .0000 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Asslstência SOdal - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N .264 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.244.0016.2150.0000 Manutenç.ão dos servloos de assistência social 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FN 
400 001 Assistência - Ree. Vinculados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Rewrsos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência &Ocial 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

ASSISTicNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recurgog Ordinários 
400 000 Assistência Social 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de 8SSistência social 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Orclln4r1os 
400 000 Assistência Social 

CONTROLAOORIA INTERNA 00 MUNICIPIO 

04.124.0010.2082.0000 Manutençao das AtMdades de Controle Interno 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

10.200,00 
F.R. : 1 001 00 

23.000,00 
F.R.: 1 001 00 

83.000,00 
F.R. : 1 001 00 

3.700,00 
F.R. : 1 001 00 

800,00 
F.R.: 1 001 00 

3.148,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R. : 1 311 00 

8.800,00 
F.R.: 1 001 00 

3.300,00 
F.R. : 1 311 00 

2.900,00 
F.R.: 1 001 00 

950,00 
F.R.: 1 311 00 

17.116,00 
F.R. : 1 001 00 

2.900,00 
F.R. : 1 001 00 

2.900,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o . - o crédi to aberto na f orma do arti go anteri or será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

14 01.031 .0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da CAmara Municipal -3.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURI0ICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rewrsos OrdináOOS 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

84 

87 

88 

92 

110 

123 

130 

138 

170 

10.301 .0020.1160.0000 C<>nsttução, ampl. e ree,.,peração de unkla<les de saúde -1 1.576,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 220 00 
220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados t Sa 
11 O 000 Convênios 

10.301.0020.1160.0000 
4.5.90.81.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.1165.0000 
4.4.90.51 .00 
290 
115 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.1.90.13.00 
001 
300 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.40.00 
21 4 
115 000 

10.301.0025.2175.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

10.301.0025.2177.0000 
3.3.90.36.00 
21 4 
115 000 

10.301.0025.2184.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.302.0025.2178.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde -2.315,00 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordinários 
Saúde 

Projetos especiais de melhoria do sist. munk:lpal de saúde -1 1.576,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 290 00 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 
Recursos Vinculados 

Manutenção dos serviços municipais de saude -24.818,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Onllnários 
Saúde 

Manutençlo dos serviços municipais de saúde •5.512,00 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA\ F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção das ~ do Programa PMAQ -33.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção das Ações do Programa CEO --34.728,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Al;(,es de Assi1ência Farmacêutica Básica -35.963,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenslo das Ações do Programa SAMU -5.612,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURI0ICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlnailados 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 

171 

185 

658 

661 

662 

02 03 02 

196 

197 

204 

10.302.0025.2178.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.305.0025.2189.0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2181.0000 
3.3.90.14.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2161.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

Manuten~o das Aç6e$ do Programa SAMU -5.788,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recur.sos do SUS provenientes do Govem 
Recursos V!nculados 

Ações do Programa PPl/ECD -5.512,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlnculados 

Enfrentamento da Emergência COVI0-19 -3.000,00 
DIÁRIAS· CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Enfrentamento da Emergência COVI0.19 •2.200,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURI0ICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Treneferênelas Fundo a Fundo de Recul'$0$ do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.122.0020.2181.0000 Enfrentamento da Emergênoia COVID-19 -8.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos VlnaJlados 

SAÜDE - OUTROS PROGRAMAS 

10.301.0020.2160.0000 Manutençio dos eerviços municipais de saúde -8.622,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços munlcípals de saúde -34.700,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços munk::lpals de saúde -70.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

212 12.361.0030.1200.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 000 

Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares -28.926,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 00 
Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados é Ed 
Convênios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prtnclpel 
01612609/0001-.84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 49, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

225 12.361 .0030.1213.0000 Oulro$ Programas Desünadoo é Edu<açao ·5.250,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 124 00 
124 OUtras Transferências de Recursos do FNDE 
115 000 Recursos Vinculados 

293 12.365.0035.1212.0000 Reestruturação e Aquisição de Equipamentos - PROINFÃNCIA -5.250,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 124 00 
124 Outras Transferências de Recursos do FNOE 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

322 12.381 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES -182.000.00 

323 

02 04 03 

370 

02 05 00 

402 

404 

405 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
117 Transferências do FUNDES -Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

12.361.0030.2203.0000 
3.1.90.13.00 
117 
240 000 

Manut.e desenv.do ensino rundamental-40% FUNDEB 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Transferências do FUNDES -Complementação da União 
FUNDES -Oulro$ 

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTIÊRIO - FUNDES 

F.R. Grupo: 1 117 00 

-303.540,00 
F.R. Grupo: 1 117 00 

12.361 .0030.2201 .0000 
3.1.90.04.00 

Remuneraçêo do M&glst.-Ens/no Fundamental-60% FUNDEB -183.000,00 
CONTRATAÇÃOPORTEMPODETERMINADO F.R. Grupo: 1 116 00 

116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementaçêo da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SAAE -11.576,00 
4,4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grup0: 1 001 00 
001 Recursos OrdiMrio$ 
100 000 Geral 

15.451.0040.1320.0000 Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros pübllcos -57.881.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F,R. Grup0: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

15.451 .0040.1320.0000 consu-.e rec.de calçamentos e outros logradouros pObUcos -24.227,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 ae .. 1 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

421 15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade p(lbllca -14.753,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grup0: 1 610 00 
610 Contribuição de Intervenção no Domínio Econõmico-CIOE 
115 000 Recursos Vlnculados 

433 16.481 .0047.1400.0000 Obras de oonst .. c:ompl. e melhoria de habitações populares -11 .576,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grup0: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

438 16.482.0049.1410.0000 Obras de const., compl. e melhoria de habitações populares -11.576,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

444 17.511 .0050.1420.0000 lmplantacao de sistemas de abastecimento d agua -11.576.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

450 17.511.0050.2420.0000 Manutenção das atividades de saneamento básico -46.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R&a.1rsos Ordinélios 
100 000 Geral 

453 17.511.0050.2420.0000 Manutenção das atividades de saneamento bésico -11 .576,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

457 17.512.0051 .1456.0000 Plano Mun.de Gesllnteg.de Reslduos SOlldos--PMGIRS -3.100,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos OrdiMrios 
100 000 Geral 

464 17.512.0051 .2450.0000 Manutenção das atividades de saneamento básico -11 .500.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

465 17.512.0051 .2450.0000 Manutenção das atividades de saneamento básico -34.728,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 -LEI N.264 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

469 25.752.0040.2205.0000 
3.3.90.30.00 
620 
115 000 

Manutenção dos SeNi,;os de Iluminação Pública -6.063,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 620 00 
Contribuição para o Custeio do SeNiço de Iluminação Pública -COSIP 
Rewrsos Vinwlados 

02 06 00 SECRETARIADEAGRICULTURAEMEIOAMBIENTE 

497 20.606.0060.1520.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Construção de Poços e ReseNatórios d Á(fua 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
Recursos Ordinários 
Geral 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

542 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos seNiços de assistência social 

546 

551 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Rewrsos Ordinários 
400 000 Ass~tência Social 

08.244 0016.2150.0000 
3.3.90.36.00 
390 
400 001 

Manutenção dos seNiços de assistência social 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
OUtros Recursos Vinculados à Assistência Social 
Assistência - Rec. Vinwlados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos seNi,;os de assistência social 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
390 OUtros Rewrsos Vinculados à Assistência Social 
400 001 Ass~tência - Rec. Vinwlados 

-1 1.576,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-14.147,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-Ml0,00 
F.R. Grupo: 1 390 00 

-5.512,00 
F.R. Grupo: 1 390 00 

568 08.244.0016.2158.0000 Manutenção das Ações do Programa SCFV -24.049,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Transferência de Rewrsos do Fundo Nacional de Assistência Social -FN 
400 001 Ass~tência - Rec. Vinculados 

569 08.244.0016.2158.0000 Manutenção das Ações do Programa SCFV -00.133,74 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Transferência de Rewrsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Ass~tência - Rec. Vlnwlados 

02 07 03 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA 

590 08.243.0015.2140.0000 Mamll das ativid. de prol à Cl'iança e ao a<lolescente -10.528,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 312 00 
312 Transferências de Convênios - Assislência Social 
110 000 Convênios 

02 08 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 08 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

629 

637 

13.392.0038.1290.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Construção, reforma, ampliação de biblioteca municipal 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

13.392.0038.2290.0000 Manutenção e d8'8nvolvimento das atividades culturais 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de novembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

-5.788,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1 1.025,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

371Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 26 de Janeiro de 2022 • Edição IVD

ld: 1518EA66B02B0827 
,,..- ~...,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

Avenida Pr1nclpal 
01812609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 51 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no orp,mento vigente crédito adidona/ especial e da outras providêndas 

Resolve : 
Artigo l o.- Fica aber t o no orçament o vigente, um crédito adici onal especial na 
impor tância de R$118 . 268 ~ 83 distribuidos as segu i n tes dotações: 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTIÊRIO - FUNDES 

674 12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDES 
3 .1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
129 
230 000 

Transfor6ncias do FUNDES - Complemontação da União- VAAT 
FUNDES - Magistério 

118.268,83 
F.R.: 1 129 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
p roven i entes de: 

Anulação: 

02 04 02 

en 
EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

12.365.0035.2263.0000 
4.4.90.52.00 
129 
240 000 

Manut.e Desenvlmento do Ensino Pr~Escolar-40% FUNOEB -118.268,83 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 129 00 
Transferências do FUNDES • Complementação da União - VAAT 
FUNDES • Outros 

Artigo 3o. - Este d ecre to entra em vigor na d ata de sua p ublicação . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de novembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld:0047D85935150E07 

DECRETO N° 003.2022 
Constitui Comissão Permanente de licitação para 
proceder com a realização dos Procedimentos 
Administrativos para compras de bens e serviços para 
uso desta Prefeitura Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO - FSTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 51 da Lei Federal, no 
8.666/93. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica constituída Comissão Permanente de Licitação composta dos seguintes 
servidores, para sob a presidência do primeiro, procederem com a realização dos 
Procedimentos Administrativos destinados a contratação de obras, compras de bens 
e serviços. 

Presidente V ANE&SA ALBUQUERQUE DA SILVA 

Primeiro Membro Titular SISSINATO LEONILIO DE CARVALHO 

Segundo Membro Titular MARSONIO LEITE DE SOUSA 

Art. 2 - Fica determinado que na ausência justificada do Presidente da Comissão o 
primeiro membro titular poderá substituí-lo automaticamente. 

Art. 3 - Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação, quando convocados pelo Presidente ou pela 
vacância de um dos membros titulares. 

Primeiro Suplente: MARIA DO AMP ARO DA SILVA 

Segundo Suplente: DOMINGAS BARBOSA FERREIRA 

Art. 5 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO - Em 03 de janeiro de 2022. 

/-_ L -~ -d~ 
Leõncio Leite de Sousa 

Prefeito Municipal 

ld:12525F75FS170E13 

PORTARIA Nº 011.2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO - PI, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal. 

RESOLVE: 

NOMEAR VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA, CPF Nº 059.868.663-

04, para exercer o cargo de PREGOEIRO E GERENCIADOR DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cargo de provimento em comissão, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRO LAURENTINO - PI. 

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Pedro Laurentino - PI, 03 de Janeiro de 2022 

L ~ ~ d'.:s------.r 
LEÔNCIO LEITE DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 d: OF 8BD4853A030E EO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Portaria nº 09/2022 - GAB PREF. 

RESOLVE: 

Praça liclnio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos - PI 

Francisco Santo• - PI, 25 de janeiro de 2022. 

Luis José de Barros, Prefeito Municipal de 

Francisco Santos - PI, no ·uso de suas atribuiçiies 

legais: 

Art. 1°-Designar para a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Francisco Santos - PI, os servidores a seguir e seus respectivos cargos, 

TITULARES: Presidente - MANOEL EDILBERTO DA SILVA, RG nº 1.136.623 SSP/PI 

e CPF nº 463 .092.503- 10, e os servidores municipais , ROSA MAURA DE LIMA 

CARVALHO RG nº 2.390, 785 SSP/PI e CPF nº 041.155.113-55, e ERILÂNDIA DA SILVA 

SANTOS, RG nº 2.627.615 SSP/PI e CPF nº 861.375.813-49, como membros da equipe de 

apoio e como suplente JESCA RODRIGUES DOS SANTOS RG nº 3.150.070 SSP/PI e CPF 

nº 045 .884.993-60, competindo-lhes a pratica de todos os atos necessários ao processamento e 

julgamento das licitações, a serem realizados por este Órgão. 

Art. 2º - Revoga - se as disposições em contrário, esta portaria entra em 

vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO 

SANTOS, 25 DE JANEIRO DE 2022. 

DE BARROS 
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ld:OF8BD2CBS066CC47 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 

01812609/000H34 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçamento vfgente crédito adicional suplementar e da outras provldenctas 

Resolve: 
Art i go l o.- Fica a be rto no orçamen to vigente , um c r é d i t o a d ici o na l supl ementar na 
i mpo r tância de RSl. 7 2 8. 423 , 0 0 d istribui dos as s egui ntes dota ções : 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 01.031.0001 .2001 .0000 Manutenção e Funcionamento da CAmare Munlcfpal 400,00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recun.os Ordinários 
100 000 Ge<al 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

44 04. 122.0005.2040.0000 Manutenção dos serv1Qo6 de administração geral 85.000.00 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recu~ Ordinários 
100 000 Geral 

49 04.122.0005.2040.0000 Manutençlo dos serviQos de administração gerei 
3.3.90.14.00 OIÁRIAS - CIVIL 

2.700,00 
F.R. : 1 001 00 

001 Recursos Ordlnârtos 
100 000 Geral 

53 04.122.0005.2040.0000 Manutenção doa servtoos de administração geral 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

62.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Recursos Orcllnér1os 
100 000 Ge,al 

54 04.122.0005.2040.0000 Manutenção doa serviços de administração geral 850.00 
3.3.9(UO.OO SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ge,al 

56 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de admtnlstração geral 
3.3.90.47 .00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 

20.500,00 
F .R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

006 04.122.0005.2040.0000 Manutenção doa serviços de administração gerei 39.300.00 
3.3.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Ge ... , 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

67 06.182.0011.2100.0000 Apoio as ações de policiamento e segurança públice 3.700,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recul'808 Otdinérioe 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

60 10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos &eMoos municipais de saOde 26.200,00 
3.1 .90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordlnérios 
300 000 SaOde 

100 10.301 .0020.2160.0000 Menuter'IÇão dos .seMoos municipais de saúde 63.440,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: t 213 00 
213 Transferências Fundo• Fundo de Recuraos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

101 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviQOS m..1nlcipais de saóde 79.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F,R.: 1 214 00 
214 Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

103 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servtços municipais de saOde 94.750,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 SaOde 

104 10.301 ,0020.2160.0000 Manutenção dos serviçoa m.Jnlcipeis de saOde 45.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recur&06 do SUS provenlent88 do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

106 10.301 .0020.2160.0000 Mnnutençllo dos serviços munlcfpals de saóde 24.000,00 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 SaOde 

107 10.301.0020.2160.0000 ManuterlÇão dos uMços m..1nlcipals da saOda 20.400,00 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 00 
214 TransfarAnclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

117 10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços m.Jnlclpels de saude 400,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: t 001 00 
001 Recursos Ordln.ér1oa 
300 000 Saude 

02 03 01 

657 

659 

660 

670 

676 

679 

156 

159 

165 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.122.0020.2161.0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 93.400,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de REIOJrsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.00202161 .0000 Enfrentamento d8 Emergência COVl~19 
3,3.00.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recuiws do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

56,604,00 
F.R.: 1 214 00 

10.122.0020.2161 .0000 Enfrentamento da Emergência COVID-19 20.000,00 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 TraMferênclas Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção doa serviços m..1nlclpals de saúde 24.224,00 
3.1.00.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CML F.R.: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos seM905 m..1nlclpals de saúde 10.000,00 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 213 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de R8a.lrsos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .00202160.0000 Manutenção cios servi900 11'Jnlcipais de saO<le 1.500,00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 213 00 
213 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.00252186.0000 Ar;oos do Programa de Saúde da Famílla-PSF 25.000.00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Tranaferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.00252187.0000 Ar;oo, do Prog.de Comb.a, carências Nulricionaio 2.500,00 
3.3.60.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: 1 214 00 
214 Transfertncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.00252188.0000 Ar;oos do Programa de Incentivo à Saúde Bucal 6.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transferlndas Fundo a Fundo de Recurms do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

161 10.305.0025.2163.0000 Ações de Vigilência Epidemiológica e Ambientat 2.300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferérdas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenleotos do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

187 10.305.0025.2189.0000 Ações do Programa PPI/ECD 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. : 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provententes do Govem 
115 000 Recul30S Vinculados 

02 03 02 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

204 10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços m..1nlclpais de saúde 2.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Rec:un;os Ordinérios 
300 000 Saúde 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

242 12.361 .0030.2202.0000 ManutançAo a dasanvotwnanto do ensino fundamental 17.934,00 
3.3.60.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F.R. : 1 001 00 
001 Roeu'"°" Ordlnárioo 
200 000 Educação 

243 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvlmento do ensino fundamental 46.500,00 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. : 1 125 00 
125 Transferências de COnvênios ou de COntratos de Repasse vinculados à Ed 
110 000 Convênios 

247 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 550,00 
4.4,90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 001 00 
001 Rocu1110S Ordlnárioo 
200 000 Educação 

249 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvlmento do ensino fUndamental 9.500,00 
4.6.90. 71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. : 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

253 12.361 .0032.2240.0000 Ações do programa Nac. de Allm. Esoolar-PNAE 111,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. : 1 122 00 
122 Transfertncias de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
115 000 Recursos Vinculados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01 612609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO · OUTROS PROGRAMAS 

265 12.361.0032.2246.0000 AQões do Programa Sallirio Educação 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
120 Transfertnct8 <to Sal&rlO-EdVC8ÇIO 
11 5 000 Recursos Vinculados 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

316 12.361.0030.1207.0000 Programa munldpal de transporte esoolar-40% FUNDES 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNOEB - Outros 

321 12.361 .0030.2203.0000 Méinut.e d8580V.do enslno fundamental-40% FUNDEB 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transfer6ncias do FUNDES - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

328 12.361 .0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamenta1-40% FUNDEB 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CML 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da Unllo 
2◄0 000 FUNDES - Outros 

330 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
116 Transfrincias do FUNDES- Exoelo Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

331 12.361.0030.2203.0000 Manut.a dasenv.do ensino tundamenta1-40% FUNDES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
117 Tnmsferlndas do FUNDEB - Comptementaçlo da Unllo 
240 000 FUNOEB - OUtros 

671 12.361 .0030.2203.0000 Manut.e de&enV.do en6klo fundamental-40% FUNDES 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
116 Tr.msfer&nàas do FUNDES - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNOEB - outros 

339 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Desenvlmento do Ensino Pre-Esoolar~% FUNDES 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
118 Transferêndas do FUNDES - Exceto Complementação da União 
2◄0 000 FUNOEB - Outros 

353 12.365.0035.2265.0000 Manut.e DeHnvlmento do Ensino - Creche - ◄O% FUNDEB 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
117 Trensferênaas do FUNDEB - ComptementaÇão da União 
240 000 FUNDES - Outros 

200,00 
F.R.: 1 120 00 

18.900,00 
F.R.: 1 116 00 

61.363,00 
F.R.: 1 116 00 

800.00 
F.R.: 1 117 00 

88.014,00 
F.R.: 1 116 00 

52.700,00 
F.R.: 1 117 00 

10.900,00 
F.R.: 1 118 00 

42..200,00 
F.R.: 1 116 00 

5.760,00 
F.R.: 1 117 00 

-···-·-----· -··· -·-----·-···-·-----· ·· ··-------··· ··------···· ·------- ··-·· -------· ·-··-----·-··--·-----·-··--·------- ··--·-· 
DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 03 EDUCAÇÃO • REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RID • FUNDES 

370 12.361.0030.2201.0000 Remuneração do MagisL-Ensino Fundamental-60% FUNOE8 3.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 116 00 
116 Transfertndas do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNOEB - Magistério 

3n 12.365.0035.2262.0000 Ramun.do Magistério-Ensino Pre-ésc:otar-60% FUNDES 3.050.00 
3, 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 116 00 
11 6 Transfertncias do FUNDES - Exceto ComplementaçAo da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

376 12.385.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-80% FUNDEB 87.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 116 00 
118 Transferêndas do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNOEB - Magistério 

382 12.365.0035.2264.0000 ~~~~~t~E;:1~~ c:r:~=NDEB 
13.500,00 

3.1 .90.04.00 F.R.: 1 116 00 
116 Transferflndas do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

02 05 00 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

400 04.122.0005.2045.0000 Manutenção AdmlnlstreUve do SAAE 59.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordin.lrios 
100 000 Geral 

401 04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SME 2.800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURfDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinllrioe 
100 000 Geral 

419 15.451 .0040.2320.0000 Manutenção do5 58rv\ço5 de utllldade pi.lbllca 147.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinãrios 
100 000 Geral 

422 15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utllidade pObllca 52.870,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recun.06 Ordin.érios 
100 000 Geral 

425 15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade pública 140.500,00 
3.3.90.39.00 OUlROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos. Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICUL T\JRA E MEIO AMBIENTE 

485 

494 

02 07 01 

518 

531 

535 

548 

569 

683 

02 07 02 

18.541 .0053.2481.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

20.605.0055.2500.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manut.das Ações de Preserv.e Defesa do Meio Ambiente 
OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

Recursos OrdlnMos 
Geral 

Manutenção das Atlv.de Produção e Abastecimento 
OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

Recursos Ordinários 
Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2141 .0000 Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
311 Transferência de Reanos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

08.244.0016.2142.0000 Manuenção das Aç6e& do Prog.Bolse Famnia-lGO.SF 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
311 Transffflncla do Recursos do Fundo Naolonal do Asslslêncla Social • FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos servtços de assistência social 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Asslstlncia - Ree. Vinculados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de assistência social 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
390 Outros Rea.if90S Vina.118dos à Assistência Social 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

08.244 .0016.2158.0000 Manutenção das AçCes do Programa SCFV 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
311 Transferência de Rea.irsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência • Rec. Vinc:ulados 

08.244.0016.2150.0000 ManutençAo dos serviços de assistência social 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

311 Transferência de Recu~ do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 001 Assistência - Rec. Vinculados 

ASSIST~NCIA - OUlROS PROGRAMAS 

4.100,00 
F.R. : 1 001 00 

8.130,00 
F.R. : 1 001 00 

4.723,00 
F.R.: 1 311 00 

1.250,00 
F.R. : 1 311 00 

12.100,00 
F.R.: 1 311 00 

1.000,00 
F.R. : 1 390 00 

2.800,00 
F.R. : 1 311 00 

8.000,00 
F.R.: 1 311 00 

--·· ··· ··--·- ···-·-·--··· ···-·- · ·· ·· ·· ·--------··- ·-· ·· ·· -----·-·· · · · ·-·--··-· ----- · ·· · · ··-- ·-· ··· ·- ·---· ·· · ·-·--·· ·· · · ·----· 
DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 07 02 ASSl=NCIA • OUlROS PROGRAMAS 

585 08.244.0016.2150.0000 Mo....._doo_de_ooc:iol 5.800,00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recureoo OrdlMltoo 
400 000 -Social 

5118 06.244.0015.2150.0000 Monumnçlodoo_do _ooc:iol 3.500,00 
3.3.90.39.00 OUlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recul'90I Ordln6f1oa 
400 000 -Social 

Artigo 2o .- O cr~dito aberto na forma do artigo anterior s er& coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CIMAAA MUNICIPAL 

2 01.031.0001 .1001.0000 lrr.tNtlmentoe ■ cargo dl Clmara Munldplil -400,00 
U .90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.RGrupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Geral 

8 01 .031 .0001.2001 .0000 Manu.nçlo • Fundonamenlo d■ Clrraa Munldpal -1 .000,00 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCfCtOS ANTERIORES F.ROrupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Geral 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

22 04.122.0005.2041 .0000 Monulonçlo do Gobl- do - -1 1.-490,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Geral 

24 04.122.0005.2041 .0000 Monulonçlo do Gobl,_ do - -3.080,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS. CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Gorai 

TT 04.122.0005.2041.0000 Monulonçlo do Goblnelo do - ◄.090,00 
3.3.90.311.00 OUlROS SERVIÇOS DE lERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Geral 

32 04.122.0005.2042.0000 Monulonçlo da Juntll do Servloo Mi ltllr -1.150,00 
3.3.00.14.00 DIÁRIAS- CML F.RGrupo: 1 001 00 
001 -On!Owm 
100 000 Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

@ Avenida Principal 
01612609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

50 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral -H00.00 
3.3.90.30.00 MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

52 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral -107.607,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuraos Ordinérios 
100 000 Geral 

62 04.122.0005.2043.0000 Realização de Concursos Pllbllcos -1.150,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recun;os Ofdinarios 
100 000 Geral 

63 04.122.0005.2043.0000 Realizaçao de COncur&O$ P(Jblic:os -1.150,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinêrios 
100 000 Geral 

70 06.182.0011.2101.0000 Implantação e Manutenção da Defesa CM1 -2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos On:liMrios 
100 000 Geral 

71 06.182.0011.2101.0000 lmplantaç&o e Manutenc;ao da Defesa Civil -1.150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

72 06.182.0011.2101.0000 Implantação e Manutenção da Defesa Civil -1.150,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

74 14.422.0039.2300.0000 Apolo às ações da defesa dos dlral1os da cidadania -1 .150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

75 23.694.0065.1684.0000 Projetos especiais de fomento da economla popular -5.610,00 
4.5.90.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recur.aos Ordinários 
100 000 Genll 

-···-············· ····· ················································································· ····················· 
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DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

23.694.0065.2584.0000 Manut. das atlv. de flnanc. do mlcrocrédlto produtivo -1.151,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

26.643.0000.2670.0000 Encergo com amortiZaÇ688 e Juros da dí\llda InIema -15.491,00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ol'dinálios 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301 .0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saLlde -7.748,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 saúde 

10.301 .0020.1180.0000 Construção, ampl. a rewperação da unidadas de saUde -2.313,00 
4.4.90,61 .00 AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F,R Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordlnér1os: 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.2180.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde -5.500,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde -3.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS • CIVIL F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Recun,oo Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos servl905 municipais de saúde -75.050,00 
3.3.90.30.00 MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

Manutenção dos servloos municipais de saúde -10.100.00 10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 220 00 
220 Transferêndas de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
110 000 Convênios 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saúde -5.500,00 
3,3,90,92.00 DESPESAS DE EXERC!CIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAilDE - FMS 

114 

121 

125 

129 

138 
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148 

02 03 01 

151 

152 

155 

158 

160 

162 

163 

184 

02 03 02 

196 

10.301 .0020.2160.(X)()() Manutenção dos serviços municipais de saOde -30.200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAl. PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúda 

10.301 .0025.2175.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301.0025.2176.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2177.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2184.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301.00252184.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.301.0025.2185.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2185.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .0025.2185.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Manutenção das Ações do Programa PMAQ -4.950,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transfertndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção das Ações do Programe NASF -5.470,00 
MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de R&OJraos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção das Ações do Programa CEO -2.310,00 
MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferênâas Fundo a Fundo de R.ea.1rsos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações da Assnência Farmacêutica Básica -79.790,00 
MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transffflnclas Fundo a Fundo de Recursos do sus p,ovenlent .. do Govem 
Recunl06 Vinculad05 

AQões de Assitência FarmacAutica ~sica -1.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transfertndas Fundo a Fundo de Recurws do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Seúde-PACS -52.080,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
Transfertndu Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações do Progr.da Ag.Comunltárlos da Seúde-PACS -1 .150,00 
MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações do Progr.da Ag.Comunltários da Saúd&-PACS -ll.500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Transferências Fundo a Fundo de Rec:uJ'SO$ do SUS provenientes do Govem 
Recurgog Vinculad05 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE- FMS 

10.301,00252186.0000 AQões do Programa de Saílde da Famma-PSF -5,500,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de RecuJ'SO$ do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0025.2166.0000 Ações do Programa de Saúde da Famma..PSF -69.420,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de ReruJ'SO$ do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2166.0000 Ações do Programa de Saúde da Famma.PSF -1 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
21 4 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2167.0000 AQ0es do Prog,de COmb,as C8rênci88 Nutricionais -1 .150,00 
3.3.90.30.00 MATERIAl. DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2166.0000 AQOes do Programa de Incentivo à Saúde Bucal -5.510,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 TransferAnclas Fundo a Fundo da Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301 .0025.2166.0000 Ações do Programa da Incentivo à Saúde Bucal -5.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 00 
214 TransferAndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.305.0025.2169.0000 Ações do Progroma PPI/ECD -2.200,00 
3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.305.0025.2169.0000 Açlões do Programa PPI/ECD -14.305,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.Grupo: 1 214 00 
214 Tn:msferências Fundo a Fundo de Recul150S do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

10.301 .0020.2160.0000 Manutenção dos serviços municipais de saóde -4.950,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 
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02 03 02 SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS 

198 

200 

205 

209 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servl909 munldpals de saOde 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.1.90.92.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301 .0020.2160.0000 
4.6.90.71 .00 
001 
300 000 

Recursos C>rclinériOs 
Saúde 

Manutençêo doo servlçoe munlCipalS de saOde 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recursos Ordinários 
Saude 

Manutenção doa serviços municipais de saOde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordinérios 
Saúde 

Manutenção dos serviços municipais de saúde 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recuraos OrdiMrios 
Saúde 

..00,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-71.120,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1.150,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

210 12.306.0032.2151.0000 MANUTENÇÃO DA MENRENOA MUNICIPAL -5.505,00 

211 

215 

218 

224 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
200 000 

12.381 J)030.1200.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
200 000 

12.361.0030.1202.0000 
4.4-.90.51.00 
001 
200 000 

12.361 .0030.1204.0000 
4.5.90.61.00 
190 
115 000 

12.361 .0030.1211.0000 
4.4.90.52.00 
124 
115 000 

Recursos Ordinários 
Educação 

Construção. ampliação e recuperação de unidades escolares 
OBRAS E INSTALACOES 
Recursos Ordinários 
Educação 

Construção, ampt e recup.de precnos de apolo a educação 
OBRAS E INSTALAÇOES 
Recursos Ordlnãrlos 
Educação 

Projetos especiais de desenvolvlmento da educação 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS 
Outros RecurtOS Vinculado$ a Educação 
Recursos Vinculados 

Programa CAMINHO DA ESCOLA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Recur&0& Vinculados 

F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.788,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-6.570,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.314,00 
F.R. Grupo: 1 190 00 

-5.200,00 
F.R. Grupo: 1 124 00 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

228 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino fund8mental -11 .500,00 

238 

244 

251 

256 

263 

271 

300 

310 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 124 00 
124 
115 000 

12.361.0030.2202.0000 
3.3.90.30.00 
001 
200 000 

12.381 .0030.2202.0000 
3.3.90.47.00 
001 
200 000 

12.381.0032.2240.0000 
3.3.90.30.00 
122 
115 000 

12.381 .0032.2241 .0000 
3.3.90.30.00 
121 
115 000 

12.361.0032.2246.0000 
3.3.90.30.00 
120 
115 000 

12.381 .0032.2248.0000 
3.3.90.39.00 
123 
115 000 

12.365.0035.2260.0000 
3.1.90.11.00 
001 
200 000 

12.367 .0036.2270.0000 
3.3.90.36.00 
124 
115 000 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Recu,vos Vinculados 

Manutençao e desenvolvimento do ensino fundamental 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Educação 

Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 
OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
Recursos Ordinários 
Educação 

-51 .600,00 
F.R. Grupo: 1 

-6.150,00 
F.R. Grupo: 1 

Ações do programa Nac. de Nim. Esoolar-PNAE -55.370,00 

001 00 

001 00 

MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 122 00 
Transferências de Recursos dO FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

Al;ões do programa Dinheiro Dir. na Escola-PODE -4.100,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 121 00 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dlr 
Recursos Vinculados 

Ações do Programa S&lâno Educação 
MATERIAL OE CONSUMO 
Transferência do S&lárto-Educação 
Recursos Vinculados 

-41.200,00 
F.R. Grupo: 1 120 00 

Ações do Programa PNATE -21 .504,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 123 00 
Tran&fertnçlas de Rec:ur308 do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários 
EducaçAo 

Manutenção e desenvolvimento do ensino especial 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Outras Transferéncia.s de Recu~ do FNOE 
Recursos Vinculados 

-1.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1 .150,00 
F.R. Grupo: 1 124 00 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO- OUTROS PROGRAMAS 

311 12.387.0038.2270.0000 Manutenção e desenvolvimento do ensino especial -2.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 124 00 
124 Outras Transferências de Recursos do FNOE 
115 000 Recumos Vinculados 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 00 FUNDES 

313 12.361 .0030.1201.0000 C<>Mb'.ampl.e recup.de unidades es<:olam-40% FUNDES -23.100,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

318 12.381 .0030.1207.0000 Programa municipal de transporte esootar-40% FUNOEB -115.760,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDEB - Complementaçâo da Unlào 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

329 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES -6.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

334 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES -6.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R.Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

335 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDES -85.130,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferendas do FUNDES - Complementaçlo da Unlao 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

337 12.365.0035.1261.0000 constr.,ampl.e rec.de unidades pré-esco&ares-40% FUNDES -23.150,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - Complementeiçto da União 
240 000 FUNDES - Outros 

346 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Desenvimento do Ensino P~scolar-40% FUNOEB -1 .150,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da União 
240 000 FUNOEB - Ou1ros 

350 12.365.0035.2265.0000 Manut.e oesenwnento dO Ensino - Creche - 40% FUNDES -1 .100,00 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transfer6ncias do FUNDES - Complementação da Uni8o 
240 000 FUNDES - Ou1ros 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

356 12.366.0037 .2258.0000 PROEJA•Manule desenvolvimento do enalno-40% FUNDES •1 .150,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transfetênei39 do FUNDES - ComplementaiÇêo da UniêO 
240 000 FUNDES • outros 

365 12.367.0038.2273.0000 Manut.e desenv.do ensino espedal--40% FUNDES -1.150,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - complementação da União 
240 000 FUNDEB - OUttos 

02 04 03 EDUCAÇÃO· REMUNERAÇÃO 00 MAGISTéRIO- FUNOEB 

02 

372 12.361 .00302201.0000 Remuneração do Magist.-Ensino Fundamenta~% FUNDES -161.568,00 

380 

05 00 

415 

424 

430 

437 

443 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F,R, Grupo; 1 117 00 
117 Transferências do FUNDES - complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

Remun.do Magistério-Ensino P~Escolar-60% FUNDES -1.150,00 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 00 
118 Transferências do FUNDES - &ceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

SECRETARIA OE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

15.451 .0040.2320.0000 Manut6nção dos serviços de utilidade públtca -11 .500,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.Grupo; 1 001 00 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade púbHca -5.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 810 00 
610 Contribuição de Intervenção no Domlnlo Eoonõmloo - CIDE 
115 000 Recursos Vina.ilados 

15.451 .0040.2320.0000 Manutenção dos serviços de utilidade púbHca -3.950,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

16.481 .0047.2400.0000 Apolo As ações de melhoria de habll8Ções popolan,s -1 .000,00 
4,4,90,62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

18.462.0049.2410.0000 Apolo às ações de melhoria de habltações popolam -6.909,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recuraos Ordinários 
100 000 Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Principal 
01612609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.264 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

17.511 .0050.1421.0000 Const. e rest. de galerias, esgotos e fossas domlcl11ares -3.500,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Gerol 

17.511 .0050.1 425.0000 Profetas especiais de saneamento bâskx:I -5.788,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Reo.H'$OS Ordinérios 
100 000 Geral 

17.511 .0050.2420.0000 Manutenção das atividade$ de saneamento MsJoo -21.800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

17.512.0051 .1 451 .0000 Constr. e resl de galeóas, esgotos e fossas domiciliares -5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Gerol 

17.512.0051 .1453.0000 construção d8 aterro sanitáno ·5.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gerol 

25.752 .00◄0.2205.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública · 120.335,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 620 00 
620 Conbibulçlo para o Custeio do Serviço de Uumlnação P{lbllca • COSIP 
115 000 Recursos Vinculados 

25. 752 .0040.2205.0000 Manutenção~ SeMço$ de llumlnaçllo P0blica .al.075,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recul'808 Ordinários 
100 000 Geral 

26.782.0070.2610.0000 Conservação de estradas municipais •7.587,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

SECRETARIA DE AGRICUL T\JRA E MEIO AMBIENTE 

20.605.0055.2500.0000 Manutenç&o das AUv.de Produção e Abastecimento -1.100,00 
3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.264 

SECRETARIA DE AGRICUL T\JRA E MEIO AMBIENTE 

20.605.00552500.0000 Manutenção das Allv.de Produção e Abastecimento ·2.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R, Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTE:NCIA SOCIAL 

06.241 .0013.2121.0000 Manutenção das aç6e8 do programa API •1.150,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Asslst6nc:ia Social 

08.243.0015.2148.0000 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar -5.300,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Asslatênc:ia Social 

08.244.0018.2142.0000 ManuençAo das Atjl,es do Prog.Bofsa Famnia-lGD-BF -2.100,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 311 00 
311 Transferênda de ReaJrsos do Fundo Nac:iooal de Assistência Soclal - FN 
400 001 Assistência • Rec. Vinculados 

08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos serviços de asslst6nc:ia social 
3.3.90.14.00 DIARIAS • CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

08.244 .0016.2150.0000 
3.3.90.30.00 
390 
400 001 

Manutenção dos serviços de assistência social 
MATERIAL DE CONSUMO 
Ou1roo Rooursos Vinculados à Assistência Sooal 
Assisttncia - Rec. Vtnculados 

-4.830,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-11 .010,00 
F.R. Grupo: 1 390 00 

08.244.0016.2150.0000 
3.3.90.32.00 

Manutenção dos servl905 de asslstênc:ia social -2.000,00 

390 
400 001 

06.244.00182150.0000 
3.3.90.36.00 
001 
400 000 

08.244 .0016.2150.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT.F.R. Grupo: 1 390 00 
Outros Recuraos Vinculados à Assistência Social 
Asaiatência - Rec. Vinculados 

Manutenção dos servloos de ass/stênc:ia sodal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos Ordinérios 
Asslstênc:ia Social 

Manutenção dos serviços d& a88/stênda sodal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

·27.950,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-13.750,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

657 

556 

568 

570 

575 

08.244.0016.2155.0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 001 

08.244.0018.2155.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2158.0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 001 

08.244.00162158.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 001 

08.244.0018.2159.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

Manutenção das Ações do Programa IGD-SUAS -8.100,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nac;lonal de Assistência SOClal - FN 
Assistência • Rec. Vlnrulados 

Manutenção das Ações do Programa IGD-SUAS • 1.445,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência do Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Asslstênàa • Rec. Vinculados 

Manu1enç3o das Aç,leo do Programa SCFV •20.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manu1enç3o das Aç,leo do Programa SCFV -4.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F .R. Grupo: 1 31 1 00 
Transfertncia de Recursos do Fundo Nacional de Assist6ncia Social - FN 
Asslstência - Rec. Vlnculados 

Manut.das ações do prog.de at.integral a familia- PAIF -11 .000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

02 07 03 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE• FMDCA 

614 

02 06 00 

634 

08.243.00152192.0000 
3.3.90.36.00 
312 
110 000 

Apolo ao projeto de aleitamento matemo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Transfer6nch1s de COnvtnlos - As818têncl8 Social 
Convtnios 

DEPARTAMENTO DE CULTURA. TURISMO E DESPORTO 

13.392.0036.2290.0000 Manutençêo e desenvolvimento das atividades culturais 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

· 1.150,00 
F.R. Grupo: 1 312 00 

·5,500,00 
F.RGrupo: 1 001 00 

635 13.392.0036.2290.0000 Manutenção e desenvolvimento das ativldadea culturais -$.800,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CUL T\JRAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESP< F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gerol 

636 13.392.0036.2290.0000 Manutenção e desenvolvimento das atividades culturals ·3.900,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 52 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 06 00 DEPARTAMENTO DE CULTURA. TURISMO E DESPORTO 

638 

640 

645 

647 

13.392.00382290.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

23.695.0064.1585.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

27.612.0073.2650.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

27.812.0073.2650.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Manutenção e desenvolvimento das atividades oolturals 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Recur&OS Ordinários 
Geral 

Projetos especiais de desenvolvlmenlO do turismo 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recul'SOS Ordinários 
Geral 

ManutençAo daa at.Md&de$ esportlv&a 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção das aUvidades esportivas 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos OrdiMrios 
Geral 

02 09 00 CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO 

655 04.124.0010.2082.0000 Manutenção das Atividades de Controle Interno 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
100 000 

Rea.Jrsos Ordinâl'1os 
Geral 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

-43.870,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.780,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·5.510,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

-10.660,00 
F .R. Grupo; 1 001 00 

-1.150,00 
F .R. Grupo; 1 001 00 
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ld:01AB1C17 A902CC48 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
A-Ida PTtnclpoJ 
01812809/0001-&4 Elowclclo: 2021 

DECRETO Nº 58 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD iKJ/donal especial e da outras provld&das 

Reso1ve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importãncia de R$81.884,25 distribui.dos as seguintes dotações : 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNOEB 

873 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remun.do ~nalno Pre-Eaa>lar-6()%. FUNDES 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tra-dO FUNDES -com-da UnllO-VMT 
FUNDEB - Maglollkto 

81.884.25 
F.R: 1 129 00 

Artigo 2o.- O créd ito aberto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

Exceuo: 
fontes de Recul'IO 

Art igo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ld:0047D89F4B78CC49 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prlndpel 
01612809ID001-a4 E.uworcio, 2021 

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

81 .884,25 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD adicional espedal e da outras provfdt1ndas 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional. especial na 
importAncia de R$529.936 ,88 distribuidos as seguintes dotações: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

en 12.365.0035.2283.0000 Manut.e OeeenYlmMto do Enelno Pnt-Eeootar-10% FUNDES 
0.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
129 Tral'l:lferlnciudoFUNDEB-Com-daUnllO-VMT 
2AO 000 FUNOEB - Outroa 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do ~nslno Pre-Eac:olar-00% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
129 Transferêndaa do FUNOEB - Comptementaçlo da UnLlo - VMT 
230 000 FUNOEB • Maglabklo 

268.268,83 
F.R., 1 129 00 

281.888,05 
F.R., 1 129 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

878 12.365.0035.1261.0000 
4.4.90.51 .00 
129 
2AO 000 

conatr .• ampl.e rec.oe unlCSadN ~ FUNDEB ·140.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 129 00 
T-doFUNDES-eo.,,>k,,1•1-d.lU--VMT 
FUNDES • outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

en 

873 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
129 
230 000 

12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remu- do Maglst.-Ensino Fundamental-M% FUNOEB -3ol4.180,99 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS ~ PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 129 00 
T- do FUNDES· Complemalitaçlo da Unilo-VM.T 
FUNDES--

Remun.do ~ Pre-Elcolar-60% FUNDEB -1 3.978,90 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 129 00 
Traneferencfea do FUNDES - Comphlii i iiitlt&çlo de Unilo - VMT 
FUNDES- -

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

02 04 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDES 

675 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-ll0% FUNDES -31 .776,99 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 00 
129 Transl-cias do FUNDES - Complemenlação da União- VMT 
230 000 FUNDEB - Magistério 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld: 167C2E252418CC4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AYenlde Principel 
01612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçimento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$2. 601. 336 , 00 di s tribuídos as seguintes dotações: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

21 04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.400,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL F.R.: 1 001 00 

02 02 00 

41 

42 

53 

61 

001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de administração geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnérlos 
Geral 

Manutenção dos serviços de administração geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordln.lrios 
Geral 

Manutenção dos serviços de admlnls1raçlo geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinérios 
Geral 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

23.800,00 
F.R. : 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

115.757,00 
F.R.: 1 001 00 

35.800,00 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

85 10.301.0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 60.459,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 00 
215 Transfertncles Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vínoulados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

@ Avenida Principal 

01 612609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE • FMS 

106 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços munjçjpais de saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

665 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servlQOS municipais de sal'.lde 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recur&OS Vinculados 

144 10.301.0025.2185.0000 AQões do Progr.de Ag.Comunitérios de Saúde-PACS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 5 000 Recursos Vinculados 

167 10.301.0025.2166.0000 Alpes do Prognuna de Incentivo à Saúde Bucal 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

229 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvoMmento do ensino fundamental 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

001 Recursos Ordinários 
200 000 EducaçAo 

242 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvoMmento do ensino fundamental 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recur&OS Ordlnér1os 
200 000 Edu<ação 

262 12.361.0032.2246.0000 Ações do Programa Sa1ério Educação 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAi. CIVIL 
120 Transfenlncia do Salá-ducaç.!o 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

324 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino funclamental-40% FUNDES 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAi. CIVIL 
117 Transfenlncias do FUNDEB-COmplomentaç.!o da União 
240 000 FUNOEB • Outros 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

683 

684 

665 

02 04 03 

371 

378 

379 

02 05 00 

400 

414 

12.361 .0030.1201.0000 
4.4.90.61 .00 
116 
240 000 

12.361.0030.2203.0000 
3.3.90,39.00 
116 
240 000 

12.361.0030.2203.0000 
3,3,90.30.00 
116 
240 000 

Constr.ampl.e recup.de unldtldes esoolares-40% FUNDEB 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Transferências do FUNDES - EXceto Complementação da UnllO 
FUNDEB • OUtros 

Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferências do FUNDEB - Exceto ComP1ementaç10 da União 
FUNOEB • Outros 

Manut.e desenv.do ensino fundamental40% FUNDES 
MATERIAL OE CONSUMO 
Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNDES • Outros 

EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RlO • FUNDES 

12.361 .0030.2201 .0000 Remuneraçlo do Magisl•Ensino Fundamental.e0% FUNDEB 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 TransflM'fnclas do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES • Maglstérk> 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pfe..Esoolar-60% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transferênàas do FUNOEB- Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino f>re-.Escolar-60% FUNDEB 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
116 Transfac-6nc:las do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNOEB · Magistério 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnérlos 
100 000 Geral 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos aervtços de utilidade póblk::8 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordtnál'io$ 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

4.311 ,00 
F.R.: 1 001 00 

22.138,00 
F.R.: 1 214 00 

18.900,00 
F.R.: 1 214 00 

19.000,00 
F.R.: 1 21 4 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

99.753,00 
F.R. : 1 001 00 

2.200,00 
F.R.: 1 120 00 

8.000,00 
F.R.: 1 117 00 

250.000.00 
F.R.: 1 116 00 

10.250,00 
F.R.: 1 116 00 

164.000,00 
F,R.: 1 116 00 

1.546.663,00 
F.R. : 1 118 00 

53.200,00 
F.R. : 1 116 00 

120.000,00 
F.R.: 1 118 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.400,00 
F .R.: 1 001 00 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 08 00 SECRETARIA OE A GRICULTURA E M EIO AMBIENTE 

487 20.605.0055.2500.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

Manutenção daa Ativ.de Produçlo • Aba•teeimento 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recur&08 Ordlnérlos 
Gorai 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTl!NCIA SOCIAL 

538 08.244.0016 .2150.0000 
3 .1 .90.13.00 
001 
400 000 

Manutenç.Ao doa -rvtços de aulst6nda soc::lal 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos On::linários 
Auf9t6nda Social 

02 07 02 ASSIST~NCIA • OUTROS PROGRAMAS 

581 

... 
08.244.0018.2150.0000 
3.1.90,11 ,00 
001 
400 000 

08.244.0016.2150.0000 
3 .3 .90.36.00 
001 
400 000 

Manutençlo doa servtQos de asslstênda social 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos OtdlMlrlos 
Aaaist6nda Social 

Manutenç6o dos Nrvfços de anlstlnde IIOclal 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Rec:ul'SOII Ordlnártoe 
AssislAnàa Social 

02 09 00 CONTROLAOORIA INTERNA 00 MUNICIPIO ... 04.124.0010.2082.0000 
3.1.90.1 1.00 
001 
100 000 

Manutenção du Atividada de Controle Interno 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL. 
Recuraos Ordlnártos 
Gorai 

3.800,00 
F.R. : 1 001 00 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

16.005,00 
F,R,: 1 001 00 

1.1500,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F .R.: 1 001 00 

Artigo 2o. - O crédi to aberto na forma do a rtigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de : 

Exceaao: 2 .601 .336,00 
Fontes de R8Cllrao 

Artigo Jo. - Este d ecreto e ntra em v igor na data de sua p ubl.icaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 -LEI N.264 
Benedita Vilma Lima 

Prefeita Muncipal 

ld: 1518E8ACC68ECC4B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

~mk"to~1ii~~?i Exercício:2021 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE dezembro DE 2021 

Page 1 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art., da Lei nº 263 de 21/05/2020 orçamento fiscal e de seguridade social para 
o exercício de 2021 . 
DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 

Art.2". A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°263, de 21 de maio 
de 2020) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ANEXO 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

Ficha: 242 12.361 .0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

Ficha: 331 12.361 .0030.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 344 12.365.0035.2263.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

57.100,00 

16.000,00 

8.400,00 
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ld:01AB1C17 A902CC48 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
A-Ida PTtnclpoJ 
01812809/0001-&4 Elowclclo: 2021 

DECRETO Nº 58 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD iKJ/donal especial e da outras provld&das 

Reso1ve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importãncia de R$81.884,25 distribui.dos as seguintes dotações : 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNOEB 

873 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remun.do ~nalno Pre-Eaa>lar-6()%. FUNDES 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tra-dO FUNDES -com-da UnllO-VMT 
FUNDEB - Maglollkto 

81.884.25 
F.R: 1 129 00 

Artigo 2o.- O créd ito aberto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

Exceuo: 
fontes de Recul'IO 

Art igo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ld:0047D89F4B78CC49 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prlndpel 
01612809ID001-a4 E.uworcio, 2021 

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

81 .884,25 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD adicional espedal e da outras provfdt1ndas 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional. especial na 
importAncia de R$529.936 ,88 distribuidos as seguintes dotações: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

en 12.365.0035.2283.0000 Manut.e OeeenYlmMto do Enelno Pnt-Eeootar-10% FUNDES 
0.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
129 Tral'l:lferlnciudoFUNDEB-Com-daUnllO-VMT 
2AO 000 FUNOEB - Outroa 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do ~nslno Pre-Eac:olar-00% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
129 Transferêndaa do FUNOEB - Comptementaçlo da UnLlo - VMT 
230 000 FUNOEB • Maglabklo 

268.268,83 
F.R., 1 129 00 

281.888,05 
F.R., 1 129 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

878 12.365.0035.1261.0000 
4.4.90.51 .00 
129 
2AO 000 

conatr .• ampl.e rec.oe unlCSadN ~ FUNDEB ·140.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 129 00 
T-doFUNDES-eo.,,>k,,1•1-d.lU--VMT 
FUNDES • outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

en 

873 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
129 
230 000 

12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remu- do Maglst.-Ensino Fundamental-M% FUNOEB -3ol4.180,99 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS ~ PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 129 00 
T- do FUNDES· Complemalitaçlo da Unilo-VM.T 
FUNDES--

Remun.do ~ Pre-Elcolar-60% FUNDEB -1 3.978,90 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 129 00 
Traneferencfea do FUNDES - Comphlii i iiitlt&çlo de Unilo - VMT 
FUNDES- -

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

02 04 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDES 

675 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-ll0% FUNDES -31 .776,99 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 00 
129 Transl-cias do FUNDES - Complemenlação da União- VMT 
230 000 FUNDEB - Magistério 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld: 167C2E252418CC4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AYenlde Principel 
01612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçimento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$2. 601. 336 , 00 di s tribuídos as seguintes dotações: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

21 04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.400,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL F.R.: 1 001 00 

02 02 00 

41 

42 

53 

61 

001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de administração geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnérlos 
Geral 

Manutenção dos serviços de administração geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordln.lrios 
Geral 

Manutenção dos serviços de admlnls1raçlo geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinérios 
Geral 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

23.800,00 
F.R. : 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

115.757,00 
F.R.: 1 001 00 

35.800,00 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

85 10.301.0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 60.459,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 00 
215 Transfertncles Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vínoulados 
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ld:01AB1C17 A902CC48 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
A-Ida PTtnclpoJ 
01812809/0001-&4 Elowclclo: 2021 

DECRETO Nº 58 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD iKJ/donal especial e da outras provld&das 

Reso1ve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importãncia de R$81.884,25 distribui.dos as seguintes dotações : 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNOEB 

873 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remun.do ~nalno Pre-Eaa>lar-6()%. FUNDES 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tra-dO FUNDES -com-da UnllO-VMT 
FUNDEB - Maglollkto 

81.884.25 
F.R: 1 129 00 

Artigo 2o.- O créd ito aberto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

Exceuo: 
fontes de Recul'IO 

Art igo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ld:0047D89F4B78CC49 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prlndpel 
01612809ID001-a4 E.uworcio, 2021 

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

81 .884,25 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD adicional espedal e da outras provfdt1ndas 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional. especial na 
importAncia de R$529.936 ,88 distribuidos as seguintes dotações: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

en 12.365.0035.2283.0000 Manut.e OeeenYlmMto do Enelno Pnt-Eeootar-10% FUNDES 
0.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
129 Tral'l:lferlnciudoFUNDEB-Com-daUnllO-VMT 
2AO 000 FUNOEB - Outroa 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do ~nslno Pre-Eac:olar-00% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
129 Transferêndaa do FUNOEB - Comptementaçlo da UnLlo - VMT 
230 000 FUNOEB • Maglabklo 

268.268,83 
F.R., 1 129 00 

281.888,05 
F.R., 1 129 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

878 12.365.0035.1261.0000 
4.4.90.51 .00 
129 
2AO 000 

conatr .• ampl.e rec.oe unlCSadN ~ FUNDEB ·140.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 129 00 
T-doFUNDES-eo.,,>k,,1•1-d.lU--VMT 
FUNDES • outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

en 

873 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
129 
230 000 

12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remu- do Maglst.-Ensino Fundamental-M% FUNOEB -3ol4.180,99 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS ~ PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 129 00 
T- do FUNDES· Complemalitaçlo da Unilo-VM.T 
FUNDES--

Remun.do ~ Pre-Elcolar-60% FUNDEB -1 3.978,90 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 129 00 
Traneferencfea do FUNDES - Comphlii i iiitlt&çlo de Unilo - VMT 
FUNDES- -

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

02 04 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDES 

675 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-ll0% FUNDES -31 .776,99 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 00 
129 Transl-cias do FUNDES - Complemenlação da União- VMT 
230 000 FUNDEB - Magistério 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld: 167C2E252418CC4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AYenlde Principel 
01612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçimento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$2. 601. 336 , 00 di s tribuídos as seguintes dotações: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

21 04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.400,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL F.R.: 1 001 00 

02 02 00 

41 

42 

53 

61 

001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de administração geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnérlos 
Geral 

Manutenção dos serviços de administração geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordln.lrios 
Geral 

Manutenção dos serviços de admlnls1raçlo geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinérios 
Geral 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

23.800,00 
F.R. : 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

115.757,00 
F.R.: 1 001 00 

35.800,00 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

85 10.301.0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 60.459,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 00 
215 Transfertncles Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vínoulados 
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ld:01AB1C17 A902CC48 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
A-Ida PTtnclpoJ 
01812809/0001-&4 Elowclclo: 2021 

DECRETO Nº 58 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD iKJ/donal especial e da outras provld&das 

Reso1ve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importãncia de R$81.884,25 distribui.dos as seguintes dotações : 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNOEB 

873 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remun.do ~nalno Pre-Eaa>lar-6()%. FUNDES 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tra-dO FUNDES -com-da UnllO-VMT 
FUNDEB - Maglollkto 

81.884.25 
F.R: 1 129 00 

Artigo 2o.- O créd ito aberto na forma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provenientes de: 

Exceuo: 
fontes de Recul'IO 

Art igo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ld:0047D89F4B78CC49 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
Avenida Prlndpel 
01612809ID001-a4 E.uworcio, 2021 

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

81 .884,25 

Abre no o,ç;,mer,ID vigente aéd/lD adicional espedal e da outras provfdt1ndas 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional. especial na 
importAncia de R$529.936 ,88 distribuidos as seguintes dotações: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

en 12.365.0035.2283.0000 Manut.e OeeenYlmMto do Enelno Pnt-Eeootar-10% FUNDES 
0.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
129 Tral'l:lferlnciudoFUNDEB-Com-daUnllO-VMT 
2AO 000 FUNOEB - Outroa 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do ~nslno Pre-Eac:olar-00% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
129 Transferêndaa do FUNOEB - Comptementaçlo da UnLlo - VMT 
230 000 FUNOEB • Maglabklo 

268.268,83 
F.R., 1 129 00 

281.888,05 
F.R., 1 129 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

878 12.365.0035.1261.0000 
4.4.90.51 .00 
129 
2AO 000 

conatr .• ampl.e rec.oe unlCSadN ~ FUNDEB ·140.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 129 00 
T-doFUNDES-eo.,,>k,,1•1-d.lU--VMT 
FUNDES • outros 

02 04 03 EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDES 

en 

873 

12.381.0030.2201.0000 
3.1.90.11.00 
129 
230 000 

12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.04.00 
129 
230 000 

Remu- do Maglst.-Ensino Fundamental-M% FUNOEB -3ol4.180,99 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS ~ PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 129 00 
T- do FUNDES· Complemalitaçlo da Unilo-VM.T 
FUNDES--

Remun.do ~ Pre-Elcolar-60% FUNDEB -1 3.978,90 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 129 00 
Traneferencfea do FUNDES - Comphlii i iiitlt&çlo de Unilo - VMT 
FUNDES- -

DECRETO Nº 59 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.283 

02 04 03 EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDES 

675 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-ll0% FUNDES -31 .776,99 12.365.0035.2262.0000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 00 
129 Transl-cias do FUNDES - Complemenlação da União- VMT 
230 000 FUNDEB - Magistério 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Muncipal 

ld: 167C2E252418CC4A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
AYenlde Principel 
01612609/0001-84 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

Abre no orçimento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$2. 601. 336 , 00 di s tribuídos as seguintes dotações: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

21 04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 2.400,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL F.R.: 1 001 00 

02 02 00 

41 

42 

53 

61 

001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção dos serviços de administração geral 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordlnérlos 
Geral 

Manutenção dos serviços de administração geral 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordln.lrios 
Geral 

Manutenção dos serviços de admlnls1raçlo geral 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinérios 
Geral 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos serviços de administração geral 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

23.800,00 
F.R. : 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

115.757,00 
F.R.: 1 001 00 

35.800,00 
F.R.: 1 001 00 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 

85 10.301.0020.1160.0000 Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde 60.459,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 00 
215 Transfertncles Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vínoulados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

@ Avenida Principal 

01 612609/0001-84 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAi. DE SAÚDE • FMS 

106 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos serviços munjçjpais de saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

665 10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos servlQOS municipais de sal'.lde 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recur&OS Vinculados 

144 10.301.0025.2185.0000 AQões do Progr.de Ag.Comunitérios de Saúde-PACS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 5 000 Recursos Vinculados 

167 10.301.0025.2166.0000 Alpes do Prognuna de Incentivo à Saúde Bucal 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. OUTROS PROGRAMAS 

229 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e desenvoMmento do ensino fundamental 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

001 Recursos Ordinários 
200 000 EducaçAo 

242 12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e desenvoMmento do ensino fundamental 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recur&OS Ordlnér1os 
200 000 Edu<ação 

262 12.361.0032.2246.0000 Ações do Programa Sa1ério Educação 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAi. CIVIL 
120 Transfenlncia do Salá-ducaç.!o 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNDES 

324 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino funclamental-40% FUNDES 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAi. CIVIL 
117 Transfenlncias do FUNDEB-COmplomentaç.!o da União 
240 000 FUNOEB • Outros 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 04 02 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS DO FUNOEB 

683 

684 

665 

02 04 03 

371 

378 

379 

02 05 00 

400 

414 

12.361 .0030.1201.0000 
4.4.90.61 .00 
116 
240 000 

12.361.0030.2203.0000 
3.3.90,39.00 
116 
240 000 

12.361.0030.2203.0000 
3,3,90.30.00 
116 
240 000 

Constr.ampl.e recup.de unldtldes esoolares-40% FUNDEB 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
Transferências do FUNDES - EXceto Complementação da UnllO 
FUNDEB • OUtros 

Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferências do FUNDEB - Exceto ComP1ementaç10 da União 
FUNOEB • Outros 

Manut.e desenv.do ensino fundamental40% FUNDES 
MATERIAL OE CONSUMO 
Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNDES • Outros 

EDUCAÇÃO · REMUNERAÇÃO DO MAGIST~RlO • FUNDES 

12.361 .0030.2201 .0000 Remuneraçlo do Magisl•Ensino Fundamental.e0% FUNDEB 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 TransflM'fnclas do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES • Maglstérk> 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pfe..Esoolar-60% FUNDEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transferênàas do FUNOEB- Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

12.365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino f>re-.Escolar-60% FUNDEB 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
116 Transfac-6nc:las do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNOEB · Magistério 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0005.2045.0000 Manutenção Administrativa do SME 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnérlos 
100 000 Geral 

15.451.0040.2320.0000 Manutenção dos aervtços de utilidade póblk::8 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordtnál'io$ 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

4.311 ,00 
F.R.: 1 001 00 

22.138,00 
F.R.: 1 214 00 

18.900,00 
F.R.: 1 214 00 

19.000,00 
F.R.: 1 21 4 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

99.753,00 
F.R. : 1 001 00 

2.200,00 
F.R.: 1 120 00 

8.000,00 
F.R.: 1 117 00 

250.000.00 
F.R.: 1 116 00 

10.250,00 
F.R.: 1 116 00 

164.000,00 
F,R.: 1 116 00 

1.546.663,00 
F.R. : 1 118 00 

53.200,00 
F.R. : 1 116 00 

120.000,00 
F.R.: 1 118 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.400,00 
F .R.: 1 001 00 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.264 

02 08 00 SECRETARIA OE A GRICULTURA E M EIO AMBIENTE 

487 20.605.0055.2500.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

Manutenção daa Ativ.de Produçlo • Aba•teeimento 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recur&08 Ordlnérlos 
Gorai 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTl!NCIA SOCIAL 

538 08.244.0016 .2150.0000 
3 .1 .90.13.00 
001 
400 000 

Manutenç.Ao doa -rvtços de aulst6nda soc::lal 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos On::linários 
Auf9t6nda Social 

02 07 02 ASSIST~NCIA • OUTROS PROGRAMAS 

581 

... 
08.244.0018.2150.0000 
3.1.90,11 ,00 
001 
400 000 

08.244.0016.2150.0000 
3 .3 .90.36.00 
001 
400 000 

Manutençlo doa servtQos de asslstênda social 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos OtdlMlrlos 
Aaaist6nda Social 

Manutenç6o dos Nrvfços de anlstlnde IIOclal 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Rec:ul'SOII Ordlnártoe 
AssislAnàa Social 

02 09 00 CONTROLAOORIA INTERNA 00 MUNICIPIO ... 04.124.0010.2082.0000 
3.1.90.1 1.00 
001 
100 000 

Manutenção du Atividada de Controle Interno 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL. 
Recuraos Ordlnártos 
Gorai 

3.800,00 
F.R. : 1 001 00 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

16.005,00 
F,R,: 1 001 00 

1.1500,00 
F.R.: 1 001 00 

3.000,00 
F .R.: 1 001 00 

Artigo 2o. - O crédi to aberto na forma do a rtigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de : 

Exceaao: 2 .601 .336,00 
Fontes de R8Cllrao 

Artigo Jo. - Este d ecreto e ntra em v igor na data de sua p ubl.icaçao . 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

DECRETO Nº 60 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 -LEI N.264 
Benedita Vilma Lima 

Prefeita Muncipal 

ld: 1518E8ACC68ECC4B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

~mk"to~1ii~~?i Exercício:2021 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE dezembro DE 2021 

Page 1 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art., da Lei nº 263 de 21/05/2020 orçamento fiscal e de seguridade social para 
o exercício de 2021 . 
DECRETA: 

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 

Art.2". A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°263, de 21 de maio 
de 2020) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados. 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL, 01 de dezembro de 2021 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 

Benedita Vilma Lima 
Prefeita Munclpal 

ANEXO 

02 04 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

Ficha: 242 12.361 .0030.2202.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
02 04 02 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB 

Ficha: 331 12.361 .0030.2203.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

Ficha: 344 12.365.0035.2263.0000 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO: 

57.100,00 

16.000,00 

8.400,00 



RECEITA DE IMPOSTOS (I) 905.000,00 905.000,00 1.060.752,54

    IPTU 15.000,00 15.000,00 475,00

    ISS 300.000,00 300.000,00 201.599,08

    ITBI 10.000,00 10.000,00 462,00

    IRRF 580.000,00 580.000,00 858.216,46

    Outros Impostos 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 9.785.000,00 9.785.000,00 10.839.005,39

    Transferências da União 9.133.000,00 9.133.000,00 10.117.214,76

        Cota-Parte FPM 9.130.000,00 9.130.000,00 10.116.963,92

            Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 8.400.000,00 8.400.000,00 9.345.498,43

            Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 370.000,00 370.000,00 409.624,60

            Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 360.000,00 360.000,00 361.840,89

        Cota-Parte ITR 2.000,00 2.000,00 250,84

        Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00

        ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 1.000,00 1.000,00 0,00

    Transferências do Estado 652.000,00 652.000,00 721.790,63

        Cota-Parte ICMS 600.000,00 600.000,00 685.797,32

        Cota-Parte IPVA 50.000,00 50.000,00 35.802,05

        Cota-Parte IPI-Exportação 2.000,00 2.000,00 191,26

OUTRAS RECEITAS (III) 0,00 0,00 0,00

        Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 0,00 0,00

        Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 0,00 0,00

TOTAL (I + II + III) 10.690.000,00 10.690.000,00 11.899.757,93

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 1.106.000,00 1.106.000,00 1.199.168,03

    Impostos 905.000,00 905.000,00 1.060.752,54

        IPTU 15.000,00 15.000,00 475,00

        ISS 300.000,00 300.000,00 201.599,08

        ITBI 10.000,00 10.000,00 462,00

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL

RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS

RECEITAS

REALIZADAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL
RECEITA TRIBUTÁRIA E COSIP

RECEITAS

REALIZADAS
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        IRRF 580.000,00 580.000,00 858.216,46

        Outros Impostos 0,00 0,00 0,00

    Taxas 201.000,00 201.000,00 138.415,49

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (II) 150.491,25 150.491,25 152.640,90

TOTAL (I + II) 1.256.491,25 1.256.491,25 1.351.808,93

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 869.167,73 505.106,40 1.199.168,03 237,41

    Impostos 711.998,92 446.885,75 1.060.752,54 237,37

        IPTU 230,00 300,00 475,00 158,33

        ISS 221.847,74 219.259,72 201.599,08 91,95

        ITBI 462,33 285,00 462,00 162,11

        IRRF 489.458,85 227.041,03 858.216,46 378,00

        Outros Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Taxas 157.168,81 58.220,65 138.415,49 237,74

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA (II) 136.248,52 145.120,69 152.640,90 105,18

TOTAL (I + II) 1.005.416,25 650.227,09 1.351.808,93 207,90

RECEITAS CORRENTES (I) 25.897.763,50 30.544.815,82 30.921.609,64

     Receita Tributária 1.106.000,00 1.106.000,00 1.199.168,03

     Receita de Contribuições 150.491,25 150.491,25 152.640,90

     Receita Patrimonial 109.457,52 109.457,52 122.272,55

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 2.000,00 2.000,00 0,00

     Transferências Correntes 24.498.814,73 29.145.867,05 29.447.528,16

     Outras Receitas Correntes 31.000,00 31.000,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.703.236,50 1.703.236,50 885.849,12

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA

RECEITAS

REALIZADAS

Em 2021

RECEITAS REALIZADAS

Em 2020
COMPARATIVO TRIENAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA E COSIP

Em 2019 2021 / 2020 (%)
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     Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

     Transferências de Capital 1.703.236,50 1.703.236,50 885.849,12

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 0,00 0,00 0,00

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA (IV) -1.811.000,00 -1.811.000,00 -2.013.469,22

TOTAL (I + II + III + IV) 25.790.000,00 30.437.052,32 29.793.989,54

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 28.940,63 28.940,63 7.626,67

Apoio Financeiro 0,00 0,00 0,00

TOTAL 28.940,63 28.940,63 7.626,67

Receitas Correntes 22.793.901,29 26.955.147,19 30.921.609,64

Receitas de Capital 646.442,95 1.042.612,27 885.849,12

Receitas Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00

( - ) Deduções da Receita -1.555.832,09 -1.498.487,89 -2.013.469,22

TOTAL 21.884.512,15 26.499.271,57 29.793.989,54

2021

RECEITAS REALIZADAS

2020
EVOLUÇÃO TRIENAL DA ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

2019

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

RECEITAS

REALIZADAS
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Receitas Tributárias (I) 1.199.168,03 505.106,40

    Receitas de Impostos 1.060.752,54 446.885,75

       IPTU 475,00 300,00

       ISS 201.599,08 219.259,72

       ITBI 462,00 285,00

       IRRF 858.216,46 227.041,03

       Outros Impostos 0,00 0,00

    Taxas 138.415,49 58.220,65

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuição de Iluminação Pública (II) 152.640,90 145.120,69

Transferência da União (III) 10.124.841,43 7.561.656,38

    Cota-Parte FPM 10.116.963,92 7.549.728,56

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 9.345.498,43 6.925.742,19

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 409.624,60 311.660,95

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 361.840,89 312.325,42

    Cota-Parte ITR 250,84 191,55

    Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 0,00 0,00

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 7.626,67 11.736,27

    Apoio Financeiro 0,00 0,00

Transferência do Estado (IV) 721.790,63 566.607,63

    Cota-Parte ICMS 685.797,32 529.538,91

    Cota-Parte IPVA 35.802,05 36.969,54

    Cota-Parte IPI-Exportação 191,26 99,18

Outras Receitas (V) 0,00 0,00

    Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 0,00

TOTAL (I + II + III + IV + V) 12.198.440,99 8.778.491,10

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
RECEITA EFETIVA
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.790.000,00 30.463.725,19 8.719.146,70 30.125.643,29 100,00 338.081,90 8.503.680,80 29.780.253,29 100,00 683.471,90 345.390,00

    LEGISLATIVA 709.036,17 620.536,17 52.093,61 614.376,60 2,04 6.159,57 64.693,61 614.376,60 2,06 6.159,57 0,00

        Ação Legislativa 709.036,17 620.536,17 52.093,61 614.376,60 2,04 6.159,57 64.693,61 614.376,60 2,06 6.159,57 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 2.660.847,16 3.495.954,96 782.082,88 3.470.517,78 11,52 25.437,18 879.074,88 3.464.847,78 11,63 31.107,18 5.670,00

        Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 2.625.236,38 3.450.694,18 776.250,28 3.431.190,25 11,39 19.503,93 873.242,28 3.425.520,25 11,50 25.173,93 5.670,00

        Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Interno 35.610,78 45.260,78 5.832,60 39.327,53 0,13 5.933,25 5.832,60 39.327,53 0,13 5.933,25 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 12.458,28 44.488,15 7.200,00 40.900,00 0,14 3.588,15 7.200,00 40.900,00 0,14 3.588,15 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 12.458,28 44.488,15 7.200,00 40.900,00 0,14 3.588,15 7.200,00 40.900,00 0,14 3.588,15 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 871.526,49 840.416,06 147.483,88 737.695,66 2,45 102.720,40 150.483,88 737.695,66 2,48 102.720,40 0,00

        Assistência ao Idoso 11.576,30 10.426,30 0,00 0,00 0,00 10.426,30 0,00 0,00 0,00 10.426,30 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 4.630,52 4.630,52 0,00 0,00 0,00 4.630,52 0,00 0,00 0,00 4.630,52 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 176.455,13 206.457,09 22.131,35 153.526,04 0,51 52.931,05 22.131,35 153.526,04 0,52 52.931,05 0,00
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        Assistência Comunitária 678.864,54 618.902,15 125.352,53 584.169,62 1,94 34.732,53 128.352,53 584.169,62 1,96 34.732,53 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 5.004.344,70 6.228.570,64 1.261.024,67 6.181.321,63 20,52 47.249,01 1.261.024,67 6.181.321,63 20,76 47.249,01 0,00

        Atenção Básica 4.469.291,65 5.197.073,93 952.849,81 5.162.962,30 17,14 34.111,63 952.849,81 5.162.962,30 17,34 34.111,63 0,00

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 57.881,26 281,26 0,00 0,00 0,00 281,26 0,00 0,00 0,00 281,26 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Sanitária 35.886,40 7.086,40 0,00 1.191,00 0,00 5.895,40 0,00 1.191,00 0,00 5.895,40 0,00

        Vigilância Epidemiológica 141.285,39 178.625,05 8.400,00 172.611,34 0,57 6.013,71 8.400,00 172.611,34 0,58 6.013,71 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 300.000,00 845.504,00 299.774,86 844.556,99 2,80 947,01 299.774,86 844.556,99 2,84 947,01 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 12.373.534,15 15.954.248,55 5.796.323,57 15.850.237,09 52,61 104.011,46 5.462.349,57 15.510.517,09 52,08 443.731,46 339.720,00

        Ensino Fundamental 11.793.385,20 12.996.854,27 4.138.635,56 12.951.270,26 42,99 45.584,01 4.122.481,56 12.929.370,26 43,42 67.484,01 21.900,00

        Ensino Médio 4.630,52 4.630,52 0,00 0,00 0,00 4.630,52 0,00 0,00 0,00 4.630,52 0,00

        Ensino Profissional 10.418,67 10.418,67 0,00 0,00 0,00 10.418,67 0,00 0,00 0,00 10.418,67 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 526.018,62 2.928.718,32 1.657.688,01 2.898.966,83 9,62 29.751,49 1.339.868,01 2.581.146,83 8,67 347.571,49 317.820,00

        Educação de Jovens e Adultos 15.046,56 9.496,56 0,00 0,00 0,00 9.496,56 0,00 0,00 0,00 9.496,56 0,00

        Educação Especial 18.522,08 4.122,71 0,00 0,00 0,00 4.122,71 0,00 0,00 0,00 4.122,71 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 5.512,50 7,50 0,00 0,00 0,00 7,50 0,00 0,00 0,00 7,50 0,00

    CULTURA 178.053,78 10.748,46 0,00 4.895,00 0,02 5.853,46 0,00 4.895,00 0,02 5.853,46 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 178.053,78 10.748,46 0,00 4.895,00 0,02 5.853,46 0,00 4.895,00 0,02 5.853,46 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 2.315,26 1.165,26 0,00 0,00 0,00 1.165,26 0,00 0,00 0,00 1.165,26 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 2.315,26 1.165,26 0,00 0,00 0,00 1.165,26 0,00 0,00 0,00 1.165,26 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 2.371.390,57 2.983.285,05 647.071,48 2.972.440,34 9,87 10.844,71 652.987,58 2.972.440,34 9,98 10.844,71 0,00

        Infra-Estrutura Urbana 2.371.390,57 2.983.285,05 647.071,48 2.972.440,34 9,87 10.844,71 652.987,58 2.972.440,34 9,98 10.844,71 0,00

        Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 49.777,91 2.816,91 0,00 0,00 0,00 2.816,91 0,00 0,00 0,00 2.816,91 0,00

        Habitação Rural 16.206,77 2.530,77 0,00 0,00 0,00 2.530,77 0,00 0,00 0,00 2.530,77 0,00
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        Habitação Urbana 33.571,14 286,14 0,00 0,00 0,00 286,14 0,00 0,00 0,00 286,14 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 436.149,06 3.251,32 0,00 0,00 0,00 3.251,32 0,00 0,00 0,00 3.251,32 0,00

        Saneamento Básico Rural 201.867,77 416,28 0,00 0,00 0,00 416,28 0,00 0,00 0,00 416,28 0,00

        Saneamento Básico Urbano 234.281,29 2.835,04 0,00 0,00 0,00 2.835,04 0,00 0,00 0,00 2.835,04 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 2.315,26 36.877,63 8.872,61 36.242,61 0,12 635,02 8.872,61 36.242,61 0,12 635,02 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 2.315,26 36.877,63 8.872,61 36.242,61 0,12 635,02 8.872,61 36.242,61 0,12 635,02 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 90.294,81 82.196,81 16.994,00 71.782,00 0,24 10.414,81 16.994,00 71.782,00 0,24 10.414,81 0,00

        Abastecimento 67.142,29 78.620,29 16.994,00 71.782,00 0,24 6.838,29 16.994,00 71.782,00 0,24 6.838,29 0,00

        Extensão Rural 15.049,14 3.473,14 0,00 0,00 0,00 3.473,14 0,00 0,00 0,00 3.473,14 0,00

        Irrigação 5.788,13 88,13 0,00 0,00 0,00 88,13 0,00 0,00 0,00 88,13 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 2.315,25 15,25 0,00 0,00 0,00 15,25 0,00 0,00 0,00 15,25 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 14.773,52 2.332,52 0,00 0,00 0,00 2.332,52 0,00 0,00 0,00 2.332,52 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 8.985,39 2.324,39 0,00 0,00 0,00 2.324,39 0,00 0,00 0,00 2.324,39 0,00

        Turismo 5.788,13 8,13 0,00 0,00 0,00 8,13 0,00 0,00 0,00 8,13 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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    ENERGIA 206.718,75 1.195,75 0,00 0,00 0,00 1.195,75 0,00 0,00 0,00 1.195,75 0,00

        Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Energia Elétrica 206.718,75 1.195,75 0,00 0,00 0,00 1.195,75 0,00 0,00 0,00 1.195,75 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 101.154,43 3.996,05 0,00 516,00 0,00 3.480,05 0,00 516,00 0,00 3.480,05 0,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 101.154,43 3.996,05 0,00 516,00 0,00 3.480,05 0,00 516,00 0,00 3.480,05 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 78.608,27 5.013,27 0,00 361,00 0,00 4.652,27 0,00 361,00 0,00 4.652,27 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 78.608,27 5.013,27 0,00 361,00 0,00 4.652,27 0,00 361,00 0,00 4.652,27 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 162.122,63 146.631,63 0,00 144.357,58 0,48 2.274,05 0,00 144.357,58 0,48 2.274,05 0,00

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Interna 160.965,00 145.474,00 0,00 144.357,58 0,48 1.116,42 0,00 144.357,58 0,48 1.116,42 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 1.157,63 1.157,63 0,00 0,00 0,00 1.157,63 0,00 0,00 0,00 1.157,63 0,00

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 464.578,80 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 25.790.000,00 30.463.725,19 8.719.146,70 30.125.643,29 100,00 338.081,90 8.503.680,80 29.780.253,29 100,00 683.471,90 345.390,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    LEGISLATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(a)

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

(DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) INICIAL

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

(f)

SALDO

(e) = (a - d)

%

(d/total d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(d)
No Bimestre

SALDO

(c) = (a - b)

%

(b/total b)

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre

(b)
No Bimestre
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        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Receitas Recebidas do Fundeb Exercício Anterior (Item 11, Coluna  "Receitas Realizadas até o Bimestre (b)" do 

Exercício Anterior) - (A) 10.281.611,05

Total das Despesas do Fundeb para fins de Limite - Exercício Anterior (Item 19 do MDE do Exercício Anterior) - 

(B) 10.232.855,23

Percentual do Fundeb Não Aplicado no Exercício Anterior (%) (Conferir se está igual ao Item 19.3 do MDE do 

Exercício Anterior) 0,47

Recursos Recebidos do Fundeb do Exercício Anterior que Não foram utilizados (A - B) 48.755,82

Máximo Permitido De 5% Não Aplicado no Exercício Anterior (Conforme art. 21, § 2º, da Lei 11.494, de 

20/06/2007) - (A x 5%) 514.080,55

Superávit Financeiro, até o máximo de 5%, disponível para aplicação em MDE 48.755,82

Superávit Financeiro, que excede o máximo de 5%, disponível para aplicação em MDE 0,00

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.204.618,05 0,00 0,00 0,00 1.204.618,05 771.959,78 0,00 432.658,27 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 856.318,97 0,00 0,07 0,00 856.318,90 773.630,57 0,00 82.688,33 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 30.300,00 0,00 1,55 0,00 30.298,45 0,00 0,00 30.298,45 30.300,00 1,55

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 317.999,08 0,00 0,00 0,00 317.999,08 8.579,08 0,00 309.420,00 309.420,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 317.999,08 0,00 0,00 0,00 317.999,08 8.579,08 0,00 309.420,00 309.420,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 317.999,08 0,00 0,00 0,00 317.999,08 0,00 0,00 317.999,08 309.420,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Educação (A) 542.259,86

      (+) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências 621.142,70

      (-) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde 78.882,84

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Educação (B) 162.976,99

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 129.548,18

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício Atual 33.428,81

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 379.282,87

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Educação (D) 0,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 379.282,87

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 905.000,00 1.060.752,54

    1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 15.000,00 475,00

    1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 10.000,00 462,00

    1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 300.000,00 201.599,08

    1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 580.000,00 858.216,46

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 9.784.000,00 10.839.005,39

    2.1 - Cota-Parte FPM 9.130.000,00 10.116.963,92

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 8.400.000,00 9.345.498,43

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 730.000,00 771.465,49

    2.2 - Cota-Parte ICMS 600.000,00 685.797,32

    2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 2.000,00 191,26

    2.4 - Cota-Parte ITR 2.000,00 250,84

    2.5 - Cota-Parte IPVA 50.000,00 35.802,05

    2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 10.689.000,00 11.899.757,93

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 1.810.800,00 2.013.469,22

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 

(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7) 861.450,00 961.431,50

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 14.092.667,20 13.938.078,97

    6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 9.223.285,38 9.279.324,85

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

Disponibilidade de 

Caixa do FUNDEB antes 

da Inscrição em Restos 

a Pagar do Exercício

(E) = (A - B - C - D)

Demais Obrigações 

Financeiras

(D)

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 

Exercícios Anteriores

(C)

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 

Restos a Pagar Não 

Processados do 

FUNDEB Inscritos no 

Exercício Sem 

Disponibilidade 

Restos a Pagar Não 

Processados do 

FUNDEB Inscritos no 

Exercício

(I)

Disponibilidade de 

Caixa após a Incrição 

de Restos a Pagar 

Processados Inscritos 

no Exercicio

Restos a Pagar 

Processados do 

FUNDEB Inscritos no 

Exercício Sem 

Disponibilidade 

Restos a Pagar 

Processados do 

FUNDEB Inscritos no 

Exercício

(F)

VALORSALDO NÃO APLICADO - FUNDEB EXERCÍCIO ANTERIOR

Restos a Pagar 

Liquidados e Não Pagos 

de Exercícios 

Anteriores

(B)

Disponibilidade de 

Caixa Bruta do Fundeb

(A)

APURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO FUNDEB
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      6.1.1 - Principal 9.205.921,00 9.222.985,70

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 17.364,38 56.339,15

    6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.823.665,50 2.613.037,80

      6.2.1 - Principal 2.823.665,50 2.613.037,80

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

    6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 2.045.716,32 2.045.716,32

      6.3.1 - Principal 2.045.716,32 2.045.716,32

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 7.395.121,00 7.209.516,48

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -125.114,45

    8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -125.114,45

    8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 13.967.552,75

10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 11.226.658,84 9.762.565,45 9.762.565,45 8.990.605,67 0,00

    10.1 - Educação Infantil 2.374.693,62 2.176.117,58 2.176.117,58 1.979.982,48 0,00

      10.1.1 - Creche

      10.1.2 - Pré-escola

    10.2 - Ensino Fundamental 8.851.965,22 7.586.447,87 7.586.447,87 7.010.623,19 0,00

11 - OUTRAS DESPESAS 13.991.404,00 4.185.926,22 3.846.206,22 3.835.956,35 0,00

    11.1 - Educação Infantil 2.769.252,27 574.500,13 256.680,13 256.680,13 0,00

      11.1.1 - Creche

      11.1.2 - Pré-escola

    11.2 - Ensino Fundamental 11.222.151,73 3.611.426,09 3.589.526,09 3.579.276,22 0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 25.218.062,84 13.948.491,67 13.608.771,67 12.826.562,02 0,00

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 9.762.565,45 9.762.565,45 8.990.605,67 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 9.278.956,74 9.278.956,74 8.505.326,17 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.598.451,24 2.568.151,24 2.568.151,24 30.300,00 1,55

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 2.044.410,82 1.734.990,82 1.726.411,74 309.420,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 1.522.759,74 1.213.339,74 1.204.760,66 309.420,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 309.420,00 0,00 0,00 309.420,00 0,00

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 9.756.655,28 9.762.565,45 9.762.565,45 70,04

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 1.022.858,16 1.522.759,74 1.522.759,74 74,44

21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 306.857,45 309.420,00 309.420,00 15,13

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.393.807,90 16.260,17 16.261,72 0,12

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 514.080,55 -2.462.500,09 26.672,87 0,00 0,00 -2.489.172,96

    23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 21.945,41 0,00 0,00 0,00 21.945,41

    23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) -2.484.445,50 26.672,87 0,00 -2.511.118,37

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 7.644,04 0,00 0,00 0,00 0,00

    24.1 - Creche

    24.2 - Pré-escola

25 - ENSINO FUNDAMENTAL 995.183,64 985.550,28 985.550,28 952.121,47 0,00

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.002.827,68 985.550,28 985.550,28 952.121,47 0,00

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE 

IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 10.264.507,02

VALORAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB     (Por Área de Atuação)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

VALOR NÃO APLICADO 

NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
VALOR NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

TRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO ATÉ 

O

PRIMEIRO TRIMESTRE 

QUE

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO TRIMESTRE

(s)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
% NÃO APLICADO

(p)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE

(o)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR EXIGIDO

(i)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

% APLICADO

(l)

VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

(k)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 7.209.516,48

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 0,00

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.054.990,54

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.974.900,72 3.054.990,54 25,67

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 939.700,14 865.302,44

    35.1 - Salário-Educação 230.532,75 148.822,04

    35.2 - PDDE 10.418,63 2.400,00

    35.3 - PNAE 409.799,25 323.111,80

    35.4 - PNATE 130.811,63 137.486,23

    35.5 - Outras Transferências do FNDE 158.137,88 253.482,37

36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 997.872,75 66.236,34

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.937.572,89 931.538,78

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 151.822,01 148.349,12 148.349,12 148.349,12 0,00

    41.1 - Creche

    41.2 - Pré-escola

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 793.138,17 1.753.396,30 1.753.396,30 1.719.967,49 0,00

43 - ENSINO MÉDIO 4.630,52 0,00 0,00 0,00 0,00

44 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 949.590,70 1.901.745,42 1.901.745,42 1.868.316,61 0,00

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 15.921.733,90 15.847.566,72 15.507.846,72 14.692.208,26 0,00

    47.1 - Despesas Correntes 14.954.298,10 14.899.783,43 14.869.483,43 14.053.844,97 0,00

      47.1.1 - Pessoal Ativo 11.570.117,04 11.568.345,05 11.568.345,05 10.795.709,38 0,00

      47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 57,63 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4 - Outras Despesas Correntes 3.384.123,43 3.331.438,38 3.301.138,38 3.258.135,59 0,00

    47.2 - Despesas de Capital 967.435,80 947.783,29 638.363,29 638.363,29 0,00

      47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.2.2 - Outras Despesas de Capital 967.435,80 947.783,29 638.363,29 638.363,29 0,00

48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 347.690,19 40.948,64

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 13.938.078,97 148.822,04

50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 13.196.333,54 180.936,41

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.089.435,62 8.834,27

52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

    52.1 - RETENÇÕES 0,00 0,00

    52.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 19.927,75 0,00

    53.1 - VALORES A RECUPERAR 19.927,75 0,00

    53.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.069.507,87 8.834,27

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
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Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (A) 800.868,20

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (B) 129.787,33

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 5.723,00

      (-) Empenhos Liquidados e Não Pagos no Exercício (e Inscritos em Restor a Pagar Processados) 9.930,36

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 114.133,97

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 671.080,87

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Saúde (D) 0,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Inscrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 671.080,87

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 905.000,00 905.000,00 1.060.752,54 117,21

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 15.000,00 15.000,00 475,00 3,17

        IPTU 15.000,00 15.000,00 475,00 3,17

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 10.000,00 10.000,00 462,00 4,62

        ITBI 10.000,00 10.000,00 462,00 4,62

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 300.000,00 300.000,00 201.599,08 67,20

        ISS 300.000,00 300.000,00 201.599,08 67,20

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 580.000,00 580.000,00 858.216,46 147,97

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 9.055.000,00 9.055.000,00 10.067.539,90 111,18

   Cota-Parte FPM 8.400.000,00 8.400.000,00 9.345.498,43 111,26

   Cota-Parte ITR 2.000,00 2.000,00 250,84 12,54

   Cota-Parte IPVA 50.000,00 50.000,00 35.802,05 71,60

   Cota-Parte ICMS 600.000,00 600.000,00 685.797,32 114,30

   Cota-Parte IPI-Exportação 2.000,00 2.000,00 191,26 9,56

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 9.960.000,00 9.960.000,00 11.128.292,44 111,73

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.719.192,43 1.784.171,62 1.768.368,62 99,11 1.768.368,62 99,11 1.758.438,26 98,56 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 1.580.167,17 1.679.980,13 1.666.957,56 99,22 1.666.957,56 99,22 1.657.202,33 98,64 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 139.025,26 104.191,49 101.411,06 97,33 101.411,06 97,33 101.235,93 97,16 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 1.719.192,43 1.784.171,62 1.768.368,62 99,11 1.768.368,62 99,11 1.758.438,26 98,56 0,00 0,00 0,00

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.768.368,62 1.768.368,62 1.758.438,26

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS 

em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00
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(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.768.368,62 1.768.368,62 1.758.438,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.669.243,87 1.669.243,87 1.669.243,87

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.669.243,87 1.669.243,87 1.669.243,87

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 99.124,75 99.124,75 89.194,39

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS 

(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 15,89 15,89

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo final = XIXd) 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo 

do exercício anterior) -47.136,52 0,00 0,00 0,00 -47.136,52

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) -47.136,52 0,00 0,00 0,00 -47.136,52

Empenhos de 2021 (regra nova) 1.669.243,87 1.768.368,62 99.124,75 9.930,36 0,00 0,00 9.930,36 99.124,75

Empenhos de 2020 (regra nova) 1.190.914,07 1.501.669,52 310.755,45 21.126,19 0,00 0,00 0,00 -17.496,19 0,00 310.755,45

Empenhos de 2019 (regra nova) 1.273.693,12 1.226.556,60 0,00 164.549,08 158.105,54 6.443,54 43.971,57 -48.322,11 0,00 158.105,54

Empenhos de 2018 1.128.838,47 1.202.823,95 73.985,48 0,00 79.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.235,48

Empenhos de 2017 e anteriores 1.013.462,86 1.187.160,17 173.697,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 173.697,31

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM 

O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final 

do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial 

igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 2.864.548,51 2.864.548,51 3.188.430,49 111,31

   Provenientes da União 2.765.323,51 2.765.323,51 3.109.069,33 112,43

   Provenientes dos Estados 99.225,00 99.225,00 79.361,16 79,98

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 420.603,76 420.603,76 371.751,49 88,39

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.285.152,27 3.285.152,27 3.560.181,98 108,37

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.750.099,22 3.412.902,31 3.394.593,68 99,46 3.394.593,68 99,46 3.373.775,77 98,85 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 2.420.829,82 3.113.832,94 3.097.866,60 99,49 3.097.866,60 99,49 3.079.048,69 98,88 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 329.269,40 299.069,37 296.727,08 99,22 296.727,08 99,22 294.727,08 98,55 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 57.881,26 281,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 52.093,13 281,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.788,13 0,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 35.886,40 7.086,40 1.191,00 16,81 1.191,00 16,81 1.191,00 16,81 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 34.728,77 5.928,77 1.191,00 20,09 1.191,00 20,09 1.191,00 20,09 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 1.157,63 1.157,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 141.285,39 178.625,05 172.611,34 96,63 172.611,34 96,63 172.611,34 96,63 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 140.182,89 177.522,55 172.611,34 97,23 172.611,34 97,23 172.611,34 97,23 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 1.102,50 1.102,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 300.000,00 845.504,00 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 0,00 0,00 0,00
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   Despesas Correntes 280.000,00 845.504,00 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 

XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 3.285.152,27 4.444.399,02 4.412.953,01 99,29 4.412.953,01 99,29 4.392.135,10 98,82 0,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.469.291,65 5.197.073,93 5.162.962,30 99,34 5.162.962,30 99,34 5.132.214,03 98,75 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 57.881,26 281,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 35.886,40 7.086,40 1.191,00 16,81 1.191,00 16,81 1.191,00 16,81 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 141.285,39 178.625,05 172.611,34 96,63 172.611,34 96,63 172.611,34 96,63 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 300.000,00 845.504,00 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 844.556,99 99,89 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +XXXIX) 5.004.344,70 6.228.570,64 6.181.321,63 99,24 6.181.321,63 99,24 6.150.573,36 98,75 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 3.285.152,27 4.444.399,02 4.412.953,01 99,29 4.412.953,01 99,29 4.392.135,10 98,82 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 1.719.192,43 1.784.171,62 1.768.368,62 99,11 1.768.368,62 99,11 1.758.438,26 98,56 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre

(d)
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INICIAL
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.074.257,39 907.957,11 1.022.531,10 1.056.166,65 1.085.669,59 1.040.051,43 1.129.638,91 1.079.578,50 1.062.716,33 1.102.181,12 1.316.161,99 3.310.336,61 15.187.246,73 0,00

   Pessoal Ativo 1.074.257,39 907.957,11 1.022.531,10 1.056.166,65 1.085.669,59 1.040.051,43 1.129.638,91 1.079.578,50 1.062.716,33 1.102.181,12 1.316.161,99 3.310.336,61 15.187.246,73 0,00

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 932.529,92 765.977,02 853.256,30 896.352,95 921.902,75 876.983,75 963.932,32 912.331,19 894.651,83 931.945,27 997.354,95 3.127.029,05 13.074.247,30 0,00

       Obrigações Patronais 141.727,47 141.980,09 169.274,80 159.813,70 163.766,84 163.067,68 165.706,59 167.247,31 168.064,50 170.235,85 318.807,04 183.307,56 2.112.999,43 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 29.419,85 16.936,28 8.701,68 30.541,79 27.538,12 23.737,20 23.737,20 19.936,28 19.936,28 19.936,28 19.936,28 84.669,84 325.027,08 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 16.936,28 16.936,28 8.701,68 30.541,79 27.538,12 23.737,20 23.737,20 19.936,28 19.936,28 19.936,28 19.936,28 84.669,84 312.543,51 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 12.483,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.483,57 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.044.837,54 891.020,83 1.013.829,42 1.025.624,86 1.058.131,47 1.016.314,23 1.105.901,71 1.059.642,22 1.042.780,05 1.082.244,84 1.296.225,71 3.225.666,77 14.862.219,65 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.908.140,42 101,76

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 500.000,00 1,76

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 28.408.140,42

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 14.862.219,65 52,32

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 15.340.395,83 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.573.376,04 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.806.356,24 48,60

MAI/2021

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

ABR/2021

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

MAR/2021

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

FEV/2021JAN/2021

INSCRITAS EM  

RESTOSTOTAL (ÚLTIMOS DEZ/2021NOV/2021OUT/2021SET/2021AGO/2021JUL/2021JUN/2021
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Janeiro 54.990,00 54.990,00 0,00 0,00

Fevereiro 54.990,00 54.990,00 0,00 0,00

Março 54.990,00 54.990,00 0,00 0,00

Abril 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Maio 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Junho 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Julho 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Agosto 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Setembro 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Outubro 54.147,89 54.147,89 0,00 0,00

Novembro 37.244,00 37.244,00 0,00 0,00

Dezembro 33.244,00 33.244,00 0,00 0,00

TOTAL 614.493,23 614.493,23 0,00 0,00

REPASSES RECEBIDOS REPASSES CONCEDIDOS COMPETÊNCIA DEVOLUÇÃO DO DIFERENÇA
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 621.142,70 63.278,25 31.024,24 23.867,60 0,00 0,00 502.972,61 5.670,00 0,00 497.302,61

Recursos Ordinários (FR 001) 621.142,70 63.278,25 31.024,24 23.867,60 0,00 0,00 502.972,61 5.670,00 0,00 497.302,61

Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 2.519.406,13 16.006,44 837.807,65 255.415,97 0,00 0,00 1.410.176,07 30.300,00 0,00 1.379.876,07

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação* 0,00 0,00 33.428,81 129.548,18 0,00 0,00 -162.976,99 0,00 0,00 -162.976,99

Transferências do FUNDEB 886.618,97 0,00 773.630,57 1,62 0,00 0,00 112.986,78 30.300,00 0,00 82.686,78

    Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB 60% – Complementação da União (FR 114) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB 40% – Complementação da União (FR 115) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União (FR 116) 856.318,97 0,00 773.630,57 0,07 0,00 0,00 82.688,33 0,00 0,00 82.688,33

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União (FR 117) 30.300,00 0,00 0,00 1,55 0,00 0,00 30.298,45 30.300,00 0,00 -1,55

Outros Recursos Vinculados à Educação 307.506,04 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 307.206,04 0,00 0,00 307.206,04

    Transferência do Salário-Educação (FR 120) 12.281,21 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 11.981,21 0,00 0,00 11.981,21

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (FR 121) 3.863,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.863,52 0,00 0,00 3.863,52

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (FR 

122) 45.512,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.512,87 0,00 0,00 45.512,87

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

PNATE (FR 123) 91.659,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.659,16 0,00 0,00 91.659,16

    Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) 117.713,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.713,12 0,00 0,00 117.713,12

    Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 28.962,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.962,58 0,00 0,00 28.962,58

    Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 7.513,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.513,58 0,00 0,00 7.513,58

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde* 0,00 5.723,00 9.930,36 114.133,97 0,00 0,00 -129.787,33 0,00 0,00 -129.787,33

Outros Recursos Vinculados à Saúde 721.985,36 3.974,59 20.817,91 600,00 0,00 0,00 696.592,86 0,00 0,00 696.592,86

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 370.386,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 370.386,63 0,00 0,00 370.386,63

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 342.110,83 3.974,59 20.817,91 600,00 0,00 0,00 316.718,33 0,00 0,00 316.718,33

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento 

na Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 9.487,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.487,90 0,00 0,00 9.487,90

    Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Assistência Social 18.180,06 6.308,85 0,00 0,00 0,00 0,00 11.871,21 0,00 0,00 11.871,21

    Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) 11.794,20 6.308,85 0,00 0,00 0,00 0,00 5.485,35 0,00 0,00 5.485,35

    Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 6.385,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.385,86 0,00 0,00 6.385,86

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) (FR 920) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados 585.115,70 0,00 0,00 10.832,20 0,00 0,00 574.283,50 0,00 0,00 574.283,50

    Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) 584.686,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 584.686,89 0,00 0,00 584.686,89

    Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) 19,10 0,00 0,00 10.832,20 0,00 0,00 -10.813,10 0,00 0,00 -10.813,10

    Transferência da União Referente a Royalties (FR 530) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência Especial da União (FR 550) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 393,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 393,05 0,00 0,00 393,05

    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras vinculações de transferências (FR 940) 16,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16,66 0,00 0,00 16,66

    Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros recursos extraorçamentários (FR 979) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos não classificados – a classificar (FR 980) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Recursos Vinculados (FR 990) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 3.140.548,83 79.284,69 868.831,89 279.283,57 0,00 0,00 1.913.148,68 35.970,00 0,00 1.877.178,68
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DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.149.118,56 2.049.668,81 1.933.458,00 1.813.497,82

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 2.149.118,56 2.049.668,81 1.933.458,00 1.813.497,82

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

        Financiamentos 707.933,63 667.522,38 628.514,21 551.060,98

            Internos 707.933,63 667.522,38 628.514,21 551.060,98

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.441.184,93 1.382.146,43 1.304.943,79 1.262.436,84

             De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

             De Contribuições Previdenciárias 1.441.184,93 1.382.146,43 1.304.943,79 1.262.436,84

             De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

             Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

             Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.837.768,22 4.591.877,69 4.485.686,75 2.507.387,46

    Disponibilidade de Caixa 2.837.768,22 4.591.877,69 4.485.686,75 2.507.387,46

        Disponibilidade de Caixa Bruta 3.221.236,43 4.680.747,97 4.565.579,03 3.458.678,45

        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios integrantes da DC) 383.468,21 88.870,28 79.892,28 951.290,99

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -688.649,66 -2.542.208,88 -2.552.228,75 -693.889,64

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 25.456.659,30 25.961.062,53 25.977.186,94 28.908.140,42

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 25.456.659,30 25.961.062,53 25.977.186,94 28.908.140,42

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 8,44 7,90 7,44 6,27

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -2,71 -9,79 -9,82 -2,40

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120 % s/ RCL 30.547.991,16 31.153.275,04 31.172.624,33 34.689.768,50

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL 27.493.192,04 28.037.947,53 28.055.361,90 31.220.791,65

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 19.111,38 31.111,38 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA

Até o 3º Quadrimestre
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INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 346.144,81 558.976,63 686.488,69 434.093,58

RP NÃO-PROCESSADOS 706.478,63 524.189,95 328.326,80 625.673,57

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
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    Mobiliária 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

    Contratual 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 28.908.140,42

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 28.908.140,42

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No 3º Quadrimestre

% SOBRE

A RCL AJUSTADA
VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
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LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

EXTERNAS  - 16 % s/ RCL (inciso I do art. 7º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 4.625.302,47 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 4.162.772,22 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 

DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 7% s/ RCL (art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 2.023.569,83 7,00

    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

         Tributos 0,00 0,00

         Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

         FGTS 0,00 0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No 3º Quadrimestre
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RECEITAS CORRENTES (I) 28.733.815,82 28.908.140,42

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.106.000,00 1.199.168,03

        IPTU 15.000,00 475,00

        ISS 300.000,00 201.599,08

        ITBI 10.000,00 462,00

        IRRF 580.000,00 858.216,46

        Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 201.000,00 138.415,49

    Contribuições 150.491,25 152.640,90

    Receita Patrimonial 109.457,52 122.272,55

        Aplicações Financeiras (II) 109.457,52 122.272,55

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Transferências Correntes 27.334.867,05 27.434.058,94

        Cota-Parte do FPM 7.450.000,00 8.247.864,48

        Cota-Parte do ICMS 480.000,00 548.638,12

        Cota-Parte do IPVA 40.000,00 28.641,62

        Cota-Parte do ITR 1.600,00 200,69

        Transferências da LC 87/1996 800,00 0,00

        Transferências da LC 61/1989 1.600,00 191,26

        Transferências do FUNDEB 14.075.302,82 13.881.739,82

        Outras Transferências Correntes 5.285.564,23 4.726.782,95

    Demais Receitas Correntes 33.000,00 0,00

        Outras Receitas Financeiras (III) 10.000,00 0,00

        Receitas Correntes Restantes 23.000,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 28.614.358,30 28.785.867,87

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.703.236,50 885.849,12

    Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

        Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

    Transferências de Capital 1.703.236,50 885.849,12

        Convênios 1.522.111,50 724.000,00

        Outras Transferências de Capital 181.125,00 161.849,12

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.703.236,50 885.849,12

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 30.317.594,80 29.671.716,99

DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.218.308,27 27.951.517,58 27.915.547,58 27.046.148,87 303.575,93 225.124,87 225.124,87

    Pessoal e Encargos Sociais 15.606.418,75 15.529.085,32 15.529.085,32 14.711.600,35 141.427,68 0,00 0,00

    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 6.895,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre/2021

RECEITAS REALIZADAS

(a)

PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2021

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PAGOS

(c)

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS PAGOS

(b)
LIQUIDADOS

DESPESAS PAGAS

(a)
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    Outras Despesas Correntes 12.604.993,87 12.422.432,26 12.386.462,26 12.334.548,52 162.148,25 225.124,87 225.124,87

Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes 12.604.993,87 12.422.432,26 12.386.462,26 12.334.548,52 162.148,25 225.124,87 225.124,87

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 28.211.412,62 27.951.517,58 27.915.547,58 27.046.148,87 303.575,93 225.124,87 225.124,87

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.245.416,92 2.174.125,71 1.864.705,71 1.856.693,45 9.877,88 201.070,19 201.070,19

    Investimentos 1.905.444,29 1.842.370,59 1.532.950,59 1.530.950,59 0,00 201.070,19 201.070,19

    Inversões Financeiras 3.564,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 2,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Inversões Financeiras 3.562,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XX) 336.407,67 331.755,12 331.755,12 325.742,86 9.877,88 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.909.006,75 1.842.370,59 1.532.950,59 1.530.950,59 0,00 201.070,19 201.070,19

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 30.120.419,37 29.793.888,17 29.448.498,17 28.577.099,46 303.575,93 426.195,06 426.195,06

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 364.846,54

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 450.640,82

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 122.272,55

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 234.096,36

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 253.022,73

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.149.118,56 1.813.497,82

DEDUÇÕES (XXIX) 2.837.768,22 2.507.387,46

    Disponibilidade de Caixa 2.837.768,22 2.507.387,46

           Disponibilidade de Caixa Bruta 3.221.236,43 3.458.678,45

           (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 383.468,21 951.290,99

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -688.649,66 -693.889,64

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 5.239,98

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -567.822,78

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 

XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 573.062,76

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 684.886,57

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 26.672,87

PREVISÃO

ORÇAMENTÁRIA
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO

Até o Bimestre

(b)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2020

(a)

Até o Bimestre/2021AJUSTE METODOLÓGICO

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Até o Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO
JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
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    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 26.672,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

OBS: Os itens grafados em vermelho significam que foram apurados valores, 

durante a análise técnica, que divergem dos valores informados através do sistema 

SAGRES-Contábil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
METAS ANUAIS

ESPECIFICAÇÃO
% PIB (c/PIB)x100

2021
Vl. ConstanteVl. Corrente (c)Vl. Corrente (b) Vl. Constante % PIB (b/PIB)x100Vl. Corrente (a) Vl. Constante % PIB (a/PIB)x100

2022 2023

Page 1 of 1

% RCL (a/RCL)x100 % RCL (b/RCL)x100 % RCL (c/RCL)x100

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

24.142.993,80Receita Total 23.237.631,54 47.877,11700 48.015,9847024.113.418,6424.987.998,59 43.104,2976024.957.388,2925.862.578,54115,79080 116,35290 115,45790

24.067.541,07Receitas Primárias  ( I ) 23.165.008,28 47.727,48940 47.865,9230024.038.058,3324.909.905,01 42.969,5861024.879.390,3725.781.751,68115,42890 115,98930 115,09710

23.843.904,17Despesa Total 22.949.757,76 47.284,00300 47.421,1503023.814.695,3924.678.440,82 42.570,3104024.648.209,7325.542.186,24114,35640 114,91150 114,02760

23.616.900,25Despesas Primárias  ( II ) 22.731.266,49 46.833,83950 46.969,6811023.587.969,5524.443.491,76 42.165,0233024.413.548,4825.299.013,97113,26760 113,81750 112,94200

450.640,82Resultado Primário (III) = ( I - II ) 433.741,79 893,64990 896,24190450.088,78466.413,25 804,56280465.841,89482.737,712,16130 2,17180 2,15510

0,00Resultado Nominal 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

0,00Impacto de saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,00 0,00000 0,000000,000,00 0,000000,000,000,00000 0,00000 0,00000

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 56m"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Metas Realizadas

% (c/a)x100
% PIBESPECIFICAÇÃO

2019 (b) 

Variação

Valor (c)=(b-a)

Metas Previstas

2019 (a) 
% PIB

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

% RCL % RCL

21,14000Receita Total 3.818.724,4745.996,1583037.970,08700 21.884.512,1518.065.787,68 91,03060 110,27260

21,61000Receitas Primárias  ( I ) 3.879.587,7945.881,5217037.727,52990 21.829.969,2217.950.381,43 90,44910 109,99770

21,64000Despesa Total 3.996.878,2247.227,1048038.826,59570 22.470.184,1718.473.305,95 93,08410 113,22370

21,69000Despesa Primárias  ( II ) 3.968.779,4746.794,3524038.452,90030 22.264.284,9218.295.505,45 92,18810 112,18620

25,84340Resultado Primário ( I - II ) -89.191,68-912,83070-725,37040 -434.315,70-345.124,02 -1,73900 -2,18850

0,00000Resultado Nominal 0,000,000000,00000 0,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Dívida Pública Consolidada 0,000,000000,00000 0,000,00 0,00000 0,00000

0,00000Dívida Consolidada Líquida 0,000,000000,00000 0,000,00 0,00000 0,00000

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 56m"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
2022

VALORES A PREÇOS CORRENTES

%2021 %2020 %2019 %2018 2023 %

Page 1 of 1

R$ 1,00AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, §2º, inciso II)

19.841.954,13Receita Total 18.065.787,68 24.045.000,00 24.142.993,80 24.987.998,59 25.862.578,54 3,503,500,4133,10-8,95
19.755.591,54Receitas Primárias  ( I ) 17.950.381,43 23.794.400,18 24.067.541,07 24.909.905,01 25.781.751,68 3,503,501,1532,56-9,14
18.793.688,06Despesa Total 18.473.305,95 24.045.000,00 23.843.904,17 24.678.440,82 25.542.186,24 3,503,50-0,8430,16-1,70
18.694.599,65Despesas Primárias  ( II ) 18.295.505,45 23.823.847,34 23.616.900,25 24.443.491,76 25.299.013,97 3,503,50-0,8730,22-2,13
1.060.991,88Resultado Primário (III) = ( I - II ) -345.124,02 -29.447,16 450.640,82 466.413,25 482.737,71 3,503,50-1.630,34-91,47-132,53

0,00Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

ESPECIFICAÇÃO
2022

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%2021 %2020 %2019 %2018 2023 %

18.630.942,85Receita Total 16.963.180,92 23.120.192,31 21.728.694,42 24.113.418,64 24.957.388,29 3,5010,98-6,0236,30-8,95
18.549.851,21Receitas Primárias  ( I ) 16.854.818,24 22.879.230,94 21.660.786,96 24.038.058,33 24.879.390,37 3,5010,98-5,3335,74-9,14
17.646.655,46Despesa Total 17.345.827,19 23.120.192,31 21.459.513,75 23.814.695,39 24.648.209,73 3,5010,98-7,1833,29-1,70
17.553.614,70Despesas Primárias  ( II ) 17.178.878,35 22.907.545,52 21.255.210,23 23.587.969,55 24.413.548,48 3,5010,98-7,2133,35-2,13

996.236,51Resultado Primário (III) = ( I - II ) -324.060,11 -28.314,58 405.576,74 450.088,78 465.841,89 3,5010,980,000,000,00
0,00Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
0,00Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 57m"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018

REGIME NORMAL

%2019 % 2017 %

Page 1 of 1

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III) R$ 1,00

Patrimônio/Capital 12.676.797,06 11.430.077,95 13.417.277,90 0,0000,0000,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%2019 % 2017 %

Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,00 0,00 0,0000,0000,000

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 57m"

TOTAL 12.676.797,06 0,00 0,0011.430.077,95 0,0013.417.277,90



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

RECEITAS REALIZADAS 20182019 2017
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(a) (b) (c)

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
  Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
  Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
20182019 2017

(f)(e)(d)

0,00 0,00 0,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00    Investimentos
0,00 0,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00    Amortização da Dívida
0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA
0,00 0,00 0,00    Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00    Regime Próprio dos Servidores Públicos

VALOR(III)

0,00 0,00 0,00

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 58m"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTOS
2021 2022 2023

SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADE

BENEFICIÁRIO

Page 1 of 1

AMF –Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

0,000,000,00

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 59m"
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
  MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EVENTOS Valor Previsto para 2021

Page 1 of 1

R$ 1,00AMF –Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 

0,00Aumento Permanente da Receita
0,00(-) Transferências Constitucionais
0,00(-) Transferências ao FUNDEB
0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)
0,00Redução Permanente de Despesa (II)
0,00Margem Bruta (III) = (I+II)
0,00Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
0,00  Novas DOCC
0,00  Novas DOCC geradas por PPP
0,00Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.84], PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, Data/hora da emissão: 13/mar/2020  17h e 59m"
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0000 AMORTIZAÇÃO E JUROS DA DÍVIDA INTERNA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.050,005

3

00
001

843

28

2670
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Encargo com amortizações e juros da dívida interna

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

152.250,005

4

00
001

843

28

2670
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Encargo com amortizações e juros da dívida interna

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 153.300,00

Programa Descrição



Page 2 of 72PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0001 PROCESSO LEGISLATIVO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

33.600,005

4

00
001

031

01

1001
010100

0002 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARRAIAL

CÂMARA MUNICIPAL
Investimentos a Cargo da Câmara Municipal

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

639.467,505

3

00
001

031

01

2001
010100

0002 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARRAIAL

CÂMARA MUNICIPAL
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,005

4

00
001

031

01

2001
010100

0002 CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARRAIAL

CÂMARA MUNICIPAL
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Legislativa

Ação Legislativa

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 675.272,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0002 OUTROS ENCARGOS

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

1.102,505

3

00
001

846

28

2680
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Outras desp.c/.encargos esp.não assoc.ao proces.produtivo

Encargos Especiais

Outros Encargos Especiais

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 1.102,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0005 GESTÃO ADMINISTRATIVA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

344.505,005

3

00
001

122

04

2041
020100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

GABINETE DO PREFEITO
Manutenção do Gabinete do Prefeito

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

122

04

2041
020100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

GABINETE DO PREFEITO
Manutenção do Gabinete do Prefeito

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

6.615,005

3

00
001

122

04

2042
020100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

GABINETE DO PREFEITO
Manutenção da Junta do Serviço Militar

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,505

4

00
001

122

04

2042
020100

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

GABINETE DO PREFEITO
Manutenção da Junta do Serviço Militar

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

4

00
001

122

04

1045
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Projetos especiais de ampl.da rede física da administração

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

1.878.555,005

3

00
001

122

04

2040
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Manutenção dos serviços de administração geral

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

79.800,005

4

00
001

122

04

2040
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Manutenção dos serviços de administração geral

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

3.307,505

3

00
001

122

04

2043
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Realização de Concursos Públicos

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

122

04

2043
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Realização de Concursos Públicos

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

50.000,000

3

00
990

122

04

2044
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Manutenção das Atividades com Recursos da Cessão Onerosa

Administração

Administração Geral

Outras Destinações Vinculadas de Recursos

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

50.000,000

4

00
990

122

04

2044
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Manutenção das Atividades com Recursos da Cessão Onerosa

Administração

Administração Geral

Outras Destinações Vinculadas de Recursos

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

22.050,005

3

00
001

122

04

2045
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção Administrativa do SAAE

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

22.050,005

4

00
001

122

04

2045
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção Administrativa do SAAE

Administração

Administração Geral

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 2.463.497,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0010 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

32.812,505

3

00
001

124

04

2082
020900

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
Manutenção das Atividades de Controle Interno

Administração

Controle Interno

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

124

04

2082
020900

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
Manutenção das Atividades de Controle Interno

Administração

Controle Interno

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 33.915,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0011 GESTÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

7.455,005

3

00
001

182

06

2100
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Apoio as ações de policiamento e segurança pública

Segurança Pública

Defesa Civil

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

3.307,505

3

00
001

182

06

2101
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Implantação e Manutenção da Defesa Civil

Segurança Pública

Defesa Civil

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

182

06

2101
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Implantação e Manutenção da Defesa Civil

Segurança Pública

Defesa Civil

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 11.865,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0013 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO IDOSO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.512,505

3

00
001

241

08

2120
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades de proteção ao idoso

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

241

08

2120
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades de proteção ao idoso

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
001

241

08

2121
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das ações do programa API

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,505

4

00
001

241

08

2121
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das ações do programa API

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 11.025,00

0014 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO DEFICIENTE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

3.307,505

3

00
001

242

08

2130
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades de proteção ao deficiente

Assistência Social

Assistência ao Portador de Deficiência

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

242

08

2130
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades de proteção ao deficiente

Assistência Social

Assistência ao Portador de Deficiência

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 4.410,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0015 AÇÕES DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

32.550,005

3

00
311

243

08

2141
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.100,005

4

00
311

243

08

2141
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

74.865,000

3

00
001

243

08

2148
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades do Conselho Tutelar

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,500

4

00
001

243

08

2148
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das atividades do Conselho Tutelar

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,505

4

00
001

243

08

1145
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Construção de prédio para as atividades do Prog. PETI

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

16.642,505

3

00
312

243

08

2140
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manut. das ativid. de prot. à criança e ao adolescente

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
312

243

08

2140
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manut. das ativid. de prot. à criança e ao adolescente

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

11.025,005

3

00
311

243

08

2149
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manutenção das ações do programa PETI

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
311

243

08

2149
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manutenção das ações do programa PETI

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
312

243

08

2190
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Programa de redução da mortalidade infantil

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
312

243

08

2190
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Programa de redução da mortalidade infantil

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,500

4

00
001

243

08

2192
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Apoio ao projeto de aleitamento materno

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
312

243

08

2192
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Apoio ao projeto de aleitamento materno

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
001

243

08

2193
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Camp.educ.voltadas para a criança e o adolescente

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
312

243

08

2193
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Camp.educ.voltadas para a criança e o adolescente

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,500

4

00
001

243

08

2194
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Apoio ao proj. de prevenção da gravidez na adolescência

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
312

243

08

2194
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Apoio ao proj. de prevenção da gravidez na adolescência

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
001

243

08

2199
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manut. das ações do programa de apoio a criança - PAC

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
312

243

08

2199
020703

0006 F M D C A

FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FMDCA
Manut. das ações do programa de apoio a criança - PAC

Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente

Transferências de Convênios - Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 168.052,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0016 AÇÃO COMUNITÁRIA GERAL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.205,005

4

00
001

244

08

1153
020702

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS
Implant. ou reforma de artesanato de couro, palha, linha e madeira

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

31.500,000

4

00
001

244

08

1158
020702

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS
Programa de incentivo ao desenvolvimento artesanal

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

162.540,005

3

00
001

244

08

2150
020702

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,505

4

00
001

244

08

2150
020702

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

49.350,000

3

00
311

244

08

2142
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manuenção das Ações do Prog.Bolsa Família-IGD-BF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.100,000

4

00
311

244

08

2142
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manuenção das Ações do Prog.Bolsa Família-IGD-BF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

100.170,005

3

00
001

244

08

2150
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

3.307,505

4

00
001

244

08

2150
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

60.585,005

3

00
311

244

08

2150
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

31.500,000

3

00
390

244

08

2150
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção dos serviços de assistência social

Assistência Social

Assistência Comunitária

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

15.435,000

3

00
311

244

08

2155
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa IGD-SUAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

5.512,500

4

00
311

244

08

2155
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa IGD-SUAS

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.205,000

3

00
311

244

08

2156
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das ações do programa BPC

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

4.410,005

3

00
001

244

08

2157
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das ações do programa AJDSH

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

244

08

2157
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das ações do programa AJDSH

Assistência Social

Assistência Comunitária

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

152.250,000

3

00
311

244

08

2158
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa SCFV

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

5.250,000

4

00
311

244

08

2158
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção das Ações do Programa SCFV

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

14.910,000

3

00
311

244

08

2159
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manut.das ações do prog.de at.integral a familia- PAIF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
311

244

08

2159
020701

0004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manut.das ações do prog.de at.integral a familia- PAIF

Assistência Social

Assistência Comunitária

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FN

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 646.537,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0020 GESTÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE SAÚDE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

26.460,005

4

00
001

301

10

1160
020302

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS
Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.205,005

4

00
001

301

10

1165
020302

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS
Projetos especiais de melhoria do sist. municipal de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.025,005

4

00
290

301

10

1165
020302

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS
Projetos especiais de melhoria do sist. municipal de saúde

Saúde

Atenção Básica

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

437.167,505

3

00
001

301

10

2160
020302

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,005

4

00
001

301

10

2160
020302

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

15.435,005

4

00
001

301

10

1160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

157.500,000

4

00
215

301

10

1160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

11.025,000

4

00
220

301

10

1160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Construção, ampl. e recuperação de unidades de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.025,000

4

00
290

301

10

1165
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Projetos especiais de melhoria do sist. municipal de saúde

Saúde

Atenção Básica

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

1.048.477,505

3

00
001

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

86.100,005

4

00
001

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

94.500,000

3

00
213

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

385.822,500

3

00
214

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

315.000,000

3

00
220

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

52.500,000

4

00
220

301

10

2160
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção dos serviços municipais de saúde

Saúde

Atenção Básica

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 2.656.447,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0025 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

169.050,000

3

00
214

301

10

2175
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa PMAQ

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

10.500,000

4

00
214

301

10

2175
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa PMAQ

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

152.250,000

3

00
214

301

10

2176
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa NASF

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

52.500,000

4

00
214

301

10

2176
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa NASF

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

37.485,000

3

00
214

301

10

2177
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa CEO

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,000

4

00
214

301

10

2177
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa CEO

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

49.612,500

3

00
214

302

10

2178
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutensão das Ações do Programa SAMU

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

5.512,500

4

00
214

302

10

2178
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutensão das Ações do Programa SAMU

Saúde

Assistência  Hospitalar e Ambulatorial

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,500

3

00
214

301

10

2179
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa PSE

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
214

301

10

2179
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Manutenção das Ações do Programa PSE

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

33.075,000

3

00
214

304

10

2182
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações de Vigilância Sanitária

Saúde

Vigilância Sanitária

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,500

4

00
214

304

10

2182
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações de Vigilância Sanitária

Saúde

Vigilância Sanitária

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,500

3

00
214

305

10

2183
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

113.557,500

3

00
214

301

10

2184
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações de Assitência Farmacêutica Básica

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
214

301

10

2184
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações de Assitência Farmacêutica Básica

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

404.512,500

3

00
214

301

10

2185
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Saúde-PACS

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
214

301

10

2185
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Progr.de Ag.Comunitários de Saúde-PACS

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

344.557,500

3

00
214

301

10

2186
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Programa de Saúde da Família-PSF

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,000

3

00
214

301

10

2187
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Prog.de Comb.as Carências Nutricionais

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

281.400,000

3

00
214

301

10

2188
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.050,000

4

00
214

301

10

2188
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal

Saúde

Atenção Básica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

130.200,000

3

00
214

305

10

2189
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Programa PPI/ECD

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.050,000

4

00
214

305

10

2189
020301

0003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Ações do Programa PPI/ECD

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 1.801.747,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0030 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

7.717,505

4

00
001

361

12

1200
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

27.562,500

4

00
125

361

12

1200
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção, ampliação e recuperação de unidades escolares

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.025,005

4

00
001

361

12

1202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção, ampl. e recup.de predios de apoio a educação

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

209.475,000

4

00
125

361

12

1202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção, ampl. e recup.de predios de apoio a educação

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,500

4

00
124

361

12

1204
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Projetos especiais de desenvolvimento da educação

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.205,000

4

00
190

361

12

1204
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Projetos especiais de desenvolvimento da educação

Educação

Ensino Fundamental

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

24.255,000

3

00
001

361

12

1206
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Programa municipal de transporte escolar

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

88.200,000

3

00
125

361

12

1206
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Programa municipal de transporte escolar

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
190

361

12

1206
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Programa municipal de transporte escolar

Educação

Ensino Fundamental

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,000

4

00
124

361

12

1211
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Programa CAMINHO DA ESCOLA

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.000,000

4

00
124

361

12

1213
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Outros Programas Destinados à Educaçao

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

741.667,505

3

00
001

361

12

2202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

7.717,505

4

00
001

361

12

2202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

99.225,000

3

00
124

361

12

2202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

393.592,500

3

00
125

361

12

2202
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

24.255,000

4

00
117

361

12

1201
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Constr.ampl.e recup.de unidades escolares-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.392,500

3

00
116

361

12

1207
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Programa municipal de transporte escolar-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

111.352,500

3

00
117

361

12

1207
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Programa municipal de transporte escolar-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
117

361

12

1207
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Programa municipal de transporte escolar-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

755.212,500

3

00
116

361

12

2203
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.754.392,500

3

00
117

361

12

2203
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

6.352,500

4

00
117

361

12

2203
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

6.050.100,000

3

00
116

361

12

2201
020403

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
Remuneração do Magist.-Ensino Fundamental-60% FUNDEB

Educação

Ensino Fundamental

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 10.343.417,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0032 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.250,000

3

00
001

306

12

2151
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
MANUTENÇÃO DA MENRENDA MUNICIPAL

Educação

Alimentação e Nutrição

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

389.182,500

3

00
122

361

12

2240
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do programa Nac. de Alim. Escolar-PNAE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
122

361

12

2240
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do programa Nac. de Alim. Escolar-PNAE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

8.820,000

3

00
121

361

12

2241
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do programa Dinheiro Dir. na Escola-PDDE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dir

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
121

361

12

2241
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do programa Dinheiro Dir. na Escola-PDDE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Dir

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

22.050,000

4

00
125

361

12

2242
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção de Veículos

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

214.305,000

3

00
120

361

12

2246
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa Salário Educação

Educação

Ensino Fundamental

Transferência do Salário-Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

5.250,000

4

00
120

361

12

2246
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa Salário Educação

Educação

Ensino Fundamental

Transferência do Salário-Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

2.205,000

3

00
124

361

12

2247
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa PNAC

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

123.480,000

3

00
123

361

12

2248
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa PNATE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
123

361

12

2248
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa PNATE

Educação

Ensino Fundamental

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

2.205,000

3

00
124

361

12

2249
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa PTA

Educação

Ensino Fundamental

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

4.410,000

3

00
190

361

12

2250
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa Brasil Alfabetizado - PBA

Educação

Ensino Fundamental

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
190

361

12

2250
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Ações do Programa Brasil Alfabetizado - PBA

Educação

Ensino Fundamental

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 781.567,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0033 GESTÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

8.820,000

3

00
124

363

12

2254
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Apoio à manut. e desenv. do ensino profissional

Educação

Ensino Profissional

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
124

363

12

2254
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Apoio à manut. e desenv. do ensino profissional

Educação

Ensino Profissional

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 9.922,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0034 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO MÉDIO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

3.307,505

3

00
190

362

12

2259
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Apoio a manutenção e desenvolvimento do ensino médio

Educação

Ensino Médio

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
190

362

12

2259
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Apoio a manutenção e desenvolvimento do ensino médio

Educação

Ensino Médio

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 4.410,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0035 GESTÃO E EXPANSÃO DO ENSINO INFANTIL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.000,000

4

00
124

365

12

1212
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Reestruturação e Aquisição de Equipamentos - PROINFÂNCIA

Educação

Educação Infantil

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.025,000

4

00
124

365

12

1260
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção e recup. de creches e unidades pré-escolares

Educação

Educação Infantil

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

209.475,000

4

00
125

365

12

1260
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção e recup. de creches e unidades pré-escolares

Educação

Educação Infantil

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

3.307,500

3

00
190

365

12

1260
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Construção e recup. de creches e unidades pré-escolares

Educação

Educação Infantil

Outros Recursos Vinculados à Educação

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

34.177,500

3

00
001

365

12

2260
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil

Educação

Educação Infantil

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
001

365

12

2260
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil

Educação

Educação Infantil

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

22.050,000

4

00
117

365

12

1261
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Constr.,ampl.e rec.de unidades pré-escolares-40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

42.000,000

3

00
116

365

12

2263
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

7.717,500

3

00
117

365

12

2263
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
117

365

12

2263
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino Pre-Escolar-40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

31.500,000

3

00
116

365

12

2265
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino - Creche - 40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

7.402,500

3

00
117

365

12

2265
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino - Creche - 40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.050,000

4

00
117

365

12

2265
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e Desenvimento do Ensino - Creche - 40% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

67.410,000

3

00
116

365

12

2262
020403

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
Remun.do Magistério-Ensino Pre-Escolar-60% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

56.650,000

3

00
116

365

12

2264
020403

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
Remun.do Magistério-Ensino - Creche - 60% FUNDEB

Educação

Educação Infantil

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 500.970,00



Page 48 of 72PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0036 PROG.DE ATEND.A PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

4.410,000

3

00
124

367

12

2270
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino especial

Educação

Educação Especial

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
124

367

12

2270
020401

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS
Manutenção e desenvolvimento do ensino especial

Educação

Educação Especial

Outras Transferências de Recursos do FNDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,500

3

00
117

367

12

2273
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e desenv.do ensino especial-40% FUNDEB

Educação

Educação Especial

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

1.102,500

4

00
117

367

12

2273
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
Manut.e desenv.do ensino especial-40% FUNDEB

Educação

Educação Especial

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,500

3

00
116

367

12

2272
020403

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
Remun.do magistério-ensino especial-60% FUNDEB

Educação

Educação Especial

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 17.640,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0037 PROGRAMA DE ENSINO A TRAB. JOVENS E ADULTOS

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

7.717,500

3

00
117

366

12

2258
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
PROEJA-Manut.e desenvolvimento do ensino-40% FUNDEB

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,500

4

00
117

366

12

2258
020402

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB
PROEJA-Manut.e desenvolvimento do ensino-40% FUNDEB

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Transferências do FUNDEB – Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.510,000

3

00
116

366

12

2257
020403

0005 F U N D E B

EDUCAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB
PROEJA-Rem.do magistério-60% FUNDEB

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Transferências do FUNDEB – Exceto Complementação da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 14.330,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0038 APOIO E ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.512,505

4

00
001

392

13

1290
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Construção, reforma, ampliação de biblioteca municipal

Cultura

Difusão Cultural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

162.960,005

3

00
001

392

13

2290
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Manutenção e desenvolvimento das atividades culturais

Cultura

Difusão Cultural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

392

13

2290
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Manutenção e desenvolvimento das atividades culturais

Cultura

Difusão Cultural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 169.575,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0039 PROGRAMA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.205,005

3

00
001

422

14

2300
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Apoio às ações de defesa dos direitos da cidadania

Direitos da Cidadania

Direitos Individuais, Coletivos e  Difusos

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.205,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0040 AÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

114.502,505

3

00
001

451

15

1320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros públicos

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,005

4

00
001

451

15

1320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros públicos

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

780.307,500

4

00
510

451

15

1320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros públicos

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Outras Transferências de Convênios da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

55.125,000

3

00
920

451

15

1320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Constr.e rec.de calçamentos e outros logradouros públicos

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos de Operações de Crédito

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

5.512,505

4

00
001

451

15

1322
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construção e recuperação de praças e jardins

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

4

00
001

451

15

1325
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Projetos especiais de urbanização

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

1.050,000

3

00
001

752

25

2205
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

Energia

Energia Elétrica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

52.500,000

4

00
001

752

25

2205
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

Energia

Energia Elétrica

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

143.325,000

3

00
620

752

25

2205
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

Energia

Energia Elétrica

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

993.090,005

3

00
001

451

15

2320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos serviços de utilidade pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

8.820,005

4

00
001

451

15

2320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos serviços de utilidade pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

110.302,500

3

00
510

451

15

2320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos serviços de utilidade pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Outras Transferências de Convênios da União

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

154.875,000

3

00
520

451

15

2320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos serviços de utilidade pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Outras Transferências de Convênios dos Estados

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

27.562,500

3

00
610

451

15

2320
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção dos serviços de utilidade pública

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.452.485,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0047 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-RURAL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

11.025,005

4

00
001

481

16

1400
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Obras de const., compl. e melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
001

481

16

2400
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Apoio às ações de melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

481

16

2400
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Apoio às ações de melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 15.435,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0049 PROGRAMA DE MELHORIA HABITACIONAL-URBANA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

12.127,505

4

00
001

482

16

1410
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Obras de const., compl. e melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

13.230,005

3

00
001

482

16

2410
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Apoio às ações de melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

6.615,005

4

00
001

482

16

2410
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Apoio às ações de melhoria de habitações populares

Habitação

Habitação Urbana

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 31.972,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0050 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

11.025,005

4

00
001

511

17

1420
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Implantação de sistemas de abastecimento d água

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,505

4

00
001

511

17

1421
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Const. e rest. de galerias, esgotos e fossas domiciliares

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

11.025,005

4

00
001

511

17

1424
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construçao de poços e reservatorios d  agua

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

5.512,505

4

00
001

511

17

1425
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Projetos especiais de saneamento básico

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

148.155,005

3

00
001

511

17

2420
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção das atividades de saneamento básico

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

11.025,005

4

00
001

511

17

2420
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção das atividades de saneamento básico

Saneamento

Saneamento Básico Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 192.255,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0051 AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

22.050,005

4

00
001

512

17

1450
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Implantação e ampl. de sistemas de abastecimento d água

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,505

4

00
001

512

17

1451
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Constr. e rest. de galerias, esgotos e fossas domiciliares

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,505

4

00
001

512

17

1453
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construção de aterro sanitário

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

22.050,005

4

00
001

512

17

1456
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Plano Mun.de Gest.Integ.de Resíduos Sólidos-PMGIRS

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

22.050,005

4

00
001

512

17

1457
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construção de poços e reservatórios de água

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

140.437,505

3

00
001

512

17

2450
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção das atividades de saneamento básico

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

5.512,505

4

00
001

512

17

2450
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Manutenção das atividades de saneamento básico

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 223.125,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0053 AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.205,005

3

00
001

541

18

2481
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Manut.das Ações de Preserv.e Defesa do Meio Ambiente

Gestão Ambiental

Preservação  e Conservação  Ambiental

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.205,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0055 GESTÃO DAS AÇÕES DE ABASTECIMENTO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

61.740,005

3

00
001

605

20

2500
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Manutenção das Ativ.de Produção e Abastecimento

Agricultura

Abastecimento

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

2.205,005

4

00
001

605

20

2500
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Manutenção das Ativ.de Produção e Abastecimento

Agricultura

Abastecimento

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 63.945,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0060 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

11.025,005

4

00
001

606

20

1520
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Construção de Poços e Reservatórios d Água

Agricultura

Extensão Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

4

00
001

606

20

1525
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Projetos Especiais de Desenvolvimento Rural

Agricultura

Extensão Rural

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 14.332,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0062 EXPANSÃO DA AGRICULTURA IRRIGADA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.512,505

4

00
001

607

20

1565
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Projetos Especiais de Expansão da Agricul.Irrigada

Agricultura

Irrigação

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 5.512,50

Programa Descrição

0063 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROMOÇÃO DA PROD. AGROPECUÁRIA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

2.205,005

3

00
001

608

20

2506
020600

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Programa de Distribuição de Sementes e Mudas

Agricultura

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.205,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0064 FOMENTO AO TURISMO

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.512,505

4

00
001

695

23

1585
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Projetos especiais de desenvolvimento do turismo

Comércio e Serviços

Turismo

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 5.512,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0065 FOMENTO À ATIVIDADE PRODUTIVA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

5.250,005

4

00
001

694

23

1584
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Projetos especiais de fomento da economia popular

Comércio e Serviços

Serviços Financeiros

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

3.307,505

3

00
001

694

23

2584
020200

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINAÇAS
Manut. das ativ. de financ. do microcrédito produtivo

Comércio e Serviços

Serviços Financeiros

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 8.557,50

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0070 EXPANSÃO E MELHORIADA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

3.307,505

3

00
001

782

26

1610
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construção e melhoria da rede rodoviária municipal

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

1.102,505

4

00
001

782

26

1610
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Construção e melhoria da rede rodoviária municipal

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

5.512,505

4

00
001

782

26

1615
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Projetos especiais de desenvolvimento rodoviário

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

15.435,005

3

00
001

782

26

2610
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Conservação de estradas municipais

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

70.980,005

4

00
001

782

26

2610
020500

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
Conservação de estradas municipais

Transporte

Transporte Rodoviário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

Total Geral do Programa: 96.337,50
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0073 INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

52.500,005

4

00
001

812

27

1650
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Constr., ref. e ampl. de campos e quadras esportivas

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS DE CAPITAL

22.365,005

3

00
001

812

27

2650
020800

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO
Manutenção das atividades esportivas

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 74.865,00

Programa Descrição
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ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2021
PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO 2021 - Situação em 31/12/2021)

0099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Ações

Entidade Unid.Orçam. Proj.Ativ. Função SubFunção FonGrupo FonCódigo Categoria Meta Valor

442.456,000

9

00
001

999

99

2999
029900

0001 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL

RESERVA DE CONTINGENCIA
Reserva de contingência

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Recursos Ordinários

Recursos Ordinarios

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Geral do Programa: 442.456,00

Programa Descrição

Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - BENEDITA VILMA LIMA - 22/01/2021 12:22:37
Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - BENEDITA VILMA LIMA - 22/01/2021 12:22:16



RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00

(-) Operações de Crédito para atendimento da ressalva prevista no art. 167, inciso III 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIDERADAS NA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 2.245.416,92 2.174.125,71 71.291,21

        Investimentos 1.905.444,29 1.842.370,59 63.073,70

        Inversões Financeiras 3.564,96 0,00 3.564,96

        Amortização da Dívida 336.407,67 331.755,12 4.652,55

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.245.416,92 2.174.125,71 71.291,21

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 2.245.416,92 2.174.125,71 71.291,21

RECEITAS REALIZADAS

(b)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS

SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)

DESPESAS 

EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

SALDO NÃO 

EXECUTADO

(f) = (d – e)
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RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO

(j) = (Ib – (IIf + IIg))

EXERCÍCIO ANTERIOR

(i)
SALDO FINANCEIRO A APLICAR

SALDO ATUAL

(k) = (IIIi + IIIj)

SALDO 

(h) = (d - e)

PAGAMENTO DE 

RESTOS A PAGAR

DESPESAS INSCRITAS 

EM RESTOS A PAGAR 

DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS

SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS 

EMPENHADAS

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS
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ATIVO

Ativo Circulante

    Caixa e Equivalentes de Caixa 3.458.678,45 3.221.236,43

    Créditos a Curto Prazo 1.502.355,46 1.161.519,17

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

    Estoques 928,80 928,80

    Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Total do Ativo Circulante 4.961.962,71 4.383.684,40

Ativo Não Circulante

    Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00

    Imobilizado 16.211.983,31 14.477.962,53

    Intangível 0,00 0,00

    Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 16.211.983,31 14.477.962,53

TOTAL DO ATIVO 21.173.946,02 18.861.646,93

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 817.726,26 141.668,97

    Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00

    Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 139.576,99 251.677,12

    Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

    Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

    Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 434.093,58 346.144,81

Total do Passivo Circulante 1.391.396,83 739.490,90

Passivo Não Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 1.262.436,84 1.441.184,93

    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
BALANÇO PATRIMONIAL
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    Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 545.048,72 698.055,75

    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00

    Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

    Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 1.807.485,56 2.139.240,68

Patrimônio Líquido

    Patrimônio Social e Capital Social 7.969.877,11 7.969.877,11

    Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

    Reservas de Capital 0,00 0,00

    Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

    Reservas de Lucros 0,00 0,00

    Demais Reservas 0,00 0,00

    Resultados Acumulados 10.005.186,52 8.013.038,24

    (-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 17.975.063,63 15.982.915,35

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 21.173.946,02 18.861.646,93

Ativo (I)

    Ativo Financeiro 3.571.124,82 3.331.677,70

    Ativo Permanente 17.602.821,20 15.529.969,23

TOTAL DO ATIVO 21.173.946,02 18.861.646,93

Passivo (II)

    Passivo Financeiro 2.017.070,40 1.445.969,53

    Passivo Permanente 1.807.485,56 2.139.240,68

TOTAL DO PASSIVO 3.824.555,96 3.585.210,21

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I – II) 17.349.390,06 15.276.436,72

Atos Potenciais Ativos

    Garantias e Contragarantias recebidas 0,00 0,00

    Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 42.735,79

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
CONTAS DE COMPENSAÇÃO (Lei nº 4.320/1964)

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4.320/1964)
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    Direitos Contratuais 0,00 0,00

    Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 42.735,79

Atos Potenciais Passivos

    Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

    Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

    Obrigações contratuais 329.221,17 329.221,17

    Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 329.221,17 329.221,17

Recursos Ordinários (FR 001) 853.529,17 -2.496,21

Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 60% - Complementação da União (FR 114) / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 114) 0,00 0,00

Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 0,00

Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União (FR 116) -3.677.757,70

Transferências do FUNDEB - Complementação da União (FR 117) 961.217,26

Transferência do Salário - Educação (FR 120) 11.981,21 40.648,64

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (FR 121) 3.772,40 3.012,40

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (FR 122) 37.365,58 63.911,08

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

(FR 123) 88.517,62 110.315,42

Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) 114.945,21 9.811,96

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 28.416,12 24.264,21

Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 19.329,51 8.232,48

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) -79.770,57 369.272,21

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Lei nº 4.320/1964) FONTES DE RECURSOS
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 95.140,99 682.901,69

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na 

Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 9.478,92 56.158,62

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 521.181,53 182.500,00

Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 37.385,71 4.315,75

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) 3.296,93 95.970,00

Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 6.323,50 2.603,50

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) 569.108,78 407.961,61

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) -40.966,53 -39.264,68

Transferência da União Referente a Royalties (FR 530) 0,00 0,00

Transferência Especial da União (FR 550) 0,00

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 359,63 66,37

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 11.742,40 11.742,40

Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00 0,00

Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) (FR 920) 0,00 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00 0,00

Outras vinculações de transferências (FR 940) 115.667,49 115.667,58

Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 0,00 0,00

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios (FR 971) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais (FR 972) 0,00

Outros recursos extraorçamentários (FR 979) -163.896,19

Recursos não classificados - a classificar (FR 980) 0,00 0,00
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Outras Recursos Vinculados (FR 990) -18.030,87 -17.778,27

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS -491.661,90 2.129.816,76
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 27.748.273,22 16.217.660,52

   ORDINÁRIA 10.229.764,18 8.613.935,85

        Recursos Ordinários 10.229.764,18 8.613.935,85

             Recursos Ordinários (FR 001) 10.229.764,18 8.613.935,85

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00 0,00

   VINCULADA 17.518.509,04 7.603.724,67

        Recursos Vinculados à Educação 12.834.988,46 786.373,70

             Transferências do FUNDEB - Impostos 70% / Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Impostos 30% / Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB 60% - 

Complementação da União (FR 114) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF

 / Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos / Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 

(FR 116) 9.279.324,85

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 117) 2.613.037,80

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT (FR 119) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 120) 148.822,04 141.128,61

             Transferências  de  Recursos  do FNDE  Referentes  ao Programa  Dinheiro  Direto na Escola - PDDE (FR 

121) 2.400,00 2.640,00

             Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Alimentação Escolar - 

PNAE (FR 122) 323.111,80 421.319,80

             Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE (FR 123) 137.486,23 141.211,57

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) 253.482,37 4.597,99

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 66.236,34 73.950,21

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 129) 2.045.716,32

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 11.087,03 1.525,52

        Recursos Vinculados à Saúde 3.560.181,98 5.429.655,60

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 79.361,16 349.665,53

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 3.095.569,33 4.567.531,21

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 13.500,00 138.657,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 338.681,53 368.534,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 33.069,96 5.267,86

        Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
INGRESSOS
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             Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Assistência Social 239.071,03 431.456,95

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) 229.071,03 417.456,95

             Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 10.000,00 14.000,00

        Outras Destinações de Recursos 884.267,57 956.238,42

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) 665.000,00 400.000,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) 59.000,00 216.760,27

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo / Transferência da União Referente a Royalties 

(FR 530) 0,00 0,00

             Transferência Especial da União (FR 550) 0,00

             Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 7.626,67 11.736,27

             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 152.640,90 145.120,69

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00 0,00

             Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 920) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 940) 0,00 182.621,19

             Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00

             Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 990) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 2.411.588,05 2.125.469,25

     Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 2.411.588,05 2.125.469,25

     Transferências Financeiras Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

     Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 4.911.998,09 3.652.856,24

     Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 345.390,00 390.569,09

     Inscrição de Restos a Pagar Processados 877.410,97 323.630,27

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.414.054,38 2.783.243,49

     Outros Recebimentos Extraorçamentários 275.142,74 155.413,39

         Reembolso de Salário Família 36.602,70 43.100,08

         Reembolso de Salário Maternidade 14.645,28 45.135,95

         Reembolso de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Reembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 223.894,76 67.177,36

         Reversão de Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Ganho na avaliação de Investimentos e Aplicações Temporários a Valor de Mercado (somente enquanto 

não realizado o resgate) 0,00 0,00

         Demais Recebimentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 3.221.236,43 2.019.017,56

     Caixa e Equivalentes de Caixa 3.221.236,43 2.019.017,56

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 38.293.095,79 24.015.003,57
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DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 28.081.232,47 15.025.503,25

   ORDINÁRIA 9.920.051,31 8.845.561,52

          Recursos Ordinários 9.920.051,31 8.845.561,52

             Recursos Ordinários (FR 001) 9.920.051,31 8.845.561,52

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00 0,00

   VINCULADA 18.161.181,16 6.179.941,73

        Recursos Destinados à Educação 12.820.275,99 556.584,69

             Transferências do FUNDEB - Impostos 70% / Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Impostos 30% / Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB 60% - 

Complementação da União (FR 114) 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF

 / Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos / Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 

(FR 116) 9.278.956,74

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 117) 2.625.124,11

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT (FR 119) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 120) 180.936,41 111.136,60

             Transferências  de  Recursos  do FNDE  Referentes  ao Programa  Dinheiro  Direto na Escola - PDDE (FR 

121) 1.640,00 0,00

             Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Alimentação Escolar - 

PNAE (FR 122) 360.350,46 361.623,65

             Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE (FR 123) 162.834,72 30.959,86

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) 148.349,12 3.178,58

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 62.084,43 49.686,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 129) 2.044.410,82

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 0,00 0,00

        Recursos Destinados à Saúde 4.412.953,01 4.400.328,29

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 528.670,49 398.943,53

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 3.824.123,72 3.908.211,92

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 60.158,80 93.172,84

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00 0,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 0,00 0,00

        Recursos Destinados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DISPÊNDIOS
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             Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00 0,00

        Recursos Destinados à Assistência Social 349.741,28 339.633,69

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) 343.461,28 328.237,19

             Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 6.280,00 11.396,50

        Outras Destinações de Recursos 578.210,88 883.395,06

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) 513.067,83 128.164,20

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) 63.282,77 389.109,89

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo / Transferência da União Referente a Royalties 

(FR 530) 0,00 0,00

             Transferência Especial da União (FR 550) 0,00

             Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 1.860,28 6.272,34

             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00 0,00

             Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 920) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 940) 0,00 66.953,61

             Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00

             Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 990) 0,00 292.895,02

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 2.411.588,05 2.125.469,25

     Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 2.411.588,05 2.125.469,25

     Transferências Financeiras Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

     Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 4.342.902,32 3.551.867,41

     Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 426.195,06 474.397,82

     Pagamentos de Restos a Pagar Processados 313.453,81 194.226,29

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 3.326.105,61 2.686.451,16

     Outros Pagamentos Extraorçamentários 277.147,84 196.792,14

         Pagamento de Salário Família 37.274,99 54.087,07

         Pagamento de Salário Maternidade 20.962,08 62.274,64

         Pagamento de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Perdas com Alineação de Investimentos/ Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e 

Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Desembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 218.910,77 80.430,43

         Demais Pagamentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 3.458.678,45 3.221.236,43

     Caixa e Equivalentes de Caixa 3.458.678,45 3.221.236,43

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 38.294.401,29 23.924.076,34

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

ESPECIFICAÇÃO
TC/020274/2021 Página 4 de 6



ORDINÁRIA 12.243.233,40 2.013.469,22 10.229.764,18 10.112.423,74 1.498.487,89 8.613.935,85

     Recursos Ordinários 12.243.233,40 2.013.469,22 10.229.764,18 10.112.423,74 1.498.487,89 8.613.935,85

           Recursos Ordinários (FR 001) 12.243.233,40 2.013.469,22 10.229.764,18 10.112.423,74 1.498.487,89 8.613.935,85

           Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VINCULADA 5.626.146,39 0,00 5.626.146,39 7.603.724,67 0,00 7.603.724,67

     Recursos Vinculados à Educação 942.625,81 0,00 942.625,81 786.373,70 0,00 786.373,70

           Transferências do FUNDEB - Impostos 70% / Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências do FUNDEB - Impostos 30% / Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB 60% - 

Complementação da União (FR 114) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF

 / Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências do FUNDEB – Impostos / Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 

(FR 116) 9.279.324,85 0,00 9.279.324,85 0,00

           Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 117) 2.613.037,80 0,00 2.613.037,80 0,00

           Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT (FR 118) 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT (FR 119) 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferência do Salário-Educação (FR 120) 148.822,04 0,00 148.822,04 141.128,61 0,00 141.128,61

           Transferências  de  Recursos  do FNDE  Referentes  ao Programa  Dinheiro  Direto na Escola - PDDE (FR 

121) 2.400,00 0,00 2.400,00 2.640,00 0,00 2.640,00

           Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Alimentação Escolar - 

PNAE (FR 122) 323.111,80 0,00 323.111,80 421.319,80 0,00 421.319,80

           Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Referentes  ao  Programa  Nacional  de Apoio ao Transporte 

Escolar - PNATE (FR 123) 137.486,23 0,00 137.486,23 141.211,57 0,00 141.211,57

           Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) 253.482,37 0,00 253.482,37 4.597,99 0,00 4.597,99

           Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 66.236,34 0,00 66.236,34 73.950,21 0,00 73.950,21

           Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 129) 2.045.716,32 0,00 2.045.716,32 0,00

           Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 11.087,03 0,00 11.087,03 1.525,52 0,00 1.525,52

     Recursos Vinculados à Saúde 3.560.181,98 0,00 3.560.181,98 5.429.655,60 0,00 5.429.655,60

           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 79.361,16 0,00 79.361,16 349.665,53 0,00 349.665,53

           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) 3.095.569,33 0,00 3.095.569,33 4.567.531,21 0,00 4.567.531,21

           Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) 13.500,00 0,00 13.500,00 138.657,00 0,00 138.657,00

           Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 338.681,53 0,00 338.681,53 368.534,00 0,00 368.534,00

           Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 33.069,96 0,00 33.069,96 5.267,86 0,00 5.267,86

     Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo 

(f) = (d - e)

Deduções da Receita 

Orçamentária 

(e)

Receita Orçamentária 

(d)

Saldo 

(c) = (a - b)

Deduções da Receita 

Orçamentária 

(b)

ESPECIFICAÇÃO Receita Orçamentária 

(a)
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           Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (Fonte de Recursos de uso

exclusivo do RPPS) / Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos Vinculados à Assistência Social 239.071,03 0,00 239.071,03 431.456,95 0,00 431.456,95

           Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) 229.071,03 0,00 229.071,03 417.456,95 0,00 417.456,95

           Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 10.000,00 0,00 10.000,00 14.000,00 0,00 14.000,00

     Outras Destinações de Recursos 884.267,57 0,00 884.267,57 956.238,42 0,00 956.238,42

          Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) 665.000,00 0,00 665.000,00 400.000,00 0,00 400.000,00

          Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) 59.000,00 0,00 59.000,00 216.760,27 0,00 216.760,27

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo / Transferência da União Referente a Royalties 

(FR 530) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Transferência Especial da União (FR 550) 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 7.626,67 0,00 7.626,67 11.736,27 0,00 11.736,27

          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 152.640,90 0,00 152.640,90 145.120,69 0,00 145.120,69

          Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 920) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Outras vinculações de transferências (FR 940) 0,00 0,00 0,00 182.621,19 0,00 182.621,19

          Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00 0,00 0,00 0,00

          Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00 0,00 0,00 0,00

          Outras Recursos Vinculados (FR 990) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 17.869.379,79 2.013.469,22 15.855.910,57 17.716.148,41 1.498.487,89 16.217.660,52
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Variações Patrimoniais Aumentativas

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.199.168,03 505.106,40

     Contribuições 152.640,90 145.120,69

     Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

     Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 219.760,89 21.035,73

     Transferências e Delegações Recebidas 28.319.908,06 25.835.082,24

     Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 158.537,65

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.164.607,94 826.705,55

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 31.056.085,82 27.491.588,26

Variações Patrimoniais Diminutivas

     Pessoal e Encargos 15.287.387,12 12.347.103,32

     Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

     Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.278.667,82 10.785.982,17

     Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 1.230.165,85 145.379,41

     Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

     Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Tributárias 179.558,28 153.644,87

     Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 88.158,47 755.387,90

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 29.063.937,54 24.187.497,67

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 1.992.148,28 3.304.090,59

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.199.168,03 505.106,40

     Impostos 1.060.752,54 446.885,75

     Taxas 138.415,49 58.220,65

     Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 152.640,90 145.120,69

     Contribuições Sociais 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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     Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

     Contribuição de Iluminação Pública 152.640,90 145.120,69

     Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

     Vendas de Mercadorias 0,00 0,00

     Vendas de Produtos 0,00 0,00

     Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 219.760,89 21.035,73

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

     Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

     Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

     Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

     Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 122.272,55 13.962,24

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras 97.488,34 7.073,49

Transferências e Delegações Recebidas 28.319.908,06 25.835.082,24

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 28.319.908,06 25.835.082,24

     Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

     Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

     Transferências do Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

     Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 158.537,65

     Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

     Ganhos com Alienação 0,00 0,00

     Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

     Desincorporação de Passivos 0,00 158.537,65

     Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 1.164.607,94 826.705,55

     VPA a classificar 0,00 0,00

     Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
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     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 1.164.607,94 826.705,55

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 31.056.085,82 27.491.588,26

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 15.287.387,12 12.347.103,32

     Remuneração a Pessoal 13.083.222,60 10.150.565,74

     Encargos Patronais 2.151.526,56 2.049.809,78

     Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 52.637,96 146.727,80

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

     Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00

     Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

     Benefícios Eventuais 0,00 0,00

     Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 12.278.667,82 10.785.982,17

     Uso de Material de Consumo 3.441.048,24 3.279.830,67

     Serviços 8.837.619,58 7.506.151,50

     Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 1.230.165,85 145.379,41

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

     Juros e Encargos de Mora 28.154,06 1.741,84

     Variações Monetárias e Cambiais 234.096,36 16.936,28

     Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 967.915,43 126.701,29

Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

     Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00

     Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
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     Transferências ao Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

     Perdas com Alienação 0,00 0,00

     Perdas Involuntárias 0,00 0,00

     Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Tributárias 179.558,28 153.644,87

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

     Contribuições 179.558,28 153.644,87

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Custos das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

     Custos dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

     Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 88.158,47 755.387,90

     Premiações 0,00 66.953,70

     Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

     Incentivos 0,00 0,00

     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Participações e Contribuições 0,00 0,00

     Constituição de Provisões 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 88.158,47 688.434,20

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 29.063.937,54 24.187.497,67

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 1.992.148,28 3.304.090,59
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 29.793.989,54 26.499.271,57

     Receita Tributária 1.199.168,03 505.106,40

     Receita de Contribuições 152.640,90 145.120,69

     Receita Patrimonial 0,00 0,00

     Receita Agropecuária 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00

     Remuneração das Disponibilidades 122.272,55 13.962,24

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00

     Transferências recebidas 28.319.908,06 25.835.082,24

     Outros ingressos operacionais 0,00 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - RPPS (exceto os de Liquidez Imediata) 0,00 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - Demais (exceto os de Liquidez Imediata) 0,00 0,00

         Ingressos Extraorçamentários 0,00 0,00

         Ingressos Não Identificados 0,00 0,00

         Demais ingressos operacionais 0,00 0,00

Desembolsos 31.079.249,70 23.427.015,73

     Pessoal e demais despesas 27.574.849,67 23.427.015,73

     Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

     Transferências concedidas 0,00 0,00

     Outros desembolsos operacionais 3.504.400,03 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS (exceto os de Liquidez 

Imediata) 0,00 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais (exceto os de Liquidez 

Imediata) 0,00 0,00

         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS 0,00 0,00

         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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         Recolhimento de Consignações/ Retenções (IPC 11) 0,00 0,00

         Desembolsos Extraorçamentários 3.504.400,03 0,00

         Demais desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) -1.285.260,16 3.072.255,84

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

     Alienação de bens 0,00 0,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

     Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 1.732.020,78 1.581.685,94

     Aquisição de ativo não circulante 1.732.020,78 1.581.685,94

     Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

     Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) -1.732.020,78 -1.581.685,94

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 0,00

     Operações de crédito 0,00 0,00

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

     Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 335.620,74 226.164,51

     Amortização /Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

     Outros desembolsos de financiamentos 335.620,74 226.164,51

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) -335.620,74 -226.164,51

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -3.352.901,68 1.264.405,39

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial total 3.221.236,43 3.221.236,43

          Caixa e Equivalente de caixa inicial (Demais FRs) 3.221.236,43 2.019.017,56

          Caixa e Equivalente de caixa inicial - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 979) 0,00 0,00

     Caixa e Equivalente de caixa final total 3.458.678,45 3.458.678,45

          Caixa e Equivalente de caixa final (Demais FRs) 3.458.678,45 3.221.236,43

          Caixa e Equivalente de caixa final - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 979) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Intergovernamentais 19.096.922,36 18.045.919,73

     da União 17.958.545,66 16.528.020,77

     de Estados e Distrito Federal 1.138.376,70 1.517.898,96

     de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências correntes recebidas 9.222.985,70 7.789.162,51

Total das Transferências Correntes Recebidas 28.319.908,06 25.835.082,24

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais 0,00 0,00

     a União 0,00 0,00

     a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

     a Municípios 0,00 0,00

     a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências concedidas 0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00

Legislativa 603.526,60 661.455,04

Judiciária 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00

Administração 3.376.105,39 3.796.927,98

Defesa Nacional 0,00 0,00

Segurança Pública 40.900,00 33.722,00

Relações Exteriores 0,00 0,00

Assistência Social 737.781,66 646.915,87

Previdência Social 0,00 0,00

Saúde 5.791.272,64 5.372.694,94

Trabalho 0,00 0,00

Educação 14.421.412,37 10.951.848,36

Cultura 15.245,00 58.603,70

Direitos da Cidadania 0,00 0,00

Urbanismo 2.478.104,40 1.765.579,11

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
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Habitação 0,00 0,00

Saneamento 0,00 0,00

Gestão Ambiental 36.242,61 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

Agricultura 73.382,00 86.869,07

Organização Agrária 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00

Comunicações 0,00 0,00

Energia 0,00 0,00

Transporte 516,00 4.298,00

Desporto e Lazer 361,00 48.101,66

Encargos Especiais 0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 27.574.849,67 23.427.015,73

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
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RECEITAS CORRENTES (I) 2.436.347,70 2.430.119,69 2.361.519,79 2.258.332,72 1.948.155,95 1.970.840,63 2.511.188,53 2.554.826,34 3.068.348,49 2.639.442,75 2.865.608,21 3.876.878,84 30.921.609,64 28.733.815,82

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 19.963,54 33.621,28 107.823,01 20.908,64 19.020,22 18.396,41 28.069,19 45.810,11 29.483,40 204.618,68 171.050,51 500.403,04 1.199.168,03 1.106.000,00

         IPTU 20,00 15,00 25,00 25,00 15,00 35,00 40,00 50,00 55,00 45,00 70,00 80,00 475,00 15.000,00

         ISS 10.618,04 8.131,67 27.220,67 5.845,70 8.651,40 5.768,17 13.421,48 29.520,95 7.766,51 35.144,67 16.896,02 32.613,80 201.599,08 300.000,00

         ITBI 15,00 12,00 30,00 20,00 20,00 40,00 45,00 40,00 60,00 55,00 60,00 65,00 462,00 10.000,00

         IRRF 1.027,35 3.913,99 65.318,09 4.471,26 3.471,46 3.476,75 3.498,05 5.055,71 3.984,49 159.070,15 146.002,18 458.926,98 858.216,46 580.000,00

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.283,15 21.548,62 15.229,25 10.546,68 6.862,36 9.076,49 11.064,66 11.143,45 17.617,40 10.303,86 8.022,31 8.717,26 138.415,49 201.000,00

    Contribuições 14.561,65 12.508,68 12.056,59 11.754,03 11.833,53 13.259,03 0,00 11.972,64 13.381,61 12.564,22 12.462,35 26.286,57 152.640,90 150.491,25

    Receita Patrimonial 472,88 510,97 1.873,67 3.236,85 6.014,71 7.135,12 8.463,64 11.257,81 14.852,61 17.235,52 22.607,48 28.611,29 122.272,55 109.457,52

         Rendimentos de Aplicação Financeira 472,88 510,97 1.873,67 3.236,85 6.014,71 7.135,12 8.463,64 11.257,81 14.852,61 17.235,52 22.607,48 28.611,29 122.272,55 109.457,52

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

    Transferências Correntes 2.401.349,63 2.383.478,76 2.239.766,52 2.222.433,20 1.911.287,49 1.932.050,07 2.474.655,70 2.485.785,78 3.010.630,87 2.405.024,33 2.659.487,87 3.321.577,94 29.447.528,16 27.334.867,05

        Cota-Parte do FPM 766.691,43 1.004.938,06 673.588,87 704.186,12 846.334,75 731.948,14 1.000.120,31 799.628,11 627.977,86 699.776,91 908.818,93 1.352.954,43 10.116.963,92 7.450.000,00

        Cota-Parte do ICMS 63.905,52 39.726,75 58.123,90 46.883,60 49.531,84 56.322,43 57.318,91 60.813,05 64.590,18 62.909,75 64.828,73 60.842,66 685.797,32 480.000,00

        Cota-Parte do IPVA 9.046,13 7.861,69 4.676,59 664,91 1.204,76 1.890,70 1.601,33 3.837,08 3.146,13 1.159,85 184,43 528,45 35.802,05 40.000,00

        Cota-Parte do ITR 0,00 12,31 0,00 0,00 0,00 49,10 0,00 0,00 45,75 138,16 5,52 0,00 250,84 1.600,00

        Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800,00

        Transferências da LC 61/1989 16,75 13,70 16,27 16,32 15,77 14,46 16,70 14,05 16,71 17,20 16,48 16,85 191,26 1.600,00

        Transferências do FUNDEB 1.374.373,63 1.108.265,95 942.357,18 1.036.245,45 643.953,96 901.176,24 1.166.856,59 1.253.754,88 1.285.653,36 1.285.209,05 1.357.155,24 1.526.738,29 13.881.739,82 14.075.302,82

        Outras Transferências Correntes 187.316,17 222.660,30 561.003,71 434.436,80 370.246,41 240.649,00 248.741,86 367.738,61 1.029.200,88 355.813,41 328.478,54 380.497,26 4.726.782,95 5.285.564,23

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

DEDUÇÕES (II) 167.928,58 210.507,72 147.277,83 150.346,90 179.414,23 158.042,02 139.439,90 172.855,61 139.151,94 152.796,87 194.767,47 200.940,15 2.013.469,22 1.811.000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 167.928,58 210.507,72 147.277,83 150.346,90 179.414,23 158.042,02 139.439,90 172.855,61 139.151,94 152.796,87 194.767,47 200.940,15 2.013.469,22 1.811.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.268.419,12 2.219.611,97 2.214.241,96 2.107.985,82 1.768.741,72 1.812.798,61 2.371.748,63 2.381.970,73 2.929.196,55 2.486.645,88 2.670.840,74 3.675.938,69 28.908.140,42 26.922.815,82
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 2.268.419,12 2.219.611,97 2.214.241,96 2.107.985,82 1.768.741,72 1.812.798,61 2.371.748,63 2.381.970,73 2.929.196,55 2.486.645,88 2.670.840,74 3.675.938,69 28.908.140,42 0,00
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 2.268.419,12 2.219.611,97 2.214.241,96 2.107.985,82 1.768.741,72 1.812.798,61 2.371.748,63 2.381.970,73 2.429.196,55 2.486.645,88 2.670.840,74 3.675.938,69 28.408.140,42 0,00

PREVISÃO

ATUALIZADA

2021

TOTAL (ÚLTIMOS 

12 MESES)DEZ/2021NOV/2021OUT/2021MAR/2021

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

FEV/2021
ESPECIFICAÇÃO

JAN/2021 SET/2021AGO/2021JUL/2021JUN/2021MAI/2021ABR/2021
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Processo nº TC/020274/2021 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização da Administração 

Municipal – DFAM 

1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório trata da análise das contas anuais do Município de São 

João do Arraial, exercício financeiro de 2021, com o objetivo de avaliar se o Chefe do 

Poder Executivo está exercendo adequadamente suas funções de governança para o 

atingimento dos macro-objetivos do governo com critérios operacionais, de 

conformidade e financeiros, visando subsidiar a emissão de Parecer Prévio sobre as 

Contas de Governo. 

Desta feita, o parecer e voto emitidos pelo Tribunal, serão embasados neste 

relatório técnico e eventual contraditório, que contemplam análises técnicas para que 

os Vereadores possam avaliar a gestão municipal. 

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas e 

procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, Resolução TCE/PI nº 

13/2020, de 10 de dezembro de 2020, e demais critérios contidos na legislação vigente, 

compreendendo os seguintes aspectos: 

 Avaliação da conjuntura econômica e social; 

 Verificação da conformidade da execução orçamentária quanto ao 

cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares, bem 

como observância aos limites; 

 Avaliação do Balanço Geral do Município; 

 Avaliação dos resultados da atuação governamental na perspectiva das 

políticas públicas; 

 Avaliação do portal da Transparência do Município. 

Por fim, ressalta-se que a análise foi feita por amostragem, não eximindo o 

gestor de outras constatações posteriormente detectadas e não abrangidas nesta 

oportunidade. 

  

https://www.tce.pi.gov.br/resolucao-no-13-2020-de-10-de-dezembro-de-2020/
https://www.tce.pi.gov.br/resolucao-no-13-2020-de-10-de-dezembro-de-2020/
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2. CONJUNTURA ECONÔMICA E SOCIAL 

O município de São João do Arraial 

está inserido na mesorregião Norte e no Território 

de desenvolvimento COCAIS. 

De acordo com dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a área 

territorial do município é de 213 km², ocupando a 

206ª posição no estado. A população estimada 

para o município em 2021 é de 7336 habitantes, 

sendo a 86ª população do Estado de 224 

municípios, apresentando densidade demográfica 

de 34.44 hab/km². 

Mais informações sobre o município 

estão disponíveis no site institucional da Prefeitura 

Municipal https://sja.pi.gov.br. 

2.1. Índice de desenvolvimento Humano Municipal – IDHM 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM) é uma medida composta de indicadores de três dimensões 

do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O 

índice varia de 0 a 1. Quanto mais próximo de 1, maior o 

desenvolvimento humano. 

Com base nos dados do relatório PNUD, 

disponibilizados na plataforma Atlas Brasil1, o município de São 

João do Arraial apresenta Índice de Desenvolvimento Humano de 

0.523, em 2010 (último período avaliado), o que o situa na faixa de 

Desenvolvimento Humano Baixo, abaixo do índice estadual de 

0.646 para o mesmo período. 

                                                           
1
 Link para acessar a plataforma Atlas Brasil: http://www.atlasbrasil.org.br/ 

 

Figura 1 – Faixas de 
Desenvolvimento 
Humano Municipal 

Varia entre 0 e 1 

https://sja.pi.gov.br/
http://www.atlasbrasil.org.br/
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No gráfico a seguir é apresentada a série histórica do IDHM do município 

no período de 1991 a 2010 nas 3 dimensões (renda, longevidade e educação) e o 

índice geral. 

Gráfico 1 – IDHm do Estado do Piauí 

e do Município de São João do 

Arraial 

Gráfico 2 – Série histórica do IDHm de São João do Arraial 

  

2.2. Produto Interno Bruto – PIB 

Conforme o IBGE, o PIB é a soma de todos os bens e serviços finais 

produzidos por um país, estado ou cidade, geralmente em um ano, sendo um 

indicador de fluxo de novos bens e serviços finais produzidos durante um período. 

O PIB é, contudo, apenas um indicador síntese de uma economia. Ele ajuda 

a compreender uma realidade, mas não expressa importantes fatores, como 

distribuição de renda, qualidade de vida, educação e saúde. 

A seguir, são apresentados os dados mais recentes do PIB geral e o per 

capita do município de São João do Arraial2 

PIB 

R$ 56,46 MI 

2019 

PIB per capita 

R$ 7.066,81 

2019 

As 3 (três) atividades com maior valor adicionado bruto no PIB do 

município são as seguintes: 

                                                           
2
 Dados disponíveis em: https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php 
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1º) Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade 

social; 

2º) Demais serviços; 

3º) Comércio e reparação de veículos automotores e motocicletas. 

2.3. Trabalho e Renda 

Em relação ao trabalho e rendimento3, em 2019, o município apresentava 

salário médio mensal de R$ 2.056,27 para os trabalhadores formais, o que representa 

2,06 salário(s) mínimo(s). 

Em comparação com os demais municípios do Estado, São João do Arraial 

encontra-se na posição 198 em relação à média salarial dos trabalhadores formais. 

Gráfico 3 – Posição no Ranking do Salário Médio - Município de São João do Arraial 

 

Ainda, o município de São João do Arraial apresentava um total de 379 

pessoas ocupadas4 em 2019, o que representa 5,17% de pessoas ocupadas em relação 

à população total do exercício. 

  

                                                           
3
 Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Cadastros e Classificações, Cadastro Central de Empresas. 

Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/. 
4
 Pessoa ocupada, na metodologia do IBGE, é quando a pessoa exerce atividade profissional (formal ou informal, 

remunerada ou não) durante pelo menos 1 hora completa na semana de referência da pesquisa. 
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3. APRECIAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL 

Este capítulo tem como objetivo avaliar a adequação da execução 

orçamentária e financeira do exercício de 2021 quanto ao cumprimento das leis e 

normas pertinentes, notadamente no que tange às regras insculpidas na Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), no 

Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 

Anual (LOA). 

Ressalta-se que o resultado dessa avaliação não se configura em 

certificação acerca da regularidade da gestão, ou seja, a certificação da regularidade da 

condução dos recursos públicos pela Administração. Assim, como não visa dar 

conformidade à aplicação da lei de licitação e contratos (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 

14.133/21) e outras não especificadas no escopo do trabalho. 

Por fim, destaca-se que os indicadores apresentados neste capítulo são 

baseados nos dados enviados na prestação de contas mensal e anual do sistema 

Sagres Contábil e Documentação Web. 

3.1. Instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) 

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) são instrumentos integrados de planejamento, estando um 

vinculado ao outro, razão pela qual uma boa execução orçamentária necessariamente 

dependerá de um adequado planejamento tático-estratégico das ações estatais (PPA), 

pois dele deriva a LDO (elo entre o planejamento tático-estratégico e o orçamento 

propriamente dito) e a LOA. 

A tabela a seguir apresenta a lei e a data de aprovação e publicação dos 

instrumentos de planejamento. 

Tabela 1 – Instrumentos de planejamento do município de São João do Arraial. 

Peça Lei Municipal 
Data da 

Aprovação 

Data da 

Publicação 

PPA 2018/2021 LEI N° 265 29/10/2020 30/10/2020 

LDO 2021 LEI N° 263 21/05/2020 01/07/2020 

LOA 2021 LEI N° 264 29/10/2020 30/10/2020 

Fonte: Documentação Web e Diário Oficial dos Municípios. 
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3.1.1. Compatibilidade dos instrumentos de planejamento com a execução 

orçamentária 

A Lei de Responsabilidade Fiscal reforçou a necessidade de articulação 

entre as três peças orçamentárias, na medida em que a execução das ações 

governamentais está condicionada à demonstração de sua compatibilidade com os 

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA).  

Para avaliar a compatibilidade quantitativa do planejamento orçamentário e 

a execução, foram analisadas as despesas previstas no PPA (2018/2021) em 

consonância com as fixadas na LDO e LOA, comparando-as com a execução 

orçamentária do período, conforme Tabela 2. 

Tabela 2 – Despesas previstas nos instrumentos de planejamento de 2021. 

Exercícios 
 Instrumentos de Planejamento – Despesa Prevista 

Despesa Executada PPA 2018/2021 LDO LOA 

2018 19.385.681,26 Não registra valor total 18.793.688,06 21.600.000,00 

2019 22.470.184,17 Não registra valor total 18.473.305,95 22.900.000,00 

2020 25.280.441,43 Não registra valor total 24.045.000,00 24.002.411,00 

2021 30.125.643,29 Não registra valor total 23.843.904,17 25.790.000,00 

Total 97.261.643,15 Não registra valor total     85.155.898,18 94.292.411,00 

 Fonte: Documentação WEB e Diário Oficial dos Municípios. 

Considerando os dados apresentados na Tabela 2, não foi possível verificar 

se houve ou não a compatibilidade das despesas fixadas nas três peças orçamentárias, 

tendo em vista que o PPA apesar de registrar todos os valores relativos aos programas 

e metas definidos na lei não registra o valor total relativo a cada exercício. Entretanto, 

em relação ao exercício de 2021, a variação entre a LDO x LOA foi de 8,16%, enquanto 

a variação da LOA x Execução Orçamentária foi de 14,40% menor. 

3.1.2. Previsão da receita e fixação da despesa na LOA 

A lei orçamentária municipal estimou a receita e fixou a despesa em R$ 

25.790.000,00, apresentando uma situação de equilíbrio. O referido diploma legal 

atendeu, dentre outros, ao princípio da unidade orçamentária, uma vez que consolida 

os orçamentos de todos os órgãos, entidades e fundos que compõem a estrutura do 

Poder. 
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3.1.3. Alterações orçamentárias 

Amparadas nas autorizações contidas na Lei Orçamentária e nas leis 

específicas que autorizam a abertura de Créditos Adicionais, o orçamento inicial foi 

atualizado (dotação atualizada) para o valor de R$ 30.463.725,19, equivalente a 

118,12% do orçamento inicial. A Tabela 3 detalha as alterações ocorridas no período. 

Tabela 3 – Total das alterações orçamentárias por tipo de crédito. 

Alteração do orçamento Valor (R$) % 

Dotação Inicial  25.790.000,00 100,00% 

(+) Créditos Suplementares  12.890.688,07 49,98% 

(+) Créditos Especiais  2.693.922,03 10,44% 

(+) Créditos Extraordinários  0,00 0,00% 

(-) Anulações de Créditos  10.910.884,91 42,30% 

= Dotação Atualizada  30.463.725,19 118,12% 

(-) Despesa empenhada  30.125.643,29 116,81% 

= Dotação não utilizada 338.081,90 1,31% 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário e Demonstrativo dos Créditos Adicionais. 

Publicações DOM. (Peça 01, fls. 1 a 44). 

O art. 4° da Lei Orçamentária Anual autoriza, previamente, o Poder 

Executivo a abrir créditos adicionais suplementares que tenham como fonte a anulação 

de dotação até o limite de 50% da despesa fixada para o exercício de 2021. 

Com isso, verificou-se que os créditos adicionais suplementares atingiram o 

montante de R$ 12.890.688,07, que corresponde a 49,98% da despesa fixada, não 

ultrapassando o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual. 

 

Achado 1. Publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo 

O Diário Oficial dos Municípios, por determinação do art. 28, caput, II, c/c 

parágrafo único, da Constituição Estadual do Piauí é o meio adequado para se realizar 

as publicações oficiais do município. Ressalte-se que embora conste publicação no 

Diário Oficial dos Municípios (DOM) dos decretos municipais eles foram publicados em 

prazos superiores ao permitido pelas normas legais, variando os atrasos de 36 a 109 

dias, contrariando o disposto no art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único da Constituição 

Estadual do Piauí/89, que estabelece a obrigatoriedade de publicação dos Decretos no 

prazo de 10 dias, a partir da conclusão do ato. (Peça 01, fls. 4 a 44). 
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             Acrescente-se que a publicação no prazo determinado pela CE/89 é condição 

de validade e eficácia do ato administrativo e somente com sua realização o ato pode 

produzir seus efeitos, entende-se que o mencionado vício implica ordenação de 

despesa não devidamente autorizada, contrariando a legislação vigente.  

Número Data do 

Decreto 

Data de 

Publicação 

do Decreto 

Atraso Lei que 

Autorizou 

Fonte para 

Abertura de 

Crédito 

Adicional 

Suplementaçã

o 

Crédito 

Adicional 

Especial 

Crédito 

Extraordinári

o 

 7/2021 04/01/2021 03/05/2021 109 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

470.820,47 0,00 0,00 

 8/2021 01/02/2021 07/05/2021 85 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

276.010,41 0,00 0,00 

 9/2021 01/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

306.899,46 0,00 0,00 

 11/2021 01/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 SUPERAVIT 

FINANCEIRO DE 

EXERCICIO 

ANTERIOR 

26.672,87 0,00 0,00 

 16/2021 01/04/2021 02/07/2021 82 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

238.687,71 0,00 0,00 

 17/2021 03/05/2021 08/07/2021 56 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

483.144,70 0,00 0,00 

 29/2021 01/06/2021 30/07/2021 49 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

533.313,23 0,00 0,00 

 36/2021 01/07/2021 19/08/2021 39 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

865.180,69 0,00 0,00 

 38/2021 02/08/2021 17/09/2021 36 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

1.432.740,51 0,00 0,00 

 42/2021 01/09/2021 01/11/2021 51 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

1.016.522,79 0,00 0,00 

 43/2021 02/09/2021 01/11/2021 50 000283/2021 EXCESSO DE 

ARRECADACAO 

0,00 1.963.832,07 0,00 

 44/2021 01/10/2021 02/12/2021 52 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

1.470.257,49 0,00 0,00 

 49/2021 01/11/2021 26/01/2022 76 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

1.440.678,74 0,00 0,00 

 51/2021 01/11/2021 26/01/2022 76 000283/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

0,00 118.268,83 0,00 

 52/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

1.728.423,00 0,00 0,00 

 58/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 EXCESSO DE 

ARRECADACAO 

0,00 81.884,25 0,00 

 59/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 ANULACAO DE 

DOTACAO 

0,00 529.936,88 0,00 

 60/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 EXCESSO DE 

ARRECADACAO 

2.601.336,00 0,00 0,00 

TOTAL:   12.890.688,07 2.693.922,03 0,00 

 

http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000007&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000008&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000009&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000011&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000016&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000017&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000029&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000036&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000038&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000043&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000044&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
http://maia/ReportServer?%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2021%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2021&ug=201193&rs%3AParameterLanguage=
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3.2. Receitas 

3.2.1. Receita total arrecadada 

A Receita total arrecadada foi de R$ 29.793.989,54, correspondendo a 

97,88% em relação à receita prevista, representando uma insuficiência de arrecadação 

de R$ 643.062,78, conforme Gráfico 4. 

Gráfico 4 – Receita arrecadada total e previsão atualizada. 

 

   Fonte: Sagres Contábil - Balanço orçamentário - Contábil. (Peça 01, fls. 1 a 3). 

O Gráfico 5 apresenta a evolução trienal da receita corrente e de capital 

realizada no período de 2019 a 2021. 
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Gráfico 5 – Evolução da receita corrente e de capital nos últimos 3 exercícios. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário. (Peça 01, fls. 1 a 3). 

Ao analisar o Gráfico 5 se observa que as receitas correntes tiveram uma 

variação para maior de 36,11% ao longo do período analisado. Entretanto, em relação 

às receitas de capital houve uma diminuição da arrecadação de 15,03% no exercício 

atual em relação ao exercício anterior de 2020.  

3.2.2. Receitas por categorias econômicas e origem 

No Gráfico 6 são apresentadas as receitas previstas e arrecadadas por 

origem. 
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Gráfico 6 – Receita prevista e arrecadada por origem. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário. (Peça 01, fls. 1 a 3). 

Ao analisar o Gráfico 6 observa-se que as Transferências Correntes, 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria, Receita de Contribuições e Receita 

Patrimonial tiveram sua arrecadação superior a previsão atualizada. Entretanto, 

somente as Transferências de Capital a sua arrecadação foi inferior à sua previsão. 

3.2.3. Receita Corrente Líquida - RCL 

A Receita Corrente Líquida (RCL) do Município de São João do Arraial, 

apurada no exercício de 2021, foi de R$ 28.908.140,42, conforme se demonstra 

mensalmente no Gráfico 7. 
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Gráfico 7 – Receita Corrente Líquida mensal do exercício de 2021 (em milhões). 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 6º bimestre RREO – Anexo 03. (Peça 

01, fl. 173). 

Ao analisar o Gráfico 7, observa-se que a RCL apresentou uma média 

mensal de 2,41 milhões. A RCL apresentou oscilações moderadas de janeiro a agosto, 

apresentando em setembro e dezembro seus maiores valores.  

3.2.4. Receita tributária e COSIP 

O somatório da receita tributária arrecadada com a COSIP foi de R$ 

1.351.808,93, correspondendo a 107,58% em relação à previsão atualizada. 

O Gráfico 8 apresenta, detalhadamente, a previsão atualizada e a 

arrecadação da receita tributária e COSIP no exercício. 
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Gráfico 8 – Previsão e arrecadação da receita tributária e COSIP. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Receitas Contas de Governo - Demonstrativo Receita e Tributária e COSIP. (Peça 

01, fls. 45 a 47). 

O Gráfico 9 apresenta o comparativo da receita arrecadada e COSIP do 

exercício atual com o anterior. 

Gráfico 9 – Comparativo da receita tributária arrecadada e COSIP com o exercício anterior. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Receita Efetiva. (Peça 01, fl. 48). 
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Ao analisar o Gráfico 8 observa-se que as receitas realizadas com o IRRF e 

COSIP foram superiores as previsões atualizadas, sendo que o ISS, as TAXAS, IPTU e 

ITBI tiveram a sua arrecadação inferiores a sua previsão.  

Já em relação ao Gráfico 9 houve um crescimento na arrecadação do IRRF, 

IPTU, TAXAS e COSIP, comparando o exercício atual com o anterior. 

3.2.5. Receitas provenientes de impostos e transferências 

O total da receita proveniente de impostos e transferências arrecadado no 

exercício foi de R$ 11.899.757,93, conforme detalhado no Gráfico 10. 

Gráfico 10 – Comparativo da arrecadação das receitas de impostos e transferências com a previsão 

atualizada. 

 

Fonte: Demonstrativo da Receita Impostos e Transferências – Receitas Contas de Governo. (Peça 01, fls. 45 a 

47). 

O Gráfico 11 e o Gráfico 12 apresentam o comparativo das receitas 

transferidas da União e do Estado, respectivamente, em relação ao exercício anterior. 
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Gráfico 11 – Comparativo das receitas transferidas da União com o exercício anterior. 

 

Fonte: Demonstrativo da Receita Impostos e Transferências – Receitas Contas de Governo. (Peça 01, fls. 45 a 

47). 

 

Gráfico 12 – Comparativo das receitas transferidas do Estado com o exercício anterior. 

 

Fonte: Demonstrativo Receita Impostos e Transferências – Receitas Contas de Governo. (Peça 01, fls. 45 a 

47). 

Ao analisar os Gráficos 11 e 12 observa-se um crescimento das 

transferências da União e do Estado com representatividade das cotas do FPM e ICMS, 

respectivamente. 
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3.3. Despesa total empenhada 

A despesa empenhada total (incluindo as despesas intraorçamentárias) 

atingiu o montante de R$ 30.125.643,29, que corresponde a 98,89%, em relação à 

dotação atualizada, representando uma economia orçamentária de R$ 338.081,90. 

O Gráfico 13 apresenta o total da dotação inicial e atualizada, das despesas 

empenhadas e liquidadas e do RP não processados do exercício de 2021. 

Gráfico 13 – Total da dotação inicial e atualizada, das despesas empenhadas e liquidadas e do RP não 

processado. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º 

bimestre. (Peça 01, fls. 49 a 56). 

3.4. Educação 

Segundo a Constituição Federal de 1988, a educação é direito de todos e 

dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o desenvolvimento, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho do cidadão. 

Conforme o artigo 211, § 2º da Constituição Federal, os Municípios atuarão 

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. Com isso, os Municípios 

são responsáveis por fornecer a educação de base, qual seja, creches (até 3 anos), pré-

escolas (educação infantil; 4 e 5 anos) e o ensino fundamental (de 6 a 14 anos). 

O município de São João do Arraial, no exercício de 2021, realizou um 

total de 15.850.237,09 em despesas na função educação, conforme detalhado no 

Gráfico 14. 
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Gráfico 14 – Total das despesas com educação por subfunção. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º 

bimestre. (Peça 01, fls. 49 a 56). 

3.4.1. Apuração do limite para aplicação em manutenção e desenvolvimento do 

ensino (MDE) 

Com a finalidade de avaliar o cumprimento da aplicação mínima de 25% da 

receita resultante de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do 

ensino do município, conforme artigo 212 da CF/88 foi elaborado os cálculos a partir 

dos lançamentos contábeis enviados pelo Sagres Contábil, conforme demonstrado na 

Tabela 4. 

Importante ressaltar que com base no disposto no artigo 70 da Lei 

9.394/96, não são todas as despesas relacionadas à educação que se enquadram no 

conceito de MDE, mas somente as despesas voltadas à consecução dos objetivos 

básicos das instituições educacionais. 
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Tabela 4 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em MDE. 

Item Valor (R$) 

3 - Total da receita resultante de impostos e transferências 11.899.757,93 

27 - Total das despesas de MDE custeadas com recursos de impostos (FUNDEB e 

receita de impostos) 
10.264.507,48 

28 (-) Resultado líquido das transferências do FUNDEB (6.1.1 – 4) 7.209.516,48 

29 (-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade 

financeira de recursos do FUNDEB impostos e transferências 
- 

31 (-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com disponibilidade 

financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 
- 

32 - Total das despesas para fins de limite 3.054.990,54 

33 - Valor exigido para aplicação 2.974.900,72 

Percentual da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 

aplicado em MDE 
25,67 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

A análise da Tabela 4 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 3.054.990,54, em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE), o 

que corresponde a 25,67% da receita proveniente de impostos e transferências, 

cumprindo o limite de aplicação mínima (25%). 

A Tabela 5 demonstra o cumprimento do percentual dos gastos 

manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) de 2018 a 2021. 

Tabela 5 – Cumprimento do percentual dos gastos em MDE de 2018 a 2021. 

Item/ 

Exercício 
2018 2019 2020 2021 

Percentual 25,81% 26,70%              25,73% 25,67% 

Análise Cumpriu              Cumpriu              Cumpriu            Cumpriu 
Fonte: TC/017057/2020. 

3.4.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Atendendo ao art. 212-A da Constituição Federal, com redação dada pela 

EC nº 108/2020, e regulamentado pela Lei nº 14.113/2020, institui-se o FUNDEB no 

âmbito de cada ente federativo. 

O FUNDEB promove a redistribuição dos recursos vinculados à educação, 

devendo ser utilizados em ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento 

do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 

14.113/2020. 

No exercício de 2021, o município de São João do Arraial empenhou com 

recursos do FUNDEB um total de R$ 13.948.491,67 incluindo as receitas recebidas no 
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exercício e os recursos de exercícios anteriores que não foram utilizados (superavit 

financeiro), conforme detalhado na Tabela 6. 

Tabela 6 – Despesas com recursos do FUNDEB por área de atuação. 

Item 

Dotação 

atualizada 

(c) 

Despesas 

empenhadas 

(d) 

Despesas 

liquidadas 

(e) 

Despesas 

pagas (f) 

Inscritas 

em RP não 

processado

s (g) 

10 - Profissionais 

da educação 

básica 

11.226.658,84 9.762.565,45 9.762.565,45 8.990.6056,67 - 

10.1 - Educação 

infantil 
2.374.693,62 2.176.117,58 2.176.117,58 1.979.982,48 - 

10.2 - Ensino 

fundamental 
8.851.965,22 7.586.447,87 7.586.447,87 7.010.623,19 - 

11 - Outras 

despesas 
13.991.404,00 4.185.926,22 3.846.206,22 3.835.956,35 - 

11.1 - Educação 

infantil 
2.769.252,27 574.500,13 256.680,13 256.680,13 - 

11.2 - Ensino 

fundamental 
11.222.151,73 3.611.426,09 3.589.526,09 3.579.276,22 - 

12 - Total das 

despesas com 

recursos do 

FUNDEB (10 + 11) 

25.218.062,84 13.948.491,67 13.608.771,67 12.826.562,02 - 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

3.4.2.1. Contribuição para a formação do FUNDEB 

Os fundos são constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos 

previstos no art. 212-A, II da CF/88.  

No exercício de 2021, o município de São João do Arraial contribuiu com 

o valor de R$ 2.013.469,05, conforme detalhado na Tabela 7. 

Tabela 7 – Contribuição para o FUNDEB. 

Item Valor (R$) 

2.1.1 - Cota-parte FPM (parcela referente à CF, art. 159, I, alínea “b”) 9.345.498,43 

2.2 - Cota-Parte ICMS 685.797,32 

2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 191,26 

2.4 - Cota-Parte ITR 250,84 

2.5 - Cota-Parte IPVA 35.802,05 

4 - Total destinado ao FUNDEB (20% de 2.1.1+2.2+2.3+2.4+2.5) 2.013.469,22 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
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do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

3.4.2.2. Recursos recebidos do FUNDEB 

Os recursos do FUNDEB são distribuídos entre os Municípios 

proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação infantil e ensino 

fundamental com base no último censo escolar. 

Além disso, em 2021, com base nas novas regras do FUNDEB, a União 

complementou os recursos de cada fundo em montante equivalente a 12% (doze por 

cento) do total de recursos. 

Assim, o município de São João do Arraial recebeu, em 2021, o montante 

de R$ 13.938.078,97, conforme detalhado na Tabela 8. 

Tabela 8 – Recursos recebidos do FUNDEB. 

Item Valor (R$) 

6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 13.938.078,97 

6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 9.279.324.85 

6.1.1 - Principal 9.222.985,70 

6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 56.339,15 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 2.613.037,80 

6.2.1 - Principal 2.613.037,80 

6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira - 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 2.045.716,32 

6.3.1 - Principal 2.045.716,32 

6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira - 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

3.4.2.3. Indicadores e limites do FUNDEB 

Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, devem ser utilizados pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. 

Contudo, a legislação permite que até 10% (dez por cento) dos recursos 

recebidos poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 

subsequente, mediante abertura de crédito adicional, nos termos do art. 25, § 3º da Lei 

nº 14.113/2020. 
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Para apuração desse limite foram elaborados os cálculos a partir dos 

lançamentos contábeis enviados pelo Sagres Contábil, conforme demonstrado na 

Tabela 9. 

Tabela 9 – Percentual dos recursos recebidos do FUNDEB e não aplicado no exercício. 

Item Valor (R$) 

6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 13.938.078,97 

14 - Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de 

Impostos 

9.278.956,74 

15 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União – VAAF 2.598.451,24 

16 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 2.044.410,82 

22m - Valor máximo permitido (m) = (6)*10% 1.393.807,90 

22n - Valor não aplicado (n) = (6-14-15-16) 16.260,17 

15h -Total das despesas custeadas com FUNDEB inscritas em RP não 

processados sem disponibilidade de caixa (h) 

1,55 

22o - Valor não aplicado após ajuste (o) = (n-h) 16.261,72 

22p - % não aplicado (p) = (o/a) 0,12 % 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

A análise da Tabela 9 demonstra que o município deixou de aplicar no 

exercício, após ajustes com RP não processado sem disponibilidade de caixa, o 

montante de R$ 16.261,71, representando um percentual de 0,12% dos recursos 

recebidos do FUNDEB no exercício cumprindo o limite estabelecido. 

Além disso, o art. 212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal e arts. 27 e 

28 da Lei nº 14.113/2020 definem também que o percentual mínimo de 15% (quinze 

por cento) dos recursos da complementação-VAAT, será aplicado, em cada rede de 

ensino beneficiada, em despesas de capital, e que proporção de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos da complementação-VAAT distribuídas às redes de ensino será 

destinada à educação infantil. 

A Tabela 10 e a Tabela 11 apresentam a apuração desses limites durante o 

exercício de 2021. 

Tabela 10 – Apuração dos indicadores do FUNDEB (art. 212-A, inciso XI e § 3º, CF/88). 

Item Valor (R$) 

6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 2.045.716,32 

17d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 

Aplicadas na Educação Infantil (d) 

1.522.759,74 

17h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte 

FUNDEB - VAAT (h) 

- 

20k - Valor considerado após deduções (k) = (17d - 17h) 1.522.759,74 

20i - Valor exigido (i) = (6.3*50%) 1.022.858,16 
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20l - % Aplicado (l) = (20k/6.3) 74,44 % 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

Tabela 11 – Percentual de aplicação do FUNDEB – VAAT em Despesas de Capital. 

Item Valor (R$) 

6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 2.045.716,32 

18d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 

Aplicadas em Despesas de Capital 

309.420,00 

18h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte 

FUNDEB - VAAT 

- 

20k - Valor considerado após deduções (k) = (18d - 18h) 309.420,00 

20i - Valor exigido (i) = (6.3*15%) acho que é 21i 306.857,45 

20l - % Aplicado (l) = (20k/6.3) acho que é 21l 15,13 % 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

A análise das tabelas demonstra que o município cumpriu o percentual de 

50% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil e cumpriu a aplicação mínima de 15% da complementação da União ao 

FUNDEB - VAAT em despesas de capital. 

3.4.2.4. Gastos com os profissionais da Educação Básica 

O art. 26 da Lei 14.113/2020 define que 70% (setenta por cento) dos 

recursos anuais totais dos Fundos, com exceção da complementação - VAAR, será 

destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais 

da educação básica em efetivo exercício. 

A Lei 14.113/2020 conceitua remuneração, para fins de aplicação desse 

percentual, como o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica 

em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, inclusive os encargos sociais 

incidentes. 
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A Tabela 12 apresenta a apuração desse limite mínimo para o município 

durante o exercício de 2021. 

Tabela 12 – Apuração do limite mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação 

básica. 

Item Valor 

6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 13.938.078,97 

13d - Despesas custeadas com FUNDEB recebidas no exercício com Profissionais da 

Educação Básica 
9.762.565,45  

13h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com Profissionais da 

Educação Básica 
-  

19k - Valor considerado após deduções (k) = (13d) - (13h) 9.762.565,45 

19i - Valor exigido (i) = (6)*70% 9.756.655,28  

19l - % Aplicado (l) = (19k)/(6) 70,04 % 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (MDE) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 57 a 59). 

A análise da Tabela 12 demonstra que o município cumpriu o percentual 

mínimo de 70% de aplicação do FUNDEB na remuneração dos profissionais da 

educação básica. 

3.5. Saúde 

A Constituição Federal de 1988 definiu, em seu artigo 196, que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado. Para atingir esse objetivo, foi criado o Sistema 

Único de Saúde (SUS), respeitando os princípios de universalidade, integralidade e 

igualdade firmados na própria Constituição. 

Nesse sistema, os municípios coordenam e planejam o SUS em nível local, 

respeitando a normatização federal. Além de formular suas próprias políticas de saúde, 

são parceiros na aplicação de políticas nacionais e estaduais de saúde. 

O município de São João do Arraial, no exercício de 2021, realizou um 

total de R$ 1.768.368,62 em despesas na função saúde, conforme detalhado no Gráfico 

15. 
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Gráfico 15 – Total das despesas com saúde por subfunção. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 60 a 62). 

O Gráfico 16 apresenta o total da dotação inicial e atualizada, das despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas e dos restos a pagar (RP) não processados realizados 

no exercício na função saúde. 

Gráfico 16 – Total da dotação inicial e atualizada, das despesas empenhadas, liquidadas e pagas e do RP 

não processados. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 60 a 62). 

 

Atenção Básica 
 R$1.768.368,62  

 

 1.719.192,43   1.784.171,62   1.768.368,62   1.768.368,62   1.758.438,26  

 -    

Dotação Inicial Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas Inscritos em RP
não processados
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3.5.1. Apuração do limite para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 

(ASPS) 

Para verificar se o município está aplicando, no mínimo, 15% da 

arrecadação dos impostos e recursos previstos no art. 77, III do ADCT e art. 7º da LC 

141/2012, na saúde dos munícipes, foi realizada a apuração do limite conforme Tabela 

13. 

Tabela 13 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em ASPS. 

Item 
Despesas 

Empenhadas 

Despesas 

Liquidadas 

Total das despesas com ASPS (XII) 1.768.368,62 1.768.368,62 

(-) Restos a pagar não processados inscritos indevidamente 

no exercício sem disponibilidade financeira (XIII) 
- - 

(-) Despesas custeadas com recursos vinculados à parcela 

do percentual mínimo que não foi aplicada em ASPS em 

exercícios anteriores (XIV) 

- - 

(-) Despesas custeadas com disponibilidade de caixa 

vinculada aos restos a pagar cancelados (XV) 
- - 

Valor aplicado em ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.768.368,62 1.768.368,62 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% 

(LC 141/2012) 
1.669.243,87 1.669.243,87 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % 

(lei orgânica municipal)  
1.669.243,87 1.669.243,87 

Diferença entre o valor aplicado e a despesa mínima a ser 

aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 
99.124,75 99.124,75 

Limite não cumprido (XIX) = (XVIII)  - - 

Percentual da Receita de Impostos e Transferências 

Constitucionais e Legais aplicado em ASPS (XVI / 

III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012) 

15,89 15,89 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde (ASPS) – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fls. 60 a 62). 

A análise da Tabela 13 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 1.768.368,62 em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

(ASPS), o que corresponde a 15,89% da receita proveniente de impostos e 

transferências, cumprindo o limite de aplicação mínima (15%). 

A Tabela 14 demonstra o cumprimento do percentual dos gastos com 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) de 2018 a 2021. 
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Tabela 14 – Cumprimento do percentual dos gastos com ações e serviços públicos de saúde (ASPS) de 

2018 a 2021. 

Item/ Exercício 2018 2019 2020 2021 

Percentual 15,98% 16,27% 18,91% 15,89% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: TC/017057/2020. 

3.6. Despesas de pessoal do Poder Executivo 

As despesas com pessoal no Poder Executivo Municipal podem representar 

até 54% da RCL, neste contexto, o acompanhamento e controle são de suma 

importância no equilíbrio das contas municipais. 

No exercício de 2021, o município de São João do Arraial teve uma 

despesa bruta com pessoal de R$15.187.246,73, conforme demonstrado no Gráfico 17. 

Gráfico 17 – Total da despesa bruta com pessoal. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre. (Peça 01, fl. 63). 

O Gráfico 18 apresenta a despesa bruta mensal com pessoal do município 

no exercício de 2021. 

  

 

Obrigações 
patronais 

 2.112.999,43  

Vencimentos, 
vantagens e outras 
despesas variáveis 

 13.074.247,30  
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Gráfico 18 – Despesa bruta mensal com pessoal (em milhões). 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre. (Peça 01, fl. 63). 

3.6.1. Apuração do limite de despesas de pessoal do Poder Executivo 

Ao final do exercício de 2021, o montante das despesas de pessoal do 

Poder Executivo, após as deduções das despesas não computadas conforme §1º, art. 19 

da LRF, foi de R$ 14.862.219,65, representando 52,32% da RCL, ressalta-se que o Poder 

Executivo cumpriu o limite legal normatizado pelo art. 20, III, b, da LC 101/2000 – LRF. 

Entretanto, encontra-se acima do limite prudencial. 

Tabela 15 – Apuração do limite de despesa com pessoal. 

Item Valor 

% sobre a 

RCL 

ajustada 

Receita corrente líquida - RCL (IV) 28.908.140,42 101,76 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
- - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
500.000,00 1,76 

RCL ajustada (VII) = (IV - V – VI) 28.408.140,42 - 

Despesa total com pessoal - DTP (VIII)
5
 14.862.219,65 52,32 

Limite máximo (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 15.340.395,83 54,00 

Limite prudencial (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 

da LRF) 
14.573.376,04 51,30 

Limite de alerta (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da 

LRF) 
13.806.356,24 48,60 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre. (Peça 01, fl. 

63). 

                                                           
5
 Total da despesa bruta de pessoal + RP não processados – despesas não computadas conforme §1º do art. 19 da 

LRF 
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Achado 2. Atingimento do limite prudencial de despesas de pessoal do Poder 

Executivo Municipal 

O Gráfico 19 demonstra o percentual de despesa total com pessoal do 

executivo nos últimos 3 quadrimestres. 

Gráfico 19 – Percentual de despesa total com pessoal nos últimos 3 quadrimestres. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 1º, 2º e 3º quadrimestre. (Peça 01, 

fl. 63). 

3.7. Repasse de recursos ao Poder Legislativo 

Durante o exercício de 2021, constatou-se que o Poder Executivo repassou 

à Câmara Municipal de São João do Arraial o montante de R$ 614.493,23, conforme 

repasses mensais constantes no Gráfico 20. 
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Gráfico 20 – Repasse mensal ao Poder Legislativo (em R$). 

 

Fonte: Sagres Contábil (informações do Poder Legislativo). (Peça 01, fl. 64). 

Visando apurar o cumprimento das disposições constitucionais previstas no 

Art. 29-A, incisos I a VI, e §2º, incisos I e III, da CF/88, constatou-se que a receita efetiva 

do exercício anterior foi de R$ 8.778.491,10, conforme demonstrativo constante no 

TC/017057/2020. 

Portanto, o município de São João do Arraial repassou 6,99% da receita 

efetiva do município no exercício anterior, cumprindo o que estabelece o art. 29-A da 

Constituição Federal, que fixa o limite 7,00% para Municípios com população de até 

100 mil habitantes. 

3.8. Análise do equilíbrio financeiro 

O equilíbrio financeiro, nos termos prescritos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pressupõe o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações na 

execução financeira da despesa, com objetivo de harmonizar a geração de obrigações 

de despesa e a disponibilidade de recursos, assim evitar desequilíbrios que tenham 
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consequências graves como o endividamento, ausência de investimentos ou 

decomposição do patrimônio público. 

É possível verificar o equilíbrio financeiro a partir da Demonstração das 

Disponibilidades de Caixa (Art. 55, III, LRF – anexo 5 do RGF), com base na premissa de 

que os recursos não vinculados (fonte livre) sejam suficientes para cobertura de 

possíveis fontes de recurso vinculadas deficitárias após a inscrição dos Restos a Pagar. 

O Gráfico 21 apresenta a disponibilidade de caixa líquida após a inscrição 

de restos a pagar (RP) não processados do exercício separado por recursos vinculados 

e não vinculados. 

Gráfico 21 – Disponibilidade de caixa líquida após inscrição de RP não processados do exercício por tipo 

de recurso. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º 

quadrimestre. (Peça 01, fl. 65). 

Portanto, constata-se que o município apresenta uma disponibilidade 

líquida positiva de R$ 1.877.178,68, o que demonstra que há disponibilidade de caixa 

suficiente para a cobertura das obrigações financeiras (passivos financeiros) assumidas 

até 31/12/2021, demonstrando que o município cumpriu a disposição do artigo 1°, §1° 

e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

3.9. Dívidas e operações de crédito 

3.9.1. Limite de endividamento 

O limite de endividamento do exercício do Município é definido pelo artigo 

3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001, o qual estabelece que a 

 

 497.302,61  

 1.379.876,07  

Recursos vinculados Recursos não vinculados
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Dívida Consolidada Líquida (DCL) não pode ultrapassar o percentual máximo de 120% 

da Receita Corrente Líquida (RCL). 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desse limite conforme 

resultado constante na Tabela 16. 

Tabela 16 – Apuração do limite de endividamento. 

Descrição 
Até o 3º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC) (I) R$1.813.497,82 

Deduções (II) R$ 2.507.387,46 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III) = (I – II) R$ (693.889,64) 

Receita Corrente Líquida (RCL) (IV) R$ 28.908.140,42 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-

A, § 1º, da CF)  (V) 
- 

Receita Corrente Líquida Ajustada (VI) = (IV - V) R$ 28.908.140,42 

% da DC sobre a RCL ajustada (I/VI) 6,27% 

% da DCL sobre a RCL ajustada (III/VI) 2,40% 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120 % s/ RCL R$ 34.689.768,50 

Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL R$ 31.220.791,65 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - RGF 3º quadrimestre. (Peça 01, 

fls. 66 e 67). 

Portanto, constata-se que a dívida consolidada líquida do município 

apresenta-se negativa no valor de R$ (693.889,64) e corresponde a (2,40%) da Receita 

Corrente Líquida atendendo, portanto, o limite máximo (120%) estabelecido pela 

Resolução do Senado Federal n° 40/2001. 

3.9.2. Limite de contratação de operações de crédito 

O limite do montante global de contratação de operações de crédito 

internas e externas em um exercício financeiro é de 16% da RCL, conforme art. 7º, I da 

Resolução do Senado Federal nº 43/2001.  

Para as operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, a 

mesma resolução define no art. 10 o limite de 7% da RCL. 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desses limites conforme 

resultado constante na Tabela 17. 

Tabela 17 – Apuração do cumprimento do limite de contratação de operações de crédito. 

Descrição Valor (R$) 
% sobre a RCL 

ajustada 

Operação de crédito mobiliária -  

Operação de crédito contratual -  
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Descrição Valor (R$) 
% sobre a RCL 

ajustada 

Receita Corrente Líquida – RCL (IV) 28.908.140,42  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 
-  

Receita corrente líquida ajustada (VI) = (IV - V) 28.908.140,42  

Operações vedadas (VII) - - 

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite 

(VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 
- - 

Limite geral definido por Resolução do Senado Federal - 16% s/ 

RCL 
4.625.302,47 16,00 

Limite de alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 4.162.772,22 14,40 

Operações de crédito por antecipação da receita orçamentária  - - 

Limite definido por Resolução do Senado Federal para as 

operações de crédito por antecipação da receita orçamentária - 

7% s/ RCL (art. 10 da resolução do senado federal nº 43/2001) 

2.023.569,83 7,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Operações de Crédito - RGF 3º quadrimestre. (Peça 01, fls. 

68 e 69). 

Portanto, constata-se que não houve o registro de contratações de 

operações de crédito internas e externas e operações de crédito por antecipação da 

receita orçamentária e desta forma o município cumpriu os limites estabelecidos pela 

Resolução do Senado Federal.  

3.10. Cumprimento das metas fiscais 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado 

primário e nominal e de montante da dívida pública para o exercício a que ser referir e 

para os dois seguintes, dessa forma, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabeleceu as 

metas de resultado a serem alcançados pela Administração. 

O resultado primário representa a diferença entre as receitas e despesas 

não financeiras ou primárias, é apurado tradicionalmente pela metodologia “acima da 

linha” com enfoque no fluxo da execução orçamentária do exercício e indica se os 

níveis de gastos orçamentários do Município são compatíveis com a sua arrecadação, 

representando o esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública. 

Pela metodologia acima da linha, o resultado nominal é obtido a partir do 

resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros 

passivos). 

Tabela 18 – Análise do cumprimento das metas fiscais. 

Especificações Meta Resultado Situação 

Resultado Primário  450.640,82 364.846,54 Não Atingida 
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Especificações Meta Resultado Situação 

Resultado Nominal  0,00 253.022,73 Meta Não estabelecida 
Dívida Pública Consolidada 0,00 1.813.497,82 Meta Não estabelecida 
Dívida Consolidada Líquida 0,00 (693.889,64) Meta Não estabelecida 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - RREO 6º bimestre e LDO 

(Anexo de Metas Fiscais). (Peça 01, fls. 70 a 151). 

Pelo exposto, conclui-se que a Administração não cumpriu a meta de 

resultado primário e as metas de resultado nominal e das Dívidas Pública Consolidada 

e Dívida Consolidada líquida não foram prevista na LDO (Lei n° 263/2020) para o 

exercício de 2021. 

Achado 3. Descumprimento da meta de resultado primário fixada na LDO 

Achado 4. Não fixação na LDO da meta de resultado nominal, das dívidas pública 

consolidada e dívida consolidada líquida 

3.11. Análise da “regra de ouro” 

A denominada regra de ouro corresponde à vedação constitucional (Artigo 

167, inciso III) da previsão de realização de receitas das operações de crédito 

excedentes ao montante das despesas de capital, com objetivo de impedir que sejam 

realizados empréstimos para financiar despesas correntes, como pessoal, custeio 

administrativo e juros, o que implica na necessidade de a Administração gerar 

resultado primário suficiente para pagar o montante de juros da dívida e assim 

controlar o endividamento. 

Tabela 19 – Análise do cumprimento da regra de ouro. 

Descrição 
Previsão/Dotação 

Atualizada (R$) 

Valor realizado/ 

executado (R$) 

Receitas de operações de crédito (i) - - 

Despesas de capital (ii) 2.245.416,92 2.174.125,71 

Resultado (i-ii) (2.245.416,92) (2.174.125,71) 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital – 

RREO 6º bimestre. (Peça 01, fl. 152). 

Ao analisar a Tabela 19, observa-se que o município cumpriu a regra de 

ouro estabelecida no art. 167, III da CF/88. 

3.12. Preservação do patrimônio público 

Além do controle do endividamento, a conformidade na execução do 

orçamento de capital prevê a preservação do patrimônio público, com vedação ao 
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desinvestimento de ativos e bens para gastar com despesas correntes, conforme a LRF 

(Art. 44). 

Tabela 20 – Análise da preservação do patrimônio. 

Descrição Valor (R$) 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Ib) - 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IIf) - 

    Despesas de Capital  

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  

PAGAMENTO DE RP COM RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(IIg) 
 

    Despesas de Capital  

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IIIi)  

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO (IIIj) = (Ib - (IIf + Iig)  

Saldo Atual (IIIi + IIIj) - 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 

Anexo 11 – RREO 6º bimestre. (Peça 01, fl. 153). 

Ao analisar a Tabela 20, observa-se que o município cumpriu a regra da 

preservação do patrimônio público, tendo em vista que não houve receita de alienação 

de ativos, consequentemente não houve aplicação. 
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4. APRECIAÇÃO DO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

O objetivo deste item é apresentar os resultados e as conclusões da 

apreciação do Balanço Geral do Município (BGM) referente ao exercício de 2021, que, 

por sua vez, tem o intuito de verificar se as demonstrações consolidadas do Município 

representam adequadamente a posição financeira, orçamentária, contábil e 

patrimonial, em 31 de dezembro de 2021, a fim de subsidiar a conclusão do parecer 

prévio, conforme art. 165 do RITCE. 

Os procedimentos realizados iniciaram-se com a validação automática dos 

dados recepcionados mensalmente pelo sistema Sagres-Contábil ao longo do período 

de apresentação da prestação de contas eletrônica (PCE) do exercício. 

Os procedimentos limitaram-se a verificar se os demonstrativos contábeis 

(Balanço Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, Demonstração das Variações 

Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa) atendem os padrões estabelecidos 

no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e se possuem 

divergências em relação aos demonstrativos contábeis gerados a partir dos dados 

eletrônicos do Sagres Contábil. 

4.1. Balanço Patrimonial - BP 

O Balanço Patrimonial (BP) é a demonstração contábil que evidencia, 

qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de 

contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 

registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle). 

Após a análise do demonstrativo constante na Peça 01, fls. 154 a 158, 

verificou-se que o documento atende o padrão exigido no MCASP e não apresenta 

divergências materialmente relevantes em relação aos dados contábeis validados no 

Sagres Contábil. 

4.2. Balanço Orçamentário - BO 

O Balanço Orçamentário (BO) demonstra as receitas detalhadas por 

categoria econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada 

para o exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de 

arrecadação. Demonstra, também, as despesas por categoria econômica e grupo de 

natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 
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exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 

saldo da dotação. 

Após a análise do demonstrativo constante na Peça 01, fls. 1 a 3, verificou-

se que o documento atende o padrão exigido no MCASP e não apresenta 

divergências materialmente relevantes em relação aos dados contábeis validados no 

Sagres Contábil. 

4.3. Balanço Financeiro - BF 

O Balanço Financeiro (BF) demonstra a receita e a despesa orçamentárias, 

bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, 

conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 

transferem para o exercício seguinte. 

Após a análise do demonstrativo constante na Peça 01, fls. 159 a 164, 

verificou-se que o documento atende o padrão exigido no MCASP e não apresenta 

divergências materialmente relevantes em relação aos dados contábeis validados no 

Sagres Contábil. 

4.4. Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidencia as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 

indica o resultado patrimonial do exercício. 

Após a análise do demonstrativo constante na Peça 01, fls. 165 a 168, 

verificou-se que o documento atende o padrão exigido no MCASP e não apresenta 

divergências materialmente relevantes em relação aos dados contábeis validados no 

Sagres Contábil. 

4.5. Demonstração de Fluxo de Caixa - DFC 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas 

de caixa e as classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento, 

identificando as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa, os itens de consumo 

de caixa durante o período das demonstrações contábeis e o saldo do caixa na data 

das demonstrações contábeis. 

Após a análise do demonstrativo constante na Peça 01, fls. 169 a 172, 

verificou-se que o documento atende o padrão exigido no MCASP e não apresenta 
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divergências materialmente relevantes em relação aos dados contábeis validados no 

Sagres Contábil. 

5. RESULTADO DO DESEMPENHO GOVERNAMENTAL 

Este tópico trata da avaliação dos resultados da atuação governamental do 

município na perspectiva das políticas públicas empreendidas ao longo do exercício de 

2021. 

Deste modo, serão analisados o Índice de Efetividade da Gestão Municipal 

(IEGM), o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), o indicador da taxa de 

distorção idade-série e o portal da transparência. 

5.1. Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM 

O IEGM é um índice que 

busca avaliar a efetividade das 

políticas públicas dos municípios do 

Estado do Piauí e é composto de 07 

indicadores setoriais: Educação; 

Saúde; Planejamento; Meio Ambiente; Cidades Protegidas; Gestão de TI e Gestão Fiscal. 

Um dos objetivos do índice é oportunizar aos gestores a correção de 

rumos, reavaliação de prioridades e consolidação do seu planejamento, contribuindo 

para a transparência e aprimoramento da gestão pública e melhorando a sistemática 

de acompanhamento e avaliação das políticas públicas, de forma a alcançar eficácia e 

efetividade nas ações de controle externo e fortalecer o controle social. 

O IEGM possui 5 (cinco) faixas de resultado, conforme a Figura 2. 

Figura 2 – Faixas de resultado do IEGM 

A B + B C + C 

Altamente Efetiva Muito Efetiva Efetiva 
Em fase de 

adequação 

Baixo nível de 

adequação 

maior ou igual a 

90% 
entre 75% e 89,9% entre 60% e 74,9% entre 50% e 59,9% 

menor ou igual a 

49,9% 

 

Ressalta-se que os resultados do IEGM, exercício 2021, não constam deste 

Relatório considerando que os questionários relativos ao Índice de Efetividade da 

Gestão Municipal – IEGM de 2021 foram disponibilizados para que os gestores 

prestassem resposta no sistema Capture Web do TCE-PI entre os dias 15 de março a 02 

de maio de 2022, em cumprimento aos art. 35 a 39 da Instrução Normativa TCE-PI n° 
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05/2021. Ademais, entre os dias 20 de junho a 08 de julho de 2022, foram realizadas 

Inspeções para validação das respostas prestadas por 159 municípios piauienses em 

relação a questões dos formulários do IEGM-Saúde.  

Após tais ações, houve o encaminhamento das respostas validadas a 

equipe nacional responsável pelo cálculo dos índices alcançados. Não obstante, até a 

data de saída de relatório Preliminar de Contas de Governo, não houve resposta 

quanto aos índices dos municípios piauienses. Contudo, registram-se que, tão logo seja 

enviada a resposta ao TCE-PI, os resultados do IEGM dos municípios piauienses serão 

disponibilizados na página eletrônica dessa Corte de Contas 

(https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/iegm/). 

5.2. Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB 

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) foi criado em 2007 

e é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos no Censo Escolar, e 

das médias de desempenho nas avaliações do Inep, por meio do Sistema de Avaliação 

da Educação Básica (Saeb), sendo realizados a cada dois anos, nos anos ímpares.  

O índice é a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do 

Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE) para a educação básica, que tem 

estabelecido, como meta, que em 2022 o Ideb do Brasil seja 6,0 - média que 

corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável a dos países 

desenvolvidos. 

A Tabela 24 apresenta a evolução do IDEB do município de São João do 

Arraial no período de 2011 a 2021. 

Tabela 21 – Evolução do IDEB no período de 2011 a 2021. 

Descrição/Exercício 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

Anos Iniciais 

 

IDEB observado 3.7 3.3 4.2 4.5 5.3 5.5 

Meta Projetada 3.4 3.7 3.9 4.2 4.6 4.9 

Anos Finais 

 

IDEB observado 3.7 3.3 4.2 4.5 5.3 4.8 

Meta Projetada 3.4 3.7 3.9 4.2 4.6 4.9 

Fonte: http://ideb.inep.gov.br/resultado/  

Ao analisar a Tabela 24 se observa que o município não atingiu as metas 

projetadas nos anos iniciais apenas no exercício de 2013 e nos anos finais em 2013 e 

2021. Entretanto, em relação ao exercício de 2021 nos anos finais não atingiu a meta 

projetada (4,9) ficando com índice de 4,8.  
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Achado 5. IDEB abaixo da meta projetada para os anos finais 

5.3. Indicador distorção idade-série 

O indicador distorção idade-série é o dado estatístico que acompanha, em 

cada série, o percentual de alunos que têm idade acima da esperada para o ano em 

que estão matriculados. 

A Lei 9.394/1996 determina que a criança deve ingressar aos 6 anos no 1° 

ano de ensino fundamental e concluir a etapa aos 14 anos. 

O cálculo da distorção idade-série é realizado a partir de dados coletados 

no Censo Escolar, por meio da captura de todas as informações das matrículas com as 

respectivas idades.  

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), o município de São João do Arraial, no exercício de 2021, 

obteve os percentuais constantes na Tabela 25. 

Tabela 22 – Evolução do indicador distorção idade-série de 2018 a 2021 

Anos iniciais Anos finais 

2018 2019 2020 2021 2018 2019 2020 2021 

19.3 18.9 12.3 7.5 34.1 31.7 31.2 27.6 

Fonte: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

Da análise dos dados da Tabela 25, verifica-se que tanto nos anos iniciais 

como nos anos finais ocorreu uma diminuição significativa no percentual do indicador 

de distorção idade-série nos exercícios de 2018 até 2021. Entretanto, no exercício de 

2021, ainda, o percentual dos anos finais ficou em 27,6%, considerado um patamar 

elevado o que implica na necessidade do município adotar uma política educacional 

mais adequada para implementação das diretrizes do Programa Nacional de Educação 

– PNE – META 02. 

Achado 6. Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados – Anos 

Finais 27,6%  

5.4. Avaliação do portal da transparência 

O portal institucional de transparência do município de São João do 

Arraial foi avaliado por esta Corte de Contas segundo os critérios estabelecidos no 

Anexo I da Instrução Normativa TCE nº 01/2019. 
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Na avaliação realizada em 2021, o município obteve a nota de 83,10%, 

enquadrando-se na faixa de resultado elevado, conforme apurado no levantamento TC 

nº 019779/2021 e resultados disponíveis no painel da transparência6. 

Na Tabela 26 é possível verificar a evolução do portal da transparência do 

município nos últimos 03 exercícios. 

Tabela 23 - Evolução da avaliação do portal da transparência de 2019 a 2021. 

Descrição/Exercício 2019 2020 2021 

Nota 77,89% 76,03% 83,10% 

Faixa Elevado Elevado Elevado 

Fonte: TC/022285/2019, TC/017057/2020.  

 

  

                                                           
6
 Painel de avaliação da transparência dos portais dos entes estaduais e municipais: 

https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/ 

https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processos/?n_tipo=0&n_processo=019779%2F2021
https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/pesquisa-de-processos/?n_tipo=0&n_processo=019779%2F2021
https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/
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6. RESUMO DOS ACHADOS 

Achado 1 (Item 3.1.3.) - Publicação de decretos de alteração orçamentária fora do 

prazo 

Achado 2 (Item 3.6.1.) - Atingimento do limite prudencial de despesa de pessoal do 

Poder Executivo Municipal 

Achado 3 (Item 3.10.) - Descumprimento da meta de resultado primário fixada na LDO  

Achado 4 (Item 3.10.) - Não fixação na LDO da meta de resultado nominal e das 

dívidas pública consolidada e dívida consolidada líquida  

Achado 5 (Item 5.2.) - IDEB abaixo da meta projetada para os anos finais 

Achado 6 (Item 5.3.) - Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados – 

Anos Finais 27,6% 
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7. CONCLUSÃO 

As contas de governo, ora analisada, refletiu a atuação do chefe do Poder 

Executivo responsável pela gestão municipal no exercício de 2021 nas funções políticas 

de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do município. 

Conforme o escopo estabelecido no planejamento anual das atividades relativas às 

contas de governo municipal de 2021, foram detectados os achados relacionados no 

capítulo 6. RESUMO DOS ACHADOS, que não foram considerados relevantes a ponto 

obter repercussão negativa sobre as contas de governo. 

Diante do trabalho realizado, a equipe da Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal considera o presente processo em condições de ser 

submetido à apreciação superior, emitindo opinião com ressalvas quanto à apreciação 

da execução orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o 

art. 19 da Resolução nº 01/2021. 
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8. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior 

com as seguintes propostas, colocando-se essa Diretoria à disposição do Relator, Sr. 

JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários: 

a) CONVERTER esta peça preliminar em relatório de instrução, sem a 

necessidade de citação do chefe do Poder Executivo municipal, nos termos previstos no 

art. 7º da Resolução nº 11/2021; 

b) Caso concorde com a proposta anterior, DEVOLVER os autos à DFAM 

para que essa unidade dê ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo 

quanto à conclusão da instrução e juntada do respectivo termo, conforme art. 319 do 

RITCE, e posterior envio ao Ministério Público de Contas para manifestação; 

c) DAR CONHECIMENTO do Parecer Prévio que vier a ser prolatado, bem 

como do voto e relatório que o fundamentam, além do relatório desta unidade técnica 

ao órgão de controle interno municipal, para que acompanhem e fiscalizem a adoção 

das medidas saneadoras e evite a reincidência das irregularidades constatadas; 

É o relatório. 

Teresina, 25 de outubro de 2022. 

Assinado digitalmente 

João Antônio Cordeiro da Silva 

Auditor de Controle Externo 

Coordenador 

Supervisão: 

Assinado digitalmente 

Kátia Maria de Carvalho Meira 

Auditora de Controle Externo 

Chefe Substituta da I DFAM – Divisão Técnica 

 

Assinado digitalmente 

Sandra Maria de Oliveira Saraiva 

Auditora de Controle Externo 

Diretora Substituta da DFAM 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO  

Processo: TC/020274/2021
Assunto: Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São João do Arraial, 

exercício financeiro 2021.

Considerando a análise realizada pela Diretoria de Fiscalização da 

Administração Municipal – DFAM, de acordo com escopo estabelecido no planejamento 

anual das atividades relativas às contas de governo municipal de 2021, onde informa que os 
achados detectados não são relevantes, ENCAMINHEM-SE os presentes autos à 
DFAM para que dê ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo quanto à 
conclusão da instrução e juntada do respectivo termo, conforme art. 319 do RITCE, e 

posterior envio ao Ministério Público de Contas, gabinete da Procuradora Raïssa Maria 

Rezende de Deus Barbosa, para manifestação.

Teresina, 26 de outubro de 2022.

                                   Assinado Digitalmente

Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros

                                           Relator
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Exmo. Senhor Relator, 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
ARRAIAL. EXERCÍCIO DE 2021. Publicação de decretos de alteração 
orçamentária fora do prazo. Atingimento do limite prudencial de 
despesas de pessoal do Poder Executivo Municipal. IDEB abaixo da 
meta projetada para os anos finais. Indicador distorção idade-série 
apresenta percentuais elevados. Parecer prévio recomendando a 
aprovação com ressalvas das contas de governo. 

1. RELATÓRIO

Versam os autos levados em destaque sobre a prestação de contas do Município de 
São João do Arraial (Contas de Governo), atinentes ao exercício financeiro de 2021.

A Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal (DFAM), após análise dos 
documentos que integram o processo de prestação de contas do ente municipal, emitiu seu relatório 
preliminar acostado na peça 02 dos autos. 

Conforme Termo de Conclusão da Instrução acostado à peça 5, não houve citação do 
gestor, nos termos previstos no art.7°1 da Resolução TCE n°11/2021.

Ato contínuo, os autos foram encaminhados a este MPC para manifestação.

É o relatório. Passa-se a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Os auditores da DFAM listaram os seguintes achados após apuração das contas de 
governo do município (peça 2):

1 Art. 7º Caso o relator constate, com base na opinião constante no relatório técnico preliminar, que os achados apresentados 
não resultarão em provável Parecer Prévio pela reprovação das contas, poderá converter o Relatório Técnico Preliminar em 
Relatório Técnico de Instrução, sem a necessidade de citação do Chefe do Poder Executivo para apresentação de defesa, em 
razão da ausência de prejuízo à parte, encerrando-se a fase de instrução processual, conforme art. 319 do RITCE.

PARECER Nº 2022RM0089                              
Processo.............TC-020274/2021
Assunto...............Prestação de Contas do Exercício de 2021 – Contas de Governo 
Interessado.........Município de São João do Arraial
Prefeita...............Benedita Vilma Lima
Relator................Joaquim Kennedy Nogueira Barros
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ACHADO 1 - Publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo:

Amparadas nas autorizações contidas na Lei Orçamentária e nas leis específicas que 
autorizam a abertura de Créditos Adicionais, o orçamento inicial foi atualizado (dotação atualizada) 
para o valor de R$ 30.463.725,19, equivalente a 118,12% do orçamento inicial. A Tabela detalha as 
alterações ocorridas no período.

O art. 4° da Lei Orçamentária Anual autoriza, previamente, o Poder Executivo a abrir 
créditos adicionais suplementares que tenham como fonte a anulação de dotação até o limite de 50% 
da despesa fixada para o exercício de 2021.

Com isso, a DFAM verificou que os créditos adicionais suplementares atingiram o 
montante de R$ 12.890.688,07, que corresponde a 49,98% da despesa fixada, não ultrapassando o 
limite autorizado na Lei Orçamentária Anual.

A DFAM aponta que o Diário Oficial dos Municípios, por determinação do art. 28, 
caput, II, c/c parágrafo único, da Constituição Estadual do Piauí é o meio adequado para se realizar 
as publicações oficiais do município. Ressalte-se que embora conste publicação no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM) dos decretos municipais eles foram publicados em prazos superiores ao permitido 
pelas normas legais, variando os atrasos de 36 a 109 dias, contrariando o disposto no art. 28, caput, 
II, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, que estabelece a obrigatoriedade de 
publicação dos Decretos no prazo de 10 dias, a partir da conclusão do ato.

Acrescenta a DFAM que a publicação no prazo determinado pela CE/89 é condição 
de validade e eficácia do ato administrativo e somente com sua realização o ato pode produzir seus 
efeitos, entende-se que o mencionado vício implica ordenação de despesa não devidamente 
autorizada, contrariando a legislação vigente.

Número Data 
do 
Decret
o

Data de 
Publicaçã
o do 
Decreto

Atraso Lei que 
Autorizo
u

Fonte para 
Abertura 
de Crédito 
Adicional

Suplementaç
ã o

Crédito 
Adiciona
l Especial

Crédito 
Extraordiná

ri o

 7/2021 04/01/2021 03/05/2021 109 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

470.820,47 0,00 0,00

http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000007&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
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 8/2021 01/02/2021 07/05/2021 85 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

276.010,41 0,00 0,00

 9/2021 01/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

306.899,46 0,00 0,00

 11/2021 01/03/2021 25/05/2021 75 000264/2021 SUPERAVIT 
FINANCEIRO DE 
EXERCICIO
ANTERIOR

26.672,87 0,00 0,00

 16/2021 01/04/2021 02/07/2021 82 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

238.687,71 0,00 0,00

 17/2021 03/05/2021 08/07/2021 56 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

483.144,70 0,00 0,00

 29/2021 01/06/2021 30/07/2021 49 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

533.313,23 0,00 0,00

 36/2021 01/07/2021 19/08/2021 39 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

865.180,69 0,00 0,00

 38/2021 02/08/2021 17/09/2021 36 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

1.432.740,51 0,00 0,00

 42/2021 01/09/2021 01/11/2021 51 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

1.016.522,79 0,00 0,00

 43/2021 02/09/2021 01/11/2021 50 000283/2021 EXCESSO DE
ARRECADACAO

0,00 1.963.832,07 0,00

 44/2021 01/10/2021 02/12/2021 52 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

1.470.257,49 0,00 0,00

 49/2021 01/11/2021 26/01/2022 76 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

1.440.678,74 0,00 0,00

 51/2021 01/11/2021 26/01/2022 76 000283/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

0,00 118.268,83 0,00

 52/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

1.728.423,00 0,00 0,00

 58/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 EXCESSO DE
ARRECADACAO

0,00 81.884,25 0,00

 59/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000283/2021 ANULACAO DE
DOTACAO

0,00 529.936,88 0,00

 60/2021 01/12/2021 07/03/2022 86 000264/2021 EXCESSO DE
ARRECADACAO

2.601.336,00 0,00 0,00

TOTAL: 12.890.688,0
7

2.693.922,03 0,00

ACHADO 2 - Atingimento do limite prudencial de despesas de pessoal do Poder Executivo 
Municipal:

Ao final do exercício de 2021, o montante das despesas de pessoal do Poder 
Executivo, após as deduções das despesas não computadas conforme §1º, art. 19 da LRF, foi de R$ 
14.862.219,65, representando 52,32% da RCL, ressalta-se que o Poder Executivo cumpriu o limite 
legal normatizado pelo art. 20, III, b, da LC 101/2000 – LRF. Entretanto, encontra-se acima do limite 
prudencial. 

http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000008&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000009&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000011&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000016&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000017&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000029&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000036&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000038&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000043&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000044&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
http://maia/ReportServer?/Sagres%20Cont%C3%A1bil/2021/Extrator%20Sagres/Detalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2021&ug=201193&rs:ParameterLanguage
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O Gráfico 19 demonstra o percentual de despesa total com pessoal do executivo nos 
últimos 3 quadrimestres.

ACHADOS 3 e 4: Descumprimento da meta de resultado primário fixada na LDO e Não fixação 
na LDO da meta de resultado nominal, das dívidas pública consolidada e dívida consolidada 
líquida:

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado primário e nominal e de montante 
da dívida pública para o exercício a que ser referir e para os dois seguintes, dessa forma, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias estabeleceu as metas de resultado a serem alcançados pela Administração.

O resultado primário representa a diferença entre as receitas e despesas não 
financeiras ou primárias e é apurado tradicionalmente pela metodologia “acima da linha” com enfoque 
no fluxo da execução orçamentária do exercício e indica se os níveis de gastos orçamentários do 
Município são compatíveis com a sua arrecadação, representando o esforço fiscal direcionado à 
diminuição do estoque da dívida pública.
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Pela metodologia acima da linha, o resultado nominal é obtido a partir do resultado 
primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos).

Pelo exposto, conclui a DFAM que a Administração não cumpriu a meta de resultado 
primário e as metas de resultado nominal e das Dívidas Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
líquida não foram prevista na LDO (Lei n° 263/2020) para o exercício de 2021.

ACHADO 5 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB abaixo da meta projetada 
para os anos finais:

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) foi criado em 2007 e é 
calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos no Censo Escolar, e das médias de 
desempenho nas avaliações do Inep, por meio do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), 
sendo realizados a cada dois anos, nos anos ímpares.

O índice é a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade do Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE) para a educação básica, que tem estabelecido, como meta, 
que em 2022 o Ideb do Brasil seja 6,0 - média que corresponde a um sistema educacional de 
qualidade comparável a dos países desenvolvidos.

A tabela abaixo apresenta a evolução do IDEB do município de São João do Arraial 
no período de 2011 a 2021.

Ao analisar a tabela se observa que o município não atingiu as metas projetadas nos 
anos iniciais apenas no exercício de 2013 e nos anos finais em 2013 e 2021. Entretanto, em relação 
ao exercício de 2021 nos anos finais não atingiu a meta projetada (4,9) ficando com índice de 4,8.
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ACHADO 6 - Indicador distorção idade-série apresenta percentuais elevados – Anos Finais 
27,6%:

O indicador distorção idade-série é o dado estatístico que acompanha, em cada série, 
o percentual de alunos que têm idade acima da esperada para o ano em que estão matriculados.

A Lei 9.394/1996 determina que a criança deve ingressar aos 6 anos no 1° ano de 
ensino fundamental e concluir a etapa aos 14 anos.

O cálculo da distorção idade-série é realizado a partir de dados coletados no Censo 
Escolar, por meio da captura de todas as informações das matrículas com as respectivas idades.

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), o município de São João do Arraial, no exercício de 2021, obteve os percentuais 
constantes na Tabela a seguir.

Da análise dos dados da Tabela, verifica-se que tanto nos anos iniciais como nos 
anos finais ocorreu uma diminuição significativa no percentual do indicador de distorção idade-série 
nos exercícios de 2018 até 2021. Entretanto, no exercício de 2021, ainda, o percentual dos anos 
finais ficou em 27,6%, considerado um patamar elevado o que implica na necessidade do município 
adotar uma política educacional mais adequada para implementação das diretrizes do Programa 
Nacional de Educação - PNE – META 02.

3. CONCLUSÃO

Considerando que o Relatório de Governo (peça 2) menciona apenas achados que 
não se revestem de gravidade suficiente para reprovação das contas, este Ministério Público de 
Contas opina pelo (a): 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVAS 
das Contas de Governo do Chefe do Executivo Municipal, Sra. Benedita Vilma Lima, referentes ao 
exercício de 2021, com fulcro no art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c o art. 32, §1º da 
Constituição Estadual;

b) Sejam feitas, ao atual gestor, RECOMENDAÇÕES, com fundamento no art.1° §3 
do RITCE, nos seguintes termos:
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1. Que priorize a realização de ações mais incisivas na área da 
educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as 
ocorrências que levaram às grandes distorções idade-série 
encontradas. 

É o parecer.

Teresina (PI), assinado e datado digitalmente.

Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Processo.............. TC/020274/2021
Assunto................ Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

João do Arraial, exercício de 2021.
Gestora ................ Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal
Relator.................  Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Procuradora .......  Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa

Processo incluído na pauta do Plenário Virtual da Segunda Câmara de 
21/11 a 25/11/2022.

Teresina, 14 de novembro de 2022.

Assinatura Eletrônica
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Relator
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GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

Processo.............. TC/020274/2021
Assunto................ Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

João do Arraial, exercício de 2021.
Gestora ................ Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal
Relator.................  Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Procuradora .......  Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa

1. RELATÓRIO

Versam os autos sobre a Prestação de Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de São João do Arraial, relativas ao exercício financeiro de 
2021.

Com alicerce na documentação e demonstrativos apresentados, a I 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM 
elaborou Relatório de Fiscalização (RELGOV – peça 02), onde, de acordo com a 
análise do escopo estabelecido no planejamento anual das atividades relativas às 
contas de governo municipal de 2021, informa que os achados detectados não são 
relevantes.

Verificou-se que o Prefeito Municipal de São João do Arraial atingiu os 
seguintes limites legais/constitucionais: 

LIMITE - %DESCRIÇÃO

Constatado Legal

Aplicação de recursos em profissionais do magistério 70,04 70,00

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 15,89 15,00

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 52,32 54,00

Aplicação de recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino

25,67 25,00

Repasse à Câmara Municipal 6,99 7,00

Informa ainda a DFAM que o município possui Portal da Transparência 
e que, em 2021 obteve a nota 83,10% enquadrando-se na faixa de resultado 
ELEVADO.

Assim, considerando a irrelevância dos achados, conforme RELGOV à 
peça 02, os presentes autos foram convertidos em Relatório Técnico de Instrução e 
enviados à Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM para dar 
ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo quanto à conclusão da 
instrução e juntada do respectivo termo.



GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

O Termo de Conclusão da Instrução foi juntado à peça 05.

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer 2022RM0089 (peça 07), opinando pela emissão de parecer prévio 
recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do município de 
São João do Arraial, referente ao exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual;

Opina ainda, o MPC, que sejam feitas, ao atual gestor, 
RECOMENDAÇÕES, com fundamento no art.1° §3 do RITCE, nos seguintes termos: 

1. Que priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, 
com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às 
grandes distorções idade-série encontradas.

É o relatório.

Teresina, 04 de novembro de 2022.

                                (Assinado Digitalmente)
                   Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
                                          Relator
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Processo.............. TC/020274/2021 

Assunto................ Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

João do Arraial, exercício de 2021. 

Gestora ................ Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal 

Relator.................  Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 

Procuradora .......  Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa 

 

 

1. RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a Prestação de Contas de Governo da 

Prefeitura Municipal de São João do Arraial, relativas ao exercício financeiro de 

2021. 

 

Com alicerce na documentação e demonstrativos apresentados, a I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM 

elaborou Relatório de Fiscalização (RELGOV – peça 02), onde, de acordo com a 

análise do escopo estabelecido no planejamento anual das atividades relativas às 

contas de governo municipal de 2021, informa que os achados detectados não são 

relevantes. 

 

Verificou-se que o Prefeito Municipal de São João do Arraial atingiu os 

seguintes limites legais/constitucionais:  

DESCRIÇÃO LIMITE - % 

Constatado Legal 

Aplicação de recursos em profissionais do magistério 70,04 70,00 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 15,89 15,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 52,32 54,00 

Aplicação de recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 

25,67 25,00 

Repasse à Câmara Municipal 6,99 7,00 

 

Informa ainda a DFAM que o município possui Portal da Transparência 

e que, em 2021 obteve a nota 83,10% enquadrando-se na faixa de resultado 

ELEVADO. 

Assim, considerando a irrelevância dos achados, conforme RELGOV à 

peça 02, os presentes autos foram convertidos em Relatório Técnico de Instrução e 

enviados à Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM para dar 

ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo quanto à conclusão da 

instrução e juntada do respectivo termo. 



GABINETE DO CONSELHEIRO  
Cons. Kennedy Barros 
 

 

 

 

O Termo de Conclusão da Instrução foi juntado à peça 05. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer 2022RM0089 (peça 07), opinando pela emissão de parecer prévio 

recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do município de 

São João do Arraial, referente ao exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual; 

Opina ainda, o MPC, que sejam feitas, ao atual gestor, 

RECOMENDAÇÕES, com fundamento no art.1° §3 do RITCE, nos seguintes termos:  

1. Que priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, 

com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às 

grandes distorções idade-série encontradas. 

É o relatório. 

 

Teresina, 04 de novembro de 2022. 

 

                                (Assinado Digitalmente) 

                   Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 

                                          Relator 
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Processo.............. TC/020274/2021 

Assunto................ Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

João do Arraial, exercício de 2021. 

Gestora ................ Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal 

Relator.................  Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 

Procuradora .......  Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa 

 

 

1. RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a Prestação de Contas de Governo da 

Prefeitura Municipal de São João do Arraial, relativas ao exercício financeiro de 

2021. 

 

Com alicerce na documentação e demonstrativos apresentados, a I 

Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM 

elaborou Relatório de Fiscalização (RELGOV – peça 02), onde, de acordo com a 

análise do escopo estabelecido no planejamento anual das atividades relativas às 

contas de governo municipal de 2021, informa que os achados detectados não são 

relevantes. 

 

Verificou-se que o Prefeito Municipal de São João do Arraial atingiu os 

seguintes limites legais/constitucionais:  

DESCRIÇÃO LIMITE - % 

Constatado Legal 

Aplicação de recursos em profissionais do magistério 70,04 70,00 

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 15,89 15,00 

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 52,32 54,00 

Aplicação de recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 

25,67 25,00 

Repasse à Câmara Municipal 6,99 7,00 

 

Informa ainda a DFAM que o município possui Portal da Transparência 

e que, em 2021 obteve a nota 83,10% enquadrando-se na faixa de resultado 

ELEVADO. 

Assim, considerando a irrelevância dos achados, conforme RELGOV à 

peça 02, os presentes autos foram convertidos em Relatório Técnico de Instrução e 

enviados à Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM para dar 

ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo quanto à conclusão da 

instrução e juntada do respectivo termo. 



GABINETE DO CONSELHEIRO  
Cons. Kennedy Barros 
 

 

 

 

O Termo de Conclusão da Instrução foi juntado à peça 05. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer 2022RM0089 (peça 07), opinando pela emissão de parecer prévio 

recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do município de 

São João do Arraial, referente ao exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei 

Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual; 

Opina ainda, o MPC, que sejam feitas, ao atual gestor, 

RECOMENDAÇÕES, com fundamento no art.1° §3 do RITCE, nos seguintes termos:  

1. Que priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, 

com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às 

grandes distorções idade-série encontradas. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A partir da análise dos fatos descritos nas informações técnicas desta 

Corte de Contas, cotejada com a manifestação do douto Parquet de Contas, destaco 

que, inobstante a informação da DFAM quanto à irrelevância de achados no RELGOV 

à peça 02, o Ministério Público de Contas – MPC destaca as seguintes 

ocorrências: 

2.1 - Publicação de Decretos de Alteração Orçamentária fora do prazo. 

Constatou-se que, embora conste publicação no Diário Oficial dos 

Municípios de Decretos do município de Caldeirão Grande do Piauí, esses foram 

publicados em prazos superiores ao permitido pelas normas legais, contrariando o 

disposto no art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, 

conforme quadro do Parecer Ministerial á peça 07, fls. 02/03. 

2.2 - Atingimento do limite prudencial de despesas de pessoal do Poder 

Executivo. 

Da análise da tabela inserida no RELGOV à peça 02, o montante das 

despesas de pessoal do Poder Executivo, após as deduções das despesas não 

computadas conforme §1º, art. 19 da LRF, foi de R$ 14.862.219,65, representam 

52,32% da RCL. Assim, observa-se que o Poder Executivo cumpriu o limite legal 

normatizado pelo art. 20, III, b, da LC 101/2000 – LRF, entretanto, encontra-se acima 

do limite prudencial (51,30%).  

2.3 - Descumprimento da meta de resultado primário fixada na LDO e Não 

fixação na LDO da meta de resultado nominal, das dívidas pública consolidada e 

dívida consolidada líquida. 



GABINETE DO CONSELHEIRO  
Cons. Kennedy Barros 
 

 

 

De acordo com quadros insertos no parecer ministerial, a DFAM informa 

que a Administração não cumpriu a meta de resultado primário e as metas de 

resultado nominal e das Dívidas Pública Consolidada e Dívida Consolidada líquida não 

foram prevista na LDO (Lei n° 263/2020) para o exercício de 2021. 

2.4 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB abaixo da meta 

projetada para os anos finais. 

Conforme tabela inserta no parecer ministerial, observa-se que o município 

não atingiu as metas projetadas nos anos iniciais apenas no exercício de 2013 e nos 

anos finais em 2013 e 2021. Entretanto, em relação ao exercício de 2021 nos anos 

finais não atingiu a meta projetada (4,9) ficando com índice de 4,8. 

2.5 - Indicador distorção idade-série. 

Da análise dos dados, verifica-se que tanto nos anos iniciais como nos 

anos finais ocorreu uma diminuição significativa no percentual do indicador de 

distorção idade-série nos exercícios de 2018 até 2021. Entretanto, no exercício de 

2021, ainda, o percentual dos anos finais ficou em 27,6%, considerado um patamar 

elevado o que implica na necessidade do município adotar uma política educacional 

mais adequada para implementação das diretrizes do Programa Nacional de 

Educação - PNE – META 02. 

 

3. VOTO 

 

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, voto, concordando com a 

manifestação do Ministério Público de Contas, pela: 

 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 

ressalvas das contas de governo do município de São João do Arraial, referente ao 

exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 

1º da Constituição Estadual; 

 

b) Recomendação ao atual gestor, para que priorize a realização de 

ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar 

definitivamente as ocorrências que levaram às grandes distorções idade-série 

encontradas. 

 

 

Teresina, 04 de novembro de 2022. 

 

                                (Assinado Digitalmente) 

                   Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros 

                                          Relator 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHO

Processo TC/020274/2021

Assunto: Prestação de Contas de Governo da P.M. de São João do Arraial, exercício 

2021.

Desconsiderar e tornar sem efeito o voto à peça 11.

Teresina, 05 de dezembro de 2022. 
            
   

(Assinatura Digitalizada)
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Relator 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

Processo.............. TC/020274/2021
Assunto................ Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São 

João do Arraial, exercício de 2021.
Gestora ................ Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal
Relator.................  Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
Procuradora .......  Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa

1. RELATÓRIO

Versam os autos sobre a Prestação de Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de São João do Arraial, relativas ao exercício financeiro de 
2021.

Com alicerce na documentação e demonstrativos apresentados, a I 
Divisão Técnica da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – I DFAM 
elaborou Relatório de Fiscalização (RELGOV – peça 02), onde, de acordo com a 
análise do escopo estabelecido no planejamento anual das atividades relativas às 
contas de governo municipal de 2021, informa que os achados detectados não são 
relevantes.

Verificou-se que o Prefeito Municipal de São João do Arraial atingiu os 
seguintes limites legais/constitucionais: 

LIMITE - %DESCRIÇÃO

Constatado Legal

Aplicação de recursos em profissionais do magistério 70,04 70,00

Despesas com ações e serviços públicos de saúde 15,89 15,00

Despesas com Pessoal do Poder Executivo 52,32 54,00

Aplicação de recursos em Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino

25,67 25,00

Repasse à Câmara Municipal 6,99 7,00

Informa ainda a DFAM que o município possui Portal da Transparência 
e que, em 2021 obteve a nota 83,10% enquadrando-se na faixa de resultado 
ELEVADO.

Assim, considerando a irrelevância dos achados, conforme RELGOV à 
peça 02, os presentes autos foram convertidos em Relatório Técnico de Instrução e 
enviados à Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM para dar 
ciência, de forma eletrônica, ao Chefe do Poder Executivo quanto à conclusão da 
instrução e juntada do respectivo termo.



GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

O Termo de Conclusão da Instrução foi juntado à peça 05.

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do 
Parecer 2022RM0089 (peça 07), opinando pela emissão de parecer prévio 
recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo do município de 
São João do Arraial, referente ao exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei 
Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º da Constituição Estadual;

Opina ainda, o MPC, que sejam feitas, ao atual gestor, 
RECOMENDAÇÕES, com fundamento no art.1° §3 do RITCE, nos seguintes termos: 

1. Que priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, 
com o intuito de reduzir e/ou eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às 
grandes distorções idade-série encontradas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A partir da análise dos fatos descritos nas informações técnicas desta 
Corte de Contas, cotejada com a manifestação do douto Parquet de Contas, destaco 
que, inobstante a informação da DFAM quanto à irrelevância de achados no RELGOV 
à peça 02, o Ministério Público de Contas – MPC destaca as seguintes 
ocorrências:

2.1 - Publicação de Decretos de Alteração Orçamentária fora do prazo.

Constatou-se que, embora conste publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Decretos do município de Caldeirão Grande do Piauí, esses foram 
publicados em prazos superiores ao permitido pelas normas legais, contrariando o 
disposto no art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, 
conforme quadro do Parecer Ministerial á peça 07, fls. 02/03.

2.2 - Atingimento do limite prudencial de despesas de pessoal do Poder 
Executivo.

Da análise da tabela inserida no RELGOV à peça 02, o montante das 
despesas de pessoal do Poder Executivo, após as deduções das despesas não 
computadas conforme §1º, art. 19 da LRF, foi de R$ 14.862.219,65, representam 
52,32% da RCL. Assim, observa-se que o Poder Executivo cumpriu o limite legal 
normatizado pelo art. 20, III, b, da LC 101/2000 – LRF, entretanto, encontra-se acima 
do limite prudencial (51,30%). 

2.3 - Descumprimento da meta de resultado primário fixada na LDO e Não 
fixação na LDO da meta de resultado nominal, das dívidas pública consolidada e 
dívida consolidada líquida.



GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

De acordo com quadros insertos no parecer ministerial, a DFAM informa 
que a Administração não cumpriu a meta de resultado primário e as metas de 
resultado nominal e das Dívidas Pública Consolidada e Dívida Consolidada líquida não 
foram prevista na LDO (Lei n° 263/2020) para o exercício de 2021.

2.4 - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB abaixo da meta 
projetada para os anos finais.

Conforme tabela inserta no parecer ministerial, observa-se que o município 
não atingiu as metas projetadas nos anos iniciais apenas no exercício de 2013 e nos 
anos finais em 2013 e 2021. Entretanto, em relação ao exercício de 2021 nos anos 
finais não atingiu a meta projetada (4,9) ficando com índice de 4,8.

2.5 - Indicador distorção idade-série.

Da análise dos dados, verifica-se que tanto nos anos iniciais como nos 
anos finais ocorreu uma diminuição significativa no percentual do indicador de 
distorção idade-série nos exercícios de 2018 até 2021. Entretanto, no exercício de 
2021, ainda, o percentual dos anos finais ficou em 27,6%, considerado um patamar 
elevado o que implica na necessidade do município adotar uma política educacional 
mais adequada para implementação das diretrizes do Programa Nacional de 
Educação - PNE – META 02.

3. VOTO

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, voto, concordando com a 
manifestação do Ministério Público de Contas, pela:

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 
ressalvas das contas de governo do município de São João do Arraial, referente ao 
exercício de 2021, com esteio no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 
1º da Constituição Estadual;

b) Recomendação ao atual gestor, para que priorize a realização de 
ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou eliminar 
definitivamente as ocorrências que levaram às grandes distorções idade-série 
encontradas.

Teresina, 25 de novembro de 2022.

                                (Assinado Digitalmente)
                   Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros
                                          Relator
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Segunda Câmara

Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Av. Pedro Freitas, 2100 - Centro Administrativo - Teresina-PI - CEP: 64018-900

Tel.: (86) 3215-3800 - Fax.: (86) 3218-3113 - Email: tce@tce.pi.gov.br
CNPJ.: 05.818.935/0001-01 - Insc. Estadual: isento.

EXTRATO DE JULGAMENTO

2ª Câmara Virtual

21/11/2022 a 25/11/2022

PROCESSO Nº TC/020274/2021

PRESIDENTE DA SESSÃO: WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA

RELATOR(A): JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS

SECRETÁRIO(A): CONCEIÇÃO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES

A Segunda Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas da presente 
prestação de contas de governo para Benedita Vilma Lima, e expedição de recomendação.
 

Presentes os conselheiros(a) WALTÂNIA MARIA NOGUEIRA DE SOUSA LEAL ALVARENGA, ABELARDO PIO VILANOVA E SILVA, 
JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS, e os conselheiros substitutos DELANO CARNEIRO DA CUNHA CÂMARA E ALISSON FELIPE 
DE ARAÚJO

Representante de Ministério Público de Contas: LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO

Teresina, 25/11/2022

CONCEIÇÃO DE MARIA ROSENDO RODRIGUES SOARES

Secretário(a)
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GABINETE DO CONSELHEIRO 
Cons. Kennedy Barros

PARECER PRÉVIO Nº 157/2022 – SSC (Virtual)

Sessão da Segunda Câmara Virtual de 21/11 a 25/11/2022.
 Processo: TC/020274/2021
Natureza: Prestação de Contas de Governo da P.M. de São João do Arraial, exercício 2021.
Responsável: Benedita Vilma Lima – Prefeita Municipal 
Relator: Conselheiro Joaquim Kennedy Nogueira Barros 
Procurador: Raïssa Maria Rezende de Deus Barbosa.

EMENTA. CONTAS DE GOVERNO. 
CUMPRIMENTO DE TODOS OS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS. OCORRÊNCIAS 
REMANESCENTES APÓS O CONTRADITÓRIO DE 
CARÁTER FORMAL. AUSÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO.
1. O cumprimento de todos os índices 
constitucionais e a ausência de indicativo de dano ao 
erário justificam a Aprovação com Ressalvas das 
Contas de Governo sob análise.

Sumário: Prestação de Contas do Município de São João 
do Arraial. Contas de Governo. Exercício Financeiro de 
2021. Parecer prévio recomendando a Aprovação com 
Ressalvas. Recomendação. Unânime.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, a Segunda Câmara Virtual, por 
unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas 
da presente prestação de contas de governo, sob a responsabilidade da Sra. Benedita Vilma 
Lima, com fundamento no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do TCE/PI) e 
no art. 32, § 1º da Constituição Estadual, bem como recomendação ao atual gestor, para que 
priorize a realização de ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir 
e/ou eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às grandes distorções idade-série 
encontradas.

Presentes: Conselheira Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 
(Presidente), Conselheiro Abelardo Pio Vilanova e Silva, Conselheiro Joaquim Kennedy 
Nogueira Barros, Conselheiro Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara e o 
Conselheiro Substituto Alisson Felipe de Araújo.

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procurador 
Leandro Maciel do Nascimento.

Sessão da Segunda Câmara Virtual, em Teresina, 25 de novembro de 2022.

(Assinado Digitalmente)
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros

Relator
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SECRETARIA DAS SESSÕES
Secretaria da Segunda Câmara

FOLHA DE INFORMAÇÃO OU DESPACHO

SEGUNDA CÂMARA

À PRESIDÊNCIA DO TCE/PI

PROCESSO TC/020274/2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA P.M. DE 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021.

Encaminha-se o citado processo para cumprimento de decisão exarada pelo Colegiado 

da Segunda Câmara, constante no Parecer Prévio nº 157/2022 - SSC (peça 15), a seguir:

‘‘[...]Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, a Segunda Câmara Virtual, por 

unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas da 

presente prestação de contas de governo, sob a responsabilidade da Sra. Benedita Vilma Lima, 

com fundamento no art. 120, da Lei Estadual nº 5.888/09 (Lei Orgânica do TCE/PI) e no art. 32, § 

1º da Constituição Estadual, bem como recomendação ao atual gestor, para que priorize a 

realização de ações mais incisivas na área da educação, com o intuito de reduzir e/ou 

eliminar definitivamente as ocorrências que levaram às grandes distorções idade-série 

encontradas.’’

Após, retornar os autos a Secretaria da Segunda Câmara.

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí, em Teresina, 14 de março 2023.

(assinado digitalmente)
Conceição de Maria Rosendo R. Soares

Secretária da Segunda Câmara
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Oficio TCE nº 480.23

Simone Lopes de Carvalho e Silva <simone.lopes@tce.pi.gov.br>
Qua, 29/03/2023 08:44

Para: bv-lima@hotmail.com <bv-lima@hotmail.com>

3 anexos (791 KB)
VOTO RELATOR TC 020274.21.pdf; PARECER PREVIO 157.22.pdf; Ofício - Nº 480.23 - GP.pdf;

Bom dia,
Segue Ofício nº 480/2023, Parecer Prévio nº 157/2022 - SSC e Voto Relator.

Atenciosamente,
Simone Lopes

Secretaria da Presidência


